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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 20  Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

Gabine dkPrefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

ao 30 dias do 	e novembro de 2017. 

Améri Belle 

Prefeito Municipal 

Pub. Jornal:  Dr OCNAS  

Data:  0)-4 3Z  j2,()J4 
Edição 42.95_Página:  DE_ 

Av. Pedro Virieto Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Protocolo n° 64 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Clésio Nowicki 
PARA: Americo Bellé 

Capanema - PR, 13 de abril de 2018 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS 

DESTINADOS A UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO 

DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZAÇÃO PELAS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

O preço máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

2.494.500,00(Dois Milhões, Quatrocentos e Noventa e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 

Respeitosamente, 

í 
Clês 	owicki 

Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

1 GASOLINA COMUM, NÃO 150.000,00 L 4,09 613.500,00 
FORMULADA 

2 ÓLEO DIESEL S10 300.000,00 L 3,17 951.000,00 
3 ÓLEO DIESEL S500 300.000,00 L 3,10 930.000,00 

Valor Total Estimado: R$ 2.494.500,00 (Dois Milhões, Quatrocentos e Noventa e 
Quatro Mil e Quinhentos Reais),  

O() 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2. OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS 

DESTINADOS A UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais condições 

definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Clésio Nowicki 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se a realização do presente certame conforme a previsão de consumo 

destes produtos para o decorrer dos próximos doze meses, em levantamento realizado 

baseado na demanda utilizada no ano de 2017 pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos, o combustível licitado nesse processo abastecerá toda frota de veículos e 

maquinários pertencentes ao Município de Capanema - PR 

4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 

obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em anexo a este Termo de Referência. 

6.CONDIÇÓES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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6.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar o combustível imediatamente  

após solicitação da Secretaria interessada,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de autorização da Secretaria solicitante, mediante 

nomeação através de portaria indicando quem irá assinar esta autorização, nos 

termos do subitem seguinte. 

6.2. A empresa vencedora deverá prestar o fornecimento do combustível em regime 

de plantão, mesmo em horário que o posto esteja fechado, principalmente no período 

noturno. 

6.3.0 Vencedor da Licitação deverá possuir posto de abastecimento de combustível 

no dentro do perímetro urbano do Município de Capanema-PR, ou em distância não 

superior a 1 km. 

6.4. A Autorização mencionada no subitem 24.1. deverá conter as seguintes 

informações: 

ajDescrição do combustível a ser adquirido; 

b) Quantidade e medidas do combustível; 

c) Placa do Veículo, ou identificação do maquinários; 

d) Assinatura da(o) Responsável pelo Setor. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo  

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  

empenho. 

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos combustíveis caso estes 

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  

subitem 6.4.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da  

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  

administrativa.  

6.6. O fornecimento de combustível pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a 

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de  

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da  

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013. 

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro  

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em  
Avenida Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município 

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e  

externos. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi. 

Capanema, 13 de abril de 2018 

Cl 	owicki 

Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec Municipal de Finanças. 

O O 
	() C)  

ORÇAMENTO  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5500, ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO 

PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 36385 - ÓLEO DIESEL S500 L 300.000 3,10 930.000,00 

2 38482 - ÓLEO DIESEL S10 L 300.000 3,17 951.000,00 

3 39552 - GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA L 150.000 4,09 613.500,00 

TOTAL R$ 2.494.500,00 

11/04/2018 



ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: 	r-40'3 ,,,") 	 5'  

C N PJ : 	  41Ã.  I L"--"L' 	 ft 	 LÁ' 

ENDEREÇO:  gl/.. /AM 	 -1 	
ij 

COMPLEMENTO: 	7-42  	BAIRRO: 	  

CONTATO: 

U F: 	✓  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5500, ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA 
COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

36385 - ÓLEO DIESEL S500 L 300.000 3 34) j 	Cat',7-,,:,' 

38482 - ÓLEO DIESEL S10 L 300.000 Ti /9 -: ,, 	,:„.., ,,.._ 

39552 	- 	GASOLINA 	COMUM, 	NÃO 

FORMULADA 

L 
''  

150.000 

TOTAL R$ 	., 	r,i, 	-5--, c) 	-,.,:, 

DATA /7, j'  / 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

J-(050 & tlJnos Lida. 

TELEFONE:  116 	.- 
CIDADE: 	  



(-1 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 	Si S 	h oüe 0  2  E-MAIL: 

ENDEREÇO: 	k 	 25 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 

TELEFONE:  \A.  

 

CONTATO: 

    

CIDADE: 	  

   

UF: 

   

       

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5500, ÓLEO DIESEL 5-10 E GASOLINA 
COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

; UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

36385 - ÓLEO DIESEL S500 L 300.000 , . ),..0 j .( : 	)2't cYJO 

38482 - ÓLEO DIESEL S10 L 300.000 35() _ 1050t cce 

GO .CÔ''=:  39552 	- 	GASOLINA 

FORMULADA  
COMUM, NÃO L 150.000 1-140 

TOTAL R$ 	 .21-v.000 

DATA (rjç'")  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

ORÇAMENTO p 
ce4- 	Vk5  

4,1 g  
- 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ:18.132.244/0001-93 	CAPANEMA@REDEDELTA.COM.BR  

ENDEREÇO:RUA ALAGOAS N'2483 

COMPLEMENTO:POSTO DELTA BAIRRO:SANTA CRUZ 

TELEFONE: (46)3552-1000 	CONTATO: (46)98403-7082 

CIDADE: CAPANEMA 	UF:PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5500, ÓLEO DIESEL 5-10 E GASOLINA 

COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 
36385 - ÓLEO DIESEL 5500 L 300.000 3,10 930.000,00 

38482 - ÓLEO DIESEL 510 L 300.000 3,17 951.000,00 
39552 	- 	GASOLINA 	COMUM, 	NÃO 

FORMULADA 

L 150.000 4,09 613.500,00 

TOTAL R$ 2.494.500,00 

DATA 04 / 04 / 2018 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

17C-NP3 18.132.244/000119 
CAPA COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA 

Rua Alagoas, 2483 Bairro Santa Cruz 
1.8.2.760-000 CAPANEMA PR I 

r‘ 



o 
23.384.098/0001-93 

KROTH E FILHO LTDA 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 	 

ENDEREÇO: 

   

-AV 	BRASIL, 651 - CENTRO 
L85760-000 -CAPANEMA_- 	PR 

 

E-MAIL: 

 

   

   

COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 
	

CONTATO: 

CIDADE: 

 

UF: 

   

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5500, ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA 

COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

36385 - ÓLEO DIESEL S500 L 300.000 ;S:.,'? 4/ 
38482 - ÓLEO DIESEL SIO L 300.000 ,....9 

39552 	- 	GASOLINA 

FORMULADA 

COMUM, NÃO L 150.000 
27 

TOTAL R$ 

DATA C),.?"',/ gVi /e  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

23.384.098/0001-23 

KROTH E FILHO LTDA 

AV BRASIL, 651 - CENTRO 
L85760.000 - CAPANEMA- PR 

BAIRRO: 



ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL:STOPETROLEO SA 

CNPJ:09.160.226/0023-30 	E-MAIL:STOPLOJA14@GMAIL.COM  

ENDEREÇO:ROD BR 163 KM 83,3 

COMPLEMENTO:SAIDA P/PLANALTO BAIRRO:SÃO JOSE OPERARIO 

TELEFONE:46 35522642 	 CONTATO:RODRIGO 

CIDADE:CAPANEMA 	UF:PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5500, ÓLEO DIESEL 5-10 E GASOLINA 

COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

36385 - ÓLEO DIESEL 5500 L 300.000 3,19 957.000,00 

38482 - ÓLEO DIESEL 510 L 300.000 3,29 987.000,00 

39552 	- 	GASOLINA 	COMUM, 	NÃO 

FORMULADA 

L 

, 

150.000 4,15 622.500,00 

TOTAL 
R$1.944.622 50 

DATA 03 
	

/ 04 / 2018 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Rodrigo Prates <stoploja14©grinaii.com> 
Enviado em: 	 terça-feira, 3 de abril de 2018 16:31 
Para: 	 apoioiicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re; ORÇAMENTO DE COMBUSTÍVEL 
Anexos: 	 ORÇAMENTO COMBUSTÍVEIS 2018.doc 

Em 3 de abril de 2018 15:58, <apoioricitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

BOA TARDE RODRIGO! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE COMBUSTÍVEL, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
i. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

AU. 

Stopetróleo S.A. Comercio de Derivados de Petróleo 
Rod. BR 163, km 86,3 Zona Rural CEP: 85760-000 1 Capanema - PR 

(46) 3552 - 2642 1 CNR1: 09.160.226/0023-30 1 Insc.Est. 90289377-65 
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Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 64 	 Capanema - PR, 13 de abril de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEVIA - PR 



Município de Capanema - PR 

Protocolo no 64 
	

Capanema - PR, 13 de abril de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 13/04/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 

protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
4~Co 

IoÊ 	',, 
s -, - ._ - ã 	eS- .. 

'Te 
nage , r r--  aina ior 	, 
,, 	''' 	' 	, 	':;-; 	- 

2_ 	"--,, ' 	- 	'  	, 	, 

O'n 	- , 
- 	,` 	, 
' recurso 
' 

	

atbi'êM. 	-T• 	- 

	

despesa! 	- 	'- 
rx-ipo- 	• 	„'.! 

fo-Át  

2018 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1130 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1230 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1240 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2890 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

 

Cle-Walter 
. Cont. CRC: PR1.'046483/0-2 

CPF: 723.903À59-53 
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Tramitação do Processo 

Processo: 	1029 / 2018 	 Data: 13/04/2018 17:18 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Te!: (46) 3552 - 1136 - Cd: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO 310 E_GASOLINA COMUM AMM DE  
DESTINADOS A UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNIC 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

PAgina 1 de 1 

Dafã 	3;13001)3: 171 !El 	, 	 Pimvin,   

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 
C4. 

otOntia:- 

De: 
	

ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 
	

LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previa a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

CéiSiiêq 	3- 	
- 

Orpi-tA •'1.6:06:0,0 	
, . , . 

Fr:kg/IMOS",•'',28/941010 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM      	Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

De: 

Etapa: 

Anexo: 

Descrição: 

12018,34c44-::' 
ADAO FELICIO PONCIO 
	

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

LICITAÇÃO* 

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, ÓLEO 310 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A 
UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

0.1%,*44:02k 	 pré. loa 	,00101.:01-8 

De: 
	

ADAO FELICIO PONCIO 
	

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 
	

ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 5002056u rptProcessoFicha 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2018 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

	

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6906, 

de 30 de novembro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na 

data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO  

PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR 

PREÇO, para aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme 

as condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital. O Procedimento 

licitatõrio observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto 

Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 

8.666/93. 

	

1.2. 	A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no 

site: www.capanema.pr.gov.br- Licitações na Integra ou na sede da Prefeitura sito a 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante 

o horário de expediente das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data 

aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA DE 

PREÇOS" E " DOCUMETAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

1.5.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.5.1.0 PREGÃO será realizado dia 09/05/2018 com início às 14HOOmin., no 

Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 

1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.6.ntegram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

Termo de referência; 

Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

Anexo VIII - Proposta de preços; 
f) Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 
g) Anexo X - Orientação para geração/redação da proposta de preços em 

programa específico do Município. 

1.7.Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos 

eles se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 

EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe 

o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada 

documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamento ãudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1.0 objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, ÓLEO DIESEL 510 E 

GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de 

referência. 

2.2. A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a 

partir das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata 

de Registro de Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  
2.3.Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da Internet pelo endereço 

www.capanema.pr.gov.br, link LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão 
ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de 

Capanema, através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá 

validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

Avenida Governador Pedro Vájato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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000 05.001.04.122.0402.2023 

104 07.001.12.361.1201.2102 

000 07.002.27.812.2701.2272 

000 07.003.13.392.1301.2131 

000 08.001.26.782.2601.2262 

504 08.001.26.782.2601.2262 

512 08.001.26.782.2601.2262 

000 08.002.15.452.1501.2154 

000 09.001.10.301.1001.2081 

000 10.001.20.606.2001.2210 

000 10.002.18.541.1801.2205 

000 11.003.08.243.0802.6054 

000 11.003.08.243.0802.6058 

000 11.005.08.244.0801.2043 

000 12.001.22.661.2201.2222 

000 12.001.22.661.2201.2222 
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4.1. 	A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 2.494.500,00 

(Dois Milhões, Quatrocentos e Noventa e Quatro Mil e Quinhentos Reais), conforme o 

orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 

DOTAÇOES 

ia da da 
despes despes 

ortapttegâl. raárac a ( pipi  
fonte 

........ 

a 
2018 140 	02.001.04.122.0402.2020 000 	3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 280 

2018 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 560 

2018 1060 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 1130 

2018 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 1220 

2018 1230 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1240 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 1390 

2018 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 1590 

2018 2220 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2330 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2600 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2690 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2770 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2890 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos. 

5.2. Os demais órgãos participantes serão: 

a) Secretaria Municipal de Administração; 

b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 

c) Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

e) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

f) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

g) Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. 

5.3. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatõrio, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
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justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

no Decreto n° 7.892 / 13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da 

ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

	

5.5. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

	

5.6. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

	

5.7. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

	

5.8. 	Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.. 

6.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

	

6.2. 	empresa participante deverá possuir. Posto. 	Abastecimento 

leOmbustivel no peránetro4. 

Superiora 1 km, 
6.3.Será vedada a participação de empresas: 

distáp.cia nâo 

a) Declaradas inidõneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de 
contratar, nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/ 1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, ou ainda, 

I) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou 
extrajudicial de crédito. 

6.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 
das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 
serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 
qualquer intermediação ou subcontratação. 

6.5 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-
calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° 
da referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

6.6 Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas 
interessadas na licitação, no tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos 
preencher o protocolo de retirada do Edital (MODELO ANEXO X) e remetê-lo a Divisão 
de Licitações, 	nos e-rnatils: 1icitacao@capanema.pr.gov.br  ou 
licitação .capanema .(&gmail. com   

7.DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1.Ate OS (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e 

publicada nova data para realização do certame. 

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatõrio deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.2.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

7.3 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.4. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 

Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade 
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da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 

dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do 

art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido 

pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites 

definidos pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento 

concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatõrios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação 

de habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 

pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, 

nos termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 

particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 
Avenida. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual 

devem ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo 

perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 

deve ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática 

de todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos 

documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário 

e local indicados no preambulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, 

após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 

modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso 

(conforme modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso 

(conforme modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de 

registro do comercio - Junta Comercial - do Estado sede da licitante, cuja pesquisa 

tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para 

apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 

apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão 

estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes 

externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 47/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
Avenida Governador Pedro Viriato Pai-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGA() SRP N° 47/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 

(uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 

invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 47/2018 

SESSÃO EM - 09/05/2018 AS 14HOOM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 

Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo 

deste edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na 

fila do protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as 

empresas que não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o 

item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, 

declarando aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horãrio da 

abertura e a justificativa para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante àsanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme 

modelo padrão do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza,  
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sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como 

também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o 

material ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de 

entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 

quantidades constantes do Termo de Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de 

referência, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 

do dia da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo 

automaticamente o cumprimento de todas as condições lã estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá 

ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 

nas condições defmidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
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13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à 

etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de 

forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 

previsto no termo de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, 

da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP 

participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, 

desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/ COOP participantes 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, 

no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
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13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, serã cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o 

critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de 

um concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance 

nestes termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no 

subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se darã nos termos 

do item 13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas 

enquadradas como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente 

documento contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser-indicado e dentro 

de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
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14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar 

sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http: / servicos tce .pr. gov.br/ tcepr / municipal/ ail/ Con.sultaxImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www. cnj .ius.br  /improbidade adm / consultar requerido .php) 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por inte 	médio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva s ede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei ri° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 

ata da assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior 

a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto 

na alínea "c" deste subitem; 
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15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS -

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

e) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.br   e www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa 

de Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme modelo no Anexo IV deste Edital -

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 
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15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por 

cartório competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da 

Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o 

original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação 

em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  

alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da 

ME/EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/ 14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens 

será desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada 

ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta 

e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso 

o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 

adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 

recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 

conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser 

protocolizadas junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanerna, ou remetida via 

postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal 

para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual 

deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 
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18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 

19.2.0 prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que, ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3.A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do 

prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas 

em lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro 

de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 

7.892/13, serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem 

de classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se 

a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
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21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 

órgão, será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1.As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição 

específica, no respectivo requerimento elaborado. 

22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso 

XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, 

se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de 

validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou 

venham a incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato 
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22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida 

por um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar 	o combustível 

imediatamente após solicitação da Secretaria interessada,  a qual somente poderá 

ocorrer posteriolinente à elaboração de autorização  da Secretaria solicitante, mediante 

nomeação através de portaria indicando quem irá assinar esta autorização, nos 

termos do subitem seguinte. 

24.2. A empresa vencedora deverá prestar o fornecimento do combustível em regime 

de plantão, mesmo em horário que o posto esteja fechado, principalmente no período 

noturno. 

24.3. O Vencedor da Licitação deverá possuir posto de abastecimento de 

combustível no dentro do perímetro urbano do Município de Capanema-PR, ou em 

distância não superior a 1 km. 

24.4. A Autorização mencionada no subitem 24.1. deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Descrição do combustível a ser adquirido; 

b) Quantidade e medidas do combustível; 

c) Placa do Veículo, ou identificação do maquinários; 

); Assinatura da(o) Responsável pelo Setor. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Comjras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo  

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  

empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos combustíveis caso 

estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 

no subitem 24.4.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade  

ou penalizacão para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade 

administrativa.  
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24.6. O fornecimento de combustível pela empresa vencedora do certame sem  

a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a 

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da  

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em 

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município 

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e  

externos.  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, 

quantidades e locais indicados pelo Município, em estrita observãncia das especificações 

do Edital, do Termo de referência e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 

de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, as suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o 

material com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
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está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e 

funcionários; 

26.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de servidor efetivo especialmente designado; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO 

OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

27.2.1.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega. 

27.3.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1.Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de  
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preços, o qual verificará o serviço fornecido e confeccionará um termo de  

recebimento provisório, identificando os serviços recebidos, cuja finalidade é apenas  

para atestar que a Contratada entregou os serviços na data estipulada na solicitacão,  

fornecendo uma có • ia do documento à CONTRATADA. 

28.1.1.Juntamente com a entrega do serviço, a CONTRATADA deverá  

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento  

de Compras do Município. 

28.2-Avós o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez)  

dias úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do  

serviço entregue com as especificações do Projeto Básico e do solicitação  

mencionado no item 24.2, para fins de recebimento definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados 

e assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos  

serviços, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do  

Departamento de Compras do Município.  

28.3.A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de  

servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços,  

acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a  

finalidade de verificar a adequação do serviço e constatar e relacionar a quantidade  

do serviço a que vier ser recusada.  

28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos serviços entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

28.3.2.No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

28.4. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, 

para posterior emissão de Nota fiscal dos serviços fornecidos, disponibilizando uma das  

vias para a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
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definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato sela comunicado à 

Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei ri° 10.406, de 2002). 

28.5.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

28.6. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 

nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  

servidores públicos que se omitirem.  

DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada,  

de acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades 

da Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao  

recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e- 

mail, 	nos 	endereços 	eletrônicos: 	empenhocapanema.-pr.gov.br 	e/ou  

comprasQcapanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos dos servidores designados para  

o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
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29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas  

no respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, 

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização 

pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 

aquisição ou prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada 

do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida 

na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes da ata de registro de preços. 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a 

prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 

10% do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua 

inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços 

não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa 

da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, 

quando configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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30.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for ❑ caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de 

registro de preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

o) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

l)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

pjA ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 
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Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo 

os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem  

na verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por 
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um representante da Administração, sendo servidor público especialmente  

designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um' epresentante 

da Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem 

excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o material em questão e 

seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo 

seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente â Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao 

fornecimento do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas 

Obrigações da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 

Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências Ou circunstâncias 

que possam acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à 

aplicação de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 
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Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

13)0s recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

c)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666 /93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias 

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, 

quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à. Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que titulo for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 
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35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 

ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto 

concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar 

omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio- da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município 

de Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 

licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este 

Edital deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanetna, 

ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se 

a data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos 

recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP 85.760.000 - Capanema, Estado 

do Paraná, no horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°47/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa 	 (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 47/2018 , cujo objeto é a 

, conforme descrição constante no 

Edital. 

De 	De 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/ CPF 

Cargo 

NOTA:- :DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INICIO DA :;SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	 , representada neste ato por seu(s) (qua]ificação(ões) do(s) 

outorgante (s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a). 	  portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  

e CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social cia Empresa) perante 	  (Indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 47/2018 , com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO 

DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da 

Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de fonnular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 

preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivada_mente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento 

particular, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou 

de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do 

outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INICIO DA SESSAO - ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de 

Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 47/2018 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/ CPF 

Cargo 

NOTA(x) : DOCUMENTO OBRIGATÓRIO T APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 '-

HABILIATAÇÃ O. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot. de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3,552-1321 
CAPANEMA -P11 



O 

Município de Capanema - PR 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 47/2018 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

	, 	de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/ CPF 

Cargo 

NOTA(*); DOCUMENTO OBRIGATÓRIO --- APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 — 

HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC Na 123, E OPTE POR 

EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 

ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 

SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° _/ 	, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/ CPF 

Cargo 

() NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA 

SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO. SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



00 052 

Município de Capanerna - PR 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 47/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 

n° 	 , com sede à 

, inscrita no CNPJ/MF 

representada neste ato por , 

seu 	 (identificar qualificação), 	o(a) 	Sr.(a) , 
portador(a) do documento de identidade 

e do CPF n° 	 , nomeia e constitui 

RG n° 	 , emitido pela SSP/_, 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) 

a execução da Ata de Registro de Preços, 

ao seu cumprimento, tais como: a) 

ordens de fornecimento emitidas Município 

dos produtos solicitados; e) receber e 

de Recebimento e Aprovação; d) receber e 

do Município de Capanerna - PR 

recusados ou a complementação nas 

fornecimento; e) receber reclamações de 

a sua substituição; f) entregar em 

e aprovação e as notas fiscais 

g) receber e assinar em nome da empresa 

do Município de Capanema - PR e 

materiais/produtos constantes na Ata de 

a todos os demais atos necessários ao 

no Edital de Pregão acima identificado e em 

como responsável(is) para acompanhar 

assim como proceder às ações necessárias 

receber e assinar em nome da empresa 

de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega 

assinar em nome da empresa o Atestado 

assinar em nome da empresa notificações 

solicitando a troca de materiais/produtos 

quantidades solicitadas nas ordens de 

produtos vencidos ou incompletos e providenciar 

nome da empresa os atestados de recebimento 

decorrentes de fornecimentos realizados; 

notificações de qualquer natureza recebidas 

relacionadas ao fornecimento dos 

Registro de Preços; e h) proceder 

cumprimento das obrigações contidas 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA{*):'Documento :não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 

ou após 'o certame. 

Avenida. Governador Pedro Viriato Parigor de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2018 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 47/2018 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade 

de 	 , Estado do 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	  

e Inscrição Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 

	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL 510 E 

GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

A F BRICAN 

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
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a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá ã conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos  

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por  

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos 

requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar o combustível imediatamente 

após solicitação da Secretaria interessada,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de autorização  da Secretaria solicitante, mediante 

nomeação através de portaria indicando quem irá assinar esta autorização, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. A empresa vencedora deverá prestar o fornecimento do combustível em regime 

de plantão, mesmo em horário que o posto esteja fechado, principalmente no período 

noturno. 

4.3. Vencedor da Licitação deverá possuir posto de abastecimento de 

combustível no dentro do perímetro urbano do Município de Capanema-PR, ou em 

distância não superior a 1 km. 

4.4. A Autorização mencionada no subitem 24.1. deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Descrição do combustível a ser adquirido; 

b) Quantidade e medidas do combustível; 
Avenida Governador Pedro Viriato nuigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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c) Placa do Veículo, ou identificação do maquinários; 

d) Assinatura da(o) Responsável pelo Setor. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo  

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  

empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos combustíveis caso estes  

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  

subitem 4.4.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  

administrativa.  

4.6. O fornecimento de combustível pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a  

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de  

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da  

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro  

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em 

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município 

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e 

externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 

item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, 

somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do 

edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Ruigc,)t de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, ã taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 	/ 

100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

EXerCie 
11.0 da 

; 
a 

,...  Conta 
da 	1 

=-1 
despesdespe". r 

'.-ç.iit).c,ioxik.g.po..gral.xiÁrtica  .  	. Fonte 
de 
recurso 

Nãti,Ifc; 	4a ,.,.  
d',..5.p(:sa f.- 	

nil-,P0',..   Goh 	da 

2018 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1130 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1230 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1240 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2018 2890 12.001.22.661.2201.2222 000 
	

3.3.90.33.00.00 
	

Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 

referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos 

materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, os_servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, 

junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanerna - PR 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/ 2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do. art. 65 da Lei  

n° 8.666 /93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
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pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 

Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgáb gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e)Comportar-se de modo inidõneo; 

f)Cometer fraude fiscal; 

g)Fizer declaração falsa; 

h)Ensej ar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 

informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 

garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre 

o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços 

não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/ 93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666 / 93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 47/2018 , o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 47/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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EDITAL DE PREGÃO N° 47/ 2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM 
AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 	de 	 de 20 

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e 
remetê-lo a Divisão de Licitações nos e-mails: licitacao(£,capanerna.pr.gov.br  ou 
licitação.capanema.(77)gmail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de qualquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendo ainda., qpnsultas4 referida página para etfentua40Mmgnicações,,,_ 
escJareeirnenU?.s,. 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM 

PROGRAMA ESPECIFICO DO MUNICÍPIO 

Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

2.Dcpois de acossar a página do Município, dique no link Licitações na íntegra. 
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Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http: / /www.equiplano. com. br / downloads / Slc500 /e sProposta v1145.zip 
Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as 
marcas dos produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. Para você acessar abra o arquivo 
http: / /www.equipIano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1145.zip salvo em seu 

computador: que aparecera a seguinte tela: 

	

. 	. 
w.  • W!J 	7 itef 4) 	2' 

Cuude. 

C..-rOk4r,  i 

	

Apie..1..r., 	pugnem.s gianti 
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3.2.Clique em executar 
3.3.Próxima tela 

• 
nevokm-7 

eldb"" Wil35  
AditionaI 6o.lr Fere :Terr liuefair Lef x:r Lombar 43isltnt. 	 SEC 
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hpAre ele Pim% 

• 

ÉN o 	PO 

3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busq-ue em seu computador o arquivo da proposta que vocé salvou do site do 
Município. 

Cdf qk 
• Loo.r As 	 . 	. . 

- - 	. • 	..... 	 • 
NeOmrS. urra.: 

MN. 	 MUI 

rel.S1Prk!!!?.: 	 "' L5tetAQ da.:e1ZKIN: 

3.4.Próximo passo: cuque em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, 
preencha todos os dados. Clique em fechar 
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3.5.Vai voltar a tela 

3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor 
deverá ser digitado utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para 
separar a casas dos milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. 
3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 
3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário 
máximo para cada item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o tel 	mino da digitação /gravação de todos os itens: 
3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-
drive) em bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar 
o arquivo que foi gravado. 
3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-tos em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 139/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 47/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906 / 2017, encaminham para analise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por lote, para formação de registro de 

preços visando aquisição óleo diesel 5500, óleo diesel S10 e Gasolina Comum, todos 

destinados a utilização pelas Secretarias Municipais de Capanema/Pr, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.906 / 2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fls. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/05; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/12; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 13; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl.. 14.; 

VII) Relatório do Sistema de Protocolo - fl. 15; 

VIII) Minuta do edital - fls. 16/46; e, 

IX) Anexo 01 - fl. 47; Anexo 02 - fl. 48; Anexo 03 - fl. 49; Anexo 04 - fl. 

50; Anexo 05 - fl. 51; Anexo 06 - fls. 52/53; e, Anexo 07 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 54/63; Anexo 09 - fl. 64; e, Anexo 10 - fls. 65/68. 

E o relatório. 
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2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/ 99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

Av. Pedro enato Parigot de Souza, 3 080 - Centro - 85760-000 
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necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei. 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" peinlite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticadas poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 

Au. Pedro Vi,iato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(—) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:463552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1722 
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Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o Projeto Básico atende de maneira suficiente aos 

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de 

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente licitação 

adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a Secretaria interessada 

em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, realize o requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação apresentada, 

tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 

conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que o 

fornecimento será precedido pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando informações necessárias que a municipalidade deverá 

fornecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação dos materiais e a 

justificativa para a quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine 

qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer os bens licitados, os 

quais deverão ser anexados ao processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de 

confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892 / 13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- rumai 202 - Fox:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal ri° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiaria, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da não aplicação dos artigos 47 e 48 da LC 147/2017:  

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), bem como 

licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a 

contratação de ME's e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens 

de natureza divisível. 

Nesse diapasão, considerando que o mercado de combustível em 

Capanema é formado por empresas que não se enquadram como ME e EPP, licitar 

esse objeto com as benesses dos artigos 47 e 48 da LC 147/2017 não se revela 

vantajoso a Administração Municipal, pois desse modo inibiria a participação de 

todas as empresas locais do segmento, o que consequentemente resultara no 

resultado deserto em diversos itens, além de prejuízo na busca pelo melhor preço. 

Não obstante, convém destacar que a presente licitação visa o 

abastecimento local dos veículos que compõem a frota municipal. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 17 de abril de 2018. 

4111, 

ati Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer
r-iffico d 
Barbosa 

Procurador Jue 
Capanema - PR 

Dec. no 6001/2 
OAB/PR 56.6705 

15 
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Amér 	elle 
Prefeito Municipal 

O O tid 76 

Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 17 de abril de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 47/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio â Licitação 

Considerando as infoi 	fiações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, 
ÓLEO DIESEL 510 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de 
novembro de 2017. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 139/2018 onde o Procurador 
Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por Servidor 
competente de provimento efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema não 
possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal 
dessa Ata de Registro de Preços, a pessoa indicada é contratado como Diretor de 
Departamento de Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, trata-se de 
uma pessoa muito competente, com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar 
como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2018 
O MUNICiP10 DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Lieitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°47/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL SIO E 
GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO 
PELAS SECRETARIAS DA ADIVENTSTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNTICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$2,494.500,00 (Dois Milhões, Quatrocentos e Noventa e 
Quatro Mil e Quinhentos Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 09/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de abril de 2018 
Américo Belle- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°49/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VUL-
CANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$538.700,00 (Quinhentos e Trinta e Oito Mil e Setecen-
tos Reais) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 10/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°50/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ADAPTADO PARA POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA, A SER UTILIZADO NO TRANS-
PORTE DE ALUNOS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO N° 005/2017 
DO CEAS/PR. 
Valor: R$259.200,00 (Duzentos e Cinqüenta e Nove Mil e Duz-
entos Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 11/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 51/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°51/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDET1ZAÇÃO E 
DESINSETIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNIC1PIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PAB 
- PROPOSTA 685, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$6.240,00 (Seis Mil, Duzentos e Quarenta Reais) 
Abertura das propostas: 9 horas do dia 14/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DI-
VERSOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO 
À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF. 
Valor: R$57.224,00 (Cinqüenta e Sete Mil, Duzentos e Vinte e 
Quatro Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO PRESENCIAL N° 4712018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°47/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL S10 E 
GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO 
PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$2.494.500,00 (Dois Milhões, Quatrocentos e Noventa e 
Quatro Mil e Quinhentos Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 09/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n'48/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARAAS COMPETIÇÕES REA-
LIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNI-
CÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$167.335,00 (Cento e Sessenta e Sete Mil, Trezentos e 
Trinta e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no cite wo/o/.eapanemá.prgov.br. 
Capanema-PR,I7 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

37159/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  47/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°47/20I8 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL SIO E 
GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO 
PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: 892.494.500,00 (Dois Milhões, Quatrocentos e Noventa e 
Quatro Mil e Quinhentos Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 09/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriam Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no alie www.capanerrimpr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de abril de 2018 
Américo Belle- Prefeito Municipal 

37199/2018 

1 Carlópolis 

MUNICÍPIO DE CARLOPOLIS 

SEDU/PAFIANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°  027/2018. 

O MUNICÍPIO de Carlópotis/ PR, torna público que às 09:00 horas do dia 03 

de maio de 2.018, na sede da Prefeitura Municipal dc Carlõpolis, realizará 

licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, 	de acordo 

com as especificsões do edital, para aquisição de: 

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL RS 

PRAZO 

(DIAS) 

CAMINHÃO CAÇAMBA 

BASCULANTE 6X4 
01 298.000,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro 	no Departamento de Licitações do 

Município de Ca rhipolis, sito à Rua Benedito Saltes - 1060 - Andar 

Superior, Município dc Cnilópolis Paraná, Brasil - Telefone: (043) 3566 - 

1291 - E-mail licitacoes@carlopolis.pr.gov.br. A Pasta 	Técnica, 	com 	o 

inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos. poderá 

Ser examinada no seguinte endereço Rua Benedito Saltes, n°  1.060, Centro -

Carlópolis/ PR, das 08:00 às 17:00 horas. 

Carlópolis, 18 de abril de 2018 ,  

Hiroshi Kubo 

Prefeito Municipal 

37787)2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 005/2018 
PROCESSO N" 082/2018 -TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
O Município de Cariepolls, Estado do Paraná, toma público que fará realizar 
licitação na modalidade Tomada de Preços - Menor Preço Global, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para construção de celas 
carcerárias, visando a ampliação da cadeia publica pertencente a Delegacia Local, 
conforme descrito em memorial descritivo, BDI, planilha orçamentaria, OCI, 
projetos estruturais e demais especificações e condições constantes do Edital e 
seus Anexos. 
Data e Horário de Sessão Pública: Dia 07/0512019 às 09h0Omin, no Departamento 
de Licitaçoes do Município, sito à Rua Benedito Safes -1060 - Andar Superior. 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no 
Departamento de Licitações do Município de Carlópolís, Rua Benedito Saltes, 1.060, 
nos horários das 09h0Omin às 111- 30min e das 14h0Omin às 161-100min e pelo 
telefone: 43 - 3566.1291 - Ramais' 211 e 207 e no site - link: link: 
www.carlonolis.pr.eov.br  - Processos LicitatOrlos. 
Carlópolis, 18 de abril de 2018. 
Publique-se. 
Hiroshi Kubo 
Prefeito Municipal 

37790/2018 

1 Cascavel 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
O Município de Cascavel, torna público que irá requerer ao 
Departamento de Licenciamento Ambientai, Licença Ambiental 
Simplificada para a atividade de "Abertura da rua Ipanema, entre 
a rua Asia e a rua Nelson Cavaquinho e Pavimentação da rua 
Ipanema, entre rua Alternar Dutra e rua Juvenal Gonçalves da 
Silva", a ser implantada na rua Ipanema, cruzamento da rua Asia, 
Rairrn Perioln Cascavel PR  

37236/2018 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 28/2018 
Objeto: Registro de preços para aquisição de material para drenagem pluvial, 
piso de concreto inlernaVatiO (puser) e serviço de instalação, e locação de 
caçamba estacionária para as unidades e serviços da Secretaria Municipal de 
Saúde pelo período de 12 (doze) meses. Em virtude de alteração no edital, fica 
prorrogada a data de abertura para 04/05/2018 às 141101min, Comunicados e 
informações no sita: cascrivelatende.net  (licitações). Cascavel/PR, 18 de abril 
de 2018 Renato Augusto dos Santos, Diretor do Demo de Gestão de Compras e 
Administração. 

37456/2016 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 
O Município de Cascavel, torna público que irá requerer ao Instituto 
Ambiental do Paraná, Autorização Florestal para a implantação do 
empreendimento a seguir identificado: "prolongamento do binário 
Kennedy/Recife e interligação das ruas Presidente Kennedy/Emir 
Sfair", a ser implantada no cruzamenlo da rua Pres. Kennedy com 
rua dos Pioneiros, Bairro Coqueiral, Cascavel, PR. 

37689/2018 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
ERRATA- TOMADA DE PREÇO N° 008/2018 

Retifica-se a data de abertura da licitação em epígrafe na forma de: Onde se lá: 
dia 03 de maio de 2018, as 14 horas; Leia-se: 07 de maio de 2018, is 9 horas. As 
demais condições permanecem inalteradas. Cascavel/PR, 18 de abril de 2018. 
Renato Augusto dos Santos, Diretor do Departamento de Gestão dc Compras e 
Administração. 

37805/2018 

1 Centenário do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N" 37/2018 -PREGÃO 
PRESENCIAL N" 21/2018 -O MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL, Estado 
do Paraná, toma público que ás 09:00Horas do dia 08/05/2018, fará realizar na 
Prefeitura Municipal de Centenário do Sul, á Praça Padre Aurelio Passa, 378, 
PREGÃO, conforme especifica abaixo: OBJETO: Constitui objeto desta Licitação 

AQUISIÇÃO DE 31 (UM) VEICULO ADAPTADO DOTIPO MICRO (IMBUS 
EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO FEAS 0938/09/06/05/23. VALOR 
MÁXIMO - O valor máximo para a aquisição é dc RS 240.000,00 (Duzentos e 
Quarenta Mil Reais). O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por item. O 
Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura 
Municipal, no horário das 08:30 is 11:00 e das 13:30 ás 17:00 heras, em dias úteis 
e no sita avivav.cemenatiodosulmndov.br,  maiores informações poderão ser obtidas 
pelos telefones Oxx 43 3675-8013. Centenário do Sul, 17/04/2018 - ANDERSON 
MUNIZ DA SILVA- Pregoeiro. 

37467/2018 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL- PR 
ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 2/2018 -MCA 

No Aviso de Licitação Concorrência n° 2/2018, Publicado no Diário Oficial do 
Paraná no dia 17 de abril de 2018, Edição c° 10171, página 33. 
Onde se lã: Céu Azul, 16 de maio de 2018; 
Leia-se: Ceu Azul, 16 de abril de 2018; 	

37389)2018 

1 Chopinzinho 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR., torna público que fará realizar. às 14:011 
(catorze) horas do dia 22 de maio de 2018, na Sala de Licitações da Prefeitura, Rua 
Miguel Pocópio Kurpei, n° 3.8 1 I, em Chopinzinlio. Paraná, CONCORRENCIA 
- Edital n°  4/2018, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM C.B.U.Q. EM RODOVIA 
MUNICIPAL - CONVÊNIO N° 022/2018 - SELLA:OEA, Valor Máximo RS 
2.643.107,41. A Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada no endereço acima 

indicado no horário comercial e também no endereço eletrônico: www.chopirzinho. 
pr.gov.br. Informações fone (46) 3242 - 8614. 

37586/2018 



Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora  MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (á informar) no SIM-AM 

Ano* 2018 

Modalidade* , Preg0 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 47 

Renursos-provan 	 m..m.ionatst 	III tà laterais de 4. 	 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número editai/processo 47 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS 

DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS 

Forma de Avalição rMenor Preço 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

0200104122040220200140339030 

2.494.500,00 

19/04/2018 

Data da Abertura das Propostas 09/05/2018 

~irultlt 

19/04/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
, 	111,:,0,51-S2 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225E124968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Capanema, 30 de abril de 2018. 

( 
A UGUSTINHO STAN 

e lei IE.~. R 
RG: 3.945.417-3/SESP—PR 

CPF: 545.921.519-68 

  

REDE STANG 
POST023ELTIs1/4  

EDITAL DE PREGÃO NÓ 47/2018 

_ MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM 
AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ NÓ: 18.132.244/0001-93 

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, N° 2483, BAIRRO SANTA CRUZ, CEP: 85.760-000 

CIDADE: CAPANEMA ESTADO:PARANÁ 

E-MAIL: L IC ITA, FURLAN@GM A ILCOM 

TELEFONE: 46-35463407 — 46-984037082 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanerna.pr.gov.br, nesta data cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

ri*8 132,24410001-9-il 
CAPA COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

Rua Alagoas, 2483 
Bairro Santa Cruz 

L15.780-000 CAPANEMA PR 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações nos e-
ntalis: licitacao@capanema.pr.gov.br  ou licitacão.cauanetna.(demall.com   

.A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, por 
meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrument 
convocatório, bem como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriorme 
qualquer reclamação.  

Recomendo ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ 18. 132.244/0001-93 — I.[ 906.835.088-0 

Fone— .Fax: 46-35521000 E-MAIL: ricardo.redestang@outiook.coni  )1;  

Rua AIagoas n° 2483 Bairro Santa Cro7 CEP 85.760-000 Capanema.— P 



POSTOL) E LTA 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO(*) 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda, CNPJ: 18.132.244/0001-93 Rua Alagoas, n° 2483, 
Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema — PR. Fone — Fax: 46-35521000 E-MAIL: 
licita.furlanggmail.com  

Capanema, 30 de abril de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°47/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei ti.° 10.520/2002, a empresa 
Capa Comercio de Combustíveis Ltda cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N". 47/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, 
ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO 
PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, Conforme a 
descrição constante no edital. 

r18 132,24410001-9-3-\ 

CAPA 

COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA 

Rua Alagoas, 2482 
Bairro Santa Cruz 

L82.760-000 
CAPANEMA PRj 

Capanema, 30 de abril de 2018. 

AUGUSTINH  MING  
SOCI DMINISTRADDR 

RG: 3.945.417-3/SESP-PR 
CPF: 545.921.519-68 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 —1E: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46-35521000 E-MAIL: ricardo.redestang@outlook.com  

Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema — PR. 



Capanetna, 30 de abril de 2018. 

(01  

AUGUSTINHO STAN 
R 

RG: 3.945.417-3/SESP-PR 
CPF: 545.921.519-68 

    

REDE STANG 

    

POSTO') E LTA 

EDITAL DE PREGÃO N° 47/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM 
AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: CAPA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

CNPJ N°: 18.132.244/0001-93 

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, N° 2483, BAIRRO SANTA CRUZ, CEP: 85.760-000 

CIDADE: CAPANEMA ESTADO:PARANÁ 

E-MAIL: LICITA.FURLAN@GMAIL.COM  

TELEFONE: 46-35463407 — 46-984037082 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

1"-.18 132.24410001-9-31  

CAPA COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA 

Rua Alagoas, 2483 
Bairro Santa Cruz 

L5.7150-000 CAPANEMA P11 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remete-lo a Divisão de Licitações nos e-
mails: licitacao@capariema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.(iivnail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, por 
meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrument 
convocatório, bem corno de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriorme 

ual uer reclamação. 
Recomendo ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 — IE: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46-35521000 E-MAIL: ricardo.redestangoutlook.corn  
Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanerna — PR. 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA 

CNPJ/MF N.' 18.132.244/0001-93 
N1RE 412.0760139-2 

fr...!he 1 de 4 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) AUGUSTINHO STANG, brasileiro, solteiro, nascido em 
02.10.1965, Empresário, inscrito no CPF/MF sob n9  
545,921,519-68, portador da carteira de identidade RG n° 
3.945.417-3/ SESP-PR, residente e domiciliado na Av. Alexandre 
Bonetti, 366, Centro, Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 
85635-000 e 
2) ANTONIO STANG, brasileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, Empresário, inscrito no CPF/MF sob n9  
723.271.039-91, portador da carteira de identidade RG n° 
4.482.287-3/ SESP-PR, residente e domiciliado na Av. Iguaçu, 
597, Centro, Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 85635-000, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça' sob o nome de CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVE1S LTDA, com sede na Rua Alagoas, 2483, Santa 
Cruz, Capanema - PR, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o N1RE 412.0760139-2 em 
03/05/2013 e inscrita no CNPJ/MF sob n9  18.132.24410001-93, 
resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50000 (cinqüenta mil) 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentos mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

§ 1.° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e 
consolidado, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), é 
inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda corrente do pais, 
neste ato, proporcionalmente às suas participações no capital da sociedade, 

§ 2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havidas, o capital fica assim dividido entre os sócios: 

SOCIO-  (%) QUOTAS VALOR 
AUGUSTINHO STANG 50.00 100.000 100.000,00 
ANTONIO STANG 50.00 100.000 100.000,00 
TOTAL 100.00 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais clausulas permanecem inalteradas. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a 
seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

C N PJ/MF N° 18.132.244/0001-93 
NIRE 412.0760139-2 

1) AUGUSTINHO STANG, brasileiro, solteiro, nascido em 
02.10.1965, Empresário, inscrito no CPF/MF sob n9  

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que confere co • originai 	 seio 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LtDA 
CNPJIMF N.° 18.132.244/0001-93 

NIRE 412.0760139-2 
fd-ial de 4 

545.921,519-68, portador da carteira cie identidade RG n° 
3.945.417-3/ SESP-PR, residente e domiciliado na Av. Alexandre 
Bonetti, 366, Centro, Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 
85635-000 e 
2) ANTONIO STANG, brasileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, Empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 
723.271.039-91, portador da carteira de identidade RG n° 
4.482.287-3/ SESP-PR, residente e domiciliado na Av. Iguaçu, 
597, Centro, Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 85635-000, 

Tem constituída entre-si uma sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, com sede 
na Rua Alagoas, 2483, Santa Cruz, Capanema - PR, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 412.0760139-2 
em 03/0512013 e inscrita no CNPJ/MF sob ni2  18.132.244/0001-93, regida pelos 
artigos 1052 a 1087 da Lei 10406/2002, pelas demais exposições legais 
aplicáveis a espécie, resolvem atualizar e consolidar as cláusulas seguintes 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA e tem sede e domicílio na Rua Alagoas, 2483, Santa 
Cruz, CEP 85760-000 em Capanema-PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou 
no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/2013 em seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a 
exploração no ramo de: Comercio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, comercio varejista de lubrificantes, e.  comercio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), divididos em 200000 (duzentos mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em 
moeda corrente do Pais, elos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
AUGUSTINHO STANG 50.00 100.000 100.000,00 
ANTONIO STANG 50.00 100.000 100.000,00 
TOTAL 100,00 200.000 200,000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS S 10S: 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SQCIEDA E: 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTA 

CNPJ/MF N.° 18.132.244/0001-93 
NIRE 412.0760139-2 

fc.;ha:5 de 4 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de 
suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a 
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão 
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em 
prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas 
que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a AUGUSTINHO STANG, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações 
que poderão praticar. 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, 
e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não 
exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
SÓCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
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haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de Consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Capanerna - PR para o exerélcio e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas 
folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Capanema - PR, 11 de Novembro de 2014. 

Oficial 
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POSTCIIDE 
Capa Comercio de Combustíveis Ltda, CNPJ: 18.132.244/0001-93 Rua Alagoas, n° 2483, 
Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema — PR. Fone — Fax: 46-35521000 E-MAIL: 
licitacao0larededelta.com.br  

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração. a Capa Comercio de Combustíveis Ltda, com 
sede Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema — PR. inscrita no 
CNPRIVIF sob n.° 18.132.244/0001-93 e Inscrição Estadual sob n.° 906.835.088-0, 
representada neste ato por seu Sócio Administrador Sr Augustinho Stang, portador da Cédula 
de Identidade RG n.° 3.945.417-3/SESP-PR e CPF n.° 545.921.519-68, nomeia e constitui seu 
bastante Procurador o Sr Ricardo Furlan, portador da Cédula de Identidade RG n.° 9.414.442-
6 e CPF n.° 060.826.199-86, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a Capa 
Comercio de Combustíveis Ltda perante o Município de Capanema, no que se referir ao 
presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 4712018, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO 
DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 
da Outorgante, faimular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 
preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final dasessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 31 de dezembro de 2018. 

1-18 132.24410001-931  
CAPA COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA 

Capanema, 30 de abril de 2018. 

Rua Alagoas, 2483 
Bairro Santa Cruz 

L
E2.760-000 CAPANEMA P1Rj 

( 
UGUSTINHO STANG_ 

S 
G: 3.945.417-3/SESP-PR 
CPF: 545.921.519-68 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 — TE: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46-35521000 E-MAIL: ricardo.redestang@outlook.com  
Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema — PR. 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001.5.  
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Inicio 
de Atividade ii  

41 2 0760139-2 18.132.24410001-93 03/05/2013 20/05/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 2483, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA DE  
LUBRIFICANTES E COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA. 

Capitai: R$ 	200.000,00 Microempresa ou 	• Prazo de Duração 
(DUZENTOS MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006} 
' 

Capital Integralizado: R$ 	200.000,00 Não 
Indeterminado 

 
(DUZENTOS MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do  
Nome(CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R.5) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 	S 

AUGUSTINHO STANG 	 100.000,00 SOC10 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
545.921.514-68 

ANTONIO STANG 	 100.000,00 SOCO 	 XXXXXXXXXX :' 
723.271.039-91  

Último Arquivamento Situação 
Data: 17/11/2014 	 Número: 	20146763718 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 23 de abril de 2018 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 1 SERVIÇOS 

CNPJ: 18.132.244/0001-93 	Fornecedor : CAPA COMERCIO DE CON/BUST1VEIS LTDA 
	

E-m ail: licita.furlan@gmail.com  

Endereço RUA ALAGOAS 2483 - SANTA CRUZ • 

Inscrição Estadual: 9068350880 

Capanema/PR - CEP 85760-000 

Contador: ROSINEJ LUIZ SCOTTI 

Telefone: 463543400 	Fax: Celular: 

Telefone contador: 4635234868 

Representante: RICARDO FURLAN 

Endereço representante: RUA TEODORO LOCKS 

CPF: 060.826.199-86 RG: 94144426 

 

27 CASA - CENTRO- Nova Esperança/PR - CEP 85635-000 

 

Telefone representante: 4635463407 

E-mail representante: licita,furlan@grnail.com  

Banco: 237 - BRADESCO 

geo 
N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 

	

Agência: 1467-2- FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 	Conta: 2292-6 

Qtde. 	Unid, 	Preço Máximo Marca 

Data de abertura: 03/05/2013 

wtr..itr.à 
Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 GASOLINA COMUM, NAO FORMULADA 150.000,0 L 4,09 STANG 4,09 613.500,00 

002 ÓLEO DIESEL 310 300.000,0 L 3,17 STANG 3,17 951.000,00 

003 ÓLEO DIESEL 5500 300.000,0 L 3,10 STANG 3,10 930.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.494.500,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 2,494.600,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Fi 132.24410001-93] 
CAPA COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

Rua Alagoas, 24133 
Bairro Santa Cruz 

L85.760-000 CAPANEMA P11 

GJ 

esPr oposta - Versão: 1.1.43 
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Os abaixo identificados e qualificados: 
1) AUGUSTINHO STANG, brasileiro, solteiro, nascido em 
02.10.1965, Empresário, inscrito rio CPF/MF sob n2  
545.921.519-68, portador da carteira de identidade RG n° 
3.945.417-3/ SESP-PR, residente e domiciliado na Av. Alexandre 
Bonetti, 366, Centro, Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 
85635-000 e 
2) ANTONIO STANG, brasileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, Empresário, inscrito no CPF/MF sob n2  
723.271.039-91, portador da carteira de identidade RG n° 
4.482.287-3/ SESP-PR, residente e domiciliado na Av. Iguaçu, 
597, Centro, Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 85635-000, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob o nome de CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA, com sede na Rua Alagoas, 2483, Santa 
Cruz, Capanema' - PR, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o N1RE 412.0760139-2 em 
03/0512013 e inscrita no CNPJ/MF sob n2  18.132.244/0001-93, 
resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50000 (cinqüenta mil) 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentos mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

§ 1.° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e 
consolidado, no valor de R$ - 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), é 
inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda corrente do pais, 
neste ato, proporcionalmente às suas participações no capital da sociedade. 

§ 2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havidas, o capital fica assim cliVidido entre os sacias: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
AUGUSTINHO STANG 50.00 100.000 100.000,00 
ANTONIO STANG 50.00 100.000 100.000,00 
TOTAL 100,00 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — As demais clausulas permanecem inalteradas. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a 
seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ/MF N° 18.132.24410001-93 
NIRE 412.0760139-2 

1) AUGUSTINHO STANG, brasileiro, solteiro, nascido em 
02.10.1965, Empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que co era com o original 
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545.921.519-68, portador da carteira cie identidade RG n0  
3.945.417-3/ SESP-PR, residente e domiciliado na Av. Alexandre 
Bonetti, 366, Centro, Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 
85635-000 e 
2) ANTONIO STANG, brasileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, Empresário, inscrito no CPF/MF sob n'.2. 
723.271.039-91, portador da carteira de identidade RG 
4.482.287-3/ SESP-PR, residente e domiciliado na Av. Iguaçu, 
597, Centro, Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 85635-000, 

Tem constituída entre-si uma sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, com sede 
na Rua Alagoas, 2483, Santa Cruz, Capanema - PR, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 412.0760139-2 
em 03/05/2013 e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 18.132.244/0001-93, regida pelos 
artigos 1052 a 1087 da Lei 10406/2002, pelas demais exposições legais 
aplicáveis a espécie, resolvem atualizar e consolidar as cláusulas seguintes 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA e tem sede e domicílio na Rua Alagoas, 2483, Santa 
Cruz, CEP 85760-000 em Capanema-PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou 
no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/2013 em seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a 
exploração no ramo de: Comercio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, comercio varejista de lubrificantes, e comercio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), divididos em 200000 (duzentos mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em 
moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 	' 
AUGUSTINHO STANG 5000 100.000 100.000,00 
ANTONIO STANG 50.00 100.000 100.000,00 
TOTAL 100.00 200.000 200.000,00 , 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS S IOS: 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
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venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de 
suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a 
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão 
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em 
prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas 
que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a AUGUSTINHO STANG, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários á consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial isoladamente. 
§ 1.' - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações 
que poderão praticar. 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, 
e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não 
exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
SÓCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 

AUTEN 	O 
Certifico que co 	m o original 
Nova Esperan 	udo 	- PR 

Oficial 
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10 20 B 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
CAPA COMERCIO DE COIVIBUSTIVEIS LIDA 

CNPJ/MF N.° 18.132.244/0001-93 
WIRE 412.0760139-2  

foihal4 de 4 
haveres será apurado e liquidado com base na sitüação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno; concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema finanCeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência. contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Capanema - PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou::kenha ser. 

E por estarem assim, jugás 'e•contratados, lavram, datam e assinam, 
juntamente com 2 (duas) testemunhaS, a. presente alteração, em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas 
folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cumpri-to em todos os seup teAnos. 

Capanema - PR, itfcle NoVembro de 2014. 
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CNPJ Data de Início 
de Atividade 

20/05/2013 18.132.244/0001-93 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

03/05/2013 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - MIRE (Sede) 

41 2 0760139-2 

:2- 

Nome Empresarial 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 2483, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES E COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA. 

! 
AUGUSTINHO STANG 	 100.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 1 

545.921.519-68 	 r_ 

ANTONIO STANG 	 100.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
723.271.039-91 

Último Arquivamento 

Data: 17/11/2014 	 Número: 20146763718 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 

Capital: R$ 	200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS) 

Capitai Integralizado: R$ 	200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Não 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capitai IR$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 23 de abril de 2018 
18/274274-1 
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23/04/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 0 Art 99 
-•_-_-•-- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.,-•,„ 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.132.244/0001-93 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 
CAPA COMERCIO DE COM BUSTIV EIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO DELTA 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 - Comércio varejista de com bustive is para ve iculos autom otores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniéncia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Em presária Limitada 

LOGRADOURO 
R ALAGOAS 

NÚMERO 
2483 

COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 

BAIRRO/DiSTRITO 

SANTA CRUZ 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

S cotti@w1n.com  .br 

TELEFONE 
(46) 3523-4868 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...k. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

, 	03/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 	1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/0412018 às 10:34:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

C C opyright Receita Federal do Brasil - 23/04/2018 

http://www.receita.fazenda.g  Dv brlPessoaJ uri dica/C NPJ/cnpj re\edimpressadImprimePag inaasp 	 1/1 
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'Canais 

23/04/2018 

BRASIL. Acesso à informação 

Emissão de 2" via de Certidão 

Participe Serviços Legislação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ: 18.132.24410001-93 

Ressabiado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereces <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:55:01 do dia 21/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/06/2018.  
Código de controle da certidão: ABF4.F117.CB5B.315F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
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para impressão 
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23/04/2018 	 https://~sifge.calmgov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18132244/0001-93 

Razão Social: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 2483 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/04/2018 a 15/05/2018 

Certificação Número: 2018041603165030831876 

Informação obtida em 23/04/2018, às 10:55:10. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://m/musifge.cai>agov.br/ErnpresaiCrf/Crf/FgeCFS[rnprimil-Papel asp 	 111 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017944586-08 

PARANÁ  
l>0 ESTA.U0 

Secreladd da Faltrltld 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.132.244/0001-93 
Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/08/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Púbara (23/0412018 10:36:54) 



03/05/2018 Certidão 

01 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

L FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFEREN1E AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CER1IDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO 1EM VALIDADE AIÉ 
02/07/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABA12(0. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMI1282QEMX24424RPQ 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Inscrição Municipal CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

40185 	 18.132.244/0001-93 	9068350880 
	

165 
ENDEREÇO 

R ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista 
de mercadorias em lojas de conveniência 

Certidão emitida no dia Capanema, 03 de Maio de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4ZTM11.282QE1X24424RPQ 

NEGATIVA N": 1956/2018 

nitp://servicos.capanemapr.g ovbr:7474/espor tallstmeerlidao.viewlog ic?idCerlidaw 31647 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMAJPR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ 18132.244/0001-93, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

iliumprIE)1,1,!ililitlipine  11111111 11 111111E1 1111111 1 1111 1 11111 111111 ' " 
bril de 2018, 16:05:20 

VITOR/i-0GC PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito da Ca:narra de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Pari ot de Souza, 1212 

Cartório' do Contr:dGr, DistribuIdor, Pai dor, 
Depositário Púbico O Avaliador Judicia! 
CNN 01.259,161/0001-67 
Moei Stevens Faccio - Titular 

Prefeitura Municipal dO Qicipanerna 
Certifico que este documento é *lati& 

do original. 	 Zr-',"(à) 
Capanerna, 

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 
** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.132.244/0001-93 
Certidão n°: 148685289/2018 
Expedição: 23/04/2018, às 10:58:16 
Validade: 19/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

18.132.244/0001-93, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa. 



POSTO.° E LTA. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n" 47/2018 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 18.132.244/0001-93, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Augustinho Stang, portador do documento de 
identidade RG 	3.945.417-3, emitido pela SESP/PR, e do CPF no 545.921.519-68, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar 
ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

32.24410001-03 
CAPA COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

Rua Alagoas, 2483 
Bairro Santa Cruz 

85.760-000 CAPANEMA P11 

Capanema, 30 de abril de 2018. 

( 

1 
A 11 9- S 

SO e: rszirsTR=LmoR---- 
: 3.945.417-3/SESP-PR 

CPF: 545.921.519-68 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 —1E: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46-35521000 E-MAIL: ricardoxedestang(a)outlook.com   
Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema— PR. 



SOC1iNSTRA~'-D IO  
RG: 3.945.417-3/SESP-PR 

CPF: 545.921.519-68 

POSTO') E LTA 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO =II, DA 

CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 47/2018 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 18.132.244/0001-93, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Augustinho Stang, portador do documento de 
identidade RG n° 3.945.417-3, emitido pela SESP/PR, e do CPF n° 545.921.519-68, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

132.24410001-9i' 
CARA COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA Capanema, 30 de abril de 2018. 

Rua Alagoas, 2483 
Bairro Santa Cruz 

L2.760-000 CAPANEMA PR 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 — IE: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46-35521000 E-MAIL: ricardosedestanagoutlook.com   
Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85/60-000 Capanema — PR. 



POSTOÁCELTA 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 47/2018 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Por este instrumento, a empresa Capa Comercio de Combustíveis Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 
18.132.244/0001-93, com sede à Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 
Capanema — PR, representada neste ato por seu Sócio Administrador, o Sr. Augustinho Stang, 
portador do documento de identidade RG n° 3.945.417-3 emitido pela SESP/PR, e do CPF n° 
545.921.519-68, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) 
para 	acompanhar 	a 	execução 	da 	Ata 	de 	Registro 	de 	Preços, 
assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar 
em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanerna. - PR; b) 
acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 
Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do 
Município de Capanema — PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações 
de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da 
empresa 	os 	atestados 	de 	recebimento 	e 	aprovação 	e 	as 	notas 	fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações 
de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento 
dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 
atos necessários ao cumprimento das obrigações c_entidas no Edital de Pregão acima identificado 
e em seus Anexos e na Ata de Registro de Pr 	os: 

,-- 
(11 

—1 
B 132.24410001-93 

COMBUSTÍVEIS LTDA 

Rua Alagoas, 2483 
Bairro Santa Cruz 

1 85 .760-000 CAPANEW PR 

CAPA COMÉRCIO DE À 

" CARDO s  URLAN 
I R 	: 9.414.442-6/SESP-PR 

CPF: 060.826.199-86 

',gine., 	 N7  
WIPP' ,,o, 

	

A 	USTINHO STANG 

	

R 	• 	 =' R-- 
CPF: 545.921.519-68  

— 
- ..,... 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 —1E: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46-35521000 E-MAIL: ricardo.redestang@nutlook.com  
Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema — PR. 



00 09 23(04/2018 	 REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor 

CERTIFICADO DE 
POSTO REVENDEDOR 

Razão Social 	: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

CNPJ 	 : 18.132.24410001-93 

Número de Autorização : PR/PRO168829 

Número Despacho 	: ANP N° 306 

Data da Publicação 	: 09/03/2015 

Endereço 	 : RUA ALAGOAS - 2483 - 
SANTA CRUZ - CAPAN EMA - PR 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n°9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, 
a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade 
de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 41, de 06 
de novembro de 2013. 

Emitido às 10:58:42 horas do dia 23/04/2018 (data e horário de Brasília). 

Código de controle do certificado: C19D.7F77.7763.6397 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo 
sobre certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado 
deverão ser verificadas pela internet, no site da ANP:www.anp.goviar 

https://www.anp.govbr/postos/CertificadoPreviewasp 	 1/1 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO S530, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A ÚTIL 

........ 
ÇAP/V-.C.draER,C10:CIE 

údar :•: 	. 

4,09 

t 	r. , 	Migg. 
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( GILSON P:MALIRI HUBR 
'Membro 

ROSELI STfISZACK MARCO 
Membro 

ROSELIA KPJGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

Município de Capanema 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 47/2018 

Pág iria 1 

VALDECI ALVÍS S SANTOS 	 CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVETS LTDA 
Mernbso% 	 e 

15 

Eratida por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na N.ersão: 5519 ri 	 09105/2013 14'04:34 



• t,  PAM,11. 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. A empresa não 
manifestou interesse em interpor recuso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada 
a presente Ata pela Comissão/de Li0a,ção e pelos representantes das proponentes. 

Itt  
GILSON AMAURI. HUBER 

Membro 
555.119.969-04 

j _5, i_.\.(À:xcen,.-v\ 
ROSELI 'TROZACK MARCOM 

\\Membro  
77\895.549- 

Município de Capanema - PR 

o 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°: 047/2018 

Aos nove dias de maio de 2018, às quatorze horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à 
Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia 
Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Valdeci Alves dos Santos, Membro 
e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do n° 047, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, ÓLEO DIESEL S 10 
E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e 
seus representantes: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, representada pelo Sr. Ricardo 
Furlan. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, 
conforme Relatório de lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois 
de analisada as documentações {envelopes n° 02 chegando-se a seguinte: 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Lute item ProdutoiServi'ço 	, Marca 

e 
Litid'Crtiantdade Preço 

4,09 

Preço total 

613.500,00 1 1 GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA 

STANG L 150.000,00 

1 2 ÓLEO DIESEL S10 STANG L 300.000,00 3,17 951.000,00 

1 3 ÓLEO DIESEL S500 STANG L 300.000,00 3,10 930.000,00 

TOTAL 2.494.500,00 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 VALDECI ALVE. OS SANTOS 
Pregoeiro 	 Me 

632.258,249:6-8 	 499.450. -00 
ft 

CAPA COMERd1-0-DECO USTIVEIS LTDA 
18.132.244- 000 •-93 

R ALAGOAS, 483 - CEP: 857 0000 - BAIRRO: 
SANTA CRUZ CIDADE/UF. Capanema/PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 47/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, 
ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens 
licitados conforme a tabela abaixo: 
FORNECEDOR: 

Vée -9 	' _.." • _ o uto 	erski 	• Max:0-- 	; %.0..0 a ç:  :  
CAPA COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

1 GASOLINA COMUM, 
NÃO FORMULADA 

STANG 150.000,00 4,09 

CAPA COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

2 ÓLEO DIESEL S10 STANG 300.000,00 3,17 

CAPA COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

3 ÓLEO DIESEL 5500 STANG 300.000,00 3,10 

Capanema - PR, 09 de maio de 2018. 

Roselia Kriger Becker Págani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



o Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná nove dias de maio 

Am" o Bellé 
Prefeito Municipal 

3 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.064, DE 09 DE MAIO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 47/2018. 

O Prefeito do Município de Capanerna, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatõrio está de acordo com a Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 

47/2018, objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM 
AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores 
pelo critério menor preço Por Item; 

CEP 

zn,ece or Produto/Serviço Marca tidade 

CAPA COMERCIO 
DE 

COMBUSTIVEIS 
LTDA 

1 GASOLINA COMUM, NAO 
FORMULADA 

STANG 150.000,00 4,09 

CAPA COMERCIO 
DE 

COMBUSTIVEIS 
LTDA 

2 ÓLEO DIESEL S10 STANG 300.000,00 3,17 

CAPA COMERCIO 
DE 

COMBUSTIVEIS 
LTDA 

3 ÓLEO DIESEL S500 STANG 300.000,00 3,10 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 
4712018, é de R$ 2.494.500,00 (Dois Milhões, Quatrocentos e Noventa e Quatro Mil e 
Quinhentos Reais). 

Art. 40  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ÓRGÃO DE PIY-U.LGAÇÃ.Q. 

ELETRO- 
MAQUINAS 
ASTEC 
CEDA - ME 

16 SACO DE PAREI, BRANCO MEDINDO 25X2I CM, 
PACOTE CONTENDO 200. UNIDADES. 

TREVO 102.00 57.00 

CLAUDINA 
COMIRAN 
- ME 

17 SACOLA PLÁSTICA, ALÇA CAMISETA, MEDINDO 
25CM X 35CM. PACOTE CONTENDO 1.990 UNI -
DADRS 

HILA 105,90 25,99 

CLAUDINA 
COMIRAN 
- ME 

tu TERMOH:CEÕMF.TRO DIGITAI. COM  AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: RECIS-
TROE DE TEMPERATURAS MÁXIMAS E MÍNIMAS, 
APOIO RETRÁTIL, PURAÇÃO TRASEIRA COM 
ENCAIXE PARA FIXAÇÃO EM PAREDE, FAIXAS DE 
MEDIÇÃO ENTRE 

INCOTPRME 2,00 115 09 

Art. 3°  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 
Presencial N° 46/2018, é de R$ 24.796,11 (Vinte 
Setecentos e Noventa e Seis Reais e Onze 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, 
nove dias de maio de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Pregão 
e Quatro Mil, 

Centavos). 
as disposições 

Estado do Paraná 

- ME. 
DI-

DA SECRE-
DE CAPANE-

DE INCENTIVO 
- IOAF. 

e Sessenta Reais 

ASTEC LTDA - 

DI-
DA SECRE-

DE CAPANE-
DE INCENTIVO 

- IOAF. 
e Trinta e Cinco 

:idi~ananiumi 

EXTRATO 
Pregão N° 046/2018 
Data da Assinatura: 
Contratante: 
Contratada: 
Objeto: AQUISIÇÃO 
VERSOS PARA 
TARIA MUNICIPAL 
MA-PR, EM 
À ORGANIZAÇÃO 
Valor total: 
e Trinta e Um 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

imemem 

EXTRATO 
Pregão N°  
Data da Assinatura: 
Contratante: 
Contratada: 
ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO 
VERSOS PARA 
TARIA MUNICIPAL 
MA-PR, EM 
À ORGANIZAÇÃO 
Valor total: 
Reais e Oitenta 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DO CONTRATO N° 193/2018 

09/05/2018. 
Município de Capanema-Pr. 
CLAUDINA COMIRAN 

DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
USO DO SETOR DE FARMÁCIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
R$12.860,31 (Doze Mil, Oitocentos 

Centavos). 

DO CONTRATO N° 194/2018 
046/2018 

09/05/2018. 
Município de Capanema-Pr. 
ELETROMAQUINAS 

DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
USO DO SETOR DE FARMÁCIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
R$11.935,80 (Onze Mil, Novecentos 

Centavos). 

PORTARIA NI' 7.064, DE 09 DE MAIO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 47/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de '17 de 
julho de 2002 e com a Lei n* 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 47/2018, objeto 	AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, 
ÓLEO DIESEL 510 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTI-
NADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDOR 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
CAPA COMPBC10 VI: 
COMBUSTIVEIS LTDA 

1 GASOLINA COMUM, NAO FORMULADA STANG 150.000.50 4,09 

CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LEDA 

2 ÓLEO DIESEL 510 STANcl 390.000,50 3,17 

CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

3 ()LEO DIESEL 5500 STANG 390 000,00 3,10 

Art. 3° Valor total dos 
Presencial N° 47/2018, 
Quatrocentos e Noventa 
Art. 4° Homologo a 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito 
nove dias de maio 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA 
Pregão Presencial 
Data da Assinatura: 
Contratante: 
Contratada: 
TIVEIS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO 
GASOLINA COMUM 
PELAS SECRETARIAS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
MA REGISTRO DE 
Valor total: R$ 2.494.500,00 
venta e Quatro Mil 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE 
que realizará Processo 
Modalidade: Pregão 
Tipo de Julgamento: 
Objeto: AQUISIÇÃO 
DAS AO USO DA 
DE CAPANEMA-PR, 
ISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$55.367,00 
ta e Sete Reais) 
Abertura das propostas: 
Local: Setor de Licitações 
Av. Gov. Pedro Viriato 
Paraná — Centro. 
Demais informações 
ado em horário normal 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,09 
Américo Bellé- Prefeito 

gastos com a Licitação modalidade Pregão 
é de R$ 2.494.500,00 (Dois Milhões, 
e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 

presente licitação, revogadas as disposições 

Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
de 2018 

DE REGISTRO DE PREÇOS N°195/2018 
N° 047/2018 

09/05/2018. 
Município de Capanema-Pr. 
CAPA COMERCIO DE COMBUS- 

DE ÓLEO 5500, ÓLEO DIESEL 510 E 
AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
PR, PROCESSADO PELO SISTE-

PREÇOS.. 
(Dois Milhões, Quatrocentos e No-

e Quinhentos Reais) 

— PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2018 
CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

Licitatório, nos termos a seguir: 
Presencial n° 61/2018 
Menor preço por item. 
DE PLANTAS ORNAMENTAIS, DESTINA-

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG- 

(Cinqüenta e Cinco Mil, Trezentos e Sessen- 

09:00 horas do dia 24/05/2018 
da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Parigot de Souza, 1080— Capanema — 

poderão ser obtidas no endereço acima cit-
de expediente e no site www.capanema. 

de maio de 2018 
Municipal 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°195/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2018 

Aos nove dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 

e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 

Presencial n° 47/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, sediada na R ALAGOAS, 2483 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n°18.132.244/0001-93, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal Sr.(a) AUGUSTINHO STANG, portador(a) 

do RG n° 3.945.417-3 e do CPF n° 545.921.519-68. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL S10 E 

GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

em Deseriéãó do produto Marca_ 
de 
pródut 
o 

Urtid 
Me 
de 
me 
4., 

-Quantidade Preço 
unitári 
o 

_Preço total 

1 GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA 

STANG L 150.000,00 4,09 613.500,00 

2 ÓLEO DIESEL S10 STANG L 300.000,00 3,17 951.000,00 

3 ÓLEO DIESEL 5500 STANG L 300.000,00 3,10 930.000,00 

Valor Total do Contrato: R$2.494.500,00(Dois Milhões, Quatrocentos e Noventa e 

Quatro Mil e Quinhentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
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a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos á Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos  

requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar o combustível imediatamente  

após solicitação da Secretaria interessada,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de autorização da Secretaria solicitante, mediante 

nomeação através de portaria indicando quem irá assinar esta autorização, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. A empresa vencedora deverá prestar o fornecimento do combustível em regime 

de plantão, mesmo em horário que o posto esteja fechado, principalmente no período 

noturno. 

4.3. Vencedor da Licitação deverá possuir posto de abastecimento de 

combustível no dentro do perímetro urbano do Município de Capanema-PR, ou em 

distância não superior a 1 km. 

4.4. A Autorização mencionada no subitem 24.1. deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Descrição do combustível a ser adquirido; 

b) Quantidade e medidas do combustível; 

c) Placa do Veículo, ou identificação do maquinários; 
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d) Assinatura da(o) Responsável pelo Setor. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo  

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  

empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos combustíveis caso estes  

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  

subitem 4.4.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da  

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  

administrativa.  

4.6. O fornecimento de combustível pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a  

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de  

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da  

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em 

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município 

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e 

externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 

item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, 

somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do 

edital do certame. 
5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 
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5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 	/ 

100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 

Exereic 
io da 
despes 
a a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2018 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1130 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1230 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1240 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2890 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 
da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 

referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos 

materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, os_servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, 

junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ris) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei  

n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa d 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 

Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/ 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer 

licitação: 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e)Comportar-se de modo inidõneo; 

f)Cometer fraude fiscal; 

g)Fizer declaração falsa; 

h)Ensej ar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 

informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 

garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 °A, por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre 

o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços 

não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

l0.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
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que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784 / 99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 	s \  yt_ 
r 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: {46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 



AME 	E 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanerna, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/ 93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 47/2018 , o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 47/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) AUGUSTINHO STANG, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 09 de maio de 2018 

..-- 

AU USTINHO STANG 

presentante-Legal-------, 

CAPA COMERC1(i--.DÉCOMBUSTIVEIS 

LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35,52-1321 
CAPANEVIA - PR 



( 

Augustinho..Stang___ 
Sócio Administrador 

    

REDE STANG 

    

 

POSTO%) E LT01/4. 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

A 

Prefeitura Municipal Capanema 
Pregão Presencial n° 047/2018 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda., empresa atuante no ramo de comercio 
varejista de combustíveis, estabelecida na Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa 
Cruz, CEP 85.760-000 Capanema — PR. CNPJ 18.132.244/0001-93, 
representada por este que a subscreve, vem, respeitosamente REQUERER 
Reequilíbrio Econômico Financeiro de preço do Combustível Gasolina Comum, 
fornecendo para tanto, Nota Fiscal 127.548 emitida 14/03/2018 e Nota Fiscal 
130.718 emitida 09/05/2018, fornecendo para tanto, notas fiscais necessárias 
para satisfação das exigências legais. Sendo assim validando reajuste de 0,09 
(NOVE CENTAVOS) sobre o valor atual de R$ 4,09 (quatro reais e nove 
centavos), até nova alteração pelo órgão responsável. 

Produto Valor Anterior Reajuste Valor 
Reajustado 

Gasolina Comum 4,09 0,09 4,18 

Capanema, 12 de maio de 2018 

Processo: 1329/2018 
Data: 16/05/2018 	Hora: 04:25 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACÍ 

Requerente: 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ: 18.132244/0001-93 — IE: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46-35521000 E-MAIL: licitacao020redede Ita.com.br  
Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema — PR. 



128 

Assinatura 'Identidade 

11 11 1 111 11111 

JNSCR. EST. SUBST. TRIBUT. 

9054870784 
CNP) 

11325330000173 

VL IPI 	ICMS VI, ICMS IPI 

0.00 0,00 0,00 0.110 

VALOR DO ISSQN BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9051911790 

RECEBEMOS DA STANC DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO 
Atendendo /r Ress5Sue-No ANP ne 44 de 	Recebemos 1,5 Priscos Cie amostra testemunha e e envelope dc segurança. 
19.11.13, declaramos que: 	 Optamos po dispensar o recebimento dos frascos de amostra remoinha c do envelope dc segurança. 

Data 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 

RIJA DOUTOR ELI 
CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP_ 83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 

ETETRONICA 

0- ENTRADA 
1 - SAIDA 

N° 000.127.548 
SÉRIE 4 

\FOLHA 1 de 1 

CONTROLE DO FISCO 

111111111111111 
CEI/s.'s,E DE ,N.CESSO 

4118 0311 3253 3000 0173 5500 4000 1275 4814 6148 4121 

Consulta de autenticidade nu portai madurad da NE, 
wr.w.nre.tarcmde gov.br/pertal ou na site da Sefoz Atounisadore 

1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Cornbusti vel Adq. Terc. Cornem 
cEnE 	PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5655 	141180044489349 14/03/2018 13:36:01 

IIESTINATÁRIOIR EM FTFINTE 

NF-e 

N° 000.127.548 

SÉRIE 4 

r NOMH/RAZAO SOCIAL 

-/,CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNIP/7CP1- 

18.132.244/0001-93 
,EREÇo 

RUA ALAGOAS 2483 
BAIRROXISTRITO 

RUA ALAGOAS 85760-000 
muroctPro 
CAPANEMA 

PONEJEAX 	 UP 

4635521000 	 PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9068350880 
FATURA 

26/03/2018 29.556,00 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 'VALOROU ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 0,00 ,00 _. ,00 
o 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 	"'DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO rPS 

,00 ,00 	 0,00 ,00 ,00 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
FRETE POR 

A  ' 'n—  
7—'r' CONTA 	CODIG 	 T.  PErCA-15M75-1:175--'rAN 

AZO-9564 
AZU-71819  

_.A7P-11-32 
PR 

CNPJECPF 

11325330000173 1 	00000000 
ENDEREÇO , . MUNICIPIO IIE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 948 ARAUCARIA. 
C. 1  

PR 

QUANTIDADE 	 "v" ESPÉCIE  MARCA NUMERAÇÃO -." PESO BRUTO PESO LiO CUDO 

8.000 6000 6032 

DO PRODUTO/SERVICOS 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS NC.MISH CST C FO P UNIU QUANTID. PR. UNITÁRIO PREÇO TOTAL S.C. ICMS 

[31 GASOLINA C COMUM 

WECOP659.200 

27101259 360 5655 LT 8,000 3,6945 29.556,00 0,00 

ICMS RETIDO DEsSRINO RS 
Código ANP do Produto 01 : 320102001 

RASE ICMS RETIDO DESTINO R$ 	12.960.00 
9.5521,40 BASE I 'MS RETIDO ORIC1 NI RS 	R$2.2. 960 00 	 ICMS I'IDO URRA 'E/1 Ri 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

No ONU .3475 Risco (Classe 3 No331 Grupo de Embalagem: 11 * Nome dc Embarque: COMBUSTIVEL AUTO-MOTOR 

CONE TEOR A LC 27%. 
GASOLINA REFSNADA 
Declaramos que o produto esta adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, transbordo, 

transporte e descarregamento, conforme regulamentação era vigor. 

ICMS retido por Substituição Tributaria Convenia ICMS 110/2007 ##FECOP659.2044 

RESERVA DO AO FISCO 

NN 99492 

Produto de acordo com as especificações da ANP conforme Laudo: 014/18 
LACRE COR :AZULNERME353641, 353602,353403 

EnvelopeAmostra 375267 

Motorista JOSE ANTUNES ZEFER.INO 	 CPF 52507135904 	 RO 36100907 

Deposito retirada produto: SADI PE-SERV, AU X. DE DIST. DE PET. LTDA 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	• 94S ARAUCARIA 
CNPJ: 00.711.620/0001-39 	 1E: 9032100101 

PR 

9.559.40 

CÁLCULO Do ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

DATA DA 1INTRADA sAinA 
14/03/2018 

o 
HORA DE ENTRADA/SA1DA 

14:35:16 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

29.556,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

29,556,00 

DATA DA EMISSÃO 

14/03/2018 



N° 000.130.718 
SÉRIE 4 

\,FOLHA 1 de 1 

Consulto Je nuteldj...klinle no portal tuteional da 148-e 
vrcAe.nfe.faxenda.gns. lu/portai  ou no sito da Secu Ainnrizadora 

'CONTROLE DO FISCO 

111111111111111 

	

11111 

	

1 

CHAVE DE ACESSO 

4118 0511 3253 3000 0173 5500 4000 1307 1811 6240 7002 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRONICA 

0- ENTRADA 
1 - SAIDA 1 

roNETAx 
4635521000 

2483 
ERIIÇO 

RUA ALAGOAS 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
FATURA 

DATA DA FNTRAITÁ 'SAIDA 

09/05/2018 
9IHORA DR ENTRADA/SÁIDA 

11:22:58 

1 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 
RUA ALAGOAS 	 85760-000 

UF 	INSCRIÇÃO ESTADGAL 

PR 9068350880 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 	 18.925,50 
VALOR DO IPI 

JaCAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNIPI/CPF 

18.132.244/0001-93 
DATA IIA 

09/05/2018 
[Nom WRALÃO SOCIAL 

21/05/2018 18.925,50 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

ESPÉCIE QUANTIDADE 

5.000 

e,  A 
AYD-5355 
AYC-3941 
AYC-39411  

CÓDIGO ANTT 

00000000 
FILETE POR CONTA. 

1 
UF CNPLCPF 
PR 11325330000173 
UF 
PR 948 

MUNICÍPIO 
ARAUCARIA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MARCA 
o 

NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

3750 

PESO LIQUIDO 

3770 

RAZÃO SOCIAL. 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
ENDEREÇO 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 

BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS 

0,00 0,00 

[

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO 

,00 ,00 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

,00 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

,00 	 18.925,50 

VALOR DO ISSON CALCULO no ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL HASE CÁLCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

[RECEBEMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO
-.,— 

Atendendo à Resolução ANP r' 44 dc E Recebemos os frascos de amostro testemunha e o envelope de segurança. 
19.11.13, declaramos que: 	 El Optemos po dispensar o recebimento dos frascas dc amostra testemunha c do envelope do segurança. 

Assinatura Identidade 

Dato 

NF-e 

N° 000.130.718 

SÉRIE 4 

	/•. 	  

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 

RUA DOUTOR ELI 
CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP: 83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Combustivel  Adq. Terc. Comere 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9051911790  
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

CPOP 	PROTOCOLO DE AUTORIZAÇ ÃO DE USO 
5655 	141180079192464 09/05/2018 10:23:51 

INSCR. EST . SUBST. TRIBUT. 	 CNP) 

9054870784 
	

11325330000173 

.PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS NCNI/SH CST CFC? UNIR QUANTID. PR. UNITÁRIO PREÇO TOTAL R.C. ICMS VI LUME VI IPI ICMS 1P1 

01 GASOLINA C COMUM 27101259 .280 5055 LT . .(101). 3.7851 15/425.51) 0,00 0.00 0,011 0,00 0.00 

1vBCFCIPRet 20600.00 / pFCPRet 2.001i00U / vFCPRk t 412.01 I,  

DADOS ADICIONAIS 
—rNFORMAÇONS COMPLEMENTARES 

No ONU 3475 Risco (Classe 3 No33) Grupo do Embalagem: II Nome dc Embarque; COM BUSTIVEL AUTO-MOTOR 

CONE TEOR A LC 27%. 
GASOLINA REFINADA 
Declaramos que o produto esta adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, transbordo, 

transporte e descarregamento, conforme regulamentação cm vigor. 
ICMS relido por Substituição Tributaria Convento ICMS 110/2007 {vECPSTRet 412.00) 

NN 129057 

Produto de acordo com as especificações da ANP conforme Laudo: 047/1 8 
LACRE COR:AZULNE.RME257274, 307275,357276 

EuvelopeArnustra 7N5907 

Motorista ALTAIR KLIIINEN 	 CPF 57063922960 	 RO 4972561 

Deposito retirada produto: SADIPE-SERV. AUX. DE DIST. DE PET. LTDA 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCÁRIA 	 PR 

CNPJ: 00.711.620/0001-39 	 1E: 9632100101 

Código ANP do Produto 0I : 320102001 
BASE. ICMS RETIDO DP ST11'40 RS 	20.600.00 	 ICMS RE:Tipo DESTINO RS 	5.974,00 

RESERVADO AO FISCO 

BASE ICMS )2F FIDO LM /C I 1,4 R$ 
	

21(500 00 
	

1CMS RETIDO uRicrvi R$ 	 5 97 na 



Augustinho Stang 
Sóci~ 

POSTO:10E LTA 
REDE STANG 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

A 

Prefeitura Municipal Capanema 
Pregão Presencial n° 047/2018 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda., empresa atuante no ramo de comercio 
varejista de combustíveis, estabelecida na Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa 
Cruz, CEP 85.760-000 Capanema — PR. CNPJ 18.132.244/0001-93, 
representada por este que a subscreve, vem, respeitosamente REQUERER 
Reequilíbrio Econômico Financeiro de preço do Combustível Diesel 510, 
fornecendo para tanto, Nota Fiscal 128.447 emitida 28/03/2018 e Nota Fiscal 
130.670 emitida 08/05/2018, fornecendo para tanto, notas fiscais necessárias 
para satisfação das exigências legais. Sendo assim validando reajuste de 0,17 
(DEZESSETE CENTAVOS) sobre o valor atual de R$ 3,17 (três reais e 
dezessete centavos), até nova alteração peio órgão responsável. 

Produto Valor Anterior Reajuste Valor 
Reajustado 

Diesel S10 3,17 0,17 3,34 

Capanema, 12 de maio de 2018 

Processo: 1329/2018 
Data: 16/05f2018 	Hora: 04:2 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAI 

Requerente: 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEI 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 — IE: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46-35521000 E-MAIL: iicitacae02@rededelta.com.br  
Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema — PR. 



Idem [idade 
Data 

NF-e 

N° 060.128.447 

SÉRIE 4 
Assinatura 

1 

RECEBEMOS DA STANC DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO 

Atendendo á Roso-Me:no ANP O" 44 de E  Recebemos os frascos dc amosua testemunhar n envelope de segurança. 
19,11.13, declaramos que: 	 El Optamos po dispensar o recebimento dos frascos dc amostra tcslonninhn c do envelope dc segurança. 

FRETE POR CONTA 
ilrtn-M1Tf 1 

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 948 
PESO BRUTO 

O 
PESO LIQUIDO 

O 
QUANTIDADE 

7.000 

MD-535.5 
AYC-3941 

LIF 

PR 
CÓDIGO ANTT 

00000000 
MUN CIMO 

ARAUCARIA 
CIF 
PR 

CNP.LCPE 

11325330000173 
ilascRR:AO ESTADUAL 

RAZÃO SOCIAL 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 

RIJA DOUTOR ELT 
CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP:83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

DOCUMENTO AUXIL DOCUMENTO AUXIL 
DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

0- ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N° 000.128.447 
SÉRIE 4 
FOLHA 1 de 1 

CONTROLE DO FISCO 

11  11 1111E11 11111 1 11111 1 1111 ia 1 
CHAVE DE ACESSO 

4118 0311 3253 3000 0173 5500 4000 1284 4718 0135 5421  

Consulta de autenticidade nu podai nacional da NF-e 
wu-mnfe.fazende.env.br/portal  ou uo silo da Sef az Amorizodora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Combustivel Adq. Terc. Comerc 
CEOP 	PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5655 	141180053646053 28/03/2018 11:47:29 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9051911790 
CNP/ 

11325330000173 
1NSCR. EST. SUBST. TRIBUT. 

9054870784 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOM IT/RAZAD SOCIAL 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNKIICPE 

18.132.244/0001-93 
DATA DA EM ISSA0 

28/03/2018 
AIREÇO 

RUA ALAGOAS 

CAPANEMA 
FATURA 

RAIRROPTHSTRITO 	 CEP 

RUA ALAGOAS 	 85760-000 
YUE 	INSCRIÇÃO ESTADGAL 	  

PR 	9068350880 

DATA DA ENTRADA 'SAIDA 

28/03/2018 
' ITORA DE ENTRADA/SAIDA 

12:46:35 

2483 
FONEJFAX 

4635521000 

09/0420113 20.153,70 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO DE ICMS - VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO -VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

,00 ,00 0,00 	 0,00 20.153,70 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO 'OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS -v-VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 ,00_._ 0,00 ,00 t 00 20.153,70 
 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

'OS DO PRODU ÇOJSE.RVIÇOS 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS CPOP UNIU VI. 21 ICMS 11'1 

11 OLEO DIESEL B 510 5fi55 LT 
EC.M/SH 
	

CST 

27101921 

OLIÁNTID. 
7.0t/D 

PR. UNITÁRIO 

2,8791 )60 

PREÇO TOTAL 
	

13.0. leMS Vl. 1CNIS 

20.153,70 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

CALCULO DO 155074 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN BASE DE CALCULA DO ISSQN INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

No ONU 1202 Risco (Classe 3 No 30)Grupo de Embalagem.: 111 *Nome de Embarque.: OLEO DIESEL. 
Declaramos que o produto esta adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, transbordo, 

transporte e descarregamento, conforme regulamentação em vigor. 

ICMS retido por Substituição Tributaria Convenio ICMS 110/2007 

NN 1080E4 

Produto de acordo com as especificaçóes da ANP conforme Laudo: 030/18 
LACEI! COR:ÁZULNTRIVRI431459,43-2444. 4124C,  1 

EnvolopeAmostrs 356047 

Motorista ALTAIR KUHNEN 	 CIT 6786392296-9 

Deponho retirada produto: SADIPE-SERV. AUX. DE DIST. DE PET, LTDA 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCARIA 

CNP/: 00.711.620/0001-39 	 lE: 9032100101 

Código ANP do Produto I I : 820101034 

BASE ICMS RETIDO DESTINO ES 	"22.6111310 

BASE ICMS RETIDO ORIGEM RS 	RS22.680,00 ' 

RO 4972561 

PR 

ICMS RETIDO DESTINO RS 

ICMS RETIDO ORIGEM RS 

2,721,60 

2.721,60 

RESERVADO AO FISCO 



11111 REI 
CONTROLE DO FISCO 

111  1 1111 

CFOP PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5655 1 141180078471386 081051201812:21:09 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9051911790 
CNPJ 

11325330000173 
INSCR. EST. SUHST. TRIBUT. 

9054870784 

2483 
"roNwFAx 
4635521000 

RUA ALAGOAS 
MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

FATURA 

*RECO 	 RAIRRO/DISTRITO 
	

CE.P 

RUA ALAGOAS 	 85760-000 
tiv 	- INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	9068350880 

RASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇA0 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 	 21.351,40 ,00 ,00 
BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPT 

,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 	 21.351,40 ,00 0,00 ,00 
VALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR DO FRETE 

LEI LCMS CST PREÇO TOTAL PR. UNITÁRIO B.C. ICMS vt. ICMS VL IPI CFCP IJN ID 

111 	 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS QUANTID NCIAISH .PROD 
0.00 0,00 0,00 LT 21.351,40 3.5502 7.000 5655 0,00 0,00 J60 2711)1921 OLEO DIESEL El S I C 

RESERVADO AO FISCO INFoRMAc.055 COMPLEMENTARES 

No ONU 1202 Risco (Classe 3 No 3 (nGrupo deEmbalagem,: ltI *Nome de Embarque.: OLEO DIESEL. 
Declaramos que o produto esta adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, transbordo, 
transporte e descarregamento, conforme regulamentação em vigor. 
TCMS retido por Substituição Tributaria Convenio ICMS /1012007 

NN 128646 

Produto de acordo com as especificações da ANP conforme Laudo: 040/IS 
LACRE COR:AZULVERME447754. 44701, 447752 

DADOS ADICIONAIS 

EnatelopcAmostra 395040 

Motorista VLLMAR JOSE DOS SANTOS CPF 62024701949 	 12.0 73714522 

RECEBEMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADdr 

Atendendo à ResaluçAo ANP n°44 de El 1R.CççbernON os Bascos de xsnostra testemunhar e envelope de segurança. 
19.1 1.13. declaremos que: 	 El Optamos por dispensar o rerobimenle dos FraNens de amostra testenninha c do envelope de segurança. 

Data 

Assinatura 

ANE: 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA. 

RUA DOUTOR ELT 
CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP: 83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

DANFE 
DOCUMENTO AUXIL 

DA NOTA FISCAL 

ELETRONICA 

O- ENTRADA 
1 - SÀiDA 

[ 

N° 000.130.670 
SÉRIE 4 
FOLHA 1 de 1 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

[-
NOME/RAZÃO SOCIAL 

- ,CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

18/05/2018 21,351,40 

CALCULO DO RIPOSTO 

TRANSPORTADOIWOLUMES TRANSPORTADOS 

--"-JS DO PRODUTO/SERVIÇOS 

Deposito retirada produto: SADIPE-SERV. AUX. DE DTST. DE PET, LTDA 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCARIA 
CNPJ: 00.711.620/0001-39 	 IE: 9032100101 

Codigo ANP do Produto 11 : 820101034 
BASE ICMS RETIDO DESTINO 1(5 	22.960.00 

BASE ICMS RETIDO (RUCEM PS 	RS22.960,00 

ICMS RETIDO DESTINO RS 

ICMS RETIDO ORIGEM RS 

VALOR DO ISSQN 
CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

NF-e 

IN' 000.130.670 
Identidade 

SÉRIE 4 

	 2  

CHAVE DE ACESSO 

4118 0511 3253 3000 0173 5500 4000 1306 7011 2907 9802 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
wwaemfe.fazenda.gov.briperral ou DO Site da Sefaz Antorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Combustivel Adq. Tem Comere 

DATA DA EMISSÃO 

08/05/2018 
DATA DA ENTRADA SAIDA 

08/05/2018 
HORA DE ENTR ÁDAJSAIDA 

13:20:13 
A 	 

CNPRCPF 

18.132.244/0001-93 

PR 

2.755,20 

2.755,20' 

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 948 
MARCA QUANTIDADE 

7.000 

UF 

PR 
MUN CIPIO 

ARAUCÁRIA 

UP 

PR 
A7_R-6270 
AZV-9716 

V-7 st 

CÓDIGO ANTT 

NUMERAÇÃO 

CNPJ.CPF 

11325330000173 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO LÍQUIDO 

O 

RAZÃO SOCIAL 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 

PESO BRUTO 

O 

FRETE POR CONTA 

1 



POSTOL) E LT 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

A 

Prefeitura Municipal Capanema 
Pregão Presencial n° 047/2018 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda., empresa atuante no ramo de comercio 
varejista de combustíveis, estabelecida na Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa 
Cruz, CEP 85.760-000 Capanema — PR. CNP,! 18.132.244/0001-93, 
representada por este que a subscreve, vem, respeitosamente REQUERER 
Reequilíbrio Econômico Financeiro de preço do Combustível Diesel S500, 
fornecendo para tanto, Nota Fiscal 128.446 emitida 28/03/2018 e Nota Fiscal 
130.669 emitida 08/05/2018, fornecendo para tanto, notas fiscais necessárias 
para satisfação das exigências legais. Sendo assim validando reajuste de 0,21 
(VINTE E UM CENTAVOS) sobre o valor atual de R$ 3,10 (três reais e dez 
centavos), até nova alteração pelo órgão responsável. 

Produto Valor Anterior Reajuste Valor 
Reajustado 

3,31 Diesel S500 3,10 0,21 

Capanema, 12 de maio de 2018 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 — 1E: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46-35521000 E-MAIL: licitacao02arededelta.com.br  
Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema — PR. 

Processo:  1329/2018 
Data: 16/05/2018 	Hora: 04:2 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITA 

Requerente: 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEI 



BASE DE CÁLCULO DE TCMS 
	

VALOR DO 1e115 

,00 	 ,00 
VALOR DO FRETE 

ESPÉCIE QUANTIDADE 

5.000 
DO PRODUTOLSERV ços 

IDORA DE PETROLE 
RAZÃO SOCIAL 

STANG DISTRIB 

MARCA 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS  NCM/SH .PRon 

OLEO DIESEL B 5500 27101921 

CÁLCULO DO ISSQN 
1NSCRIÇÀO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

CÓDIGO ANTT 

00000000  

FRETE POR CONTA 

1 

PREÇO TOTAL. 

14.043,00 

PR. UNITÁRIO 

2.8056 

D.0 ICMS 

0,00 
QUANTO. 

5,000 
UNID 

LT 

VI. LEI VI. ICMS 
0.00 0.00 

VALOR DO ISSQN BASE DE CALCULO DO ISSON 

CFOP 

5655 

ICMS 

0,00 0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 

[10 

CST 

à60 

MLIN CIAR) 

948 ARAUCAR1A 
NUMERAÇÃO 

`PLACA DO VEICULO 
AYD-5355 
AYC-3941 

C-3948 

PESO BRUTO 

O 

UF 	CEIPICPF 

PR 11325330000173 
UF 	

' 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 
PESO LIQUIDO 

o 

DADOS ADICIONAIS 
FNFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

No ONU 1202 Risco (Classe 3 No 30)Grupo de Embalagem.: 01 *Nome de Embarque.: OLEO DIESEL. 

Declaramos que o produto esta adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais dc carregamento, transbordo, 
transporte e descarregamento, conlorme regulamentação em vigor. 
ICMS retido por Substituição Tributaria Corivenio ICMS 110/2007 

NN 108076 

Produto de acordo com as especificacties da ANP conforme Lauda: 03608 
LACRE COR: AZUL /VERMEILL.'4.56, 4)2437, 432451 

EnvclopeAniostra 356005 

Motorista ALTAIR KUHNEN RO 4972361 CPF 67853922965 

RESERVA DO AO FISCO 

Deposito retirada produto: SADIPE7SERV. AUX. DE DIST. DE PET. LTDA 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCAR1A 

CNN: 00.711 .62watiol -39 	 .1E:9032100101 

Código ANP do Produto 10 5201(31012 

3ASH ICMS RETIDO DESTINO R$ 	13k.00.00 

BANE ICMS RETIDO ORIGEM RS 	RS15.600,00 

PR 

ICMS RETIDO DESTINO ES 

ICMS RETIDO ORIGEM RS 

1.872.00 

• 1.872,00 

o 
RECEBEMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO 

Atendendo è Resolutbào ANP n° 44 de ❑ Recebemos os frascode amostra testemunha e o envelope da segurança. 
19,11,13, declaramos 	 Ej Optamos po dispensar n recebimento dos frascos dc amostra Icsternmã. c do envelope da segurança. 

NF-e 

N° 000.128.446 

SÉRIE 4 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 

RIJA DOUTOR ELI 
CHAPADA 
ARAUCÁRIA PR 
CEP:83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

0- ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°  000.128.446 
SÉRIE 4 
FOLHA 1 de 1 

CHAVE DE ACESSO 

4118 0311 3253 3000 0173 5500 4000 1284 4616 9141 6254 

Consulta de autenticidade 110 porlid nacional da Nr-e 
wrovadefseendogovEriportal ee no sita dn Sefaz Autorizadas 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRONICA 

CONTROLE DO F ECO 

11111111111N 1 11111 ui 1 1 IN 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
	

CFOP 	PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda Combustivel Adq. Tem. Comera 	 5655 	141180053646051 28/03/2018 11:47:29 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

	
INSCR. EST. SUMI'. TP,ILIUT. 	 CNP? 

9051911790 	 ,9054870784 
	

11325330000173 
DESTINATÁRIO/REME:TENTE 

[NOM E/RAZA0 SOCIAL 

--"CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNP.I/Crl• 

18.132.244/0001-93 
DATA DA EMISSÃO 

28/03/2018 
pElt P.ÇO 

RUA ALAGOAS 
mr-nuctrio 

C.A.PANEMA 
FATURA 

— BAIRRO/DISTRITO 	 CrP 

2483 ▪  RUA ALAGOAS 	 85760-000 
UF 	— INSCRIÇÃO ESTADISAL 	 

PR 	9068350880 

DATA DA ENTRADA SAIDA 

28/03/2018 
H• ORA DE ENTR ADAISAIDA 

12:46:35 
". FONE/FAX 

4635521000 

09/04/2018 14.043,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

"BASE DE CÁLCULO DO TCMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
OTJTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS — VALOR DO IPI 

,00 0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITEI( Â0 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

	

0,00 	 14.043,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

	

,00 	 14.043,00 



Assanalilra 

Dolo 	 / 

Identidade 

SÉRIE 4 

RECEBEMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO 

1 VIII in 1H 11il 111111111111111 

CONTROLE DO F SCO DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

NOM EnzAzÃO SOCIAL 

l'ICAPA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNKI/CPI. 

18.132.244/0001-93 
DATA DA EM ISSA0 

08/05/2018 

RESERVADO AO FISCO 

NF-e 

N" 000.130.669 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 

RUA DOUTOR ELI 

CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP: 83707-746 

TEL: (46)3546-3400 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Combustivel Adq. Terc. Comerc 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9051911790 

IlESTINATÁRIO1REMETENTE 

CHAVE DE ACESSO 

4118 0511 3253 3000 0173 5500 4000 1306 6917 3991 8289 

Consulta dr autenticidade nu pautei »acionei da NP-e 
vrà,v.nfe.fazenda.govEr/portal ou no sire do Sefoz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141180078471385 08/05/2018 12:21:09 
F CN P1 

11325330000173 

RUA ALAGOAS 
CF? 

85760-000 
.ERIÇO BAIRRO/DISTRITO 

QUANTIDADE 

5.000 

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 
ESPÉCIE 

ICMS 

0.1„11.1 

11'1 

0,00 
PR. UNITÁRIO QUANTID. 

3,02 5.000 

VI. IPI VI. 1CMS D.C. ICMS PREÇO TOTAL 
0,00 0,00 0,00 15.11x1,00 

VALOR DO ISSQN 

)S DO PRODUTO1SERV ÇOS 

DESCRIÇÃO DO PRoDurot,SERviçoS NCNI1SH CRI CFOP UNID 

[10 OLEO DIESEL I3 5500 27101921 160 5655 LT 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE Du CÁLCULO DO 1SSQN 
CÁLCULO DO TSSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
Ct.:0140 AN IT 1.'1A DC 

48270 
AZV-9716 
AZV-9718 

o 
PESO BRUTO 

O 

PESO LIQUIDO 

O 

NUMERAÇÃO, 

VFRETE POR_ CONTA  

948 

UF 	CNPJ.CPF 

PR 11325330000173 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

O UF 
PR 

1 
MUNICÍPIO 

ARAUCARIA 
MARCA 

FATURA 

18/05/2018 15.100,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
r  BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS 	 -BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO  VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

,00 ,00 0,00 0,00 15.100,00 

EVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO 	 v  OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI 
o

VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 _ ,00 0,00 ,00 ,00 1  15.100,00 

RUA ALAGOAS 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

2483 
FONE/FAX 

4635521000 
UF 	1NSCRTÇAO ESTADUAL 

PR 	9068350880 

DATA DA ENTRADA'SAIDA 

08/05/2018 
--9-HORA DE ENTRADA/SALDA 

13:20:13 

EnvelopeAmostra 355561 

Motorista VILMAR JOSE DOS SANTOS 	 CIF 62024701949 

Deposito retirada produto: SADIPE-SERV. A UX. DE DIST. DE PET. LTDA 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCARIA 

CNP]: 00.711.620/0001-39 	 1E: 9032100101 

Código ANP do Produto 10: 820101012 

BASE ICMS RETIDO DESTINO RS 	15.750.00 

BASE ICMS RETIDO ORIGEM RS 	R$13.750,00 

ICMS RETIDO DESTINO RS 
ICMS RETIDO ORIGEM RS 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

No ONU 1202 Risco (Classe 3 No 30)Grupo dc Embalagens.: III *Nome dc Embarque.: OLEO DIESEL. 

Declaramos que o produto esta adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, transbordo. 

transporte e descarregamento, conforme regulamentcçãü em vigor. 

ICMS retido por Substituição Tributaria Conveisio ICMS 110/2007 

NN 128638 

Produto dc acordo com as especificaçóes da ANP conforme Laudo: 043/18 
LACRE COR: AZIJUVTIRMT44 r747, 441749, 447749 

Atendendo à Resoluçiii) ANP 44 dc 13 Recebemos ns Bascos de amostra testemunha e o envelope de segurança, 	• 
19.1 1.13, declaremos que: 	 Opomos po dispersar o recebimento dos frascos de amostra testemunha c do envelope de ~rança 

0- ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N" 000.130.669 
SÉRIE 4 

OLHA 1 de 1  
CFOP 

5655 
INSCR EST. SUEST TRIBUT. 

9054870784 

AG 75714532 

PR • 

1.119000 
1.11913.00 



Município de Capanerna - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial no. 47/2018, Contrato Administrativo no 
195/2018 cujo objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, ÓLEO DIESEL 510 E 
GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para 
análise e parecer referente ao Pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro, 
protocolado sob n° 1329/2018. 

Capanema, 16 de maio de 2018. 

Roseli Strozack Marcom 
Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Tramitação do Processo 
Processo: 	1329 / 2018 	 Data: 30105/2018 14:24 	Situação: Encaminhado 

Requerente: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 	 CNPJ: 18132244000193 

Contato: 	CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - Tel: 46) 3523 4868 - Iicita.furlan@gmail.com  

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PEDIDO DE ADITIVO PREGÃO 4712018 

Ocorrência: 	4 	 Data:, ...3010512018 14:24:00 . 	 2010601 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Senhora Pregoeira, 

Em atenção ao contido no Protocolo 1329/2018, solicito seja realizada pesquisa de preço do atual valor de combustível praticado no 
mercado local. 

Com a pesquisa de preços, retome o PA a PGM para analise conclusiva. 

Att. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

-Ocórrênelgi?. 

ROSELI STROZACK MARCOM 

Etapa: 
	

PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	Encaminho esse PA para Análise e Parecer referente ao Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro. 

Ocorrência: 
	

Data: 16/05/201816,:25:00 	 .Previsão: 

De: 
	

MIGUEL LUCIO DA SILVA 
	

Para: ROSEL1A KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 
	

LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	PEDIDO DE ADITIVO PREGÃO 4712018 

bquiri 18.5/2018 .17:04:00.  

Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

29/05/2018i 

OcOrrênciar 

De: 
	

MIGUEL LUCIO DA SILVA 

Etapa: 
	

ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

ata t 	 :i06/06/201.S; 

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

STP 500.2057c rptProcessoFicha 
	 53225824968. 30105/2018 16:13:47 



0043.8 

ORÇAMENTO  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5500, ÓLEO DIESEL 5-10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO 

PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

MODALIDADE: A DEFINIR 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 36385 - ÓLEO DIESEL $500 1 300.000 3,48 1.044.000,00 

2 38482 - ÓLEO DIESEL 510 L 300.000 3,59 1.077.000,00 

3 39552 - GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA L 150.000 4,34 651.000,00 

TOTAL R$ 2.772.000,00 

30/05,2018 



Rua Antonina, 277 Centro 	BRANCA 4,380 - 

Rodovia Pr-483, 
Km 11,3 Cx. Postal 
39 

Avenida Atilio 
Fontana, 2950 

Rodovia Pr 483 Km 
32, S/n 

Marrecas BRANCA 4,390 3,925 	CIF 

Pinheirinho RODOIL 4,420 	- 

Jacutinga RAIZEN 4,450 3,979 	FOB 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 4,450 

DESVIO PADRÃO 0,093 

VALOR MÍNIMO 4,340 

VALOR MÁXIMO 4,640 

30/05/2018 	 anp.gov.br/preco/prdResumo_Semanal_Posto.asp  

000 

..W 
P, ut-kt, 

Itr,c4rneNti. 

its C SISTEMA DE LEV10,3TAMENTO DE PREÇOS 

Você está em » Home  » Por Estado » Município » Posto » 

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO BELTRAO 

--'Resu1:a9ãbçttaPOAiffisapWsados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Período : De 20/05/2018 a 26/05/2018 
cpreço  modalidade 

fornecedor data 
endereço 	bairro 	bandeira 

preço 	 (b. 
vendacompra de compra 	 coleta 

branca) 
Rua Porto Alegre, 316Centro 	STANG 4,340 	 - 	24/05/2018 

Avenida Luiz Antonio Industrial RODOIL 4,490 
Faedo, 1526 

Avenida Porto Alegre, Ivorada, RAIZEN 4,490 4,089 	CIF 
1275 
Rua Uniao da Vitoria, Centro 	RAIZEN 4,640 
1635 

razão social 

Stang & Stang Ltda 
Stopetroleo S.a. -
Comercio de Derivados de 
Petrolco 

Corroa Comércio de 
Combustíveis Ltda. 

Panda Comercio de 
Combustiveis e Servicos 
Ltda 
Panda Comercio de 
Combustiveis e Servicos 
Ltda 
Panda Comercio de 
Combustiveis e Servicos 
Ltda 
Bruno Luis Thomazoni - 
Epp 

Eliane Stang Huning 

24/05/2018 

24/05/2018 

24/05/2018 

24/05/2018 

24/05/2018 

24/05/2018 

24/05/2018 

1/2 http://anp.gov.bripreco/prcfResumo_Semanal_Postmasp  



30/05/2018 	 anp.gov.br/preco/pro/Resumo_Semanal_Posto:asp  

   

Data de Emissão :30/05/2018 1 

  

  

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Clique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços 

2/2 http://anp.gov,bripreco/pre/Resumo_Semanal_Posto.asp 



RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO BAIRRO BANDEIRA PREÇO VENDA PREÇO COMPRA 

STANG & STANG LTDA RUA PORTO ALEGRE, 316 Centro STANG 4,34 

STOPETROLEO S.A. - COMERCIO DE 

DERIVADOS DE PETROLEO RUA ANTONINA, 277 Centro BRANCA 4,38 

CORREA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA. 

RODOVIA PR-483, 5/N KM 11,3 CX. POSTAL 

39 Marrecas BRANCA 4,39 3,925 

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 

SERVICOS LTDA AVENIDA ATUO FONTANA, 2950 Pinheirinho RODOIL 4,42 

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 

SERVICOS LTDA RODOVIA PR 483 KM 32, S/N Jacutinga RAIZEN 4,45 3,979 

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 

SERVICOS LTDA AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 1526 Industrial RODOIL 4,49 

BRUNO LUIS THOMAZONI - EPP AVENIDA PORTO ALEGRE, 1275 Alvorada RAIZEN 4,49 4,089 

ELIANE STANG HUNING RUA UNIAO DA VITORIA, 1635 Centro RA1ZEN 4,64 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 

COORDENADORIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO BELTRAO 

Resumo I - Gasolina RS/I 

Período: De 20/05/2018 a 26/05/2018 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 4,45 

DESVIO PADRÃO 0,093 

VALOR MÍNIMO 4,34 

VALOR MÁXIMO 4,64 



RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO BAIRRO BANDEIRA DATA RECUSA 

Eliane Stang Huning Rua Uniao da Vitoria, 1635 Centro RAIZEN 24/05/2018 

Stang & Stang Ltda Rua Porto Alegre, 316 Centro STANG 24/05/2018 

Panda Comercio de Combustiveis e Servicos 

Ltda Avenida Luiz Antonio Faedo, 1526 Industrial RODOIL 24/05/2018 

Panda Comercio de Combustiveis e Servicos 

Ltda Avenida Atilio Fontana, 2950 Pin heirinho RODOIL 24/05/2018 

Stopetroleo S.a. - Comercio de Derivados de 

Petroleo Rua Antonina, 277 Centro BRANCA 24/05/2018 

Data de Emissão : 30/05/2018 



DATA COLETA MODELIDADE DE COMPRA FORNECEDOR (B BRANCA) 

24/05/2018 

24/05/2018 

CIF 24/05/2018 

24/05/2018 

FOB 

24/05/2018 
CIF 
	

24/05/2018 
24/05/2018 

24/05/2018 



anp.gov.br/preco/prc/Resumo_SemanaLPosto.asp  30/05/2018 

kt4 O Jz 

dl C SLP 

SISTEMA DE liVANI-PMENTO DE PREÇOS 

bairro 

Você está em » Home » Por Estado » Município » Posto » 

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO BELTRAO 

--Re$ultrWaWRátivgiteRVkquisados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Período : De 20/05/2018 a 26/05/2018 

razão social 	 endereço 

Rua Porto Alegre, 316Centro 

Avenida Atilio 
Fontana, 2950 

Pinheirinho RODOIL 3,520 

1/2 http:llanp.gov.br/preco/pre/Resumo_Semanal_Posto.asp 

de 

Stang & Stang Ltda 
Panda Comercio de 
Combustiveis e Servicos 
Ltda 
Stopetroleo S.a. -
Comercio de Derivados 
Petroleo 

Correa Comércio de 
Combustíveis Ltda. 

3,302 	CIF 

3,280 FOB 

BRANCA 3,620 

RAIZEN 3,690 

RODOIL 3,690 

RAIZEN 3,710 3,428 	CIF 

PoráLn, 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 

DESVIO PADRÃO 

VALOR MÍNIMO 

VALOR MÁXIMO 

Panda Comercio de 
Combustíveis e Serviços 
Ltda 
Panda Comercio de 
Combustiveis e Servicos 
Ltda 
Bruno Luis Thomazoni - 

EPP 

Eliane Stang Huning 

Rua Antonina, 277 Centro  

Rodovia Pr-483, S/n 
Km 11,3 Cx. Postal Marrecas  
39 

Jacutinga 

Avenida Luiz Antonio Industrial 
Faedo, 1526 

Avenida Porto Alegre,Alvorada 
1275 
Rua Uniao da Vitoria, Centro 
1635 

BRANCA 3,540 - 

RAIZEN 3,740 - 

bandeira 
preço preço modalidadefornecedor 

vendacompra de compra 

STANG 3,480 

data 
coleta (h. 

branca) 
- 24/05/2018 

24/05/2018 

- 24/05/2018 

MAXSUL 24/05/2018 

24/05/2018 

24/05/2018 

- 24/05/2018 

24/05/2018 

Rodovia Pr 483 Km 
32, S/n 



30/0512018 	 anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp  

Data de Emissão : 30/05/2018 

	 ON:  

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis 

Clique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços 
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 

COORDENADORIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO BELTRAO 

Resumo 1- Diesel RS/1  
Período: De 20/05/2018 a 26/05/2018 

:''-';' ,.:oirAPWW,'-sCJP--Nt'''': ':k~--J` -P4.0.=.G,grrvWOr-., ,L ;,;(.,e _ = 	-,4•3'qr 10-Wa0,, '- ,,  •:-:  

RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO BAIRRO BANDEIRA PREÇO VENDA PREÇO COMPRA 

STANG & STANG LTDA RUA PORTO ALEGRE, 316 Centro STANG 3,48 

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 

SERVICOS LTDA AVENIDA ATUO FONTANA, 2950 Pinheirinho RODOIL 3,52 

STOPETROLEO S.A. - COMERCIO DE 

DERIVADOS DE PETROLEO RUA ANTONINA, 277 Centro BRANCA 3,54 - 

CORREA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA. 

RODOVIA PR-483, S/N KM 11,3 CX. POSTAL 

39 Marrecas BRANCA 3,62 3,302 	. 
PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 

SERVICOS LTDA RODOVIA PR 483 KM 32, S/N Jacutinga RAIZEN 3,69 3,28 

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 

SERVICOS LTDA AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 1526 Industrial RODOIL 3,69 

BRUNO LUIS THOMAZONI - EPP AVENIDA PORTO ALEGRE, 1275 Alvorada RAIZEN 3,71 3,428 

ELIANE STANG HUNING  RUA UNIA° DA VITORIA, 1635 Centro  RAIZEN  3,74 - 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 3,624 

DESVIO PADRÃO 0,099 

VALOR MÍNIMO 3,48 

VALOR MÁXIMO 3,74 

013'@' ,4~  CD 
(.D 



RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO BAIRRO BANDEIRA DATA RECUSA 

Panda Comercio de Combustiveis e Servicos 

Ltda Avenida Luiz Antonio Faedo, 1526 Industrial RODOIL 24/05/2018 

Stopetroleo S.a. - Comercio de Derivados de 

Petroieo Rua Antonina, 277 Centro BRANCA 24/05/2018 

Eliane Stang Huning Rua Uniao da Vitoria, 1635 Centro RAIZEN 24/05/2018 

Stang & Stang Ltda Rua Porto Alegre, 316 Centro STANG 24/05/2018 

Panda Comercio de Combustiveis e Servicos 

Ltda Avenida Atilio Fontana, 2950 Pinheirinho RODOIL 24/05/2018 

Data de Emissão : 30/05/2018 



MODELIDADE DE COMPRA FORNECEDOR (B BRANCA) DATA COLETA 

24/05/2018 

24/05/2018 

24/05/2018 

CI F MAXSUL 24/05/2018 

F O B 

24/05/2018 

Cl F 
	

24/05/2018 

24/05/2018 

24/05/2018 



Aér.. NULÁ>l, 
Klek;ko 
Ktur..J.K gexonsimgári:5 

- 	24/05/2018 

24/05/2018 

24/05/2018 

24/05/2018 

24/05/2018 

24/05/2018 

Avenida Atilio 
Fontana, 2950 

Rodovia Pr-483, S/n Marrecas 
Km 11,3 Cx. Postal 39 

 

Avenida Luiz Antonio 
Faedo, 1526 

Avenida Porto Alegre, 
1275 

Rodovia Pr 483 Km 
32, S/n 

Rua Uniao da Vitoria, 
1635 

Pinheirinho RODOIL 3,590 	- 

BRANCA 3,690 3,240 	CIF 

Industrial RODOIL 3,720 

Alvorada RAIZEN 3,750 3,375 	CIF 

Jacutinga RAIZEN 3,760 3,320 	FOB 

Centro 	RAIZEN 3,840 - 

TExportar 

30/05/2018 anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Sernanal_Posto.asp  

000149 

SLP 

PEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Você está em » Horne » Por Estado » Posto » 

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO BELTRÃO 

Revin9a~skAVIRKidos 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Período : De 20/05/2018 a 26/05/2018 

razão social endereço 
. preço preço modalidadefornecedor 

bandeira bairro 	 (b. vendacompra de compra branca) 

data 
coleta 

Panda Comercio de 
Combustiveis e Servicos 
Ltda 
Correa Comércio de 
Combustíveis Ltda. 
Panda Comercio de 
Combustiveis e Servicos 
Ltda 
Bruno Luis Thomazoni - 

EPP 
Panda Comercio de 
Combustiveis e Servicos 
Ltda 

Eliane Stang Huning 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 3,725 

DESVIO PADRÃO 0,083 

VALOR MÍNIMO 3,590 

VALOR MÁXIMO 3,840 

Data de Emissão : 30/05/2018 

http://anp.govigdpreco/prefResumo_Semanal_Posto.asp 
	 1/2 
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Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 	 O O O '5'0 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural c Biocombustiveis 

Osjue aqui para acessor a série histórica do Levantamento de Preços  
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rven4ro, 

30/05/2018 anp.gov.brlprecolprc/Resumo_por_Estado_Municipio.asp  

o0 

SLP 
:SSTENIA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Você está em » Home » Por Estado » Município » 

Síntese dos Preços Praticados - PARANA 

-Resumo 1- Diesel S10 RS/1 

Período : De 

município 

Apucarana 

20/05/2018 a 26/05/2018 	DADOS MUNICÍPIO 
Preço ao Consumidor 

n° de postos p r,e ç.o 	desvio 	preço 	preço 	margem 
pesquisados 

medito 	padrão 	mínimo 	máximo 	média 
11 	3,614 	0,125 	3,280 	3,790 	0,306 
4 	3,667 	0,266 	3,390 	3,899 	0,192 
6 	3,493 	0,108 	3,350 	3,659 	0,208 

8 	3,692 	0,130 	3,590 	3,890 	0,165 

8 	3,686 	0,161 	3,390 	3,890 	0,363 
4 	3,615 	0,056 	3,580 	3,699 	0,336 

10 	3,686 	0,101 	3,550 	3,890 	0,381 

14 	3,743 	0,102 	3,610 	3,980 	0,376 
6 	3,835 	0,080 	3,770 	3,980 	0,405 
7 	3,773 	0,144 	3,640 	3,990 	0,254 
13 	3,580 	0,067 	3,450 	3,690 

2 	3,670 	0,255 	3,490 	3,850 

39 	3,608 	0,124 	3,299 	3,799 	0,312 
11 	3,832 	0,072 	3,740 	3,960 	0,456 

6 	3,725 	0,083 	3,590 	3,840 	0,413 

14 	3,714 	0,107 	3,570 	3,890 	0,435 
15 	3,730 	0,139 	3,540 	3,990 	0,349 

4 	3,748 	0,047 	3,680 	3,780 	0,458 

16 	3,764 	0,121 	3,520 	3,900 	0,421 
7 	3,598 	0,126 	3,430 	3,750 
6 	3,805 	0,114 	3,640 	3,970 	0,376 
7 	3,739 	0,058 	3,640 	3,790 	0,234 
6 	3,640 	0,055 	3,590 	3,690 
10 	3,756 	0,129 	3,490 	3,890 	0,352 

7 	3,545 	0,093 	3,400 	3,670 	0,230 

15 	3,596 	0,056 	3,490 	3,699 	0,495 

6 	3,808 	0,094 	3,690 	3,960 	0,501 
12 	3,733 	0,080 	3,590 	3,890 	0,403 
7 	3,764 	0,126 	3,630 	3,970 	0,576 

preço 
médio 
3,308 
3,475 
3,285 

3,527 

3,323 
3,279 

3,305 

3,367 
3,430 
3,518 

3,296 
3,375 

3,312 

3,279 
3,380 

3,290 

3,344 

3,429 
3,505 

3,404 

3,315 

3,101 

3,307 
3,330 
3,188 

Preço Distribuidora 
desvio 	preço 
padrão 	mínimo 
0,068 	3,240 
0,000 	3,475 
0,000 	3,285 

0,000 	3,527 

0,077 	3,215 
0,007 	3,274 

0,108 	3,109 

0,095 	3,240 
0,025 	3,413 
0,000 	3,518 

0,121 	3,116 
0,118 	3,183 

0,068 	3,240 

0,176 	3,108 
0,079 	3,260 

0,000 	3,290 

0,142 	3,124 

0,004 	3,426 
0,000 	3,505 

0,000 	3,404 

0,000 	3,315 

0,000 	3,101 

0,051 	3,255 
0,000 	3,330 
0,000 	3,188 

preço 
máximo 

3,375 
3,475 
3,285 

3,527 

3,386 
3,283 

3,419 

3,470 
3,459 
3,518 

3,422 
3,496 

3,375 

3,460 
3,440 

3,290 

3,498 

3,432 
3,505 

3,404 

3,315 

3,101 

3,363 
3,330 
3,188 

Arapongaâ. 
Araucaria 
Assis 
Chateaubriand 
Cambe 
Campo Largo 
Campo 
Mourao 
Cascavel 
Castro 
Cianorte 
Colombo 
Cornelio 
Procopio 
Curitiba 
Foz do Tguaeu 
Francisco 
Beltrao 
Guarapuava 
Londrina 
Marechal 
Candido 
Rondon 
Maringa 
Paranagua 
Paranavai 
Pato Branco 
Pinhais 
Ponta Grossa 
Santo Antonio 
da Platina 
Sao Jose dos 
Pinhais 
Toledo 
Umuarama 
Uniao da  

http://anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Estado_Municipio.asp 	 1/2 
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Vitoria 

   

Exportar  

O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras 
à ANP no ano de 2017, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos). 

Data de Emissão : 30/05/2018 
Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Clique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços 
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 

COORDENADORIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Síntese dos Preços Praticados - PARANA 

Resumo II - Diesel S10 R$/I 

Período: De 20/05/2018 a 26/05/2018 

MUNICIPIO 

N2 DE POSTOS 

PESQUISADOS 

Preço ao Consumindor 

PREÇO MÉDIO DESVIO PADRÃO PREÇO MÍNIMO PREÇO MÁXIMO MARGEM MÉDIA 

APUCARANA 11 3,614 0,125 3,28 3,79 0,306 

ARAPONGAS 4 3,667 0,266 3,39 3,899 0,192 

ARAUCARIA 6 3,493 0,108 3,35 3,659 0,208 

ASSIS CHATEAUBRIAND 8 3,692 0,13 3,59 3,89 0,165 

CAMBE 8 3,686 0,161 3,39 3,89 0,363 

CAMPO LARGO 4 3,615 0,056 3,58 3,699 0,336 

CAMPO MOURAO 10 3,686 0,101 3,55 3,89 0,381 

CASCAVEL 14 3,743 0,102 3,61 3,98 0,376 

CASTRO 6 3,835 0,08 3,77 3,98 0,405 

CIANORTE 7 3,773 0,144 3,64 3,99 0,254 

COLOMBO 13 3,58 0,067 3,45 3,69 

CORNELIO PROCOPIO 2 3,67 0,255 3,49 3,85 

CURITIBA 39 3,608 0,124 3,299 3,799 0,312 

FOZ DO IGUACU 11 3,832 0,072 3,74 3,96 0,456 

FRANCISCO BELTRAO 6 3,725 0,083 3,59 3,84 0,413 

GUARAPUAVA 14 3,714 0,107 3,57 3,89 0,435 

LONDRINA 15 3,73 0,139 3,54 3,99 0,349 

MARECHAL CANDIDO RONDON 4 3,748 0,047 3,68 3,78 0,458 

MARINGA 16 3,764 0,121 3,52 3,9 0,421 
C:3 



PARANAGUA 7 3,598 0,126 3,43 3,75 - 

PARANAVAl 6 3,805 0,114 3,64 3,97 0,376 

PATO BRANCO 7 3,739 0,058 3,64 3,79 0,234 

PINHAIS 6 3,64 0,055 3,59 3,69 

PONTA GROSSA 10 3,756 0,129 3,49 3,89 0,352 

SANTO ANTONIO DA PLATINA 7 3,545 0,093 3,4 3,67 0,23 

SAO JOSE DOS PINHAIS 15 3,596 0,056 3,49 3,699 0,495 

TOLEDO 6 3,808 0,094 3,69 3,96 0,501 

UMUARAMA 12 3,733 0,08 3,59 3,89 0,403 

UNIAO DA VITORIA 7 3,764 - 0,126  3,63 3,97 0,576 

Data de Emissão : 30/05/2018 



Preço Distribuidora 

PREÇO MÉDIO DESVIO PADRÃO PREÇO MÍNIMO PREÇO MÁXIMO 

3,308 0,068 3,24 3,375 

3,475 0 3,475 3,475 

3,285 O 3,285 3,285 

3,527 o 3,527 3,527 

3,323 0,077 3,215 3,386 

3,279 0,007 3,274 3,283 

3,305 0,108 3,109 3,419 

3,367 0,095 3,24 3,47 

3,43 0,025 3,413 3,459 

3,518 O 3,518 3,518 

3,296 0,121 3,116 3,422 

3,375 0,118 3,183 3,496 

3,312 0,068 3,24 3,375 

3,279 0,176 3,108 3,46 

3,38 0,079 3,26 3,44 

3,29 O 3,29 3,29 

3,344 0,142 3,124 3,498 
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pão: 

150,000,00;:: :`'::. :' . .x.::.4;09.:,..   

,Produto .39.552 GA011N/?,..-:CQMW NÃ9.KpRkly 

Sctcitante: 00061..1 CLE510NOVVICKI 

Atãip:':002';,. 	39q.000u0. 

éradiitó:' 33432 OLEO.plE_SEI, SIO 

Solicitante: 000514 CLESIO NOWICKJ 

:003 	300.900;00. 

Produtoár.1  áspas OLEO,DlEáRL S50 

11.364;54 

nidade de medida:: 

602.135;.^: 

• 
Local: 000043 Apoio à População Carente 

Local: 000043 Apoio à População Carente 

• 
Lirildada m .de ecilda:t 

. 	• 

tt:9528 

controle: . 

Município de Capanema - 2018 
Saldo do contrato 

Página:!  

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequência: 2904 - Ata de registro de preços: 195/2018 
	

Licitação: Pregão - 50 000047/2018 
	

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 57785 - 5 Nome: CAPA COMERCIO DE COMI3USTIVAS LTDA 	CPF/CNPJ: 18.132.244/0001-93 Telefone: 46) 3523 4868 	09/0512018 	08105/2019 

Sdicitante: CLES10 NOW CKI Local: 000043 Apoio à População Carente 

Total 750.000,00 2.494.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.318,90 38.029,71 738.681,10 

Total geral 750.000,00 2.494.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.318,90 38.029,71 738.681,10 

Critério de seleção: 

Licitação 
Entidade: 50 
Exercício: 2018 
Número: 47 
Modalidade: Pregão 

2.456.470,29 

2.456.470,29 

CZ) 
CD 
CD 

Qbs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido pa-. ROSELIA KR iGER BECKER PAGAM I, na Versão: 5519 q 
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4,18 4,09 L GASOLINA COMUM, 
NÃO FORMULADA 

1 13.249,02 147.211,3835 150.000,00 

3,34 3,17 ÓLEO DIESEL 810 L 2 50.537,84 297.281,466 300.000,00 
3,31 294.178,2514 3,10 ÓLEO DIESEL S500 L 3 61.777,43 300.000,00 

'QuantCÍO: 
e 

Licitada;;  

uantid de 

recomposto 
. 	" 

lte Valdr 
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Município de Capanema - PR 

MINUTA 
1.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços n° 19512017, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de 
outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, sediada na R 
ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.132.244/0001-93, neste ato representada pelo Sr. AUGUSTINHO STANG, portador do RG n° 3.945.417- 
3, e CPF n° 545.921.519-68, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 47/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Presencial n° 47, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO 8500, ÓLEO 
DIESEL 810 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÂO PELAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., fica recomposto o valor dos Itens: 01, 02 e 03, conforme solicitação, devido ao 
aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Valor total do Aditivo: R$ 125.564,29 (Cento e vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta e quatro reais 
e vinte e nove centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 30 de maio de 2018 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

AUGUSTINHO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DEVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'dr do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:55:01 do dia 21/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19106/2018. 
Código de controle da certidão: ABF4.F117.CB5B.315F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Semeada da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018144429-18 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.132.244/0001-93 
Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 da 1 
Em!Vdo via Interne! Pública (30/05/2018 17:12:11) 
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Certidão 

000W 
Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 02/07/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1956/2018 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QEMX24424RPQ 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

40185 	 18.132.244/0001-93 	9068350880 	 165 
ENDEREÇO 

R ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

Certidão emitida no dia Capanema, 03 de Maio de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMX24424RPQ 

http://servicos.capartema.pr.gov.br:7474/esporÉal/stmeertidao,view.togic?ideertidao=31647 	 1/1 



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrDCrf/FgeCFSImprimirP„. 

VOLTAR 

CAI 'A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18132244/0001-93 
Razão Social:CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 2483 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/05/2018 a 23/06/2018 

Certificação Número: 2018052504353803964704 

Informação obtida em 30/05/2018, às 17:14:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 	 30/05/2018 17:14 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°195/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2018 

Aos nove dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 

e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 

Presencial n° 47/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, sediada na R ALAGOAS, 2483 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n°18.132.244/0001-93, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal Sr.(a) AUGUSTINHO STANG, portador(a) 

do RG n° 3.945.417-3 e do CPF n° 545.921.519-68. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL S10 E 

GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender as necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

Item Descrição do produto Marca 
do' 
produt 
o  

Unid 
até 
de, ' 
medi 
da 

Quantidade Preço 
tu)itãri 
o 

Preço total 

1 GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA 

STANG L 150.000,00 4,09 613.500,00 

2 ÓLEO DIESEL S10 STANG L 300.000,00 3,17 951.000,00 

3 ÓLEO DIESEL 5500 STANG L 300.000,00 3,10 930.000,00 

Valor Total do Contrato: R$2.494.500,00(Dois Milhões, Quatrocentos e Noventa e 

Quatro Mil e Quinhentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos  

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por  

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos  

requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar o combustível imediatamente 

após solicitação da Secretaria interessada,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de autorização  da Secretaria solicitante, mediante 

nomeação através de portaria indicando quem irá assinar esta autorização, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. A empresa vencedora deverá prestar o fornecimento do combustível em regime 

de plantão, mesmo em horário que o posto esteja fechado, principalmente no período 

noturno. 

4.3. Vencedor da Licitação deverá possuir posto de abastecimento de 

combustível no dentro do perímetro urbano do Município de Capanema-PR, ou em 

distância não superior a 1 km. 

4.4. A Autorização mencionada no subitem 24.1. deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Descrição do combustível a ser adquirido; 

b) Quantidade e medidas do combustível; 

c) Placa do Veículo, ou identificação do maquinários; 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: (16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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d) Assinatura da(o) Responsável pelo Setor. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo  

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  

empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos combustíveis caso estes  

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  

subitem 4.4.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  

administrativa.  

4.6. O fornecimento de combustível pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a  

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de  

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da  

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro  

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em 

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município  

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e  

externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. Ojagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 

item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, 

somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do 

edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857G0-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANFIVIA - PR 
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5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 	/ 

100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exereic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

F ui ¡ciou al program ática 
,de 
Fonte 

recurso 

000 

Natn reza da 
despesa 

Gaipo da 
fonte 

2018 140 02.001.04.122.0402.2020 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1130 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1230 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1240 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2890 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 

referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos 

materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, os_servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, 

junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666 / 93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666 / 93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou cornercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
Avenida Governador Pedro Viriat.o Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita ás sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 

Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e)Comportar-se de modo inidõneo; 

f)Cometer fraude fiscal; 

g)Fizer declaração falsa; 

h)Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciaxnento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 

informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 

garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre 

o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços 

não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

l0.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
Avenida Governador Pedro Viriato Fatigo( cie Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666 /93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

á Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  
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O BELLE 	 GUSTINHO STANG 
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13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 47/2018 , o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 47/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) AUGUSTINHO STANG, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata. 

CAPA ÇOMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

( 	
LTDA 

Detentora da Ata 
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TERMO DE SUPRESSÃO 

A 

Prefeitura Municipal Capanema 
Pregão Presencial n° 047/2018 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda, empresa atuante no ramo de comercio 
Varejista de combustíveis, estabelecida na Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, 
CEP 85.760-000 Capanema — PR. CNPJ n° 18.132.244/0001-93, representada por 
este que a subscreve, vem, respeitosamente em comum acordo com a Prefeitura 
Municipal de Capanema reduzir o valor dos produtos que seguem na tabela abaixo: 

Item Produto Valor Atual Desconto % Valor a ser Repassado 
2 Óleo Diesel S-10 R$ 	3,17 3,15% R$ 	3,07 
3 Óleo Diesel S-500 R$ 	3,10 3,22% R$ 	3,00 

Informo que o valor a ser repassado será a partir da data deste termo de supressão 
protocolado. 

Sem mais para o momento subscrevo-me. 

Capanema, 10 de julho de 2018. 

( 

Processo: 1908/2018 
Data: 12/07/2018 	Hora: 03:51 
Assunto: 

RECURSO EM PROCESSO LICITATORt 

Requerente: 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

Augustinho Stan 
n'Ãifirstr 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 — 1E: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46-35521000 E-MAIL: licitacao01@rededelta.com.br  
Rua. Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema PR. 



000 u4 
ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUN DESTINADO À UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR., PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: A DEFINIR 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL, 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 GASOLINA COMUM L 150.000 4,43 664.500,00 

TOTAL R$ 664.500,00 

12/07/2018 
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REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

A 

Prefeitura Municipal Capanema 
Pregão Presencial n°  047/2018 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda., empresa atuante no ramo de comercio 
varejista de combustíveis, estabelecida na Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa 
Cruz, CEP 85.760-000 Capanema — PR. CNPJ 18.132.244/0001-93, 
representada por este que a subscreve, vem, respeitosamente REQUERER 
Reequilibrio Econômico Financeiro de preço do Combustível Gasolina Comum, 
fornecendo para tanto, Nota Fiscal 130.718 emitida 09/05/2018 e Nota Fiscal 
134.120 emitida 09/07/2018, fornecendo para tanto, notas fiscais necessárias 
para satisfação das exigências legais. Sendo assim validando reajuste de 0,15 
(QUINZE CENTAVOS) sobre o valor atual de R$ 4,18 (quatro reais e dezoito 
centavos), até nova alteração peio órgão responsável. 

Produto Valor Anterior Reajuste Valor 
Reajustado 

4,33 Gasolina Comum 4,18 0,15 

Capanema, 10 de Julho de 2018 

""e"13-• 190912.0111 
Data'. 12,10712.018 
	

No a: 002  

i istra-or PROCeSSO UG11 RIÇO 
	

( 

Alu,Tustinho Stang 

EM 

 Reguetente: 	

/Sóc,¡:;2kurn_r.•, 
Assunto.  

CNP irk 
COMERCIO 

Ot 000USIOS 
 

Capa Comercio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 - IE: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46-35521000 E-MAIL: licitacao022rededelta.combr 

Rua Alagoas, no 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema - PR. 



1,,J A ALAGOAS 	 2483 
MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

FATURA 

FeNuFAx 
4635521000 

RUA ALAGOAS 	A  85760-000 
UF 	"INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	9068350880 

1 
FRETE POR CONTA 

rsm 
UF 

PR 
CNPLOPF 

11325330000173 
MUN CiPIO 

ARAUCARIA 948 
ENDEREÇO 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 
QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 

5.000 

1 di 1111 111111 
CHAVE DE ACESSO 

4118 0511 3253 3000 0173 5500 4000 1307 1811 6240 7002  

CNN 

11325330000173 
INSCR. EST. SUBST. TRIBUT. 

9054870784 

RECEBÊMOS DA STANC DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LIDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO 

Atendendo a Resoluçrin ANP n' 44 de ❑ Recebemos os ihtico, de amostra testemunho e n envelope do segurança. 
I 1.11 declarames tine: 	 Optamos par dispensar o recebimento dos frascos de amestra testemunha e do envelope da sugurançe. 

"'" 	Assinatura 	 "" Identidade 

Dora 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 

RIJA DOUTOR ELI 
CHAPADA 
ARAIJCARIA PR 
CEP:83707-746 
TEL:(46)3546-3400 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 

ELETRONICA 

O- ENTRADA 
1- SAÍDA 

N" 000.130.718 
SÉRIE 4 
FOLHA 1 de 1 

F._

NATUREZA DA OPERAÇÃO COfr 	PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5655 	141180079192464 09/05/2018 10:23:51 Venda Combustive] Adq. Terc. Comerc 
INSCRICÀO ESTADUAL 

9051911790 

000 156 
NF-c 

N" 000.130.716 

SÉRIE 4 

CONTROLE DO F SCO 

C.,;:€.ulta de autenticidade nu portal nacional da NT-e 
wirov.n.fe Inzenda.gov.briportal ou no sito da Sofra AUSOriZodorn 

DE.SrINATARICVRIMI-TINTE 

'NOS[ O/RAZÃO SOCIAL  

rlaCAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA  
F1A1RRO/DISTRITO 

CNIPJ/CPF 

18.132.244/0001-93 
CEP 

12/06/20 } 8 18.925,50 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO 'CIVIS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO -VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO  VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 ,00 ,00 
e 

18.925.50 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS V  VALOR DO (PI VALOR TOTAL na NOTA 

,00 ,00 0,00 ,00 ,00 , 	 18.925,50 

INSCRIÇÃO ESTADUAL UF 

PR 
NUNIER/sÇA0 MARCA a  PESO BRUTO  

3750 
PESO LIQUIDO 

3770 

VI IPI temS. 

0.00 

B.C. VI. ICMS 1111. 

0,00 0.00 0.00 0,00 

PREÇO TOTAL 

18.925,50 

VALOR DO ISSON 1 

..--11,A.DOS DO PRoDUTO/SERV ÇOS 

'D.PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS NCM)SH CST CECI' uNID QUANITID. PR. UNITARIO 

„k GASOLINA C COMUM 

vHCFCPRet 20600.00 	pFCPRet 2.111)1 

27101259 

000 / vFCPRe 

260 

t 412.01 

5655 LT 5.01)11 3.7851 

CÁLCULO DO ISSQN 
RASO DE CAI CULO DO ISSON VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

DADOS ADICIONAIS 
RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

No ONU 3475 Risco (Classe 3 No33) Grupo de Embalagem: 11' Nome de Embarque: comn USTWEL AUTO-MOTOR 

CONE TEOR ALC 27%. 

GASOLINA REFINADA 
Declaramos que o palme esta adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, transborda, 

transporte e descarregamento, conforme regulamentação em vigor. 
ICMS retido por Substituição Tributaria Cormenio ICMS 110/2007 {vEC.PSTRet 412.00) 

NN 129(157 

Produto de acordo com as especificação da ANP conforme Laudo: 047118 
LACRE COR: AZI,ILNERNi235--i.r4, 357172, orara 

EnvelopeAmostra .70{5057 

Motorista ALTAIR NU HNEN 	 CPF 47063922950 	 RG 4572551 

Deposito retinida produto: SA D1PE-S RÉU/. AUX. DE DIST. DE PET. LTDA 
RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 440 ARAUCÁRIA 	 PR 
CNP.): 00.711.620/0001-39 	 (E: 9032100101 

Código ANP do Produto 	320102001 

BASE ICMS RETIDO DESTINO RS 	 20.600,00 	 ICMS Rwri 00 DESTINO ES 	5,974,00 

BASI:ICNIS R1,1 IDO ORD._ I M 1lS 
	

R120 600 00 
	

10,45 RIA 11)0 oRierM 	 .5 474 00 

09/05/2018 
DATA DA -ENTRADA SAIDA 

09/05/2018 
HORA OU ENTRADA/SAlDA 

11:22:58 

DATA IlA EMISSÃO 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TR ^,NSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL. 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
'CÓDIGO ANTT 

00000000 

'PLACA DO VErcULO 
AYD-.53.55 
AYC-3941 
A'S`C-354S 



Venda Combustivel Adq. Terc. Comerc 
NSCRIÇÀO ES' :ADUAL 

9051911790 

NATUREZA DA OPERAÇÃO [ 

RAZÃO SOCIAL 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
FRETE POR CONTA 

L-111-4,1•7•1.1. 

	1 
CODICIO ANTT 

00000000 

LIE 	CNP) CPF 

PR 11325330000173 
SAL-6101 
AYC-3930 
AYÇ-I9 '5 

MARCA ESPÉCIE PESO LIQUIDO 
3770 

NUMERAÇA0 PESO BRUTO 

3750 
QUANTIDADE 

5.000 

VALOR DO ISSON 
cÁi.cimo no ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL BASE DE CALCULO DO SSQN VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

RECEBEMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO" 

Atendendo á ReE.olt0e ANP n` 44 de 	Recebemos os limseos de amostra testemunha e o envelope de segurança. 
19.11.13. declaremos que: 	 E] Optamos por dispensar o nxebimento dos frascos dc amostra lesleruunha e do envelope de segurança. 

oou 
NF-e 

N° 0041.134.120 

SÉRIE 4 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 

RIJA DOUTOR ELT 
CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP: 83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

ft" DANFE 
DOCUMENTO AUXIL 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0- ENTRADA 
1-SAáIk 

N° 000.134.120 
SÉRIE 4 

k,FOLHA I de 1 

CONTROLE DO FISCO 

I II RI! 1111111111111 11111111 

	

ih 

	

11 
CHAVE DE ACESS( 

41.18 0711 3253 3000 0173 5500 4000 1341 2014 7863 8870 

Consulta de nutemickbide no portal muatuad riu NF-u 
"..v.nfe.fmtends.gov.briponni ou no :Mc da Sofra Antorizodera 

CFOP 	PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5655 	141180114411091 09/07/2018 17:04:49 
INSCR. EST. SUBST TR1BUT. 	 CN P) 

9054870784 
	

11325330000173 
DESTINATARIOIREN11 TI INTI-

NOAIERAZÃO SOCIAL 

12CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA  
RUÇO 	 - BAIRRO/DISTRITO 

A ALAGOAS 	 2483 	RUA ALAGOAS 

ENPJIÇPE 
	

DATA DA EMISSÃO 

18.132.244/0001-93 
	

09/07/2018 
CTP 
	

DATA DA ENTRADA 'SAI DA 

85760-000 
	

09/07/2018 
AILINICFP10 
	

- FONE/FAX 
	

UF 
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

NORA DE ENTRADA/SAIDA 

CAPANEMA 
	

4635521000 
	

PR 
	

9068350880 
	

18:04:45 
FATURA 

08/05/2018 19.656,00 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO 1/5 ICMS 
	

VALOR DO 10.1S 
	

BASE DE ÇÁ.LUULD DO ICMS SUBSTERRÇA0 VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 
	

0,00 	 ,00 	 ,00 
	

19.686.00 
VALOR DO FRETE 
	

VALOR DE SEGURO 
	

DESCONTO 
	

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 	 ,00 
	

0,00 	 ,00 
	 ,00 
	

19.686.00 

TRANSPORTADOR/1-'0n M ES TRANSPORTADOS 

ENDEREÇO 
	 MIJN dolo 	 LIF 

	
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 
	

948 	ARAUCARIA 
	

PR 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS 

D.PROD 
	

DESCRIÇÃO DO pRonurotsERvIÇos 
	

NCMISH 
	

CST CFOP 
	

LINID QUANTE). FR. UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
	

B.C. ICMS 
	

Vl. ICMS 
	

VI lEI 
	

ICEIS 
	

IPI 

GASOLINA C COMUM 	 27101259 .560 
	

5(155 
	

LT 
	

5.000 
	

3,9372 
	

19,61;6,00 
	

0,00 
	

0.00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0.00 

BCFC PRet 212511.50 / pFCPRet 2.001.000 1 vFCPRr t 425.0 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

No ONU 3475 Risco (Classe 3 No331 Grupo de Embalagem: II Nome dc Embarque: COMEIUSTIVEL AUTO-MOTOR 
CONE TEOR ALC 27%. 
GASOLINA REFINADA 
Declaramos que o produto esta adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, transbordo, 
transporte e descarregamento, conforme regulamentação em vigor. 
LUME retido por Substituição Tributaria Com/caio ICMS 110/2007 (cFCPSTRet 425.00) 

idN 16118P 

Produto dc acordo com as cspeciticações da ANP conforme Laudo: 072/18 
LACRE COR iAZLILVERME)u-tas), 351403, 301484 

iativirlariwArnosira 31504M 

Motorista Lof..'ENI CARARÁ 	 CPF 03229216916 	 RG00717324 

Deposito retirada produto: SADIPE-SERV. AUX. DE DIST. DE PET. LTDA 
RUA DOUTOR. ELI VOLPATO 	 946 ARAUCARIA 

	
PR 

CNN: 00.711620/0001-39 	 1E: 9632100101 

RESERVADO AO FISCO 

Código ANP do Produto 01 : 320102001. 

BASE ICMS RETIDO De.ST1 NO RS 	21.250.00 
	 ICMS RETIDO DESTINO RS 	6,162,50 

BASE' ICMS RI 111)0 ORE, h NA RS 
	

RS21 2 000 	 ICMS RI CUIDO ORIG1 "101 RS 
	

10 62,511 



Marco A. Dinon & Cia 
Rua Curitiba, 2080  Centro 	RODOIL 	4,590 	- 

Centro RAIZEN 4,690 - 

Ltda 

Eliane Stang Huning 
Rua Uniao da 
Vitoria, 1635 

12/07/2018 anp.govtdpreco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp 

0001 
ti4nd 

kSO l'essZr.a. 

S 1. P 
SISTEMA DE LEV15,NTAMENTO DE PREÇOS 

Você está em » Home » Pgr Estado » Município » Posto » 

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO BELTRÃO 

_Resu0t4abbçitaP946~sados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Período : De 01/07/2018 a 07/07/2018 

razão social 	endereço 

Rua Porto Alegre, 
316 
Rodovia Pr-483, 
S/n Km 11,3 Cx. 
Postal 39 

Bruno Luis Thomazoni Avenida Porto 
Epp 
	

Alegre, 1275 
Comercio de 
	

Avenida Luiz 
Combustiveis Toscan Antonio Faedo, 
Ltda 
	

2200 

bairro 	bandeira 

BRANCA 

Centro 	S TANG 

Man-ecas BRANCA 

Alvorada RAIZEN 

PETROBRAS 
Industrial DISTRIBUIDORA 4,550 

S.A. 
PETROBRAS 

DISTRIBUIDORA 4,560 
S.A. 

data 
coleta 

04/07/2018 

04/07/2018 

04/07/2018 

04/07/2018 

04/07/2018 

04/07/2018 

04/07/2018 

04/07/2018 

preço preço modalidade
fornecedor 

vendacompra de compra 	
(b. 

 
branca) 

4,430 - 

4,440 - 

4,450 3,875 	CIF 

4,550 

Stang & Stang Ltda 

Corroa Comércio de 
Combustíveis Ltda. 

Stopetroleo S.a. - 
Comercio de DerivadosRua Antonina, 277 Centro 
de Petroleo 

kuto Posto Masiero 
Ltda 

Rodovia Pr 483, 
Sn Km 01 

Agua 
Branca 

  

 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 
	

4,533 

DESVIO PADRÃO 
	

0,089 

VALOR MÍNIMO 
	

4,430 

VALOR MÁXIMO 	4,690 

  

112 http://anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Sernanal_Posto.asp  



12/07/2018 	 anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp  

Data de Emissão : 12/07/2018 
	

O0 	\  kr.L.97 

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis 

Clique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços 

http://anp.gov.bripreco/pre/Resurno_Semanal_Posto.asp 
	 212 



AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS ANP 

COORDENADORIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO BELTRAO 

Resumo 1- Gasolina R$/1 

Período: De 01/07/2018 a 07/07/2018 

i ,., 	.,.,„,,:; 	 ,. 	„. 	, 	,,, , a1„,„.fi  .!_-_,.. 	,, 	,.. 	.„,i'..w, 	. :-,, 	,., 	:4,,,,,.. 	,, 	..  .. 	" 	-' 	. 
1“.  .Z$ 

}'  	, 	, 	'' #t V5 - ,: 	, ,  , .8`, 	e .., 	l'  

RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO BAIRRO BANDEIRA PREÇO VENDA PREÇO 

STOPETROLEO S.A. - COMERCIO DE 

DERIVADOS DE PETROLEO RUA ANTON1NA, 277 Centro BRANCA 4,43 

STANG & STANG LTDA RUA PORTO ALEGRE, 316 Centro STANG 4,44 

CORREA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA. 

RODOVIA PR-483, S/N KM 11,3 CX. 

POSTAL 39 Marrecas BRANCA 4,45 3,875 

BRUNO LUIS THOMAZONI - EPP AVENIDA PORTO ALEGRE, 1275 Alvorada RAIZEN 4,55 - 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN 

LTDA AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 2200 Industrial 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA 

S.A. 4,55 - 

AUTO POSTO MASIERO LTDA RODOVIA PR 483, SN KM 01 Agua Branca PETROBRAS DISTRIBUIDORA 4,56 

MARCO A. DINON & CIA LTDA RUA CURITIBA, 2080 Centro RODOIL 4,59 

EL1ANE STANG HUNING RUA UNIAO DA VITORIA, 1635 Centro RAIZEN 4,69 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 4,533 

DESVIO PADRÃO 0,089 

VALOR MÍNIMO 4,43 

VALOR MÁXIMO 4,69 

:.. -~P,.,. 	"i0k 11-  LTÀ 	4W., .. 	,, 
RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO BAIRRO E 	BANDEIRA DATA RECUSA 

Stang & Stang Ltda Rua Porto Alegre, 316 Centro STANG 04/07/2018 



Auto Posto Masiero Ltda Rodovia Pr 483, Sn Km 01 Agua Branca PETROBRAS DISTRIBUIDORA 04/07/2018 

Eliane Stang Huning Rua Uniao da Vitoria, 1635 Centro RAIZEN 04/07/2018 

Comercio de Combustiveis Toscar] Ltda Avenida Luiz Antonio Faedo, 2200 Industrial PETROBRAS DISTRIBUIDORA 04/07/2018 

Bruno Luis Thomazoni - Epp Avenida Porto Alegre, 1275 Alvorada RAIZEN 04/07/2018 

Stopetroleo S.a. - Comercio de Derivados 

de Petroleo Rua Antonina, 277 Centro BRANCA 04/07/2018 

Marco A. Dinon & Cia Ltda Rua Curitiba, 2080 Centro RODOIL 04/07/2018 

Data de Emissão : 12/07/2018 



Município de Capanema - PR 
O0 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 47/2018, Ata de Registro de Preços n° 195/2018, objeto: 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS 
A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS,. Encaminho esse PA 
ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do Reequilíbrio 
Econômico Financeiro do item 01 e do aditivo de supressão dos item 02 e 03. 

Capanema, 12 de julho de 2018 

Roselia Kriger Becker-Pagani 
Pregoei a/ presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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04 PÁGINAS 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Autorizado pela Lei 1648/2018 

www.capanema.pr.gov.br  

Assinado de forma diffltaF por MUNICIPID DE CAPANEMA:75972760000160 

DN 	o=ICP-Bra0, 	PR,1-dapanema,:óuSecretaria da Receita Federal do 

Brasil - [1E6, ou.,BFB e CN?J A1, ouPlkteniicaclo por AR FACIAP, cn=MUNICIPIC) DE 

CAPA. NIOA:7597276000Q1B0 
Dadà£018.07:20 1531:55,,03'00! :• 

kS 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85750-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.govár 
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirno, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacarnara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker -1ª Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 2° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS 
	 -.2_Tagni~ 

ri,. Termo Aditivo de Supressão ao Contrato n° 195/2018, 
que entre sl celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA — PARANÁ e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.76010001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro \ado a em-
presa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTI:A, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 2483 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o 
n° 18.132,244/0001-93, neste ato por seu representante legal, 
AUGUSTINHO STANG, CPF:545.921.519-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas al-
terações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decor-
rência do Edital Pregão n° 47/2018, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
09/05/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 
47/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AM-
BOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento ao solicitado no protocolo n° 1908/2018 fica o 
presente contrato suprimido os valores dos itens: 

ITENS 	DESCRIÇAO 	UNI QUANTIDA VALO QUANTIDADE 1VALOR APÓS 
O. 	np. 	1".è DA 	%UM ILUDA ISUPRESSAD 

	

LICITADA LICITA 	 i

1 	

5:3 
f,',1.0 
es  

OLso DIESEL SIO 	I- I1017.000,00  3,1/ 	289.051,13027 1 	3,07 
,-- - 

3 	ÓLEO D1ESEL S500 	L 300.000,00 3,10 	279 695.8301  I 	3.00  

Valor total da Supressão R$ 56.817,76 (Cinquenta e seis mil 
oitocentos e dezessete reais e setenta e seis centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 16 de julho de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

AUGUSTINHO STANG 
Representante Legal 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Contratada 

LEIS 
DECRETO N° 6.515, DE 19 DE JULHO DE 2018. 

Decreta Luto Oficial de 3 (três) dias no Município de Capanema. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o passamento do Senhor JOÃO CEL1TO 
LANGE, Ex-vereador e Ex-Presidente da Câmara Municipal de 
Capanema. 

DECRETA: 

•18 4 



) 	8 5 

(30:0gdSoaciALp.0 	ICIPIQ1)E:Ç4PA.EMA:g9D..E;SER-ÜS&Sed,l'ADO.GRÁT 

OFEITURA MÚNICIPAt. DE CÁPANÉ.M.:À: 
CÂMARA l•tiCiRALDE  CAPÀNENIA • 

Internet:, \viPfs,v:eá 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 265/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise do Pedido de Reequilibrio de Preços, apresentado no 
Pregão Presencial n° 47/2018. 

EMENTA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PEDIDO DE 
REEQUILIBRIO DE PREÇOS. EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 195/2018. 
COMPROVAÇÃO DE MODIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES INICIAIS 
DA CONTRATAÇÃO. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

os Pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, protocolados sob os n°s. 

1.329/2018 e 1.909/2018, todos pela empresa Capa Comércio de Combustível 

Ltda., cujo objeto é o reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados 

na ata, referentes aos itens 1, 2 e 3, respectivamente aos combustíveis 

Gasolina Comum, Óleo Diesel S10 e Óleo Diesel S500. 

Em síntese, a Empresa Requerente alega que houve reajuste de 

preços anunciado pelo fornecedor nos itens supracitados, posterior ao registro 

de preços, que causou desequilíbrio contratual. Comprovou a variação de 

custos do combustível através da juntada de Nota Fiscal emitida por seu 

fornecedor; e, ao final pugnou pela recomposição de valor. 

Não obstante, ante as oscilações do no mercado de combustível, 

com como diante das medidas de desoneração adotadas pelo Governo no setor, 

de comum acordo o Município e a empresa Compromissada firmaram termo 

de Supressão nos preços registrados nos itens 2 e 3 da ARP 195/2018, 

conforme consta das fls. 173 e 184 

Constam no PA os pedidos da empresa requerente as fls. 127, 130, 

133, 173 e 175, notas fiscais do fornecedor as fls. 128/129, 131/132, 134/135 

176/177, pesquisa de preços de fls. 174 e 178/181, despacho de 

encaminhamento do PA a PGM a fl. 182. É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fox:46-3552-1122 

proeuradoria.roractratkiOcipernerwa_prgov.br 

CAPA/TEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

2. PARECER 

O art. 65, II, alínea "d", da Lei 8.666/93, prevê a possibilidade de 

alteração contratual por acordo entre as partes para reestabelecer a relação 

que 	 partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Compulsando a Ata de Registro de Preços n° 195/2018 (fls. 

163/172), constata-se que a Contratada em questão se sagrou vencedora nos 

itens 1, 2 e 3. 

No mesmo sentido, vale transcrever trecho da Cláusula Oitava da 

Ata de Registro de Preços: 

"CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as negociações junto aos fornecedores." (destaquei) 

Denota-se, deveras, que a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos possibilita a referida espécie de aditivo contratual, todavia, 

impõe condições e hipóteses a serem observadas, o que analisaremos a seguir. 

Um dos requisitos para possibilitar o reequilibrio econômico-

financeiro do contrato é a superveniência de fato imprevisível ou previsível, 

mas de consequências incalculáveis. 

Neste prisma, oportuno mencionar que a superveniência apontada 

no comando legal possui como termo inicial parâmetro a apresentação da 

proposta, isto é, a sessão pública que definiu a empresa vencedora do certame. 

AL,. Pedro Vinca() Porigor de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.-46-3552-2321- ramal 222 - Fcoc.-46-3552-1122 

procuradoria.ronzar~aparterna.pr.gov.br  
CAPANEWL4 - PR 
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Assim, todos os fatos que alteraram, de alguma forma, o equilíbrio 

econômico-financeiro do instrumento contratual, após a realização do 

certame, são passíveis de serem observados para reequilibrar os termos 

financeiros da Ata de registro de preços. 

Com efeito, o reestabelecimento da equação econômico-financeira 
depende da concretização de um evento posterior à foi 	ululação da proposta, 
identificável como causa de agravamento da posição do particular. 

Portanto, por principio lógico, exige-se que a elevação dos 

encargos não derive de evento ocorrido antes da formulação das propostas, 

caso contrário o licitante já saberia da ocorrência do evento danoso e, deveras, 

resolveu participar mesmo assim do certame licitatório, sujeitando-se ao preço 

que a Administração Municipal delimitou. 

Ante a recente termo de supressão firmado entre o Município e a 

Empresa compromissada, denota-se que se perdeu o objeto da pretensão de 

reequilibrio com relação aos itens 2 e 3 da ARP 195/2018. 

Desse modo, o pedido de reequilibro de preço merece acolhimento, 

pois a abertura das propostas ocorreu no dia 09/05/2018 (fl. 111), as Notas 

Fiscais (fls. 128/129) e a pesquisa de preços representada as fls. 174/178/181 

demonstram que houve modificação substancial nos preços do litro do 

combustível descrito no item 1 da Ata de Registro de Preços n° 195/2018 capaz 

de alterar a equação econômico financeira. 

Ademais, todos os elementos reunidos para análise neste PA 

indicam a ocorrência de aumento de preços no combustível superveniente ao 

Sessão Pública, o que indubitavelmente alterou a equação econômico-

financeira. Ademais, os preços propostos pela empresa requerente revela-se 

mais vantajoso do que aquele obtido através da pesquisa de mercado, razão 
pela qual a Procuradoria manifesta-se pelo acolhimento do pedido de  
reequilíbrio nos exatos valores propostos pela empresa Requerente nos 

requerimentos de fl. 175.  

3. CONCLUSÃO: 

Av. Pedro Viaato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuracIaria_rontanti(eitapanernapr.gcru_br. 

~ANUM - PR 
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Procuradoria Municipal 

Diante do exposto, a Procuradoria manifesta: 

a) pela possibilidade da celebração do termo aditivo sob 
análise, realinhando o preço dos item 1 da ARP n° 195/2018, desde que seja 
adotado o preço apresentado pela empresa requerente, bem como 
providenciada a juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessão pública estejam expirados, e; 

b) pelo prévio encaminhamento de minuta do aditivo do  
item 1, da ARI' 195/2018, para aprovação deste Órgão, nos termos do 
art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/1993;  

c) pela juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

É o parecer. 

Capanema, de 20 de agosto de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

0A8/PR 56,675 

Av, Pedro Viriato Porigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 47/ 2018, Ata de Registro de Preços n° 195/2018, 
objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS 
DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Acato o Parecer Jurídico n° 265/ 2018 pelo Reequilibrio Econômico Financeiro do item 01. 
Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 20 de agosto de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Contrato Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 
Quantidade 	Valor unitário Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Licitação: Pregão - 50 00004712018 Sequência: 2904 - Ata de registro de preços: 19512018 

• TOR:92:11rP 

S:00ik 
uniOãá.  qWrr;  

Código: 57785 - 5 Nome: CAPA COMERCIO DE COM BUSTIVEIS LTDA 	CPF/CNPJ: 18.132.244/0001-93 Telefone: 46) 3523 4868 

Lote: 001 

Item: 001.  :  

Pro:dutc7::S9552 
• - 

Solicitante: 000614 CLESIC NOWICKI 

item: 092 	300.000,00,.. 

ProttutO: 	OLE&DIESEL 510 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

09/05/2018 	08/05/2019 

-.319,90 

Unididai.de meãi 

Município de Capanema - 2018 
Saldo do contrato 

Página:1 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

item:: 003 300.000,00, 

ÉroduiO: 86¥6LEO.DIESEL S500• 
Solicitante: 000614 CLESI0 NOWICKI 

3. 
• 

1930.000,00.. • 

Local. 000043 Apoio à População Carente 

.0:00 	 0,00 

Local: 000043 Apoio à População Carente 

0.00 	 0,04.  109.752,6g1: • 284:112.5801 	779~:.4 
.:,À:;Un!dade de rrier.PW'.:..1;°;': 	Tipo cOlitriilâtç.z.•:;?; 

• .•-• 	. 

Total 
	

750.000,00 
	

2.494.500,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	70.374,03 
	

235.252,92 	679.625,97 	2.202.429,28 

Total gera) 	750.000,00 
	

2.494.600,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	70.374,03 
	

235.252,92 	679.625,97 	2.202.429,28 

Critério de seleção. 

- Licitação 
Entidade: 50 
Exercício: 2018 
Número: 47 
Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELJA teJRIGER BECKER PAGAN na versão: 5520 b 	 20/08/2018101a26 
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Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 195/ 2018, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 2483 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato por seu 
representante legal, AUGUSTINHO STANG, CPF:545.921.519-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 47 / 2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão n° 47 /2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, 
ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 265/2018, fica Reequilibrado 
o item 01 do referido contrato conforme abaixo: 

Item Especificação Unidade 
de 
medida 

Valor 
Licitado 

Quantidade 
Reequilibrada 

Valor 	após 
reequilíbrio 

1 GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA 

L 4,09 131.828,8672 4,33 

Valor total do Aditivo: R$ 31.638,92 (Cento e trinta e um mil seiscentos e trinta e oito reais e 
noventa e dois centavos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 20 de agosto de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

AUGUSTINHO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CA IXA 
CAIXA ECONÔMECA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18132244/0001-93 

Razão Social:CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 2483 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art, 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/08/2018 a 07/09/2018 

Certificação Número: 2018080904562105485653 

Informação obtida em 20/08/2018, às 11:26:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 	 20/08/2018 11:: 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
30194 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  018551218-74 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.132.244/0001-93 
Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/12/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.or.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitida via Internet Pública (20/08/201611:01.00) 
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Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 19/10/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4010/2018 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5J5442X9EX 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

40185 	 18.132.244/0001-93 	9068350880 
	

165 
ENDEREÇO 

R ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

Certidão emitida no dia Capanema, 20 de Agosto de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5.15442X9EX 

http://servicos.capanenia,pr.gov.br:7474/esportalfstmcertidao.view.logic?idCerUdao=33710 	 1/1 



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntal.  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ: 18.132.24410001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:05:39 do dia 24/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/02/2019, 
Código de controle da certidão: OAB9.4589.D8EE.DDBB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

of 
	

24/08/2018 08 
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Município de Capanema - 2018 
Saldo do contrato 

Aditivo Contrato Anulação Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Licitação:Pregão - 50 000047/2018 Início da vigência fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequência: 2904 - Ata de registro de preços: 19512018 

Código: 57785 - 5 Nome: CAPA COMER'ClO DE COM BUSTIVELS LTDA CPF/CNPJ: 18.132.24410001-93 Telefone: 46) 3523 4868 	0910512018 	0810512019 

,Lote: ; 0.01 . :;.„ 

Item :001, ' 	150:0.00.2Q 	 431501:1:90 
OR_M(4:10 ..ierodikto:: 

	

	 . 
" - 
955?GASO , 

•  
Solicitante: 00t.1614 CLESIO NOWICKI 

:ifernio2 	árilicoó be 
"Produto 36482.CLEOUIESEL S10 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Itam 003 	: .100.000,00; 

'.Produto: '3685 ÓLEO DIESEL S500 A:5  
Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000043 Apoi 

8.2.066;17 

,de medida: 
2r.-.6422;:1495.I;. .502.646;5,f 

- 	; 	••• 
upOtOrnrotttq 

0; 	 5 00,5C 	 867.042,24.  
de m )::1kti '170o controle: 

119,666,18 ,'• ..2.605:741.2,4141 	:782.22.4;4.. 
Unidade de inedigal-i- 	;FriPíVêoãkrdie:- - 

Local: 000043 Apoio à População Carente 
.-'• 0,0Q 	 !¥.", . „ 

População Carente 

Q,00 

Local: 000043 Apoio á População Carente 

750.000,00 2.494.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76.892,25 256.981,93 673.107,75 2.211.915,99 

750.000,00 2.494.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76.892,25 256.981,93 673.107,75 2.211.915,99 

Total 

Total geral 

Critério de seleção: 

- Licitação 
Entidade: 50 
Exercicio: 2018 
Número: 47 
Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha roo_ de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELLA I'RIGER BECKER PAGAN I, na ,,,ersão: 5520 e 
	

24105/2018 OR 24:00 



Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 47/2018, Ata de Registro de Preços n° 195/2018, 
objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, ÓLEO DIESEL 510 E GASOLINA COMUM AMBOS 
DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Certifico que o referido contrato foi autorizado o Reequilíbrio Econômico Financeiro no dia 
20/08/2018, nesse dia o saldo do item 1 era de 131.828,8672 Litros, porém a empresa nessa 
data não conseguiu nos entregar a CND- Certidão Negativa de Débitos Federal, a mesma só 
estava disponível na Internet no dia 24/08/2018. O Reequilíbrio será feito na data de 
24/08/2018 em cima do saldo de 129.942,1496, conforme relatório de saldos em anexo. 

Capanema, 24 de agosto de 2018 

goseliá rlgerBec er Tàgarn 
Pregoeira residente da Comissão Permanente de 

A 	tura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

    

A 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 047/2018 
Ata de Registro de Preços n° 195/2018 

Capa Comércio de Combustíveis Ltda., empresa atuante no ramo de comercio 
varejista de combustíveis, estabelecida na Rua Alagoas N° 2483, Bairro Santa 
Cruz, CEP: 85.760-000 Capanema - PR. CNP.] 18.132244/0001-93, 
representada por este que a subscreve, vem respeitosamente requerer 
Reequilíbrio Econômico Financeiro de preço do Combustível Diesel 500, 
fornecendo para tanto, Nota Fiscal 134.273 emitida 11/07/2018 e Nota Fiscal 
137.555 emitida 06109/2018. Fornecendo para tanto notas fiscais necessárias 
para satisfação das exigências legais. Sendo assim validando reajuste de 0,26 
(VINTE E SEIS CENTAVOS) sobre o valor atual de R$ 3,00 (três reais), segue 
em anexo publicação da ANP (Agencia Nacional do Petróleo) justificando o 
aumento pelo Decreto 9.454/18, até nova alteração pelo órgão responsável. 

        

Valor Reajustado 
3,26 

 

 

Produto 
Diesel 500 

 

Valor Anterior 

 

Reajuste 
0,26 

   

  

3,00 

    

      

Capanema, 10 de setembro de 2018 

c,' e ,Áifi  
Requerente: 	 Gerente Comercial 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 1 

„.Capa. Comércio de Combustíveis Ltda. 
CO.1: 18.132:24410001-93 -1E: 906..835,088-O. 

one - Fax 453552-1000 E-mail: .!idtácádu 
a Alagoas,..n.2483.,..•.Beitro.Santa 	 Cabátlerna,: 

Processo: 2388/2018 
Data: 10/09/2018 	Hora: 03:35 
Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 



1 NII 1 I li 1111 1111 
DANiE 

CUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

ONTROLE DO FISCO 

AYD-S3.5.5 
AYC-394t 

FRETE POR CONTA 
.11•£/.1,,P 

I 

UF 

PR 
UF 

PR 948 
PESO BRUTO MARCA 

CÕDIGO ANTT 

00000000 

MUNICÍPIO 
ARAUCARIA 
NUMERAÇÃO 

CN'PECPF 

11325330000173 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO LÍQUIDO 

EMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA E1SCAL AO LADO 

ode a Resolução ANP ri° 44 de 1:3 Recebemos os frascos de amostra testemunha e o envelope de segurança_ 
3, declaramos mie: 	 ci Optamos por dispensar o recebimento dos fiascos de amostra testemunha c do envelope de segurança. 

Assinatura 
	

Tdentidade  

/ 

NF-e 

N" 000 34.273 

SERIE 4 

0- ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N° 000.134,273 
SÉRIE 4 

VOLHA 1 de 1  

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 
RUA DOUTOR ELI 

CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP; 83707-746 
TE1,: (46)3546-3400 

CHAVE DE ACESSO 

4118 0711 3253 3000 0173 5500 4000 1342 7319 4054 165 

Consulta da autenticidade no portal nacional da NF-e 
numvailefitzendagov.briportal eu no sita da Sofe2 Autoria:adora 

41FIA DA OPERAÇÃO 

Ida Cornbustivel Adq, Tem. Cornem 
P10.0 ESTADUAL 

51911790 
'INATÁRIGREMETENTE 

CFGP 	PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5655 	141180116101579 11/07/2018 18:05:52 
estri 

11325330000173 
INSCR, EST. SUHST. IBUT. 

9054870784 

iPÁRAZÃO SOCIAL 
	 TCNNICPF 	 DATA DA EMISSÃO 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
	

A 
	

118.132.244/0001-93 11/07/2018 
EREÇO 
	

BAIRRO/EMIR/TO 
	

CEP 
	

DATA DA ebrfikArwsAIDA 

1/.AGOAS 
	

2483 
	

RUA ALAGOAS 
	

85760-000 
	

12/07/2018 
FONErFAX 
	

UF 
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

HORA DE ENTRADA/SABTA 

463552 000 
	

PR 
	

9068350880 
	

19:05:47 

VALOR DO ICMS 

,00 
À.  

'VALOR DO SEGURO  

'BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1 	 0,00 	 0,00 

RA 

10108/2018 22.603,20 

COLO DO IMPOSTO 

SE DE CÁLCULO DE ias 

LOR DO FRETE 

,00 
CINTO 	 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IR 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 	 0,00 	 00 	 ,00 	 22.603,20 

22.603,20 

\NSPORTADORIVOL MES TRANSPORTADOS 

Z/.O SOCIAL 

f ANO DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
DEREÇO 

JA DOUTOR ELI VOLPATO 
'ANTIDADE 
	

SPÉCIE 

000 

IX)) DO PRODUTO/SERVIÇOS 

IP—R(1D 
	

DESCRIÇÃO DO PRODUToisERviços 
	

NCM,S11 
	

CST CFOP UNIU QUANTIA. PR. UNITÁRIO PREÇO TOTAL E.C. ICMS 
	

VI. 1CMS VI. 11E 
	

ICMS 

OLEO DIESEL E 5500 
	

27501921 060 
	

5655 
	

LT 
	

8.000 
	

2,8254 
	

22.603,20 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0.00 

,LCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

	
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

	
BASE DE CALCULO IX) SSON 

	
VALOR DO ISSQN 

,DOS 	ADICIONAIS 
'ORMAÇOES COMPLEMENTARES 

o ONU 1202 Risco (Classe 3 No 30)Grupn de Embalagem.: 111 *Nome dc Embarque.: OLEO DIESEL. 
aclaramos que o produto esta adequadamente acondicionado pata suportar os riscos normais de carregamento, transbordo, 
artsporie e descarregamento, conforme regulamentação em vigor. 
:MS retido por Substituição Tributaria Convenio ICIvIS 110/2007 
iV 162453 

rocluto dc acordo coro as especificações da ANP conforme Laudo: 082/18 
ACRE em: AZULAIRPME4537n9, 433/11),439111 

nveMseAroosira. 368176 

otoruca ALTAIR ROHNEN 	 CPF 67163922E68 	 RD 497231,1 

leposito retirada produto: SADIPE-SERV, AUX. DE DIST. DE PET, LIDA 
.1.1A DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCÁRIA 

	
PR 

N1,1: 00.711.620/0001-39 	 lEt 9432100101 

'6dige ANP do Produto 10 : 820101012 

ASE TCMS RETIDO DESTINO ES 	23.604,00 
	

ICMS RETIDO DESTINO RS 	2.832,00 

RESERVADO AO FISCO 

ASE ICMS RETIDO ORIGEM RS 
	

R523.600,00 	 ICMS RETIDO ORIGEM RS 
	

2.832,99 



D"FE  -VCONTROLE DO PISCO 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 1 1111 111 

O- ENTRADA 
1- SAÍDA 

N° 000.137.555 
SERIE 4 

\FOLHA 1 de 1 2  
crop 
5655 

1 

DATA DA EMISSÃO 

06/09/2018 

SCRIÇÃO ESTADUAL UF 

PR 948 
MARCA PESO BRUTO 

o 

PESO LÍQUIDO 

o 

MUNICIAI! 
ARAUCARIA 
NUMERAÇÃO 

DEREM) 

JA DOUTOR ELI VOLPATO 
:ANTIDADE 	 ESPECTE 

000 

VALOR DO 1SSQN 
.t.c:ULO DO lSSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL BASE DE CALCULO DO SSQN VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

3EMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETEOLEO LTDA 
	

OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO 
	

NF-e 
do à Resolução ANP r 44 de 
i. deelaram.:n. que: 

Recebemos os frascos de amostra testemunha c o envelope de segurança. 
Optamos po dispensar o recebimento doa frascos de amostra testemunha e do envelope de segurança. 

Assinatura 
	

Identidade. 
N° W10.137,555 

SÉRIE dia 
\., 	 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE .PETROLEO LTDA 
RUA DOUTOR ELI 

CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP: 83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

REZA DA OPERAÇÃO  

Ida Cornbustivel Adq. Terc. Comete 
SIÇÃO ESTADUAL 
	

k•—'"(NSCR. EST. SUBST. 

51911790 
	

9054870784  
tNATÁINURF.METENT E 

E/RAZÃO SOCIAL 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

IGIIIIWI 
aaAvE DE ACESSO 

4118 0911 3253 3000 0173 5500 4000 1375 5518 8954 22 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
wwwnfe.fazendasov.bMeorral ou no sita da Sefaz Autarizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141180152295454 06/09/2018 09:07:36 
CNP] 

11325330000173 

CNPI/CPF 

18.132.244/0001-93 

1 

EREÇO_ 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

CEP 
	

DATA DA ENTRADA:SAIDA 

A J 	GOAS 
	

2483 
	

RUA ALAGOAS 
	

85760-000 
	

06/09/2018 
qcipto 	 FONE/FAX 

	
UF 
	

"INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

110RA DE ENTRADASAiDA 

!LPANEMA 
	

4635521000 
	

PR 
	

9068350880 
	

10:07:22 

„IRA 

2610912018 25.328,00 

COLO DO IMPOSTO 

SE DE CALCULO DE ICMS 
	

VALOR DO ICMS 
	

ASE DE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

,00 	 ,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

25,328,00 

1.0R DO FRETE 
	

VALORDO SEGURO 
	

DESCONTO 
	

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 	 ,00 
	

0,00 	 ,00 	 ,00 
	

25.328,00 

tNSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

IÃO SOCIAL 

CANO DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
FRETE POR CONT 

YUCKS-11 

1•~.1..{Ele 

CÓDIGO ANTT 

00000000 
BBY-450-8 
AWV-8763 
AWV4152S 

CNP.T/CPF 

PR 11325330000173 

.Gos Do pRontrrosaviços 
sn.PRC 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS 

	
NCMÍSH 
	

CST CFOP 
	QUANTE). PR. UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

	
ICMS 
	

VI 1CMS 
	

VIAM 
	

ICEIS IPI 

JLE0 DIESEL B 5500 
	

27101921 060 
	

$655 
	

LT 
	

8.000 
	

3,166 
	

25.328,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

IDOS ADICIONAIS 
FORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

o ONU 1202 Risco (Classe 3 No 30)Grupo de Embalagem.; Dl *Nome de Embarque.; OLEO DIESEL. 
cobramos que o produto esta adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, transbordo, 
ansporte e descarregamento, conforme rugularnesaacao cru vigor. 
:MS retido por Substituição Tributaria Convertia ICIVIS 110(2007 
N 194908 

retinto dc acordo com a,5 especificaedes da ANP conformo Laudo,. 111/18 
ACRe, coR.AzufirERKR.t)P4i,43334i. 433)42 

nvnlnpcAmostra 360360 

knonne LUIZ CARLOS FURLAN 	 CPF 32.2SS015904 
	

RO 111911460 

)cposito retirada produto: SADIPE-SERV. AUX. DE DisT. DE PET, LTDA 
DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCARIA 

	
PR 

:NP]: 00,7 I 1.62010001-39 	 1E:9032100101 

'6digo ANP do Produto 10 : 820101012 
CASE ICMS RETIDO DESTINO RS 	24.0130,00 

	
1CMS RETIDO DESTINO RS 

	
2.880,00 

CASE ICMS RETIDO ORIGEM RS 	R.S24,000,00 
	

ICMS RETIDO ORIGEM RS 
	

2.81(1,00 

RESERVADO AO FISCO 



Novos preços de referência e de comercialização 
óleo diesel 

0202 

A tabela abaixo apresenta os novos valores de preço de referência (PR) calculados pela fórmula 

publicada pela ANP na Resolução n° 743/2018, bem como os Preços de Comercialização (PC), 

resultantes da subtração de R$ 0,30/litro dos preços de referência, como determinado pelo programa 

de subvenção de acordo com Medida Provisória N° 838/2018. 

(Em R$/litro) Norte Nordeste (+TO) Centro-Oeste Sudeste Sul 

(-TO) 

PR em 31/08/18 2,5281 2,5592 2,7094 2,6277 2,6143 

(Res. ANP 743/18) 

PC de 31/08/18 a 29/09/18 2,2281 2,2592 2,4094 2,3277 2,3143 

(Decreto 9.454/18) 

E, .s preços estarão vigentes de 31 de agosto a 29 de setembro de 2018, nos termos do Decreto n° 

9.454 de 2018. 

Na tabela a seguir, são apresentados os preços de comercialização vigentes até hoje, os novos preços 

e as diferenças entre os dois. 

(Em R$/litro) Norte 

(-TO) 

Nordeste (+TO) Centro-Oeste Sudeste Sul 

PC de 31/08/18 a 29/09/18 

(Decreto 9.454/18) 

2,2281 2,2592 2,4094 2,3277 2,3143 

PC de 08/06/18 a 30/08/18 

(Decreto 9.403/18) 

1,9681 2,0065 

0,2527 

2,1055 

0,3039 

2,1055 

0,2222 

2,0462 

0,2681 Diferença 0,2600 

O-- 'ovos valores refletem os aumentos dos preços internacionais do diesel e do câmbio no último 

mês, como mostrado nos gráficos a seguir. 

Taxa de câmbio (R$/US$) 
4, 2 

4 , 1 

4 
3, 9 

3 , S 

3 , 7 

3 , 6 

," 	4755., 4" ,,,,: 9 # 	,,,,>9 	,,,,P 	,$ 	,,,)0 	." 	,,:.z 	,,,,,,P ,,,,,; 	,, ," 



Mese USGC FOB (US$/ 

	

590,000 	  

	

1 554.000 	  

	

570,0€00 	  

	

560,000 	  

	

550,000 	  

	

540,000 	  

	

530,000 	  

	

520,000 	  

	

510,000 — 	 

Q,'\• 

J230020:5 

O próximo gráfico mostra (em azul) o comportamento da variação entre os valores do PR e do PC em 

agosto, sendo notável a aceleração a partir do dia 20/08. A linha vermelha representa os R$ 0,30 da 

subvenção. 

registrado em: 
	

Notícias °noticias 

«• 	Itar 

http.//www.anp.gov.brinoticias/4717-novos-precos-deteferencia-e-de-comercializacao-do-oleo-diesel 
	

2/2 



1) OLEO DIESEL 

ITEM PREÇOS 
	

QUANTIDADE 

1 Unidade 

Preço 

ComprasNet 
Órgão Público 

SERVIDO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOSISERPRO 

0204 

Relatório de Cotação: Cotação Rápida 92 

Pesquisa cone! da no dia 10/08/2018 10:45:00 (IP: 187.60.213.258) 

	

UNITÁRIO 	 TOTAL 

	

3390,00 	 R$3.390,00 

Data 
Identificação 	 Preço 

Licitação 

Dispensa de 	01/08/2018 	A$3.390,00 

Licitação Kl° 

1155/21)18 

LJASG: 803090 

Valor Unitário 
	

R$3.390,00 

Mèdia das Preços Obtidos: R83.390,00 

Valor Global: 
	

RS3.390,00 

3, 3 (7 tiTPO 

Deta'hamento dos Itens 

Item 1: OLEO DIESEL 	 R$3.390,00 

Quantidade 	Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	

FORNECIMENTO DE 1,000 LITROS DE ÓLEO DIESEL COMEMSTIVEL S-500. 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

SERPRO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento e entrega de óleo 

diesel combustível, S-500, para os geradores de emergência do SERPRO - 

Regional Curitiba. 

Descrição: OLEO DIESEL- FORNECIMENTO DE 1.000 LITROS DE ÓLEO DIESEL 

COMBUSTÍVEL S-500. 

CatMat: 16993- ÓLEO DIESEL, OLEO DIESEL NOME  

R$3.390,00 

Data: 01/08/ 2018 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 1165/2018 

/ UASG: 803090 

Lote/Item: 1/1 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1 

Unidade: Tanque 

UR PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

01230.384/0001-39 NACIOPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 R$3.390,00 

*VENCEDOR* 

Marca: S 500 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: FORNECIMENTO DE 1.000 LITROS DE ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL S-500. 

1/2 
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5.1P 

SISTEMA DEIFVANIAMENTO DE PREGOS C 

44; Prtnike, 
Xtuat Ikt..141-ettutixcif 

Avenida Aracy 
Tanaka Biazetto, 
12230 

Pioneiros  
Catarinenses IPIRANGA 3,290 

  

Rua Potiguaras, 1.319 Santa Cruz  

Avenida Carlos 
	

RI. Dona 
Gomes, 1447 
	

Juracy 
Rua Carlos Gomes, Parque Sao 
1575 	 Paulo  
Avenida Doutor Ezuel Santa 
Portes, 17603 	Felicidade 

ESTRADA 3,290 2,980 	CIF 

IPIRANGA 3,290 

IPIRANGA 3,290 

BRANCA 3,320 

10/09/2018 	 anp.govbr/preco/prc/Resumo_Semanalyosto.asp 

Você está em » Por Estado » Municípj » Posto » 

Síntese dos Preços Praticados - CASCAVEL 

e%Ilin9a4`biNqkçsitgisquisados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Período : De 26/08/2018 a 01/09/2018 
razão social 	endereço 	bairro 

J. Pegoraro & Cia Avenida Brasil, 8160 Centro  
Ltda 
Auto Posto 
Espelho D'água Avenida Brasil, 5101 Centro  
Ltda 

Auto Posto Apt 
Ltda 

Auto Posto Santo 
Onofre Ltda 
Auto Posto Texas 
Ltda 
Posto Centro 
Oeste Ltda 
D'agostini & 
Moro Lida - Me 

bandeira preço preço modalidade fornecedor 	data 
venda compra de compra (b. branca) coleta 

RAIZEN 3,129 - 

BRANCA 3,170 

29/08/2018 

29/08/2018 

29/08/2018 

29/08/2018 

29/08/2018 

29/08/2018 

29/08/2018 

Exportar 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 3,254 

DESVIO PADRÃO 0,073 

VALOR MÍNIMO 3,129 

VALOR MÁXIMO 3,320 

Data de Emissão : 10/09/2018 

http://anp.gov.br/preco/pre/Resumo_Semanal_Posto.asp 	 1/2 



10/09/2018 	 anp.gov.br/preco/pre/Resumo_Semanal_Posto.asp  

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

	 0 0207 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória d fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

CliqmAqàpara acessar a série histórica do Levantamento de Preços 

http://anp.gov.br/preco/pre/Resumo_Semanal_Posto.asp 
	 2/2 
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10/09/2018 	 anp.gov.br/preco/pre/Resumo_Semanal_Posto.asp  

O 2 O 

  

SLP 

SISTEMA DE LWA0frAMENTO DE PREÇOS 

Você está em» Por Estado » Município » Posto » 

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO BELTRÃO 

ResuiffaiyãhPelf"-I-r-u-sieRquisados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Período : De 26/08/2018 a 01/09/2018 

bairro 	bandeira 

STANG 

BRANCA 

Marrecas BRANCA 

Stang & Stang Ltda 

Stopetroleo S.a. - 
Comercio de DerivadosRua Antonina, 277 Centro 
de Petroleo 

Correa Comércio de 
Combustíveis Ltda. 

Comercio de 
Combustíveis Toscan 
Ltda 

Rodovia Pr-483, 
S/n Km 11,3 Cx. 
Postal 39 
Avenida Luiz 
Antonio Faedo, 
2200 

Bruno Luis Thomazoni Avenida Porto 
- Epp 	 Alegre, 1275 
Marco A. Dinon &Cia Rua Curitiba, 2080 Centro 
Ltda 

preço preço modalidadefornecedor data 
(b. 

vendacompra de compra 	 coleta branca) 

3,020 - 	 29/08/2018 

3,080 - 	 - 29/08/2018 

3,140 	- 	 - 	29/08/2018 

- 29/08/2018 

29/08/2018 

29/08/2018 

razão social 
	

endereço 

Rua Porto Alegre, 
Centro 316 

PETROBRAS 
IndusnialDISTRIBUIDORA 3,190 

S.A. 

Alvorada RAIZEN 3,280 

RODOIL 3,290 - 

Exportar 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 3,167 

DESVIO PADRÃO 0,108 

VALOR MÍNIMO 3,020 

VALOR MÁXIMO 3,290 

Data de Emissão : 10/09/2018 

1/2 http://anp.gov.br/preco/pre/Resuma_Semanal_Posto,asp  



10/09/2018 	 anp.gov.bripreco/pre/Resumo_Semanal_Posto.asp  

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

../ Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o JO 0 9  

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Cq=qp_j_para acessar a série histórica do Levantamento de Preço 

iittp://anp.gov.br/preco/prdResumo_Semanal_Posto.asp 
	 2/2 



Requerente: 	 \JCL^pds?  
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

	
Gerente Comercial 

Capa Comércio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ: 181322400001-93 r. tE, 906.835.088-.0. 

Fone.-- Fax: 45 3552-1000 E-rnaii: ;icitaPágue. rede, 	-Onn r 
h?.,24.83;'-Beirro Santa Cruz CEP. 85.760-000 Capanérná 

j 0 O 210 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 047/2018 
Ata de Registro de Preços n° 195/2018 

Capa Comércio de Combustíveis Ltda., empresa atuante no ramo de comercio 
varejista de combustíveis, estabelecida na Rua Alagoas N° 2483, Bairro Santa 
Cruz. CEP: 85.760-000 Capanema — PR. CNPJ 18.132,244/0001-93, 
representada por este que a subscreve, vem respeitosamente requerer 
Reequilibrio Econômico Financeiro de preço do Combustível Diesel S10, 
fornecendo para tanto, Nota Fiscal 134.274 emitida 11/07/2018 e Nota Fiscal 
137.556 emitida 06/0912018. Fornecendo para tanto notas fiscais necessárias 
para satisfação das exigências legais. Sendo assim validando reajuste de 0,26 
(VINTE E SEIS CENTAVOS) sobre o valor atual de R$ 3,07 (três reais e sete 
centavos), segue em anexo publicação da ANP (Agencia Nacional do Petróleo) 
justificando o aumento pelo Decreto 9.454/18, até nova alteração pelo órgão 
responsável. 

 

Produto 	j Valor Anterior 
diesel S10 	 3,07 

  

Reajuste 	Valor Reajustado 
0,26 	 3,33 

 

    

    

Capanema, 10 de setembro de 2018 

Processo: 2389/2018 
Data: 10109/2018 	Hora: 03:37 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 



O UTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO EA 

111 

ONTROLE DO FISCO 

1111 I 1 1 YI 111 IIII 11111 

.11,IREZA II!, OPERAÇÃO 

crida Combustivel Adq, Tem. Cornem 
CFOP 	PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5655 	141180152295457 06/09/2018 09107136 
INSCR. EST, SC18ST, 

9054870784  
(IRIÇÃOESTAI) rAL 
051911790 

INATÁRIO/REMETENTE 

)N1E/RA/NO SOCIAL  

2CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
13AIRROlDISTRITO 

RUA ALAGOAS 
IJ 

PR 
roxsrAx 
463552 000 

2483 

u_-.1_1() nu IMPOSTO 

ASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 16.083,50 ,0 ,00  
VALOR DO ICMS 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

16.083,50 ,00 ,00 0,00 ,00 
VALOR DO IPI VALOR 00 SEGURO DESCONTO "ALOR DO FRETE 

DLGQ ANTT 

00000000 
FRETE POR CONTA 

, 	

F

IVSMAT1114à 	° 

6.1.1T,T 

CIF 

PR 
cwiicpf 
11325330000173 

051' - VI. /PI ICMS VI. TCMS UNTO NeMiSII CFOP 
0,60 0,00 0,00 0,00 0,00 060 LT 5655 

R.C. ICMS 

27101921 
()UAI,  'TIO. 

5.000 

PREÇO TOTAL 

16,083,50 
PR. UNITÁRIO -. 

3,2167 

ADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS 
- 	DESCRIÇÃO DO PRODLITOSERVIÇOS 

/LEO DIESEL E SIO 

RESERVADO) AO FISCO 
1/ADOS ADICIONAIS 
NFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

N o ONU 1202 Risco (Classe 3 No 30}Grupo de Embalagem; III "Nome de Embarque.: OLEO DIESEL 
Declaramos que o produto esta adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, transbordo, 
transporte e descarregarem-do, conforme regulamentação em Nigor. 

ICMS retido por Substituição Tributaria Converti() ICMS 110/2007 
NI/si 1949/6 

Produto de acordo com as especificaçõeS da ANP conforme Laudo 094/I5 
LACRE COR: AZULIVERME433343. 433544, 411345 

PR 

R.Ci 151.90460 

520309 

Motorista LUIZ CARLOS FURLAN 	 CPF 33255075904 

Deposito retirada produto: SADIPE-SERV, AUX, DE DIST. DE FET. LTDA 
RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARRUGARIA 
CNPI: 00.711.620/0001-39 	 lEi 9032100101 

Código AN? do Produto 31 820101034 

BASE icrAs RETIDO DESTINO RS 	15.5110,1X1 
BASE ICMS RETIDO ORIGEM RS 	ES€5.5130,510 

]CHIS RETIDO DESTINO ItS 
ICMS RETIDO ORIGEM RS 

1.860,00 
11160,GO 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 
RUA DOUTOR ELI 

CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP:83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

CHAVE DE ACESSO 

4118 0911 3253 3000 0173 5500 4000 1375 5616 6677 0491 

Consulta de autenticidade no porta/ nacional da NE-c 
timmtl.t.litzenda.gozbilporIsii ou ao cite da Solas Autorroodara 

O- ENTRADA 
1 - SAiDA 

N° 000.137.556 
SÉRIE 4 

VOLHA 1 de 1 

IDERIiÇA 

UA S.GOAS 
UNICIPIO 

:APANEMA 

CNPJ 

11325330000173 

R ANSPORTADORIVOLLMES TRANSPORTADOS 

N ~ECO 

tUA DOUTOR ELI VOLPATO 
il:ANTIDADE 	 ESPECIE 

1.000 

samelero 
948 ARAUCARIA 

NUMERAÇÃO 

-15nCA DÕ VEICUU0 
BBY-4508 
AWV-875:3 

..„,,kwv-849R  

'PESO BRUTO 

DE 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 
PESO LIQUIDO 

O 
'MARCA 

iA"),I1/40 SOCIAL 

iTANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 

Mis 

VALOR DO rssQN :ALL'IlL0 DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

TRIELIDOFRA DE PETROLEO LIDA 	 OS PRC3 

Recebemos os frAICIS de amostra testemunha e o envelope de segurança. 

0 Optamos po dispensar u recebimento dos frascos de amostro testemunha e do envelope de segurança. 

1\E-e 

N° 000.137.556 

SÉRIE 4 

o o 	--- 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

cuovepF 
18.132.244/0001-93 

CEP 

85760-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9068350880 

DATA DA EMISSÃO 

06/09/2018 
DATA DA ENTRADA/SAIO 

06/09/2018 
HORA DE ENTRADA/SAIDA 

10:07:22 

EBEMOS DA STANG DE 

itlentle à Resolução ANP o' 44 de 
I I It. des:Iaramos que: 



Novos preços de referência e de comercialização d 
óleo diesel 

A tabela abaixo apresenta os novos valores de preço de referência (PR) calculados pela fórmula 

publicada pela ANP na Resolução n° 743/2018, bem como os Preços de Comercialização (PC), 

resultantes da subtração de R$ 0,30/litro dos preços de referência, como determinado pelo programa 

de subvenção de acordo com Medida Provisória N° 838/2018. 

(Em R$/litro) Norte Nordeste (+TO) Centro-Oeste Sudeste Sul 

(-TO) 

PR em 31/08/18 2,5281 2,5592 2,7094 2,6277 2,6143 

(Res. ANP 743/18) 

PC de 31/08/18 a 29/09/18 2,2281 2,2592 2,4094 2,3277 2,3143 

-- (Decreto 9.454/18) 

Esses preços estarão vigentes de 31 de agosto a 29 de setembro de 2018, nos termos do Decreto n° 

9.454 de 2018. 

Na tabela a seguir, são apresentados os preços de comercialização vigentes até hoje, os novos preços 

e as diferenças entre os dois. 

(Em R$/litro) Norte 

(-TO) 

Nordeste (+TO) Centro-Oeste Sudeste Sul 

PC de 31/08/18 a 29/09/18 

(Decreto 9.454/18) 

2,2281 2,2592 2,4094 2,3277 2,3143 

PC de 08/06/18 a 30/08/18 

(Decreto 9.403/18) 

1,9681 2,0065 2,1055 2,1055 2,0462 

Diferença 0,2600 0,2527 0,3039 0,2222 0,2681 

novos valores refletem os aumentos dos preços internacionais do diesel e do câmbio no último 

mês, como mostrado nos gráficos a seguir. 

Taxa de câmbio RS/USS) 
4 2 , 

4,1 
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3 9 , 

3,8 
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3, 6 

3 , 5 

+b•Ç'" 
ti51Z> 

,,'''''. 	rg? 

r 	 s 	. 

% 	% 	% 	
i 
	R, 	% 
	ice, 

41' 	cb51̀ 	.:19. 	et,\I` 	cit9' 	iri;(1' 	q, 
\ ,9 	Nr) - 	,, 59. 	. \Zi - 	'e 	)59 	\C). 

',' 	4z5\ 	tO 	'ç'' 	N." 	Nf,2 

(2> (:2;" 
% 	% 	f% 

-,,,,Z:. 	s9 	fs 
'•," 	N.°fr 	1> 

cb\?' 	q).k' 
'(3' 

'e 
ti' 

% 
(> . 

..,;,,9,  
'i" 

% 	cb 
> 	(2  ' 

•:1,, 	.rtP.  
. 'e 	'e 

.-C' . 	-ti, 

% 



Diese USGC FOB WS 
590,000 

580 000 

570,000 

560,000 

550,000 

540,000 

530,000 

520,000 

510,000 

021  :4 

O próximo gráfico mostra (em azul) o comportamento da variação entre os valores do PR e do PC em 

agosto, sendo notável a aceleração a partir do dia 20/08. A linha vermelha representa os R$ 0,30 da 

subvenção. 

registrado em: 	Noticias (Metidas) 

altar 

http://www.anp.gov.brinoticias/4717-novos-precos-de-referencia-e-de-comervializacao-do-oleo-diesel 	 212 



CONTROLE Do FISCO 

IIII 111111 11 111 A 11 101111 1111 111111 10 

BAsRaforsTRITo 
2483 IRUA ALAGOAS  

cra,  
85760-000 

forrEfEAx 	 LIE 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

4635521000 
	

PR 	9068350880  

DATA DA ENTRA ASAIDA 

12/07/2018 
HORA DE ENTRADASA3 DA 

19:05:47 

a
11/07/2018 

Recebemos os frascas de asnostra testemunha c o envelope do segurança. 
Optamos po dispensar o recebimento dos frascos de amostra testemunha e do envelope de segurança. 

Assinatura 

cedendo á Resolução ANP n' 44 de 
.1 E_ IS', declaramos que: 

Data 

'_.CEBEIMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LIMA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO NF-e 

N° 000.134.274 
Identalad 

SÉRIE 

. 	. 	. 	. 	: 
TANG 

Q111:74MML!WZA..: 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 
RUA DOUTOR ELI 

CHAPADA 
ARAUCÁRIA PR 
CEP:83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0- ENTRADA 
1 - S.AiDA 

IV 000.134.274 
SÉRIE 4 
FOLHA 1 de 1 

CHAVE DE ACESSO 

4118 0711 3253 3000 0173 5500 4000 1342 7418 6117 730 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NE-e 
www.n.fa imendagov.briportal ou nn sá da Selba Autorizados 

ATS MELA DA OPERAÇÂO 
	

CFOP 	PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

/enfia Combustivel Adq. Tem. Comem 
	

5655 
	

141180116101580 11/07/2018 18:05:52 
4scio,-.3.e7 ESTADUAL 	 INSCR. EST. SUBST. TR1BUT. 	 cran 
9051911790 
	

9054870784 
	 11325330000173 

ES TNNATÁRto/REMETENTE 

IOMERAZÀO SOCIAL 
	

-"r".07117CPF 
	

DATA DA EMISSÃO 

12CAPA COMERC O DE COMBUSTWEIS LTDA 
	

18.132.244/0001-93 
:NDEREGQ„ 

RUA ..AGUAS 
+numetpio 
CAPANEMA 
ATIRA 

10/08!2038 14.331,00 

.ÁLCIll..0 DO IMPOSTO 

RASE. DE CÁLCULO) DE ICMS 
	

VALOR DO ICMS 
	

RASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORDO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOSPRODUTOS 

,00 	 ,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

14331,00 
VALOR DO FRETE 
	

VALOR DO SEGURO 
	

"'usar= 
	

'OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO LEI 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 	 ,00 
	

0,00 	 ,00 	 ,0 
	

14.331,00 

CRANSPORTAOOMVOLUMES TRAN RTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
FRETE POR CONTA 

.• 

córnoo /can- 'PLACA DO VII aro 
AYD-5355 

00000000 "C-3941  „Aye.3o4R,  PR 
CNPICPE 

1132533000017 
ENDEREÇO 
	

IMUNCIPIO 
	

ISP 
	

INSCRIÇÃO ESTADI 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 
	

948 
	

ARAUCÁRIA 
	

PR 
QUANTIDADE 
	

ESPEC1E 
	

MARCA 
	

NUMERAÇÃO 
	

PESO BRUTO 
	

PESO LIQUIDO 

5.000 
	

O 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS 
	

NCMISH 
	

CST CEOF UNID QUANDO, PR. UNITÁRIO PREÇO TOTAL 13.C. Icms VI. ICMS VI. SF1 
	

TCMS 

OLEO DIESEL B S10 
	

27101921 
	

060 
	

5655 
	

LT 
	

5.000 
	

2,8662 
	

14.331,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

CÁLCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

	
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

	
BASE DE CALCULO DO SSQN 

	

V
ALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
NTORMAÇÓES COMPLEMENTARES 

	
RESERVADO AO FISCO 

No ONU 1202 Risco (Classe 3 Na 30)Grupo de Embalagem.: III *Nome dc Embarque,: OLEO DIESEL. 
Dec-latamos que o produto esta adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, transbordo, 
iran.sporte e descarregamento, conforme regulamentação em vlBor- 
ICMS retido par Substituição Tributaria Cenvenio1CMS 110/2007 
NN 162461 

Produto do acordo com as especificaçães da ANP conforme Lauda: 074/18 
LAVRE COR•AZULNERME 4S570„ 455/13, 4s5714 

]-:avelopeArriostrd 3611173 

MolonNto ALTAIR KU1TNEN 	 CPF 67163522966 
	

RO 4972661 

Deposito retirada produto: SADIPE-SERV. AUX. DE DIST. DE PET, LTDA 
RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCARIA 

	
PR 

CNP]: 00.711.620/0001-39 	 TE: 9032100101 

Código ANP do Produto 11 : 020101034 
BASE. ICMS RETIDO DESTINO RS 	15.250,00 

	
ICMS RETIDO DESTINO ES 	1.030,110 

BASE ICMS RETIDO ORIGEM RS 	RS t5.250,01) 
	

ICMS RETIDO ORIGEM RS 	1.83(),00 



t:ei:X~,ÁN-141.4-anirrupicifi 

razão social 	endereço 

Centro Automotivo Avenida Julio Assis 
Delta Ltda 
Correa Comércio 
de Combustíveis 
Ltda, 
Comercio de 
Combustiveis 
Toscan Ltda 
Bell Center Auto 
Posto Ltda. 
Bruno Luis 
Thomazoni - Epp 
Marco A. Dinon & 
Cia Ltda 

Cavalheiro, 58 
Rodovia Pr-483, S/n 
Km 11,3 Cx. Postal Marrecas 
39 

Avenida Luiz 	
PETROBRAS 

Antonio Faedo, 2200Industriai DISTRIBUIDORA 3,270 
S.A. 

Avenida Antonio de Centro  RODOIL 3,290 - 
Paiva Cantelmo, 797 

 

Avenida Porto Alvorada RAIZEN 3,350 - 
Alegre, 1275 

Rua Curitiba, 2080 Centro 	RODOIL 	3,380 	- 

bairro 

Centro 

BRANCA 3,210 - 

bandeira 

STANG 	3,090 2,870 	CIF 

preço preço modalidade fornecedor data 
vendacompra de compra (b. branca) coleta 

- 29/08/2018 

- 29/08/2018 

29/08/2018 

29/08/2018 

29/08/2018 

29/08/2018 

Ir  Exportar 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 3,265 

DESVIO PADRÃO 0,105 

VALOR MÍNIMO 3,090 

VALOR MÁXIMO 3,380 

Data de Emissão : 10/09/2018 

10/09/2018 anp.gov.br/preco/prc/Resumo_SemanalPosto.asp  

4. C SIP 

SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Você está em » Por Estado » Município » Posto » 

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO BELTRAO 

--ReWittliqãbP~INWIados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Período : De 26/08/2018 a 01/09/2018 

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 
http://anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp 	 1/2 



10/09/2018 	 anp.gov.br/preco/pre/Resumo_Semanal_Posto.asp  

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

O 2 1  6 
É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória a conte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Clique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços 

http://anp.gov.br/preco/pre/Resumo_Semanal_Posto.asp 
	 212 



anp.gov.br/preco/prc/Resurno_Semanal_Posto.asp  

1)62 17 

10/09/2018 

M Kudd 

--ResufflaMàWsitâl4Wdos 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Período : De 26/08/2018 a 01/09/2018 

razão social endereço bairro 

Adonay Comercio de 
Combustiveis Ltda 

Auto Posto Pra Frente 
Brasil Ltda 
Euclides Pegoraro & 
Cia Ltda 
Bf Comercio de 
Combustiveis Ltda 
Grava Comercio de 
Combustiveis Ltda 

Auto Posto Macarico 
Ltda 

Auto Posto Espelho 
D'água Ltda 
J. Pegoraro & Cia 
Ltda 
Grapegia & Zanella 
Ltda 
Auto Posto Santo 
Onofre Ltda 
Stopetroleo S.a. -
Comercio de 
Derivados de 
Petroleo 
Posto Centro Oeste 
rada 
.omercio de 

Combustíveis 
Casagrande Ltda 
Auto Posto Texas 
Ltda 

Auto Posto Apt Ltda 

Avenida Brasil, 
5101 
Avenida Brasil, 
8160 
Rua Rio Grande 
do Sul, 1184 0 
Rua Potiguaras, 
1.319 
Avenida 
Presidente 
Tancredo Neves, 
1402 
Rua Carlos 
Gomes, 1575 

Rua Sete de 
Setembro, 2664 

Avenida Carlos 
Gomes, 1447 
Avenida Aracy 
Tanaka Biazetto, 
12230 
Avenida 
Tancredo Neves, 
2483 
Avenida Brasil, 
4351 
Rua Carlos 
Gomes, 3501 

Rua Parana, 2121 

Rua Pemanbuco, 
555 O 

Avenida Brasil, 
5276 

Centro 

Centro 

Centro  

Centro  

Centro  

Santa Cruz 

Centro 

Parque Sao 
Paulo  

Jd. Dona  
Juracy 

Pioneiros 
Catarinenses 

Centro 

Centro 

Centro 

Centro 

Centro 

4. C S SLP 

SIS-TEMA DE LEVANTAMENTO DE PR Ç:OS 

Você está em » Por Estado » Município » Posto » 

Síntese dos Preços Praticados - CASCAVEL 

preço preço modalidade fornecedor data bandeira 
vendacompra de compra 	(b.  coleta branca) 

BRANCA 	3,230 - 29/08/2018 

RAIZEN 	3,260 - 29/08/2018 

IPIRANGA 	3,290 - 29/08/2018 

ESTRADA 	3,370 3,290 CIF 29/08/2018 

BRANCA 	3,380 - 29/08/2018 

IPIRANGA 	3,390 - 29/08/2018 

RAIZEN 	3,390 - 29/08/2018 

IPIRANGA 	3,390 29/08/2018 

IPIRANGA 	3,390 29/08/2018 

'PIRANGA 	3,390 - 29/08/2018 

IPIRANGA 	3,399 - 29/08/2018 

IPIRANGA 	3,440 - 29/08/2018 

'PIRANGA 	3,490 - 29/08/2018 

IPIRANGA 	3,500 29/08/2018 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 3,520 29/08/2018 

S.A. 

http;llanp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp 	 1/2 



PREÇO VENDA 

MÉDIA 3,389 

DESVIO PADRÃO 0,082 

VALOR MÍNIMO 3,230 

VALOR MÁXIMO 3,520 

Data de Emissão : 10/0912018 

) O 2 I b 

10/09/2018 anp.gov.br/preco/prc/Resumo_SemanalPosto.asp  

Exportar 

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

—m caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis 

,fique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços 

http://anp.gov.br/preco/prciResumoSemanal_Posto.asP 	 212 



Relatório de Cotação: Cotação Rápida 91 

Pesquisa concluída no dia 10/09/2(118 15:56:27 (IP; 187.50.213.238) 

ITEM 
	

PREÇOS 
	

QUANTIDADE 
	

UNITÁRIO 
	

TOTAL 

1) ÓLEO DIESEL 
	

1 
	

1 Unidade 
	

3,37 	 083,37 

Preço 

ComprasNet 
Órgão Público 

MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

Identificação 	
Data 	

Preço 
Licitação 

N5Pregão:342018 10/05/2018 583,37 

UASG:987823 

Valor Unitário 

  

R$3,37 

   

Média cios Preços Obtidos. R$337 

 

Valor Global: 
	

R53,37 

Detalhamento dos Itens 

Iten-i 1 ÓLEO DIESEL 
	

RS3,37 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	

Óleo diesel S10 para fornecer no Lageado dos Vieiras 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

Objeto: Aquisição de combustíveis para frota municipal. 

Descrição: ÓLEO DIESEL- Óleo diesel S10 para fornecer no Lageado dos Vieiras 

CatMat: 16993 - ÓLEO DIESEL, OLEO DIESEL NOME 

R$3,37 

Data: 10/05/2018 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:342018 / LJA5L3:987823 

Lote/Item; /1 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 11/05/2018 16:49 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 60.000 

Unidade: LITRO 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

08.187.717/0001-04 AUTO POSTO FRANCATTO LTDA 	 RS3,37 

*VENCEDOR* 

Marca: Rodcã/Estrada/Dibra 
Fabricante: Rodoil/Estrada/Dibrape 
Modelo:— 
Descrição: Óleo Dieisel $10 - Para distribuição em Lageado dos Vieiras Fornecedores Rodoll, Estrada e Dibrape 

1 / 2 
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0221 

ORÇAMENTO  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5-10 E ÓLEO DIESEL 5-500, AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

[TEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 38482 - ÓLEO DIESEL 510 L 300,000 3,265 979.500,00 

2 36385 - ÓLEO DIESEL 5500 L 300.000 3,167 950.100,00 

TOTAL R$ 1.929.600,00 

10/09/2018 



2.494.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92.724,36 308.408,67 657.275,64 2.160,322,86 

2.494.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92.724,36 308.408,67 657.275,64 2.160.322,86 

Total 
	

750.000,00 

Total geral 	750.000,00 

Município de Capanema - 2018 
Saldo do contrato 

Pág ina 1 

Contrato 
	

Aditivo 
	 Anulação 

	
Transferido Ata 
	

Requisição de compra 
	

Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequência: 2904- Ata de registro de preços: 19512018 

Código: 57785 - 5 Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIV EIS LTDA 

Licitação: Pregão - 50 000047/2018 
	

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 18.132.244/0001-93 Telefone: 46) 3523 4868 	09/0512018 	08/05/2019 

Loite: 001 

item: 001 	- 150_090,00 

Preduto: '.39.55GApLiINiA C 15 ri? ri 	P4i 

Solicitante: 000614 CI'FSIQ NOMCKI 

Item: 002 	i ;::300000,90 

Produto:. 38482 CiLEO:DIESEL `31.04' 

Solicitante .000614 	NcwiCki 

Item : 003 	# :300.000,00 
. 	. 

Produto: 38313.6.010-DIESEL 5500 . 

Saltitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000043 Apoio à População Carente 

0 drt:' 

Local: 000043 Apoio á População Carente 

0 ' 	• 

Local: 000043 Apoio à População Carente 

46:937,6159 	142.903,27 	" :253 d,%2 • !: 
Unidade de rriedida:l. 	 Tipo controle 	Q 

.71.488,19' 	•ã68,.5fik7AY-.- 

Únidade de medida:.-1. 	 Tipo cordgilei 

o pontrole: 

Critério de seleção: 

Licitação 
Entidade: 50 
Exercício: 2018 
Número: 47 
Modalidade: Pregão 

- Imprimir somente itens com saldo 

Oba: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha recr. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na \ersão: 5520 k 
	 11/09/2018 08:0832 



Município de Capanema - PR 

MINUTA 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 195/2018, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 2483 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato por seu 
representante legal, AUGUSTINHO STANG, CPF:545.921.519-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 47/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão n° 47/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, 
ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com o Parecer Jurídico n° XXX/2018, fica Reequilibrado 
o item 02 e 03 do referido contrato conforme abaixo: 

Item Especificação Unidade 
de 
medida 

Valor 
Licitado 

Quantidade 
Reequilibrada 

Valor 	após 
reequilibrio 

2 ÓLEO DIESEL 510 L 3,07 277.069,5876 3,265 

3 ÓLEO DIESEL 5500 L 3,00 253.062,3841 3,167 
Valor total do Aditivo: R$ 96.289,98 (Noventa e seis mil duzentos e oitenta e nove reais e 
noventa e oito centavos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 10 de setembro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

AUGUSTINHO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



0224 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial 047/2018, Ata de Registro de Preços 
195/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL 810 E 
GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, encaminho esse processo para a Procuradoria Municipal para 
elaboração de Peça Técnico Jurídica referente aos Pedidos de Reequilíbrio 
Econômico Financeiro dos combustíveis em questão. 

Capanema, 10 de setembro de 2018 

Cm 
Mai on Douglas d Castro Coito 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



REEQUIL1BRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 047/2018 
Ata de Registro de Preços n° 19512018 

Capa Comércio de Combustíveis Ltda., empresa atuante no ramo de comercio 
varejista de combustíveis, estabelecida na Rua Alagoas ND 2483, Bairro Santa 
Cruz, CEP: 85/60-000 Capanema — PR, CNPJ 18.132.244/0001-93, 
representada por este que a subscreve, vem respeitosamente requerer 
Reequilibrio Econômico Financeiro de preço do Combustível Gasolina Comum, 
fornecendo para tanto, Nota Fiscal 136.704 emitida 23/08/2018 e Nota Fiscal 
137.553 emitida 06/09/2018. Fornecendo para tanto notas fiscais necessárias 
para satisfação das exigências legais. Sendo assim validando reajuste de 0,12 
(DOZE CENTAVOS) sobre o valor atual de R$ 4,33 (quatro reais e trinta e três 
centavos), até nova alteração pelo órgão responsável. 

Produto 

Gasolina Comu 

 

Valor Anterior 	Reajuste 	Valor Reajustado 

4,33 	 0,12 	 4,45 

 

     

Capanema, 11 de setembro de 2018 

Processo: 2402/2018 
Data: 11/09/2018 	Hora: 05:05 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS I 	Capa Comércio de Combustíveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 

Fone -- Fax: 46 3552-1000 	leitaOa602(arededeitacoM.bi:- 
-:gua Alagoas, n`'. 2483:.Bairro.Santa Cruz, CEP 85.760,.000 Capanema 

• • 	 .• 

\ )a-rcb.( 	n C P. ,vj.,L,..y.,-LL"\-,  
Gerente Comercial 



NF-e 

N° 000.136.704 

SÉRIE 4 

CHAVE DE ACESSO 

4118 0811 3253 3000 0173 5500 4000 1367 0414 07 968. 0- ENTRADA 
- SAIDA 

N° 000.136.704 
SÉRIE 4 

AFOLHA 1 de 1  

23/08/2018 
HORA DE ENTRADA:SAIDA 

TRANsPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

STAN G DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
FRETE, POR CONTA CÓDIGO ANTT -115LACA TX:i VEICULO 

AZR-13770 
AZV-97IS 
A7V•971 H 

UF 

PR 
NPNCPF 

1325330000173 --"--- , 	Li _ 
ENDEREÇO  

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 
MUNICIPIO 

ARAUCARIA 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

'QUANTIDADE 	 '.. 

8,000 
ESPÉCIE ?vfARCA NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

6000 	 Y  6032 

IEFORMAÇÔES COMPLEMENTARES 

No ONU 3475 Risco (Classe 3 No33) Grupo dc ErnMiNgem: Il * Nome de Embarque: COMBUSTIVEL AUTO-MOTOR 
CONF TEOR ALC 27%. 
GASOLINA REFINADA 
Declaramos quc o produto Cota adequadamente acondicionado para satpurror os riscas normais do carregamento, transbordo, 
transporta e deseamegarnento, Gogo= regulamentação em vigor. 
ICEIS rendo por Substituição Tributaria Convenio ICMS 11012007 1vFCPSTRet 680.00} 
NN 1Ii4996 

Produto dc acordo com as especificaçães da ANP conforme Laudo: 056)15 
LACRE CORiAZULWEAME3iW191.36,042, 364093 

EinyclopeArnostra 360276 

Mckorisra VILMAA 305E DOS S.A.NTOs CPF 62024701949 	 14.0 73714532 

Deposito retiraid8 produto: SAUIM-SERV. Aux, DE DIST. DE PET. LTDA 
RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCAR1A 
CNPli 06.711.620/0001,39 	 TE: 9032100101 

Código ANP do Produto 01 : 320102001 
RASE ICMS RETIDO DESTINO RS 	34400,00 
RASE 10MS RETIDO ORIGEM RS 	R534.000,00  

PR 

10MS RETIDO DESTINO RS 	9,860,00 
ICMS RETIDO °vicia( R$ 	9.860,00 

RESERVADO AO FISCO 
DADOS ADICIONAIS 

TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO 

Recebemos os frutos de amostra I,iiieinanba e o envelopa de segurança 

El] Opunies par dispensar e recebimento dos frascos de airiastra lege:moita a do envelopa de segurança. 

:EBEMQS DA STANG DI 

lendo à Resolução ANP 44 de 
..13. defloramos que: 

Identidade Aumatura 

ata 

CONTROLE DO FISCO DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 1 1111 111 111111 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 
RUA DOUTOR ELI 

CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP:83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

Consulta de autenticidade no penal nacional da NF-e 
www.rife.frraetula.gev.bilportal ou no alie da SttSz Auterizadora 

CFOP 	PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5655 	141180143526717 23/08/2018 18:25:07 
tE\ OPERAÇÃO 

enda Combustível Adq. Tesa. Comera 
CNP, 

11325330000173 
INSCR. EST. SUBST. TRIBO 

9054870784 
SC:ACÇÃO ESTADUAL 

051911790 
iST1NAT ÁRIO/REMETENT 

DATA DA EMISSÃO 

23/08/201.8 
CNEPCPF 

18.132.244/0001-93 
DME.RA7ÃO SOCIAL 

2CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA  
NDERLCO 	 'BAIRRO/DISTRITO 

tiU A ,AGOAS 	 2483 	RUA ALAGOAS 
FONE/FAX 

4635521000 

''DATA DA EIVTRADA/SAI A CEP 

85760-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
9068350880 

,IONICi PIO 

CAPANEMA 

A-rukA. 

UF 

19:24:53 PR 

24109r2015 31.334,40 

:ÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR IX) ICMS SUBSTITUIÇÃO 

,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

31,334,40 
BASE OF CALCO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

31.334,40 
VALOR DO IP1 OUTRAS DESPESAS ACES5OR1AS 

,00 
DESCONTO VALOR DO SEGURO VALOR DO FRETE 

,00 0,00 ,00 ,00 

DADOS DO PRODUTOiSERV ÇOS 
• COO 
41 

DESCRIÇÃO DO pRontrroisERvIços PR. UNITÁRIO UNTO PREÇO TOTAL 13.C. ICMS VI.1CMS ICNIS IPI csT CEOP NCMISIT DUANTID, 
GASOLINA C COMUM 5655 060 0,00 0,00 0,00 27101259 31.334,40 0,00 0.0f. LT 3,9165 5.000 
aSCPC~ Uhfx1.01):OCTREE1~40,,,vern3 riso fg,  

CÁLCULO DO ISSQN 
13ASEDE CÃLCULO DO SS-QIN INSCRIÇÃO DifUNIC/PAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN 



1111 1111111 11111 11111 1111 

CONTROLE DO FISCO 
DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

1 1 7 789 
CHAVE DE ACESSO 

4118 0911 3253 3000 0173 5500 4000 1375 5314 53 

CEOP 	PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5655 	141180152295451 06/09/2018 09707:36 
7Z1RÉZA DA OPERAÇÃO 

inda Combustivel Adq. Tere. Comem 

kLLCULO DO IMPOSTO 

ASE DE CÁLCULO DE 1CMS VALOR TOTAL.  O PRODUTOS 

28.262,50 
BASE DE CÁLCULO DO 1CMS SUBSTITUIÇÃO 

,00 
Ç 

o 0,00 0,00 
VALOR DO ICMS SUELSTI VALOR DO 10545 

VALOR TOTAL DA NCYEA 

28.262,50 
OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

,00 O ,00 ,00 0,00 
VALOR DO TP1 DESCONTO VALOR DO SEGURO .,ALOR DÓ FRETE 

ESPÉCIE MARCA tti 'i.NTIDADI- 

7.000 
PESO BRUTO 

5250 
NUMERAÇÃO PESO LIQUIDO 

5278 
RV ÇOS 

- CST NC1vSfSH DROP VI. ICMS IPS UNID 
GAS01.274A C COMUM 5655 060 0,00 0,00 LT 0,00 0,00 

PR, UNITÁRIO 

4,0375 

PREÇO TOTAL B.C. TOMS 

28.262,50 
VI 1PI 1 IOMS  

0,00 
QUANTID.  

7.000 27101259 

'Arg/S 00 PROD(MWS 
T,I) PP  

I 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS 

INSCRIÇÃE MUNICIPAL 

)ADOS ADICIONAIS 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO SSDN VALOR DO ISSQN 

RESERVADO AO FISCO ,̀IFORIvLAÇÕES COMPLEMENTARES 

No ONU 3475 ItiReo (CL:~ 3 No33) Grupo de Embalagem; II • Nom dc Embarque: COMBUST1VEL AUTO-MOTOR 
CONE TEOR ALC 27%. 
GASOLINA REFINADA 
Declaramos que o produto com cdcquadarcento acondicionado pare suportar os riscos normais de carregamento, transbordo, 
transpOrte e ducarrcgarnento, conforme regulamentação em vigor. 
ICM 5 retido por Substituição Tributaria Convertio ICMS 11012007 -1-NFCPSTRet 595.001 
NN 194666 

Produto dc acordo com as ospeeificaçães da ANP conforme Laudo: 086/18 
LACRE COR: A2.UL,VERME3.655D. 3655M. 365521 

EnvelopeAniosua 380352 

molorláta Luto, CARLOS EURLAN CPF 33255075904 	 RO 18196460 

FRE:MOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 05 PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL. AO  LADO 

!rondo à Itesolu&, ANP 44 de EjRecebemos os frascos de amostra testemunha e o envelope de segurança. 

€3, dee bramis que: 	 12 Optamos por dispensar o recebimento dos frascos de amostre testemunha e do envelope de segurança. 

Identidade 

NF-e 

N° 000.137.5 3 

SÉRIE 4 
Assinatura 

22 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 
RUA DOUTOR ELI 

CHAPADA 
ARAUCAR/A PR 
CEP: 83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NE-c 
WWW, rife.tkencla.gov.bríportal ou eu tire da Sefaz Auto rizadora 

;CR.IÇÃi) ESTADUAL 

051911790 

iDEREÇO..„ 

A AGOAS 
UN€CIPIO 

:AFANEM A 

INSCR. T. SUBST, TREBUT. 

9054870784 11325330000173 

CNN/C:FF 

18.132.244/0001-93 
". CEP 

85760-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	9068350880 

'..-DATA DA EMISSÃO 

06/09/2018 
DATA DA ENTRADAJSAIDA 

06/09/2018 
HORA DE ENTRADA/SAIDA 

10:0'7:22 

2483 
FO5EWAX 

4635521000 

RANSPOkTADORMOLUIVIES TRANSPORTADOS 

LAZÃO SOCIAL 

;TANG DISTRIBUIDORA DE:PETROLE 
NDEREÇO 

DOUTOR ELI VOLPATO 

Deposito retirada produto: SADIPE-SERV. AUX. DE DIST. DE PET. LIDA 
RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCARIA 
CNPJ: 00;711.624/0001.39 	 IE: 9032100101 

Códige A NP do Produto 131 : 3211102001 
BASE ICMS RETIDO DESTINO RS 	25.750,00 	 ICMS RETIDO DESTINO 15.5 
BASE ta% RETIDO ORIGEM R5 	8529..750,00 	 .ICMS RETIDO ORIGEM rtS  

O- ENTRADA 
1 - SAIDA 

N° 000,137.553 
SÉRIE 4 
FOLHA 1 de 1 

;TINATARIO.'REMETENTE 

IrIELP,A13.0 SOCIAL 

2CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
MIRROtDISTRITO 

RUA ALAGOAS 
• ur  

FRETE POR CONT  
SM.417.411,  

948 
T MUN CÍPIO 

ARAUCARIA 

CÓDIGO ANT1' 
BlitY.4508 

00000000  AWV-8763  ....AWV4573  

"PLACA DO VEICULO ""'"5"---" cr,iplicpF  

PR 
1TE 

PR 

1132533000017 
sektçÃo ESTADUAL 

PR 

5.627,50 

5.427,50 



AssinaTura 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

1 

N° 000136.704 
SÉRIE 4 

'FOLHA 1 de 1 

0-ENTRADA 
- SAiDA 

111111111111111 11 1 1 10111 1 1 1 111 

EBEMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE I'ETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO 

lendo à Resolaçào ANP n' 44 de E.3 Recebemos os Nacos de amostra testemunha e a envelope de segurança. 
13. dee larums que: 	O Oprimas por dispensar o MC etrimento 11175 Bascos de amostra testemunha e do envelope de scgorança 

Identidade 

NF-c 

N.' 000.13 	0228 
SÉRIE 4 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE .PETROLEO LTDA 
RUA DOUTOR ELI 

CHAPADA 
ARAUCARIA. PR 
CEP:83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

CONTROLE DO FISCO 

CRAVE DE ACESSO 

4118 0811 3253 3000 0173 5500 4000 1367 0414 1107 968 

Comuta de autenticidade ao portal nacional da NE-c 
worar.nfe.fazeoda,gov,boartal ou ao sita da Sefzz Autorizadora 

TUREZA DA OPERAÇÃO 
	

C.P01' 	PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE uso 
onda Combustivel Adq. Terc. Comera 

	
5655 1141180143526717 23/08/201818:25:07 

WREÇ AO ESTADUAL 
	

INSCR. EST, SUBST. TRIBUT. 	 CNPJ 

051911790 	 ,9054870784 
	 11325330000173 

STINATARIO.R ETENTE 

/ME,RAZXO SOCIAL 
	 DATA DA EMISSÃO 

2CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
	

18.132.244/0001-93 23/08/2018 
:ItE1REC.Q, 	 'EAIRROIDISTIGTO 

	
CEP 
	

DATA DA ENTRADA/SAÍDA 

tU 	.AGOAS 
	

2-483 
	

RUA ALAGOAS 
	

85760-000 
	

23/08/2018 
FONEIFAX 
	

"'"UF 
	

INSCRIÇÃO EST.ADU'AL 
	

HORA DE E_NTRADASAIDA 

PANEMA 
	

463552 000 
	

PR 
	

9068350880 
	

19:24:53 

1TUR 

24/09/2018 31.334,4© 

Ar.cm,0 no IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO DE IC-MS 
	

VALOR DO ICMS 
	 AS E CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PROD1.111S 

0,0 
	

0,00 	 ,00 
	 ,00 
	

31.334,40 
VALOR DO FRETE 
	

VALOR DO SEGURO 
	

DESCONTO 
	

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO 'PI 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 	 ,00, 	 0,00 	 ,00 	 ,00, 	 31.334,40 

FRETE FOR CONTA 

948 

rrtj,NspoRTADoRNOLUMES TRANSPORTADOS 

RAzAo SOCIAL 

STANG  DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
ENDEREÇO 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 

CODIGOANTT 	 UF AZR-8270 
AZV-9716 	 PR 

ARAUCARIA 

CNITCPF 

11325330000173 

INSCRIÇÃO ESTADUAL rMUNICÍPIO UF 

PR 
QUANTIDADE 
	

ESPECIE 
	

MARCA 
	

NUMERAÇÃO 
	

PESO BRUTO 
	

PESO LÍQUIDO 

x .000 
	

6000 
	

6032 
DA DOS DO PRODUTO/SERVIÇOS 

Coo)'--  -) 
	

DESCRIÇÃO DO PRonuToísERviços 
	

NaárS1-1 
	

CST CFOP 
	

UNO') QUANTO). PR. UNITÁRIO - PREÇO TOTAL 
	

R.C, ICMS 
	

Vi ICMS 
	

VI, 191 
	

favíS FPI 
(11 
	

GASOLINA C COMUM 
	

27101259 b60 
	

5655 
	

LT 
	

8.000 
	

3,9168 
	

31,334,40 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,0C 
maCFCPlird 3~0, ,pFCrnet 2.PM").,,fel'Ass 686 Wi 

CALCULO DO Issou 
Nscrut,:,ko MUNICIPAL 

	
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

	
BASE DE CALCULO DO SSQN 

	
VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

No ONU 3475 Risco (Classe 3 No33) Grupo de Embalagem: f3 * Nome de Embarque: COMBUSTIVEL AUTO-MOTOR 
CONF TEOR ALC 27%. 
G ASOLNA REFLNADA 
Declaramos que o produto esta adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, transbordo, 
Transporte e descarregamento, conforme regulamentação em vigor. 
ICMS retido por Substituição Tributaria Convenio ICMS 110/2007 luFCPSTRet 680.00} 
NN 184996 

LACRE COR:AZU1JVERIvIE.364091, 364042, 364093 
Produto de acordo com os cspeciScaçÕes da ANP conforme Laudo: 086/18 

EmelopeArpostra 2150276 

Mnramta VILMAR IOSE DOS SANTOS 	 CM' 52024701949 	 R0 73714532 

Deposito retirada produto: SADIPE-SERV, AUX. DE DIST, DE PET. LTDA 
RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCARIA 

	
PR 

CNP7: 00,711.620/0001-39 	 1E: 9032100101 

Código AN? do Produto 01 320102001 
RASE LC iE RETIDO DESTINO RS 	3.4.000,00 

	
[OMS RETIDO DESTINO ES 	9.860,00 

BASE ICEIS RETIDO ORIGEM RS 	85.34.000,00 
	

ICMS RETIDO ORIGEM RS 	9.860,00 

RESERVADO AO FISCO 



CFOP UNTO -QUANTID. VI. 1048 B.C. ICMS 

VALOR DO iSSON INSCRIÇÃO MUNICIPAL BASE DE CÁLCULO DO SSQN VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

N° 000.13 

SÉRIE 4 

NF-e :EREMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO 
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. 
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BEIY-45013 
AWV-1763 
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PR 11325330000173 
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PR 

RANSPORTADOR/VOLIMES TRANSPORTADOS 

RÃ 7.À0 SOCIAL 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 

QUANTIDADE 

7.000 
ESPÉCIE 

Al COLO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO OE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL. DOS PRODUTOS 

0,00 0,0 ,00 ,00 28.262,50 
CALOR Dei FRETE VALOR. DO SEGURO 	 ESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS rVAiOR DO IP1 9 VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 ,00 	 0,00 000 ,  ,00 28.262,50 

DADOS Do PRODuTosERVIÇOS 

DADOS 	ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMÈNTARES 

No (DEU 3475 Risco (Classe 3 No33) Grupo de Embalagem.  11* Nome de Embarque.: COMBUSTIVEJ, AUTO-MOTOR 
CONF TEOR ALC 27%. 
GASOLINA REFINADA 
Dec latamos que o produto esta adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, transbordo, 
transpor e descarregamento, conforme regulamentação em vigor. 
1C MS retida par Substituição Tributaria Convenio ICMS 10/2007 (vFCPSTRet 595,00} 
NN 104555 

Produto da acordo com as especilleações da ANP conforme Laudo: 086/18 
LACRE COR: A7,11UVERME365523, 85524 344525  

RESERVADO AO FISCO 

Frevelop.eArnoetra 380362 

Moto/ bta LUIZ CARLOS FLTRLAN 	 CEP 33255075404 

Deposito retirada produto: SADIPE-SERV. AUX. DE DIST, DE PET. LIDA 
RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCARIA 
CNPI: 00.711.62010001-39 	 9032100101 

Código ARE do Produto 01 : 320102001 

BASE ICMS RETIDO DESTINO RS 	29.750,00 
BASE ICMS RETIDO ORIGEM RS 	RS29.750,00 

ICMS RETIDO DESTINO RS 	6.627,51.1 
ICMS RETIDO ORIGEM RS 	4.627,50 

RG 181.98460 

PR 

PE/SC-RIÇA° DO PRODuTOJSERvIços 
GASOLINA C COMUM 
,e,,c,Pae..s.,nsckaa I pftilnixEl.":kfailet593 ef4 

NOM/SIT 
27191259 7.000 

PR. UNITÁRIO 
4,0375 

PREÇO TOTAL 
25.262,50 0.00 

CST 1P1 TCMS IPI 
060 LT 0,00 9,00 040 0,00 5655 

CÁLCULO DO ISSQN 
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ORÇAMENTO  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM DESTINADA À UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: A DEFINIR 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 39552 - GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA L 150.000 4,50 675.000,00 

TOTAL R$ 675.000,00 

11109/2018 
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Resufflakógreal3giaapnlisados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Período : De 02/09/2018 a 08/09/2018 

razão social 

Auto Posto Apt Ltda 

Stopetroleo S.a. -
Comercio de 
Derivados de 
Petroleo 

Adonay Comercio de 
Combustiveis Ltda 

Grava Comercio de 
Combustiveis Ltda 
Bf Comercio de 
Combustiveis Ltda 
Auto Posto Santo 
Onofre Ltda 
Auto Posto Espelho 
D'água Ltda 

D'agostini & Moro 
Ltda - Me 

Grapegia & Zanella 
Ltda 
J. Pegoraro & Cia 
Ltda 
Auto Posto Pra Frente 
Brasil Ltda 
Posto Centro Oeste 
Ltda 
Auto Posto Texas 
Ltda 

Auto Posto Macarico 
Ltda 

Euclides Pegoraro & 
Cia Ltda 
Comercio de 

endereço 	bairro 

Avenida Aracy 
Tanaka Biazetto, 
12230 
Avenida 
Presidente 
Tancredo Neves, 
1402 
Avenida 
Tancredo Neves, Centro  
2483 
Rua Pernanbuco, 

Centro 
555 O 

Pioneiros 
Catarinenses 

Centro 

Rua Parana, 2121 Centro 

Rua Potiguaras, 
1.319 
Avenida Brasil, 
5101 
Avenida Doutor 
Ezuel Portes, 
17603 
Rua Rio Grande 
do Sul, 1184 0 
Avenida Brasil, 
8160 
Avenida Brasil, Centro  
4351 
Rua Carlos 	Parque Sao 
Gomes, 1575 	Paulo  
Avenida Carlos Jd. Dona 
Gomes, 1447 	Juracy 

Avenida Brasil, 
5276 

Rua Carlos 
Gomes, 3501 
Rua Sete de 

Centro 

Centro 

  

Santa Cruz 

Centro 

Santa  
Felicidade 

Centro 

Centro 

Centro 

11/09/2018 anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp  

ifoCIA P 

.:ISTErvIA DE LEVANTAMENTO 	(`REÇOS 

Você está em » Por Estado » Município » Posto » 

Síntese dos Preços Praticados - CASCAVEL 

preço preço modalidade
fornecedor 

data bandeira 	 (b. vendacompra de compra 	 coleta branca) 

IPIRANGA 	4,490 05/09/2018 

BRANCA 	4,490 - 05/09/2018 

IPIRANGA 	4,490 - 05/09/2018 

IPIRANGA 	4,490 - 05/09/2018 

IPIRANGA 	4,490 - 05/09/2018 

ESTRADA 	4,520 4,000 CIF 05/09/2018 

BRANCA 	4,520 3,959 FOB 05/09/2018 

BRANCA 	4,540 05/09/2018 

IPIRANGA 	4,550 - 05/09/2018 

RAIZEN 	4,550 - 05/09/2018 

'PIRANGA 	4,590 05/09/2018 

IPIRANGA 	4,590 05/09/2018 

IPIRANGA 	4,590 05/09/2018 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 4,590 05/09/2018 

S.A. 

IPIRANGA 	4,590 05/09/2018 

RAIZEN 	4,690 05/09/2018 

http://anp.gov.bripreco/prc/Resumo_SemanaLPosto.asp 
	 1/2 
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Combustíveis 
Casagrande Ltda 

Setembro, 2664 
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11 

   

Exportar 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 4,548 

DESVIO PADRÃO 0,056 

VALOR MINIMO 4,490 

VALOR MÁXIMO 4,690 

Data de Emissão : 11/09/2018 

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis 

Clique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços 

http://anp.gov.br/preco/pre/Resumo_Semanal_Posto.asp 	 2/2 



razão social 

Stang & Stang Ltda 

Centro Automotivo 
Delta Ltda 

Correa Comércio de 
Combustíveis Ltda. 

endereço 

Rua Porto Alegre, 
316 
Avenida Julio 
Assis Cavalheiro, 
58 
Rodovia Pr-483, 
Siri Km 11,3 Cx. Marrecas 
Postal 39 

bairro 

Centro 

Centro 

11/09/2018 
	

anp.gov.br/preco/pre/Resumo_Semanal_Posto.asp  

 

33 an 
Apénçu 

rorrakil, 

 

T EMAIS 	DE LVIN.N -}AP.tiENTO D rRECAS 

Você está em » Por Estado » Municip  » Posto » 

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO SELMA° 

Re$1-1~5~{4ados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Período : De 02/09/2018 a 08/09/2018 

bandeira 
preço preço modalidadefornecedor

(b.  vendacompra de compra 
branca) 

STANG 4,430 - 

Stopetroleo S.a. - 
Comercio de DerivadosRua Antonina, 277 Centro 
de Petroleo 
Bruno Luis Thomazoni Avenida Porto 
- Epp 	 Alegre, 1275 
Comercio de 	Avenida Luiz 	 PETROBRAS 
Combustiveis Toscan Antonio Faedo, IndustrialDISTRIBUIDORA 4,590 
Ltda 	 2200 	 S.A. 

Bell Center Auto Posto Avenida Antonio 
Ltda. 	

de Paiva Cantelmo,Centro 	RODOIL 	4,590 
797 

Marco A. Dinon & Cia Rua Curitiba, 2080 Centro 	RODOIL 	4,790 	- 
Ltda 

Exportar 

PREÇO VENDA 

MÉDIA 4,543 

DESVIO PADRÃO 0,124 

VALOR MINIMO 4,430 

Alvorada 

STANG 	4,430 3,920 	CIF 

BRANCA 4,450 - 

BRANCA 4,470 - 

RAIZEN 4,590 

data 
coleta 

- 	05/09/2018 

05/09/2018 

05/09/2018 

05/09/2018 

05/09/2018 

- 05/09/2018 

- 05/09/2018 

- 05/09/2018 

http://arp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp 	 1/2 



11/09/2018 	 anp.gov.br/preco/pre/Resumo_Semanal_Posto.asp  

VALOR MÁXIMO 	4,790 

 

Data de Emissão : 11/09/2018 

   

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis 

Clique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços 

http://anp.gov.bripreco/pra/Resumofiernanal_Posto.asp 
	 2/2 
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Relatório de Cotação: Cotação Rápida 93 

Pesquisa concluiria no dia 11/09/20113 1 ?A 0:22 (P 8/.60.213.238) 

ITEM 
	

PREÇOS 
	

QUANTIDADE 
	

UNITÁRIO 
	

TOTAL 

1) GASOLINA COMUM 
	

1 	 1 Unidade 	 4,50 	 R$4,50 

órgão Público Identificação 	
Data 	

Preço 
Licitação 

MINISTERIC) DA DEFESA I Comando do Exército l COMANDO MILITAR DO 	 N'Pregão'182018 01/08/2018 	RS4,5C 

OESTE/9a DIVISÃO DE EXÉRCITO 9°Batalhão de Engenharia de Combate 	 UASG:160132 

R$4,50 Elial=11~ 

Preço 

ComprasNet 

1 

Valor Unitário 

Valor Global: 	 RS4,50 

Detalhamento dos Itens 

Rem 1: GASOLINA COMUM 
	

RS4,50 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	

Gasolina Comum tipo C, nome Gasolina Comun, conforme especificações da ANP descritas no item 1.5 deste termo de 

referência, 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

COMANDO MILITAR DO OESTE/9a DIVISÃO DE EXÉRCITO 

9°Batalhão de Engenharia de Combate 

Objeto: O objeto desta licitação é o registro de preço para eventual aquisição de 

combustíveis de forma parcelada do tipo óleo diesel e gasolina, com a 

finalidade de atender as necessidades do 9 Batalhão de Engenharia de 

Combate- 9 BE Cmb nos deslocamento e operações de equipamentos de 

engenharia, viaturas operacionais e administrativas desta Organização Militar, 

conforme especificações estabelecidas no edital deste Termo de Referencia.. 

Descrição: GASOLINA COMUM - Gasolina Comum tipo C, nome Gasolina Comun, 

conforme especificações da ANP descritas no item 1.6 deste termo de 

referência. 

CatMat: 16950- GASOLINA COMUM , GASOLINA - COMBUSTIVEL VEICULO NOME 

R$4,50 

Data: 01/08/2018 10:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:182018 / UASCi150132 

Lote/Item: /2 

Ata: Link Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov,br 

Quantidade: 20.000 

Unidade: Litro 

UF: MS 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

01.452.651/0002-66 TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 RS4,50 

*VENCEDOR* 

1 / 2 



0236 
iJ 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOS A INICIAL 

Marca: TAURUS 
Fabricante: PETROBRAS 
Modelo: Gasolina Comum tipo C 
Descrição: Gasolina Comum tipo C, nome Gasolina Comun, conforme especificações da ANP descritas no item 1,6 deste termo de referência 

2 / 2 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 289/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise do Pedido de Reequilibrio de Preços, apresentado no 
Pregão Presencial n° 47/2018. 

EMENTA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PEDIDO DE 
REEQUILIBRIO DE PREÇOS. EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 195/2018. 
COMPROVAÇÃO DE MODIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES INICIAIS 
DA CONTRATAÇÃO. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

os Pedidos de Reequilibrio Econômico-Financeiro, protocolados sob os n°s. 

2.388/2018, 2.389/ 2018 e 2.402/2018, todos pela empresa Capa Comércio 

de Combustível Ltda., cujo objeto é o reequilíbrio econômico-financeiro dos 

preços registrados na ata, referentes aos itens 1, 2 e 3, respectivamente aos 

combustíveis Gasolina Comum, Óleo Diesel S10 e Óleo Diesel 5500. 

Em síntese, a Empresa Requerente alega que houve reajuste de 

preços anunciado pelo fornecedor nos itens supracitados, posterior ao registro 

de preços, que causou desequilíbrio contratual. Comprovou a variação de 

custos do combustível através da juntada de Nota Fiscal emitida por seu 

fornecedor; e, ao final pugnou pela recomposição de valor. 

Constam no PA os pedidos da empresa requerente às fls. 199, 210 

e 225, notas fiscais do fornecedor as fls. 200/201, 211/ 212 e 226/227, 

pesquisa de preços realizada pelo Setor de licitações, minuta de aditivo da ARP 

195/2018 e despacho de encaminhamento do PA a PGM. Ë o relatório. 

2. PARECER 

O art. 65, II, alínea "d", da Lei 8.666/93, prevê a possibilidade de 

alteração contratual por acordo entre as partes para reestabelecer a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

<1 
Av. Pedro Viriato Porigat de Souza, 1080 - Centro -- 85750-000 

Forte:46-3552-1321- muna( 222 - Fax:46-3552-1122 
procurar:lana. rotnrndi@kapanernapr.gov. br 

CAPA NEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Compulsando a Ata de Registro de Preços n° 195/2018 (fls. 

163/172), constata-se que a Contratada em questão se sagrou vencedora nos 
itens 1, 2 e 3. 

No mesmo sentido, vale transcrever trecho da Cláusula Oitava da 
Ata de Registro de Preços: 

"CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as negociações junto aos fornecedores." (destaquei) 

Denota-se, deveras, que a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos possibilita a referida espécie de aditivo contratual, todavia, 

impõe condições e hipóteses a serem observadas, o que analisaremos a seguir. 

Um dos requisitos para possibilitar o reequilibrio econômico-

financeiro do contrato é a superveniência de fato imprevisível ou previsível, 

mas de consequências incalculáveis. 

Neste prisma, oportuno mencionar que a superveniência apontada 
no comando legal possui como termo inicial parâmetro a apresentação da 

proposta, isto é, a sessão pública que definiu a empresa vencedora do certame. 

Assim, todos os fatos que alteraram, de alguma forma, o equilíbrio 

econômico-financeiro do instrumento contratual, após a realização do 

certame, são passíveis de serem observados para reequilibrar os termos 

financeiros da Ata de registro de preços. 

Au. Pedro V iriato Perigot de Souza, W80 - Centro - 85760-000 	Págin 
Fone:46-35.5.-',-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradorictrorn~apanemo_pr.gov.br 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Com efeito, o reestabelecimento da equação econômico-financeira 

depende da concretização de um evento posterior à formulação da proposta, 

identificável corno causa de agravamento da posição do particular. 

Portanto, por principio lógico, exige-se que a elevação dos 
encargos não derive de evento ocorrido antes da formulação das propostas, 

caso contrário o licitante já saberia da ocorrência do evento danoso e, deveras, 

resolveu participar mesmo assim do certame licitatório, sujeitando-se ao preço 
que a Administração Municipal delimitou. 

Desse modo, o pedido de reequilibro de preço merece acolhimento, 

pois a abertura das propostas ocorreu no dia 09/05/2018 (fl. 111), as Notas 

Fiscais apresentadas pela empresa Requerente e a pesquisa de preços 
representada realizada pelo Setor de Licitações demonstram que houve 

modificação substancial nos preços do litro dos combustíveis descritos nos 

itens 1, 2 e 3 da Ata de Registro de Preços n° 195/2018 capaz de alterar a 

equação econômico financeira. 

Entretanto, confrontando o preço proposto pela empresa e o 
resultado das pesquisas de preços, a PGM recomenda que a realização do 

reequilíbrio observe os menores valores, confai 	me descrito a seguir: 

Item 1 - Gasolina Comum - R$ 4,45; 

Item 2 - Diesel S10 - R$ 3,265; e, 

Item 3 - Diesel S500 - R$ 3,167. 

Ademais, todos os elementos reunidos para análise neste PA 

indicam a ocorrência de aumento de preços no combustível superveniente ao 

Sessão Pública, o que indubitavelmente alterou a equação econômico-

financeira. Ademais, os preços propostos pela empresa requerente revela-se 

mais vantajoso do que aquele obtido através da pesquisa de mercado, razão 

pela qual a Procuradoria manifesta-se pelo acolhimento do pedido de 
reequilibrio nos exatos valores recomendados acima.  

3. CONCLUSÃO: 

 

Página 3--a.r.,/ 
/9 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - rarruiZ 222 - Fax:46-35.52-1122 

procuracloriaxornantka_kapartema.pr.gov.br 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Diante do exposto, a Procuradoria manifesta: 

a) pela possibilidade da celebração do termo aditivo sob 

análise, realinhando o preço dos itens 1, 2 e 3 da ARP n° 195/2018, desde 
que seja adotado os menores preços apurados entre a proposta da 
empresa requerente e a pesquisa de preços encartada no PA, bem como 
providenciada a juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública estejam expirados, e; 

b) pelo prévio encaminhamento de única minuta 
compreendendo aditivo dos Itens 1, 2 e 3 da ARP 195/2018, para 
aprovação deste Órgão, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/1993;  

e) 	pela juntada das declarações do art. 16, 1 e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

É o parecer. 

Capanema, de 12 de setembro de 2018. 

..-4--- 	-s--_--) J, 
,-,_.7,_,,i) _i;).---i_,W1 	Romanti Ezer Barbos 

	

R manti Ezer Barbosa 	Procurador Jurídico de 
Capanema - PR 

	

Procurador Municipal 	 Dec. 
AB/PR  

no 6001/2015 
O 	56.675 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Perigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CAPANEMA - PR 



Améric6"-ãelle 
Prefeito Municipal 

0241 
Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 47/2018, Ata de Registro de Preços n° 195/2018, 
objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS 
DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Acato o Parecer Jurídico n° 289/2018 pelo Reequilibrio Econômico Financeiro. Solicito ao 
Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da elaboração do Termo 
Aditivo. 

Capanema, 12 de setembro de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
242 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018689338-52 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.132.244/0001-93 
Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (12/09/2018 15:10:17) 



12/09/2018 
	

Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

ftk0243 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 19/10/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
-- À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4010/2018 9ZTMH282QE5J5442X9EX 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

40185 	 18.132.244/0001-93 	9068350880 
	

165 
ENDEREÇO 

R ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

Certidão emitida no dia Capanema, 20 de Agosto de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5J5442X9EX 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportai/stmcertidao.view,logic?idCerticiao=33710 	 1/1 



haps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP...  

Ok)244 

CAILeí  
CAIXA ECON+5P—CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18132244/0001-93 

Razão Social:CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 2483 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/08/2018 a 26/09/2018 

Certificação Número: 2018082804194490963144 

Informação obtida em 12/09/2018, às 16:12:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 	 12/09/2018 16:E 



12/09/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

r.  

,163245 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:05:39 do dia 24/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/02/2019. 
Código de controle da certidão: OAB9.4589.D8EE.DDBB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Pág irai 

Município de Capanema - 2018 
Saldo do contrato 

Sequência: 2904 - Ata de registro de preços: 195/2018 

Código: 57785 - 5 Nome: CAPA COMERCIO DE COMI3USTIVEIS LTDA 

Licitação: Pregão - 50 000047/2018 	 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

C PF/CNPJ: 18.132.244/0001-93 Telefone: 46) 3523 4868 	0910512018 	08/05/2019 

2.494.500,00 750. 00 0,0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	92.724,36 

	

Contrato 	 Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 
Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

klPtei•.:901,,,..' 
.-' 	-- . • '.., 

	

""":.,;0)11::-:. 	150. b oi?;c1 o 	 -,613,  500 

tif.'rcidintor'39É2 G.ASOLNATCOMUg:.NÁ0..f.•00111tkib 

Solicitante: 000614 C1.ã10 NOVVIC.  Kl 

i•iião.-!,:02 	A "300,000.00,. .-z- "" 	1 	TWRid:rdco:: 

rFrOriiitõ: 38492 QLEO•f_NEEL• S10.•
5§ 
.
á  

',•., .5,-,..,..: 

. ' Rã. 
Solicitante: 000614 Cl ESIO NOWICKI 

F . 

	

Sant, 003 :' 	3C.O opo00,:i. 	 '00f0bb: 

36355.Ci:Edpipsgi: 959n 

Solicitante' 000514 CLESIO NOWI dKI 

Local: 000043 Apoio à População Carente 

94'.:017 

niddë nrddidist oritrole: 

Unidade de medida: l.12'.  
90.4 65f.ilti:j 

Tipo controle .  

Local: 000043 Apoio à População Carente 

142. 903, 27 	253.15132.ã847' 1 • 
Unidade de rnedida.L.  

",..01.449 ,Sn 
ctiotmle 

2.271.870,09 

2.271.870,09 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	92.724,36 

	

308.408,67 	657.275,64 

	

308.408,67 	657.275,64 

Total 

Total geral 

750.000,00 2.494.500,00 

Critério de seleção 

Licitação 
Entidade: 50 
Exercício: 2018 
Número: 47 
Modalidade: Pregão 

Obs. Este relatório  demonstra o valor  do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não  empenhadas.  

Emitido po-  POsalAKRIGER BECKER PAGAM, na versão: 5520 k 

   

  

) 

091201816:22:22 

   

    



L GASOLINA COMUM, NAO 
FORMULADA 

1 

L 300.000 

L 300.000 

Quatitidad 

, 	• 
iogo.da 

150.000 

uantida:de• 
pela qual 'foi 

reComposto o 
ar  

127.143,6663 

PreçO 
unitário ; 
Reeq./ - 
.SuPr: 

ArrteriOr' .. 
mente 
4,33 

Valor 
. 

após —  
`recomposiç 

ão de 
valores R$ 

4,45 15.257,23 

ÓLEO DIESEL S10 277.069.5876 3,265 54.028,56 3,07 2 
ÓLEO DIESEL S500 253.062,3841 3,1670 42.261,41 3,00 3 

Município de Capanema - PR 

MINUTA 
3.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços n° 195/2018, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
sediada na R ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/ PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato representada pelo Sr. AUGUSTINHO STANG, 
portador do RG n° 3.945.417-3, e CPF n° 545.921.519-68, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial 47/ 2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 47/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
ÓLEO 5500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., fica recomposto o valor dos itens: 01, 2 e 3, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Valor total do Aditivo: R$ 111.547,20 (Cento e onze mil, quinhentos e quarenta e sete reais e 
vinte centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 12 de setembro de 2018 

AMERICO BELLE 
	

AUGUSTINHO STANG 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ÓRGÃO DE DIyULGAÇÃO 
s. ATp:S.:,OE: 

DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$92.400,00 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

DO 

(Noventa 

PR, inscrito 

BAIRRO: 
neste 

estando 

COMUM 

Parecer 

contrato 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

e Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

2.° Termo Aditivo ao Contrato 
de um lado o MUNICÍPIO 
empresa CAPA COMERCIO 

Pelo presente instrumento 
NICÍPIO DE CAPANEMA - 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 
tada pelo Prefeito Municipal 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO 

TRATANTE, e de outro lado 
TIVEIS LTDA, pessoa jurídica 
2483 - CEP: 85760000 - 
o n° 18.132.244/0001-93, 

GUSTINHO STANG, 	CPF:545.921.519-68 
designada CONTRATADA, 

nº 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 
tam o presente Contrato, 
mediante as seguintes cláusulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme 
objeto do Edital de licitação, 
as partes acima identificadas, 
DIESEL S10 E GASOLINA 
PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA PR, PROCESSADO 
em conformidade com o 
rado o item 01 do referido 

DE CAPANEMA— 
DE COMBUSTIVEIS 

particular 

75.972.760/0001-60, 
abaixo 

a empresa 
de direito 

em decorrência 

Modalidade 
para 

PELO 

winsee~~...a€EILL.wct,~=5:1=C,R2:55;9~moetitm.T.Iwo 

n° 195/2018, que entre si celebram 
PARANÁ e de outro lado a 

LTDA 

que firma de um lado, MU-
no Cadastro Nacional de Pessoa 

neste ato represen-
assinado, doravante designada 

BELLÉ, 	doravante designada CON- 
CAPA COMERCIO DE COMBUS-
privado, situada a R ALAGOAS, 

SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob 
ato por seu representante legal, AU-

ao fim assinado, doravante 
as partes sujeitas as normas das Leis 

e suas alterações subsequentes, ajus-
do Edital Pregão n° 47/2018, 

e condições. 

contrato firmado em 09/05/2018, 
Pregão n° 47/2018, entre 

AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, ÓLEO 
AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., 
Juridico n° 265/2018, fica Reequilib-

conforme abaixo: 
item Espicelfiegao Unidade de 

medida 
Valor Licitado 	Quantidade 

Recquilibrada 
Valor após 
reeyuillbeio 

1 GASOLINA COMUM. NÃO FORMULADA L 1.09 	 129.942,1496 4,33 

Valor total do Aditivo; R$ 31.186,11 (Cento e trinta e um mil cento e 
oitenta e seis reais e onze e dois centavos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 24 de agosto de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

AUGUSTINHO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Contratada 

3.2  
entre 
e de 

Pelo 
de 
Pessoa 

BELLÉ, 

2483 

no 

de Registro de Preços n5  195/2018, que 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVE15 LTDA 

particular que firma de um lado, Município 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep- 
Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 

CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
COMBUSTIVEIS LTDA, sediada na R ALAGOAS, 
BAIRRO: SANTA CRUZ, Ca panema/PR, inscrita 

neste ato representada pelo 

resentado 

sa CAPA 

TERMO ADITIVO a Ata 
si celebram de um 

outro lado a Empresa 

presente instrumento 
Capanema, Estado do 

Jurídica (CNPJ) sob 
pelo Prefeito 

doravante designado 
COMERCIO DE 

- CEP: 85760000 - 

CNPJ sob o n5  18.132.244/0001-93, 

Sr. AUGUSTINHO STANG, portador do RG n° 	3.9 	417-3, e CPF n° 
545.921.519-68, ao fim assinado, doravante designa a CONTRATADA, 

estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 47/2018, mediante as se-
guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, ob-
jeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n5  47/2018, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, 
ÓLEO DIESEL 510 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A 
UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 	DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS., fica recomposto o valor dos itens: 01, 2 e 3, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência 
do contrato: 

Ii,.. Deseriçáo do produto Un. 
Mcd. 

Quantidade 
Licitada 

Quantidade 
pela 5061 foi 
recomposto ii 
valor 

Preço unitário 
Reeg I Supr 
Anteriormente 

Valor 0210000 
após reromposlçao 
de va/ores RS 

Val,do 
adiiivri RS 

1 GASOLINA COMUM. 
NAO FORMULADA 

1, 150,040 127143.6663 4,33 4.15 15.257,23 

2 ÓLEO DIESEL 510 L 390,050 277 069.5576 3,07 3.265 54.028,66 
3 ÓLEO DIESEL 5500 L 300.020 255 062,3841 303 3.1670 43.261.41 

Valor total do Aditivo: R$ 111.547,20 (Cento e onze mil, quinhentos e 

quarenta e sete reais e vinte centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema, 12 de setembro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

AUGUSTINHO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Contratada 

, e.:.,.'er0.93rkilieil 

OUTRAS 
ü, r 	4 	3. ' ,r'ili691'7.7li.74' ii,r3Nlifoti,iee' 

PUBLICA 
i.63e, .r, ,r,...ww" --,7- : 	.,-.....u; 

OES 
ki'metit ' ."1 	. 	".95.06m66 il—::... Xe, 	69l.i.00N88.9.0,1ffl 4-..vini." . 	''s 	..'11.35'1,...ilreekinMi17:,. 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Seletivo Simplificado 04/2017 

Data da Assinatura: 10/09/2018 
Contratante: Município de Capanema - PR. 

Contratada: Veronica Aparecida Machado 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR 
COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PS5 DE 40 HORAS JUNTO A SEC- 
RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de vigência 10/09/2018, data final de vigência 21/12/2018. 

Valor total mensal: R$ 954,00 (Novecentos e cinquenta e quatro reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

~CO er.,e-ii -̂2,-3~18.:16..e. stC...e.eitrieMtie 1,,,,t'',', 3 .:' VA." 	• knISInE ASG 	56 	I- 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Seletivo Simplificado 01/2018 
Data da Assinatura: 04/09/2018 
Contratante: Município de Capanema - PR. 
Contratado: Ana Paula Dahmer Pereira 
Objeto; CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR 
COMO PSICÓLOGA PSS DE 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNIC- 
IPAL DE SAÚDE. 
Data Inicial de vigência 04/09/2018, data final de vigência 04/03/2019. 

Valor total mensal: R$ 3.565,79 (três mil quinhentos e sessenta e cinco 



00249 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo de Supressão da Ata de Registro de Preços n° 
195/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 
2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, 
neste ato por seu representante legal, AUGUSTINHO STANG, CPF:545.921.519-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão n° 47/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 09/05/2018, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 47/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS 
A ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao 
solicitado no protocolo n° 1908/2018 fica a presente Ata de Registro de Preços suprimida os valores dos 
itens: 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
D. 

QUANTIDA 
DE 

LICITADA 

VALO 
R DA 

LICITA 
ÇÃO 
RS 

QUANTIDADE 
SUPRIMIDA 

VALOR APÓS 
SUPRESSÃO 

R$ 

2 ÓLEO DIESEL S10 L 300.000,00 3,17 289.081,8027 3,07 
3 ÓLEO DIESEL 5500 L 300.000,00 3,10 279.095,8301 3,00 

Valor total da Supressão RS 56.817,76 (Cinquenta e seis mil, oitocentos e dezessete reais e setenta 
e seis centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por as ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e fauna. 

Capanema - PR, 16 de julho de 2018 

n 
2\- 

AMEI 	BELLÉ 	 \»AUGUST HO S ,G 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 195/ 2018, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 2483 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato por seu 
representante legal, AUGUSTINHO STANG, CPF:545.921.519-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 47/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão n° 47/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, 
ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 265/ 2018, fica Reequilibrado 
o item 01 do referido contrato conforme abaixo: 
Item Especificação Unidade 

de 
medida 

Valor 
Licitado 

Quantidade 
Reequilibrada 

Valor 	após 
reequilibrio 

1 GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA 

L 4,09 129.942,1496 4,33 

Valor total do Aditivo: R$ 31.186,11 (Cento e trinta e um mil cento e oitenta e seis reais e onze 
e dois centavos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 24 de agosto de 2018 

A -4CIP ELLÉ 
Prefeito Municipal 

V\ •-) 
AUGU NHO ST4Gy`; 

Representante Lega( 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, Mo - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA 

150.000 127.143,6663 L 

ÓLEO DIESEL S10 277.069.5876 300.000 L 2 

ÓLEO DIESEL 5500 253.062,3841 300.000 L 3 

uantidade: 
:pela:qual fOi:: 

,Tecbmpostp,,o, 
„pr:" 

Preço.  
urntario 

Anterior:.  

1"P" 

Valor 
unitário.  

após 
,recOMPo 

,de 
:Valores:RS 

4,33 4,45 

3,07 3,265 

3,00 3,1670 

15.257,23 

54.028,56 

42.261,41 

0251 

Município de Capanema - PR 

3.°  TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços n° 195/2018, que 
entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA- PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÈ, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
sediada na R ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/ PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato representada pelo Sr. AUGUSTINHO STANG, 
portador do RG n° 3.945.417-3, e CPF n° 545.921.519-68, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial 47/ 2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 47/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
ÓLEO 5500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., fica recomposto o valor dos itens: 01, 2 e 3, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Valor total do Aditivo: R$ 111.547,20 (Cento e onze mil, quinhentos e quarenta e sete reais e 
vinte centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assi mearem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 12 de setembro de 2018 

N........ 
NA 'a 

AMERICO-B-  LLE 	 A'  à",541= à'Alr 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 	\, 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVES LTDA 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AUTE 
Certifico que 
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com o original 

Sudoeste - PR 

18 

TA 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração a OUTORGANTE Capa Comercio de Combustivel Ltda, CNN:  

18.132.244/0001-93,  com sede Rua Alagoas, n' 2483 — Bairro Santa Cruz— Capanema — PR; representada 

neste ato pelo seu Sócio Administrador Augustinho Stang, nomeia e constitui seu bastante procurador o 

OUTORGADO — Diego Alan Cogo, representante Comercial, portador do RG: 10.501.015-0/SESP-PR, CPF: 

089.151.919-00, residente e domiciliado na Avenida Iguaçu, n' 734, Centro, Nova Esperança do Sudoeste, 

Paraná — CEP: 85,635-000. 

ESPECIAL:  para participar de licitações na modalidade Pregão Presencial, Pregão Eletrônico, 

Concorrência Pública, Carta Convite, Tomada de Preço, Leilão. 

PODERES:  Assinar requerimentos, declarações, atas, termos de compromisso, termos de 

responsabilidade, contratos, propostas de preços, recorrer administrativamente de resultados, interpor 

recurso ou renunciar esse direito de recurso, impugnar recursos, receber intimações, negociar preços 

diretamente com o pregoeiro, formular propostas, ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, para o completo desempenho do presente instrumento de procuração. 

4,,-, 	,--.. A ,=,1n7 r,, 'nfil l ,:". gm-s r....71 J., .n,-  .A. 	Av: igua;,u. 508 - Neva ERparança do SudoestelP R 
,,e-'1..._,-, 	1j,,..0.3. h ,. 5 iná. !,...  1..j 	S.-á 	te 	'.,,o1-1 &Fax, o-se,,, 3 ,45-1176 - CEP: 85,615-7CD 
"'="'" RGISTRO CiVSL TAELIoNp.r.-J ZrE,GTAS. , 	 Ertgil: cartor3onv,,,pegrnail.corn 

.."1', 	Selo Digital N° mbLiT.PEGJE.3abC, Controle: nWLIVs.a7CnX- 
P,:- 	 Consuite esto seio IT-1..,"apj~"."ft-r—a-Oen coo: 
t...:tj ¡RECONHEÇO p 	MELHANÇA is) flamas) de: AUGUSTINHD STANG. Dou 
' 	Ro. Emplume a: FM, 	Re 24 , 73), unreus. Ri1,04 , Seio Funarp9n: R.$0,82 
,À,_... !,ADEP: 	,21 Tota.l= - .,24 b.:orara 	udoorde - Paraná, 03 de 
:-'4- Outubro de 208. 
it,t?"-'.' 	 .! 

i 

Patn ia 
'45.\Y; 	 Escrevente 

--L-...1.911,39.E9rtE SEM EIV.E.NDAS OU RASURAS 

.54JAN 

o 

Capanema, 01 de outubro de 2018. 

e 
6

rF 

Tabelionato de Nulas 

AUGPSTINHO STANG 
SOCI9 ADMINISTRADOR 
RG 3 .945.417-2/SESP-PR 

Serviço Distrital 	
C4 545.921-529-68 

--':,Tabelionato de Notas e Registro: Civil 

	 Sebastião Selado Costa 
	t Patricia isolete Scliarff 

1Sulivan Bernardo 
Exclusivo,para 

~cação de    Eilane3 Aletico 
FOL34071 	M 	Nova Esperança do Sudoeste - PR 

4-7,V.f.". noa: (46)3546-1304 -Av. Iguaçu, 508 - CEP 85553-000 



REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

A 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregao Presencial n° 047/2018 

Ata de Registro de Precos n° 195/2018 

Capa Comercio de Combustiveis Ltda., empresa atuante no ramo de comercio 

varejista de combustiveis, estabelecida na Rua Alagoas N° 2483, Bairro Santa 

Cruz, CEP: 85.760-000 Capanema — PR. CNPJ 18.132.24410001-93, 

representada por este que a subscreve, vem respeitosamente requerer 

Reequilibrio Economic° Financeiro de prego do Combustive{ Diesel S10, 

fornecendo para tanto, Nota Fiscal 137.957 emitida 13/09/2018 e Nota Fiscal 

138.997 emitida 01/10/2018. Fornecendo para tanto notas fiscais necessarias 

para satisfagao das exigencias legais. Sendo assim validando reajuste de 0,06 

(SETS CENTAVOS) sabre o valor atual de R$ 3,265 (tits reais vinte e seis 

centavos e cinco centesimos), ate nova alteragao pelo orgao responsavel. 

Produto Valor Anterior Reajuste Valor Reajustado 
Diesel S10 3,265 0,06 3,325 

Capanema, 5 de outubro de 2018 

Processor 270912018  
Data: 0911012018 	

Nora: 02:09 

Assunto: 
SOLICITACAO DO 

SETOR DE LICITACP 

Requerente: 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

lava ,1:  

Gerente Comercial 

Capa Comercio de Combustiveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 - IE: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46 3552-1000 E-mail: hoitz.icao02rededelka.com.br  

Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema PR 



Resolue,Ao ANP tf 44 de 
Eleclacatnos qUe: 

Receberms es frescos de amosaa testinannas o o envelope de segnrsor,a. 
Opuunos per dispenser o rectinnienso dos Ramos de-moon testentunha ado envelope de segullinfa 

Identidiode 

   

MOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LAD 

 

NF-e 

aidTiiiu 
CRAVE DE ACESSO 

4118 0911 3253 3000 0173 5500 4000 1379 5714 5530 029 

Consults de ainentiodade no portal national do NF-e 
www.nfetazenda.gov.briponal ou no sue du Selaz Autonandars 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 
RUA DOUTOR ELI 
CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP: 83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRONICA 

N° 000.137.957 
SERIF 4 

\FOLHA 1 de 1 
:ZA DA OPERACAO CFOP 	PROTOCOL° DE AUTOPILACAO DE use 

Combustive! Adq. Tern. Comete 	 5655 141180156318200 13/09/2018 10:16:21 
CNPI 

11325330000173 
MISCR.EST. SLIBST TARIM 

9054870784 
'AO ESTADUAL 

911790 
.rARIOREMETENTE 

AZAO SOCIAL 

&PA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
03P1/CPF 

18.132.244/0001-93 
DATA DA EMISSAO 

13/09/2018 

2483 
FONE/FAX 

4635521000 

'10/2018 22.232,00 

.0 DO IMPOST() 

IF. cALcut.o DE ICMS VALOR DCrICNIS BASE DE.  ALCUL° DO 'CMS suBsTrruicAo VALOR DO ICMS SOBSTITGICA0 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
,00 ,00 0,00 0,00 22.232,00 

IX) FRETE VALOR DO SEDURO DESCONTO oUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DOIPI VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 0,00 ,00 ,00 22.232,00 

ICO 

A.GOAS 

ANEMA 

I

BAIRRO/DISTRITO 	 CEP  

RUA ALAGOAS 	 85760-000 
INSCRICAO ESTADUAL 

9068350880 
OF 

PR 

DATA DA ENTRADA/SAIDA 

13/09/2018 
4

HORA DE ENTRADA/SAIDA 

11:16:09 

A 
AYH-0635 
AWV-111661 

MARCA PESO BRUTO 

0 

'ORTADOR.VOLLNES TRANSPORTADOS 

SOCIAL 

NG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
F.co 
DOUTOR ELI VOLPATO 

IDADE 

FRETEPOR CORM CODIGOANTT 

00000000 

tartgctno 
948 
	

ARAUCARIA 

OF CNPICPF 

PR 11325330000173 
OF 
	

INSCRIcA0 ESTADUAL 

PR 
PESO LIOUIDO 

CFOP ouvrite. 
060 5655 LT 7.000 

Sx ) RODUTOISERVIcOS  
t 

	

	DESCR ICAO DO PRODUTOSERVIVIDS NCMISH 

OLEO DTF,SEL B SIO 
PR urwritt00  

1,176 
PRECO TOTAL 

22.232,00 
B.C. ICMS 

0,00 27101921 

ICMS VI WI icms IP( 

0 0,00 0,00 0,00 

ID DO ISSQN 
RicAo MUNICIPAL 	I VALOR TOTAL.DOS SERVICOS.  BASE DE CALCUt.000 ISSQN I VALOR DO MON 

ADICIONAIS 
RESERVADO AO MOO AACOES COMPLEMENTARES 

lU 1202 Risco (Clam 3 No 30)Grupo de Enthelegeam111 *Nome de Embarquc.: OLEO DIESEL. 
gm os quo o produto este adequadarnente acondicionado pars suporlar os riscos nonnais de carregamcnto, transbordo, 
DIU c dmcarrtgamento, mantle regulanseatacio ens vigor. 
rctido por Substiuncio Tautens Convenio ICMS 110/2007 
13245 

.o de aeordo com its upecificeSes da ANP conform Lauda: 1011/18 
coR:Az0LNERME414225.414no.434227 

meArwmm Vr..107 

an GILSON RICHTER 
	 CPF 91386454915 	 EG 

no rctirada produto: SADIPE-SERV. AUX. DE DIST. DE PET. LTDA 
DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCARIA 

	
PR 

00.711.620/0001-39 	 1E:9032100101 

o ANP do Produto 11 : 820101034 
ton RETIDO MIMI.) RS 	21100,00 

	
MRS RETIDODESTINO RS 	2.6)4,00 

tcmS RETIDO ORIGEM RS 	RS21.700,00 
	

VMS RETIDO ORIGEN RS 	2.604,00 



iBAIRRO/DISTRITO 	 CEP 

RUA ALAGOAS 	 85760-000 
DATA DA ENTRADA,SAWA 

01/10/2018 
HORA DE ENTRADA/SAIDA 

12:24:21 

I AGO AS 
	

2483 
Dm' 	 -".FONEJFAX 

'ANEM A 
	

4635521000 
-"-UF 	ThNSCRICAO ESTADUAL 

PR 9068350880 

,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUICAO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

22.652,00 

BASE DE CALCUL() DO ICIMS SUBSTITUICAO 

0,00 
3F_ CALCULO DF ICUS 	 VALOR DO (CMS 

,00 

,00 ,00 
t DO PRE TE VALOR DO 151 VALOR DO SEGURO VALOR TOTAL on NOTA 

22.652,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

0,00 	 ,00 

1SOCIAL 

NG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
TRETE PQR CONTA CODIDO ANTT 

00000000 
AYH-0835 
AWV-8661 
AWV-6 V,9 

CF CNPJ/CPF 

PR 11325330000173 

 

DOUTOR ELI VOLPATO 
ESPEC1E 

 

948 
mmatano 
ARALICARIA  
NUMERACAO 

 

LT 	INSCRIc.A0 ESTADUAL 

PR 

0 

CA 

 

rPESO BRUTO 
0 

pEso Lttiuttio 
0 

EMOS DA STANG D1STRIBUMORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO 

:0 a Resolue.to ANP n' 44 de 0 Recebemos ou fraseos de arnostra testernunha e o envelope de seguransa 
deetammos our 	 El °mamas pot dispenser o recebimento doe fiascos de amostra testernunha ado envelope de seguranca- 

Assinatura 
	

Identidade 

NF-e 

000.138.997 

SERIE 	

02551 

STANG DISTRIBUIDC  
PETROLEO LTDA 

RUA DOUTOR ELI 
CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP:83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

0- ENTRADA 
1- SAIDA 

IN°  000.138.997 
SERIE 4 
FOLHA 1 de 1 

CRAVE DE ACESSO 

4118 1011 3253 3000 0173 5500 4000 1389 9712 6396 595 

Consulta de autenticidadc no portal naeional do NF-e 
www.ufe.fitzcuda.gov.brponal nu no site do Sefaz Auturbtadora 

DANFE 
DOCUMENT° AUXILIAIt 

DA NOTA FISCAL 
ELETRONICA 

CONTROLS DO FISCO 

III III 11111110111111 11111 iii in NI 

EZA DA opf..RAcAo 	 CFAP 	PROTOCOL() DE AUTORIZACAO DE USO 

la Combustivel Adq. Terc. Comerc 
	

5655 	141180167966182 01/10/2018 11:24:15 
cAo Es-ram/a. 	 INSLit. EST. SUBST. TRIBUT. 	 CNPJ 

1911790 	 9054870784 
	

11325330000173 
ATARIO/REMETENTE 

RAZAD SOCIAL 
	

CNP)/CPF 
	

DATA DA EMISSAD 

'APA COMERCIO DE COMBUSTIVE'S LTDA 
	

18.132.244/0001-93 01/10/2018 

/10/2018 22.652,00 

LO DO IMPOSTO 

PORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

;DO PRIMUTO•SERVICOS 

DEsCRiCAO DO PRODUTO/SERVICOS 
	

NCMiSH 
	

CST CPO? 
	

QU 
	

PR. UNITARIO PR Eco TOTAL BC [CMS 
	

VI. !CMS VI. IPI 
	

ICMS 1P1 

OLEO DIESEL B SIO 
	

27101921 060 
	

5655 
	

LT 
	

7.000 
	

3,226 
	

22.652.00 
	

0,00 
	

0.00 
	

0,00 
	

0.00 
	

0.00 

11.0 00 1SSQN 
RICA° MUNICIPAL 
	

VALOR TOTAL DOS SERVICOS 
	

BASE D£ CALCULO DO SSQN 
	

I
VALOR DO ISSQN 

I ADICIONAIS 
MACQES COMPLEMENTARES 
NU 1202 Risco (Clause 3 No 30)Grupo de Enabatagem.:111*Norne de Embarque.: OLEO DIESEL 
rams clue o produto esta adequadamcnte acondicionado para suportar os riscos nornutis do catregamento, transbordo, 
one a descarregarnento, conform: regulamentacio ens vigor. 
rctalo por Substituicia Tributaria Convenio 1MS 110/2007 

07139 

no de acordo corn as especificaeiies da ANP conform: Laudo: 114/14 
F COR. AZUUVERME43640S, 436406. 436407 

,n.• ,...n.,..,, 	440075. 

ism GILSON FUCHTER 	 CPF 91386454915 	 RG 

5:10 rctirada produto: SADWE-SERV, AUX. DE DIST. DE PET. LTDA 
DOCTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCARIA 	 PR 

I: 00.711 .620i000 I -39 	 1E. 9032100101 

co ANP do Produto 11 : 820101034 
ICMS AFTino DESTINO RS 	22.2600 	 IC.MS RET1Do DESTINO RS 2.671.20  

' ICMS RETIDO ORIGEM RS 	RS22.260,00 	 ICMS REMO ORIGEM RS 	2.671,20 

RESERVADO AO FISCO 



Processo: 2710/2018 
Data: 	09/10/2018 	Flora: 02:11 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACP 

Requerente: 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

tk.:ne 	Q.4,-rn<1..- 

Gerente Comercial 

Capa Comercio de Combustiveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 - IE: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46 3552-1000 E-mail: ficitacao02(Wededelta corn ly 
Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85/60-000 Capanema PR.  

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregao Presencial n° 047/2018 
Ata de Registro de Precos n° 195/2018 

Caps Comercio de Combustiveis Ltda., empresa atuante no ramo de comercio 
varejista de combustiveis, estabelecida na Rua Alagoas N° 2483, Bairro Santa 
Cruz, CEP: 85.760-000 Capanema — PR. CNPJ 18.132.244/0001-93, 
representada por este que a subscreve, vem respeitosamente requerer 
Reequilibrio EconOrnico Financeiro de prego do Combustive! Diesel 500, 
fornecendo pare tanto, Nota Fiscal 137.956 emitida 13/09/2018 e Nota Fiscal 
138.996 emitida 01/10/2018. Fornecendo para tanto notas fiscais necessarias 
para satisfagao das exigencias iegais. Sendo assim validando reajuste de 0,07 
(SETE CENTAVOS) sobre o valor atual de R$ 3,167 (tres reais dezesseis 
centavos e sete centesimos), ate nova alteragao pelo Orgao responsavel. 

Produto Valor Anterior Reajuste Valor Reajustado 
Diesel 500 3,167 0,07 3,237 

Capanema, 5 de outubro de 2018 



CONTROLE DC) FISCU 

II 1 111111111 11111 iii I II WII 9 

INSCRICAO ESTADUAL OF 

PR 
CA PESO BRUTO 

0 

PESO LIGUIDO 

0 

MUNICIPIO 
948 ARAUCARIA 

NOMERAcA0 

B.F.00 

DOUTOR ELI VOLPATO 
4T1DADF. 	 EsRtat 

)00 

Ems OA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LAI30 	 NF-e 

fo Resolusdo ANP 44 de 	Recebetnes as frawas de antostro testemunha c o envelope de seguranen. 
. keihrtUllni 1.150. 	 0 Optarnos poi dispensar o recettimcnto dos fiascos de ornostra testernonha a do cnve.ope de seguranpa. 	 N° 000.137.956 

Assinatatra Identidade 

STANGE011tnimixDBA 
DE PETROLEO LTDA 
RUA DOUTOR ELI 

CHAPADA 

ARAUCARIA PR 
CEP:83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

/' DANFE 
DOCUMENTO AUXIL  

DA NOTA FISCAL 
ELETRONICA 

0- ENTRADA 
1 - SAIDA 

N° 000.137.956 
SERIE 4 

\,.FOLHA 1 de 1  

CRAVE DE ACESSO 

4118 0911 3253 3000 0173 5500 4000 1379 5619 5290 462 

Consulca de uutenucidade no portal national 43 NF-e 
wWW.nfe‘feactedn,gov.brfpoelal on no site da Sefh7. Aueorizadord 

1EZA DA opERAcAo 	 CFOP 	PROTOCOL° DL AUTotttucAo DE LYSO 

is Combustivel Adq. Terc. Comerc 
	

5655 	141180156318199 13/09/2018 10:16:21 
ICAO F.STADUAL 

1911790 
4ATARIOMEMETENTE 
	IINSCR. EST. SUBST. TRIBUT. 

9054870784  
CNP.1 

11325330000173 

/RAVI° 
	

CNPI/CPF 
	

DATA DA EMISSA0 

:APA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
	

18.132.244/0001-93 13/09/2018 
2w,70 	 BAIR RO/DISTRETO 	 CEP 

	
DATA DA ENTRADA/SAIDA 

4GOAS 
	

2483 
	

RUA ALAGOAS 	 85760-000 
	

13/09/2018 
Fitkcr. 
	

'-FONE/FAX 
	

OF 	 ESTADUAL 
	

HORA DE EIVRADA/SAIDA 

PANEM A 
	

4635521000 
	

PR 	9068350880 
	

11:16:09 

0/2018 31.260.00 

tLf) DO IMPOSTO 

DE CALCUL() DE ICMS 
	

VALOR DO ICMS 
	

BASE DE CALCUL° DO rums swim-n1x/0 VALOR DO ICMS SUBSTITUICAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

,00 	 ,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

31.260,00 
01 DO FRETE 
	

VALOR DO SEGURO 
	

DESCONTO 	 OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO 1E1 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

00 
	

0 
	

0,00 	 ,00 
	

31.260,00 

SPORTAOORNOLUMES TRANSPORTADOS 

X) SOCIAL 

G DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
PRETE PORCONTA 

0 
demo arm 

00000000 
AYH-01135 
AWV-11661 
AWV-R479 

OF 

PR 
c:NPPCPF 

11325330000173 

lh PRODUTOISERVICOS 

DESCRICAO DO PROOLITOSERVICOS 
	

NCMISH 
	

CST CFOP UNTO QUANTID  PR. UNITARTO PRECO TOTAL B.C. ICMS VI. (CMS VI. TPI 
	

ICMS !PI 

OLEO DIESEL 13 5500 
	

27101921 060 
	

5655 
	

LT 
	

10.000 
	

3,126 
	

31260 00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

'CLO DO ISSON 
;OW:AO MUNICIPAL 
	

TOTAL DOS SERVIUOS 
	

BASE DE CALCUL° DO %SON 
	

VALOR DO ISSON 

ADICIONAIS 
I.MA(1)LS COMPLEMENTARES 
)NI; 1202 Risco (Classe 3 No 30)Grupo do Embalagern.:M "Nome de Embarque.: OLEO DIESEL 
Aramos quo o produto esta adetuadamtmte acondicionadapara suportar os riscos nomads de carregarneato, trans 
:pone c descarregamento, conforms regularnentacio eta vigor. 
IS fetid° poi Substimicao Tributaria Convenio ICMS 110/2007 

98237 

Iwo de acardo comas especificacoes da ANP conforms Lauda: 124i1S 
RE CO R. AZITIJVERME43427.2. 434223. 434324 

loocAmomm 372.305 

rota GILSON FUCHTER 	 CPF 91386454916 	 RG 

retirada produto: SADIPE-SERV. AUX. DE DIST. DE PET. LTDA 
DOUTOR ELI VOLPATO 	 94S ARAUCARIA 

'1: 00.711.620/0001-39 	 1E 9032100101 

Igo AMP do Produto 10 1 820101012 
F. [CMS RETIDO DESTINO RS 	30.000,00 

	
'CMS RETIDO DESTINO RS 	3.600,00 

F. ICMS RE TIDO ORIGEM RS 	RS30.000,00 
	

ICMS RETRX) OR1GEM RS 	 3.600,00 

RESERVADO AO FISCO 



NF-e 

N* 000.1 .996 

DOCUMENTO AUXILL-1R 
DA NOTA FISCAL 

ELETRONICA 

0- ENTRADA 
1 - SAIDA 

REZA DA OPER AcA0 

da Combustive( Adq. Terc, Comers 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

41.548,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

41.548,00 

VALOR DO ISSQN 

OS ADICIONAIS 

1FMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO 

do a Resolucio ANP 44 de 	Reoohemos os frames de 11111:41111 testensunhe e o envelope de sesurscce- 
.. acelsramos quo: 	 Pm' &poem o men/theca* dos frescos de arnonira tesnanunlia a do envelope de servant& 

Identidsde Animator' 
StRIE 025$ 

1  D CONTROLS DO FISCO 

11111111111 IVIIYIIIII111' II  STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 
RUA DOUTOR ELI 
CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP:83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

CRAVE DE ACESSO 

4118 1011 3253 3000 0173 5500 4000 1389 9618 9927 1350 

N° 000.138.996 
SERIE 4 

Q'OLHA 1 de 1  

Consulm de antentieidede no portal nocionel de NIte 
www.nfv.fezendagov.br/postol  ou wake da Sean Autoritadore 

cFOP 	PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO 

5655 	141180167966181 01/10/2018 11:24:15 
CNN 

11325330000173 
AO ESTADUAL 

1911790 
INSCR. EST. SUBST, TRIBUT. 

9054870784 
NATARIO/REMETEMIT 

DATA DA EMISSAO 

01/10/2018 
CNPI/CPF 

18.132.244/0001-93 
i/R.A7A0 SOCIAL 

"APA COMERCIO DE COMBUSTIVELS LTDA 
DATA DA ENTRADAISAIDA 

01/10/2018 
IIORA DE ENTRADA/SAIDA 

12:24:21 

IcEp 
85760-000 

BAIRRoinisTuro 
RUA ALAGOAS 

LT 

PR 

RECO 

A .AGOAS 
iCPU 

PANEMA 

2483 
PONE/FAX 

4635521000 
INscRICAO ESTADUAL 

9068350880 
RA 

21I0!2018 41.548,00 

11.4) TX) IMPOSTO 

DP CALCUL() DE ICMS 	 VALOR DO ICMS 

,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS suBsuruicAo 

,00 	 0,00 
VALOR DO ICMS suas-n-ruicAo 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

0,00 	 ,00 
1R DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO TPI DESCONTO 

100  

ISPORTADOIVVOLUMW TRANSPORTADOS 

40 SOCIAL 

ANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
MECO 

A DOUTOR ELI VOLPATO 

,00 

FRETE POE CONTA COMO° ANTI 

00000000 

CNPPCPF 

PR 11325330000173 
AYH-0535 
AWV466 I 

'48i74 
MUNICITIO 

ARAUCARIA 
INSCRICAO ESTADUAL OF 

PR 948 
PESO LlourDo 
0 

NTIIMDE 

000 

:15 DO PRODUTOSERV cOS 
DESCRICAO DO PRODUTCYSERVICOS PR. UNITARIO PRECO TOTAL NCMiSH CFOP B.C. ;CMS VI. MT ICMS ICMS IFI DU  

OLEO DIESEL B 8500 27101921 060 LT 5655 13.000 3,196 41.548,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AILO DO ISSON 
SCRICAO MUNICIPAL 	VALOR TOTAL DOS SERVIVOS _LRASE DB CALCUL() DO SSQN 

RMACOES cOmpLEMENTARes 
ONU 1202 Risco (Claw 3 No 30)cfropo de Embalageto.: UT •*Nomede Embasque.: OLEO DIFsR  
lararnos qua o ptoduto oda adegttada ncntc aeondicionado pant Importer modems normais de canegoncuto, trausbordo, 
spoor a claccarregtueeeto, conform regulaincntpSlo cm vigor. 
IS ictide par Substituicio Tributaria Colwcuio. )CMS 110/2007 
2u7 I 20 

Iwo de acurdo cum as es frineogle6 dn ANP wafts:the Lauda: 131/18 
COR: AZULNERME4 	or4ra. ARAM, 436415, 436416.436137  

RFSERVADO AO FISCO 

OnneAmmm 4451177.40075 

rim GILSON RICHTER CPP 91380484915 	 RD 

mu) retirudu produto: SADIPESER.V. AUX. DE DIST. DE PET, LTDA 
A DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 AIIMICAltlA 
P3: 00 7 I 1.620/0001-39 	 1E:9032100101 

Lig° ANP do Produto 10 : 820101012 
E ICMS RETIDO DESTINO RS 	39.910,00 

ICMS RET100 ORIOEM RS 	RS39.910,00 
1CMS RETIDO DEs71No RS 	4.759,20 
ICMS RE1700 ORIGEM BS 	4.789,20 



0259 

ORQAMENTO  

OBJETO: AQUISICAO DE OLEO DIESEL S-10 E OLEO DIESEL S-500, AMBOS DESTINADOS A UTILIZACAO PELAS SECRETARIAS 

DA ADMINISTRACAO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

MODALIDADE: A DEFINIR 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITACAO DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRICAO UN. QTDE. 

MENOR PRECO 

DOS 

ORCAMENTOS. 

TOTAL 

1 38482 - OLEO DIESEL S10 L 300.000 3,400 1.020.000,00 

2 36385 - OLEO DIESEL 5500 L 300.000 3,300 990.000,00 

TOTAL R$ 2.010.000,00 

09/10/2018 



09/10/2018 anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp  

SIP 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREcOS 

Voce esta em » Home » Por Estado » Municipio » Posto » 

Sintese dos Precos Praticados - FRANCISCO BELTRAO 

Resullt440NEIVAAIARMados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Periodo : De 30/09/2018 a 06/10/2018 
razao social 	endereco 	bairro 

Centro Automotivo Avenida Julio Assis Centro  
Delta Ltda 	Cavalheiro, 58 
Correa Comercio Rodovia Pr-483, S/n 
de Combustiveis Km 11,3 Cx. Postal Marrecas 
Ltda. 	 39 
Bell Center Auto Avenida Antonio de Centro  
Posto Ltda. 	Paiva Cantelmo, 797 

 

Comercio de 
Combustiveis 
Toscan Ltda 
Marco A. Dinon & 
Cia Ltda 
Bruno Luis 
Thomazoni - Epp Alegre, 1275 

bandeira 	
prep prep modalidade fornecedor data 
vendacompra de compra (b. branca) coleta 

STANG 	3,400 3,150 	CIF 	- 	04/10/2018 

BRANCA 3,530 - 	 - 04/10/2018 

RODOIL 3,600 - 	 - 04/10/2018 

- - 	 04/10/2018 

- - 	- 	04/10/2018 

- - 	- 	04/10/2018 

Avenida Luiz 	
PETROBRAS 

Antonio Faedo, 2200Industrial DISTRIBUIDORA 3,660 
S.A. 

Rua Curitiba, 2080 Centro 	RODOIL 	3,670 

Avenida Porto Alvorada 	RAIZEN 	3,680 

PREcO VENDA 

MEDIA 3,590 

DESVIO PADRAO 0,109 

VALOR MiNIMO 3,400 

VALOR MAXIMO 3,680 

Data de Emissao : 09/10/2018 

Site melhor visualizado corn o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de clUvidas na utilizacao do sistema, entre em contato coin o 
http://anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp 

	
1/2 



09/10/2018 	 anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp  

Centro de Relacifies corn o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

0261 
E autorizada a reproducao total ou parcial dos dados publicados nesta pagina, mediante mencao obrigatoria di fonte 
(endereco eletronico e data de acesso) de forma clara e visivel. 

ANP - Agencia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis 

Clique aqui para acessar a serie historica do Levantamento de Preps 

http://anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp 	 2/2 



bandeira 

BRANCA 	3,530 3,137 	CIF 	RODOIL 03/10/2018 

preco preco modalidade
fornecedor 

vendacompra de compra 	
(b. 

 
branca) 

data 
coleta 

09/10/2018 
	

anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp  

SIT 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREcOS 

Voce esta. em » Home » Por Estado » Municipio » Posto » 

Sintese dos Precos Praticados - CASCAVEL 

ResuRtIORONEISSMIAMIdos 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Periodo : De 30/09/2018 a 06/10/2018 

razao social 

Auto Posto 
Espelho D'agua 
Ltda 
Stopetroleo S.a. -
Comercio de 
Derivados de 
Petroleo 
Estacao de 
Servicos Manaus 
Ltda 

Posto Neva Ltda 

Auto Posto Pra 
Frente Brasil Ltda 
Adonay Comercio 
de Combustiveis 
Ltda 

Auto Posto 
Country Ltda 

Bf Comercio de 
Combustiveis Ltda 

Auto Posto Apt 
Ltda 

Auto Posto Gralha 
Azul Ltda 
Grava Comercio 
de Combustiveis 
Ltda 
Euclides Pegoraro 
& Cia Ltda 

Rua Pemanbuco, 
555 0 

Rua Carlos Gomes, 
3501 

endereco 	bairro 

Centro  

Centro  

Centro 

Verde  

Centro  

Centro  

Rua Manaus, 1006 Country. 

Rua Parana, 2121 Centro  

Avenida Aracy 
Tanaka Biazetto, 
12230 
Rua Carlos Gomes, 
3841 

Avenida Brasil, 
5101 

Avenida Presidente 
Tancredo Neves, 
1402 

Rua Manaus, 2333 
Posto Manaus 

Rua Fortaleza, 3333 Parque 
0 
Avenida Brasil, 
4351 

Avenida Tancredo 
Neves, 2483 

Pioneiros  
Catarinenses 

J. Pegoraro & Cia Avenida Brasil, 
Ltda 	 8160 

http://anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp  

Auto Posto 	Avenida Brasil, 
Macarico Ltda 	5276 

Centro 

Centro 

Centro 

Centro 

BRANCA 3,530 - 

BRANCA 3,580 

BRANCA 3,599 - 

IPIRANGA 3,669 - 

IPIRANGA 3,690 - 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 3,699 

S.A. 

IPIRANGA 3,699 

IPIRANGA 3,699 

IPIRANGA 3,750 3,343 	CIF 

IPIRANGA 3,770 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 3,790 

S.A. 

RAIZEN 3,790 -  

- 01/10/2018 

- 03/10/2018 

03/10/2018 

- 03/10/2018 

01/10/2018 

- 03/10/2018 

03/10/2018 

03/10/2018 

03/10/2018 

- 03/10/2018 

01/10/2018 

- 03/10/2018 

- 03/10/2018 

1/2 

Centro 	IPIRANGA 3,709 - 



LL Ex p o rta r 

PREcO VENDA 

MEDIA 3,697 

DESVIO PADRAO 0,096 

VALOR MINIM() 43;53"0 

VALOR MAXIMO 3,830 

Data de Emissao : 09/10/2018 

09/10/2018 	 anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp  

Pegoraro 	Rua Barao do Cerro Centro 	PETROBRAS 3,820 	- 	- 	 01/10/2018 
Comercio de 	Azul, 1087 Esquina 	 DISTRIBUIDORA 

p 
Comercio de 	

3 
Combustiveis Ltda R. Rio Grande do 	 S.A. 	

026 Sul 

Site melhor visualizado corn o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de duvidas na utilizacao do sistema, entre em contato corn o 

Centro de Relaciles corn o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

E autorizada a reproducdo total ou parcial dos dados publicados nesta pagina, mediante mencao obrigatoria da fonte 
(endereco eletrOnico e data de acesso) de forma clara e visivel. 

ANP - Ag8ncia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis 

Clique aqui para acessar a serie historica do Levantamento de Precos 

Rua Sete de Combustiveis 

	

	 Centro 	RAIZEN 	3,830 	 01/10/2018 
Setembro 2664 Casagrande Ltda 	

,  

http://anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp 	 2/2 



Relatbrio de Cotacao: Cotacao Rapids 149 

Pesquisa concluida no dia OW 1 0,1201a 16:37:23 (i P 37.60.213.238) 

ITEM 
	

PREcOS 
	

QUANTIDADE 
	

UNITARIO 
	

TOTAL 

1) OLEO DIESEL 
	

3 
	

1 Unidade 
	

3,47 	 RS3,47 

Prego 

ComprasNet 
Orgao Public° 

Data 
Identificagao 	 Prego 

Licitagao 

MINISTERIO DA JUSTICA I Departamento de Policia Federal I Superintendencia 	N°Pregeo:162018 	27/09/2018 	R$3,47 

Regional no Ceara 
	

UASG:200392 

R$3,47 

Media dos Precos Obtidos: R$3,47 

1 

Valor Unitario 

Valor Global: 
	

R$3,47 

Detalhamento dos (tens 

Item 1: OLEO DIESEL 
	

RS3,47 

Quantidade 
	

Dem-Ica() 
	

Observagao 

1 Unidade 
	

OLEO DIESEL S-10 

Prego (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finals 

Orgao: MINISTERIO DA JUSTICA 

Departamento de Policia Federal 

Superintendencia Regional no Ceara 

Objeto: Contratacao da prestagao de servicos continuados de gerenciamento e controle 

de aguisicao de combustiveis (etanol, gasolina comum e Cleo diesel S-10) em 

rede de postos credenciados em todo territorio nacional, através da implantacao 

e operagao de sistema (software) informatizado e integrado, corn utilizacao de 

cartao magnetico ou microprocessado, corn execuceo indireta mediante o 

regime de empreitada por preco global, visando atender as necessidades da 

SR/PF/CE e PF/JNE/CE.. 

Descricao: OLEO DIESEL- OLEO DIESEL S-10 

CatMat: 16993 - OLEO DIESEL, OLEO DIESEL NOME 

R$3,47 

Data: 27/09/2018 09:00 

Modalidade: Pregao EletrOnico 

SRP: SIM 

Identificacao: N'Pregeol 62018 / UASG:200392 

Lote/Item: 1/3 

Ata: Link Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 240.500 

Unidade: Litro 

UF: CE 

CNPJ 
	

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

03.506.307/0001-57 TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 	 R$3,46 

*VENCEDOR* 

1 / 2 



CNPJ 
	

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA F FROPOSTA FINAL 

Marca: conforme o edital 	 0265 Fabricante: conforme o edital 
Modelo: conforme o edital 
Descricao: Oleo Diesel S-10 contratagao do servigo continuado de gerenciamento e controle de aquisigao de combustiveis (etanol, gasoli a comum e Oleo die 
sel s-10) em rede de postos credenciados em todo territorio nacional, através da implantageo e operag5o de sistema (software) informatizackie integrado, corn 
utilizaceo de carte° magnetic° ou micro processado, corn execucao indireta mediante o regime de empreitada por prego global, visando atender es necessidade 
s do Contratante. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

05.340.639/0001-30 PRIME 	 R$3,47 

Marca: Propria 
Fabricante: Propria 
Modelo: Propria 
Descricao: OLEO DIESEL S-10 

00.604.122/0001-97 TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA 	 R$3,47 

Marca: VALECARD 
Fabricante: TRIVALE 
Modelo: GESTAO DE FROTA 
Descricao: Apresentamos nossa proposta comercial e declaramos que atendemos todos os itens de habilitageo bem como nossa proposta este de acordo co 
m as exigencias do edital. Declaramos que no prego ofertado este° inclusos todos os custos, despesas, taxas e demais impostos pare perfeita execuceo do con 
trato. Declaramos que a proposta tern validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentag5o, referente ao PE 16/2018 corn objeto: "Contratageo 
do servigo continuado de gerenciamento e controle de aquisigeo de combustiveis (etanol, gasoline comum e Oleo diesel S-10) em rede de postos credenciados 
em todo territ6rio nacional, através da implantacao e operageo de sistema (software) informatizado e integrado, corn utilizagao de cartao magnetico ou micro pr 
ocessado, corn execugao indireta mediante o regime de empreitada por prego global, visando atender as necessidades da Superintendencia Regional do Depart 
amento de Policia Federal no Ceara — SR/PF/CE e JNE/PF/CE, conforme condigoes, quantidades e exigencias estabelecidas no Edital e seus anexos". 

2 / 2 



09/10/2018 
	

anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp  

SLP 
SISTEMA DE LEVANTAM:ENTO DE PREcOS 

Voce esta. em » Home » Por Estado » Municipio » Posto » 

Sintese dos Precos Praticados - FRANCISCO BELTRAO 

ReSuMakOWACsitn-VAquisados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Periodo : De 30/09/2018 a 06/10/2018 

razao social 	endereco bairro 	bandeira preco preco modalidadefornecedor data (b. vendacompra de compra 	 coleta Branca) 
Stopetroleo S.a. - 

	

Comercio de Derivados Rua Antonina, 277 Centro 
	

BRANCA 
de Petroleo 

	

Centro 	STANG 

Marrecas BRANCA 

Comercio de 
Combustiveis Toscan 
Ltda 

Ltda 
Marco A. Dinon & Cia Rua Curitiba, 2080  Centro 	RODOIL 	3,590 	- 

Bruno Luis Thomazoni Avenida Porto 	Alvorada 	RAIZEN 	3,620 - 
- Epp 	 Alegre, 1275 

rExportat7i 

Stang & Stang Ltda 

Correa Comercio de 
Combustiveis Ltda. 

Rua Porto Alegre, 
316 
Rodovia Pr-483, 
S/n Km 11,3 Cx. 
Postal 39 
Avenida Luiz 
Antonio Faedo, 
2200 

PETROBRAS 
IndustrialDISTRIBUIDORA 3,570 

S.A. 

	

3,300 	- 

	

3,330 	- 

	

3,480 	- 

- 404/10/2018 

- 04/10/2018 

04/10/2018 

- 	04/10/2018 

04/10/2018 

- 04/10/2018 

PREP) VENDA 

MEDIA 3,482 

DESVIO PADRAO 0,138 

VALOR MINIMO e3,30.0 

VALOR MAXIMO 3,620 

Data de Emissao : 09/10/2018 

http://anp.gov.br/preco/prciResumo_Semanal_Posto.asp 	 1/2 
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Site melhor visualizado coin o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de davidas na utilizacdo do sistema, entre em contato corn o 	

0 	267 
Centro de Relacks corn o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

E autorizada a reproducao total ou parcial dos dados publicados nesta pagina, mediante mencdo obrigat6ria da fonte 
(endereco eletrOnico e data de acesso) de forma clara e visivel. 

ANP - Agencia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis 

Clique aqui para acessar a serie histerica do Levantamento de Precos 

http://anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp 
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sip 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREcOS 

Voce esta em » Home » Por Estado » Municipio » Posto » 

Sintese dos Precos Praticados - CASCAVEL 

ResulaikkONWsiMaquisados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Periodo : De 30/09/2018 a 06/10/2018 

Pioneiros  
Catarinenses 

Rua Manaus, 2333 
Posto Manaus 

Posto Neva Ltda 

Auto Posto Apt 
Ltda 

Auto Posto 
Country Ltda 
	Rua Manaus, 1006 Country 

J. Pegoraro & Cia Avenida Brasil, 
Ltda 	 8160 
	 Centro 

Rua Barao do Cerro 
Pegoraro ComercioAzul, 1087 Esquina 
de Combustiveis 	 Centro 
Ltda 	

R. Rio Grande do 
Sul  

bandeira 

BRANCA 

BRANCA 

BRANCA 

BRANCA 

IPIRANGA 

r Exportar 

preco preco modalidadefornecedor 

vendacompra de compra 	(b.  
branca) 

data 
coleta 

3,470 3,036 	CIF 	RODOIL 0340/2018 

3,480 	- 	 01/10/2018 

3,480 	- 	 03/10/2018 

3,499 - 	 03/10/2018 

3,599 
	

03/10/2018 

03/10/2018 

03/10/2018 

01/10/2018 

Auto Posto 
Espelho D'agua 
Ltda 
Stopetroleo S.a. - 
Comercio de 
Derivados de 
Petroleo 
Estacao de 
Servicos Manaus 
Ltda 

razao social 	endereco 	bairro 

Centro 

Avenida Presidente 
Tancredo Neves, Centro 
1402 

Avenida Brasil, 
5101 

Centro 

Rua Fortaleza, 3333 Parque 
0 	 Verde  
Avenida Aracy 
Tanaka Biazetto, 
12230 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 3,599 

S.A. 

RAIZEN 3,690 - 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA 3,770 -

S.A. 

PRE c0 VENDA 

MEDIA 	 3,573 

DESVIO PADRAO 	0,112 

1/2 http://anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Posto.asp  



09/10/2018 

VALOR MINIMO 	:070 

VALOR MAXIMO 	3,770 

Data de Emissao : 09/10/2018 

anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_posto.asp  

 

 

   

Site melhor visualizado corn o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de diwidas na utilizacao do sistema, entre em contato corn o 

Centro de Relacoes corn o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

E autorizada a reproducao total ou parcial dos dados publicados nesta pagina, mediante mengdo obrigatoria da fonte 
(endereco eletronico e data de acesso) de forma clara e visivel. 

ANP - Agencia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis 

Clique aqui para acessar a serie historica do Levantamento de Precos 
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Relatbno de Cotac5o. Cotacao Rapida 148 

Pesquisa concluicia 	dia Obi 1 0/2013 1b:14:39 (IP: 187.:30.213.238) 

ITEM 
	

PRE9OS 
	

QUANTIDADE 
	

UNITARio 
	

TOTAL 

1) OLEO DIESEL 
	

1 Unidade 
	

3,90 	 R$3,90 

Prego 

ComprasNet 

Valor Unitario 

Orgao Public° 

MINISTBRIO DA EDUCACAO I Fundagao Universidade de Brasilia - FUB 

Data 
Identificagao 	 Prego 

Licitagao 

N°Pregao:3172018 01/10/2018 R$3,90 

UASG:154040 

R$3,90 

Media dos Precos Obticlos: R$3,90 

Valor Global: 
	

R$3,90 

Detalhamento dos 'tens 

Item 1: OLEO DIESEL 
	

RS3,9Q 

Quantidade 
	

Descrigao 
	

Observagao 

1 Unidade 
	

Oleo Diesel Comum 

Prego (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finals 

Orgao: MINISTERIO DA EDUCACAO 

Fundagao Universidade de Brasilia - FUB 

Objeto: Fornecimento de oleo diesel comum a ser utilizado para o abastecimento de 

maquinas agricolas pertencentes a Fazenda Agua Limpa - FAL/UnB. 

Descrigao: OLEO DIESEL - Oleo Diesel Comum 

CatMat: 16993 - OLEO DIESEL, OLEO DIESEL NOME 

R$3,90 

Data: 01/10/2018 09:30 

Modalidade: Pregao Eletronico 

SRP: SIM 

Identificagho: N°Pregao:3172018 / UASG:154040 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 30.000 

Unidade: Litro 

UF: DF 

CNPJ 
	

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.913.444/0007-39 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A 	 R$3,90 
*VENCEDOR * 

Marca: propria 

Fabricante: refinaria petrobras 
Modelo: Oleo diesel comum S500 
Descrig5o: oleo diesel comum S500 

1 / 2 
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Munidpio de Capanema - PR 
Setor de Licitacoes  

DESPACHO 

Corn relagdo ao Pregao Presencial 047/2018, Ata de Registro de Pregos 
195/2018, objeto: AQUISICAO DE OLEO S500, OLEO DIESEL S10 E 
GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A I:TTILIZACAO PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICiPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PRECOS, encarninho esse processo para a Procuradoria Municipal para 
elaboragdo de Pega Tecnico Juridica referente aos Pedidos de Reequilibrio 
EconOmico Financeiro dos combustiveis em questao. 

Capanema, 10 de outubro de 2018 

(n. Ma co / Ou(tlas e Castro Coito 
Setor de LicitagOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 41/2017 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS 

DE CONSULTAS MEDICAS NAS ESPECIALIDADES DE CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAUDE CENTRAL 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS. Permanecem inalterados os pregos homologa-

dos em 04/05/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

-eseremesseeirefitemesentreszelliffreff!!Ife!, 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 47/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE OLEO 5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA 

COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PRO-

CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS.. 

Os itens abaixo tiveram alterag5o de valor: 
Item Descried° do 

produto 
Unidade de 
medida 

Free° unitario Preco unitirio 
reequilibrado/ 
sunrimIdo 

Qumtidade 
atingida pelo 
reequilfbrio 

Data do 
Reequilfbrio/ 
Sunressiio 

1 GASOLINA 
COMUM, 
NAO FOR-
MULADA 

L 4,09 4.45 127.143,6663 12/09/2018 

2 OLEO DIESEL 
SIO 

L 3,17 3,265 277.069,5876 12/09/2018 

3 OLEO DIESEL 
5500 

L 3.10 3.1670 253.062,3841 12/09/2018 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 48/2018 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVICOS DE 

ARBITRAGEM PARA AS COMPETICOES REALIZADAS PELO DEPARTA-

MENTO DE ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os 
pregos homologados em 10/05/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

tu. 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 49/2017 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZA00, CONSER-

TO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICU-

LOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os 
pregos homologados em 11/05/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

EME 

ORGAO DE DIVULGAcAQ 
DOS ATOS OTTGAITS DO • " 
MUNTIPTO 1)E cAPAN.17 N1 \ 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 52/2017 
OBJETO: AQUISICAO DE FORMULARIO CONTINUO DE NOTA FISCAL 

DE PRODUTOR, PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA 

E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os 
pregos homologados em 15/05/2018, 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 56/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 

BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICUL-

TURA E MEIO AMBIENTE, VIACAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-

ISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados 

em 21/05/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 60/2017 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Permanecem inalterados os pregos homologados em 22/05/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 61/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, DESTINADAS AO 

USO DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem 

inalterados os pregos homologados em 24/05/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 62/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE MATERIALS DE INFORMATICA DIVERSOS PARA 

CONSUMO E MANUTENCAO DOS COM PUTADORES DE TODAS AS SEC-

RETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE CAPANEMA-PR, PROCES-

SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalter-

ados os pregos homologados em 05/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 64/2017 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS 

DE CONSULTAS MEDICAS NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA PARA 

ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAODE CENTRAL DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Permanecem inalterados os pregos homologados em 30/05/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 66/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E PO DE 

PEDRA PARA USO DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL DE CAP-

ANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Permanecem inalterados os pregos homologados em 04/06/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

-"finnuawl-PORTARIAS 
PORTARIA NE 7.249, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Designa servidor para exercer Fung5o Gratificada. 

Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de 

suas atribuigoes legais, nos termos do art. 92, inciso II, da Lei Municipal 
n2  877/2001, 

RESOLVE: 

Art. 12  Designa o servidor efetivo Evandro Cesar Malinski, para exercer 



       

POSTOAOE LTA 

     

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

      

A 
Prefeitura Municipal de Capanerna 
Pregao Presencial n° 047/2018 
Ata de Registro de Precos n° 195/2018 

Capa Comercio de Combustiveis Ltda., empresa atuante no ramo de comercio 
varejista de combustiveis, estabelecida na Rua Alagoas N° 2483, Bairro Santa 
Cruz, CEP: 85.760-000 Capanema — PR. CNPJ 18.132.244/0001-93, 
representada por este que a subscreve, vem respeitosamente requerer que o 
prego do combustive! Gasolina Comum fornecido a Prefeitura Municipal de 
Capanema a R$ 4,45 (quatro reais e quarenta e cinco centavos) seja fornecido 
a R$ 4,27 (quatrd reais e vinte e sete centavos). pejo motivo da baixa de prego 
de mercado. 

Capanema, 19 de novembro de 2018 

Processor  3055/2018 
Data: 	21/11/2018 	Flora: 03:04 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 
	Gerente Comercial 

Requerente: 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS I 

Capa Cornercio de Combustiveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 - IE: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46 3652-1000 E-mail: lioitacao02©rededelta.com.pr  
Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP -85.760-000 Capanerna - PR 



Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURIDICO N° 340/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitacoes. 
ASSUNTO: AnaIlse do Pedido de Reequilibrio de Precos, apresentado no 

Pregio Presencial n° 47/2018. 

EMENTA: ATA DE REGISTRO DE PRECOS. PEDIDO DE 
REEQUILIBRIO DE PRECOS. EQUACAO ECONOMICO-
FINANCEIRA DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS N° 195/2018. 
COMPROvAcAO DE MODIFICACAO DAS CONDICOES TNICIMS 
DA CONTRATACAO. PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de LicitacOes encarr4"a para alnahse dessa Procuradoria 

os Pedidos de Reequilibrio EconOmico-Financeiro, protocolados sob os n°s. 
2.709/2018, 2.710/2018 e 3.055/2018, todos pela empresa Capa Comercio 

de Combustivel Ltda., cujo objeto e o reequilibrio econOmico-financeiro dos 

pregos registrados na ata, referentes aos itens 2, 3, respectivamente aos 

combustiveis Oleo Diesel S10 e Oleo Diesel 5500. 

Em sintese, a Empresa Requerente alega que houve reajuste de 

pregos anunciado pelo fornecedor nos itens supracitados, posterior ao registro 

de pregos, que causou desequilibrio ^-1+-at u-1. Comprovou a variagao de 

custos do combustivel através da juntada de Nota Fiscal emitida por seu 
fornecedor; e, ao final pugnou pela recomposigao de valor. 

Do mesmo modo, a empresa Capa Comercio de Combustiveis 

Ltda., através do Protocolo n° 3.055/2018, informou baixa no prego de 
mercado corn relac "ao ao item 1 da ARP n° 195/2018, motivo em que pugnou 

pela redugdo do prego compromissado de R$ 4,45, para R$ 4,27 por litro. 

Constam no PA os pedidos da empresa requerente as fls. 253, 256 

e 273, notas fiscais do fornecedor as fls. 254/255 e 257/258, pesquisa de 

precos realizada pelo Setor de licitagOes a fl. 259 e 260/270 e despacho de 
encaminhamento do PA a PGM. 

E o relatOrio. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1327 - roma! 222 - Fox:46-3552-1 722 

procuradoria.romantiCat, apan,erru-Lpr.gov.br  
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

2. PARECER 

0 art. 65, II, alinea "d", da Lei 8.666/93, preve a possibilidade de 

alteracao contratual por acordo entre as partes para reestabelecer a relacao 

que as partes pactuarain inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuicao da Administraceto para a justa remuneraca o da obra, servico ou 

fornecimento, objetivando a manutenca-  o do equilibrio econOmicofinanceiro 

inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 

previsiveis, porern de conseauencias incalculetveis, retardadories ou impeditivos 

da execugeto do ajustado, ou ainda, em caso de forga major, caso fortuito ou fato 

do principe, configurando alea economica extraordinciria e extracontratual. 

Compulsando a Ata de Registro de Precos n° 195/2018 (fls. 

163/172), constata-se que a Contratada em questa() se sagrou vencedora nos 

itens 1, 2 e 3. 
No mesmo sentido, vale transcrever trecho da Clausula Oitava da 

Ata de Registro de Precos: 

"CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAcA0 DA ATA DE REGISTRO DE 
PRKOS 
8.1.E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de precos, inclusive o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2. 0 preco registrado podera ser revisto nos tenuos da alinea "d" do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrencia de 
eventual reducao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgao gerenciador promover 
as negociaciies junto aos fornecedores." (destaquei) 

Denota-se, deveras, que a Lei de Licitacoes e Contratos 
Administrativos possibilita a referida especie de aditivo contratual, todavia, 
impoe condigoes e hipOteses a serem observadas, o que analisaremos a seguir. 

Urn dos requisitos para possibilitar o reequilibrio economico-

financeiro do contrato e a superveniencia de fato imprevisivel ou previsivel, 

mas de consequencias incalculaveis. 

Neste prisma, oportuno mencionar que a superveniencia apontada 

no comando legal possui como termo inicial parametro a apresentacao da 

proposta, isto é, a sessao publica que definiu a empresa vencedora do certame. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - rarruil 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.rornantigtapanerna.pr.gou.br  

CAPA1VEIVL4 - PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Assim, todos os fatos que alteraram, de alguma forma, o equilibrio 
economico-financeiro do instrumento contratual, apOs a realizagao do 
certame, sao passiveis de serem observados para reequilibrar os termos 

financeiros da Ata de registro de precos. 

Com efeito, o reestabelecimento da equagao econOmico-financeira 

depende da concretizacao de um evento posterior a foiniulagdo da proposta, 

identificavel como causa de agravamento da posigao do particular. 

Portanto, por principio lOgico, exige-se que a elevagao dos 

encargos nao derive de evento ocorrido antes da formulagdo das propostas, 

caso contrario o licitante jd saberia da ocorrencia do evento danoso e, deveras, 

resolveu participar mesmo assim do certame licitatOrio, sujeitando-se ao preco 

que a Administragao Municipal delimitou. 

Desse modo, o pedido de reequilibro de preco merece acolhimento, 

pois a abertura das propostas ocorreu no dia 09/05/2018 (fl. 111), as Notas 

Fiscais apresentadas pela empresa Requerente, e, a pesquisa de pregos 

representada realizada pelo Setor de LicitagOes demonstram que houve 

modificagdo substancial nos pregos do litro dos combustiveis descritos nos 

itens 2 e 3 da Ata de Registro de Pregos n° 195/2018 capaz de alterar a 

equagdo economic° financeira. 

Entretanto, confrontando o preco proposto pela empresa e o 

resultado das pesquisas de precos, bem como considerando o pedido de 

redugdo do prego da Gasolina Comum, a PGM recomenda que a realizagao do 

reequilibrio observe os menores valores, conforme descrito a seguir: 

Item 1 - Gasolina Comum - R$ 4,27; 

Item 2 - Diesel S10 - R$ 3,325; e, 

Item 3 - Diesel S500 - R$ 3,237. 

Ademais, todos os elementos reunidos para analise neste PA 

indicam a ocorrencia de aumento de pregos no combustivel superveniente ao 

Sessao 	 o que indubitavelmente alterou a equaca° econnmico- 

financeira. Ademais, os precos propostos pela empresa requerente revela-se 

mais vantajoso do que aquele obtido através da pesquisa de mercado, razio 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Pagina 3 
Fone:46-3552-1321 - rarnal 222 - Fcvc:46-3552-1122 

procuradona.romanti&apanerna.pr.gou.br  

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

pela qual a Procuradoria manifesta-se pelo acolhimento do pedido de  
reequilibrio nos exatos valores recomendados acima.  

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, Procuradoria manifesta: 

a) pela possibilidade da celebragao do termo aditivo sob 

analise, realinhando o prego dos itens 1, 2 e 3 da ARP n° 195/2018, desde 

que seja adotado os menores precos apurados entre a proposta da 
empresa requerente e a pesquisa de precos encartada no PA, bem como 

providenciada a juntada aos autos de toda a documentagao de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitagao, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessao publica estejam expirados, e; 

b) pelo previo encaminhamento de Unica minuta 
compreendendo aditivo dos itens 1, 2 e 3 da ARP 195/2018, para 
aprovagio deste iii gao, nos ter mos do art. 38, paragrafo finico, da Lei 
8.666/1993;  

c) pela juntada das declaragoes do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

o parecer. 

Capanema, de 26 de novembro de 2018. 

,,----- 	) 
'f,-------- 	I r 	 Romanti Ezer Barbosa 

\,1-1,.„,,,,, ,3,-__,Ly" 	Procurador Juridic° de Romantizer ar 6sa 	 Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
JAB/PR 56.675 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-I122 

procuradoria_romanti&apanemapr.gov.br  
C!A PA AIRMA - PI? 
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Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacdo ao Pregdo Presencial n° 47/2018, Ata de Registro de Precos n° 
195/2018, objeto: AQUISIcA0 DE OLEO 5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA 
COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZAcA0 PELAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRA00 PUBLICA DO MUNICiPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. Acato o Parecer Juridico n° 340/2018 pelo 
Reequilibrio EconOmico Financeiro dos itens 1,2 e 3. Solicito ao Setor de LicitagOes 
para que tome as devidas Providencias no sentido da elaboragdo do Termo Aditivo. 

Capanema, 26 de novembro de 2018 

Amdric.o113-6116 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICACAO 

A Empresa 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Com relacao ao Pregao Presencial n° 47/2018, Ata de Registro de Precos n° 195/2018, 
objeto: AQUISIcAO DE OLEO 5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS 
DESTINADOS A OTILIZAcA0 PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS. 
Notifico a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA da resposta ao pedido de 
Reequilibrio Economic° Financeiro. De acordo corn o Parecer juridico n° 340/2018 sera feito urn 
aditivo de Reequilibrio Economic° Financeiro nos itens 02 e 03 e urn aditivo de supresado no item 
01. 

Segue anexo copra do Parecer Juridico if 340/2018 para vosso conhecimento. 
Nos prOximos dias, estaremos encaminhando os aditivos para assinatura. 

Capanema, 26 de novembro de 2018 

) 

Roselia Knger Beck6rPagam 
Pregoei a/ Presidente da Comissao Permanente de 

tura e Julgamento de Licitagries 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de novembro de 2018 16:20 
Para: 	 'capanerna@rededelta.com.br' 
Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUIL1BRIO ECONOMICO FINANCEIRO PREGAO 

47/2018 
Anexos: 	 NOTIFICAcAO.pdf; PARECER JURIDIC° 340-2018.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitagoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 



Capanema, 26 de novembro de 2018 

Cie 	alter 
Tec. Cont. CRC: PR2646483/0-2 

CPP. 7-23-9-01.959-53 

gb.
0 

 0 

Municipio de Capanema - PR 

Sra. Pregoeira/Presidente da comissao Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Corn relagdo ao Pregao Presencial n° 47/2018, Ata de Registro de Pregos N°195/2018, 
Objeto: AQUISIcA0 DE OLEO 5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS 
DESTINADOS A OTILIZAcA0 PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS, 
informo que ha dotagdo orgarnentaria para o Reequilibrio EconOmico Financeiro ou Aditivo 
de Valor conforme orgamento abaixo: 

DOTAcOES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional prograrnatica Fonte 
de 
recurso 

Natureza 	a. 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2018 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2018 1130 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2018 1230 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2018 1240 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2018 2890 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercicio 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



26/11/2018 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 C 2 3 2 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscricoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos pOblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:25:55 do dia 04/10/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 02/04/2019. 
C6digo de controle da certidao: 155A.D7F7.9B2A.6102 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenagao da Receita do Estado 
rt. r..) p o 

c) 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 019107650-01 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 18.132.244/0001-93 
Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pt:Inca Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacoes tributarias acessOrias. 

Valida ate 26/03/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet POblica (26/11/2018 15.22:34) 



26/11/2018 	 Certidao 

Municipio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAcA0 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 25/01/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5756/2018 	 CODIGO DE AUTENTICAcAO: 
9ZTMH282QE52X442XER5 

FINALIDADE: CONCORRENCIA / LICITACAO 

RAZAO SOCIAL: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Inscricao Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 

40185 	 18.132.244/0001-93 	9068350880 
	

165 
ENDEREcO 

R ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comercio varejista de combustiveis para veiculos automotores, Comercio varejista de lubrificantes, Comercio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniencia 

Certidao emitida no dia Capanema, 26 de Novembro de 2018. 
CODIGO DE AUTENTICAcAO: 9ZTMH282QE52X442XER5 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=35464 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.132.244/0001-93 

Certidao n°: 163081050/2018 
Expedigao: 26/11/2018, is 15:25:03 
Validade: 24/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao. 

Certifica-se que CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
(Moartiz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

18.132.244/0001-93, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidagao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolugao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedigao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificagao das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto As obrigagOes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honordrios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Plablico do 
Trabalho ou Comissao de Conciliagao Previa. 

Duvidas e sugestoes: cndt@tst.jus.br  



Anulagao Aditivo Transfe rido Ata Requisicao de compra Contrato Saldo 

Valor total 	Quantidade Valor total 	Quantidade Valor total 	Quantidade Valor total 	Quantidade 	Valor total Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

09/05/2018 	08/05/2019 

Licitagao: Pre gao - 50 000047/2018 

CPF/CNPJ: 18.132.244/0001-93 Telefone: 46) 3523 4868 

Se que ncia: 2904 - Ata de re g istro de pre cos: 195/2018 

COdigo: 57785 - 5 Nome: CAPA COM ERCIO DE COM BUSTIVBS LTDA 

Lote: 001 

Item:: 001 	150.000;00 	 : 4;89 	613.500,00 

PrOdUto: 39552lGASOLINA COMUM, :IVA0 FORMULADA 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 	300.000,80 3,17, 951.000,00 

ProdutO: 38462 OLEO DIESEL S10 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

003::: 	: 	300.000:00 3,10 930.000,00 

ProdutO: 36385 OLEO DIESEL S500 • 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Total 	 750.000,00 2.494.500,00 

Total geral 	750.000,00 2.494.500,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Local: 000043 Apoio a Populacao Carente 

0,00 0,00 0,00,. 39.957,6424 	169.820;04 

Unidade de medida:L- 

110:042,38781 . 

Tipcji'contfole:!:: 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 6,00 0,00 0,00 42.357,776 	134.159,73 257.642,224' 	356.660,39 

Unidadegie medida: L Tipo controle: 

Local: 000043 Apoio a Populacao Carente 

0.00 	 0,00 	 0:00 0,00 o;po.  0,00 80;791,5773 	,..249.183';52 219.208,4227 ' 	709:577,66 
. 

Unidade de medida: L Tipp controle: 	: Q 

Local: 000043 Apoio a Populagao Carente 

0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 163.107,00 	553.163,89 586.893,00 	2.036.118,92 

0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 163.107,00 	553.163,89 586.893,00 	2.036.118,92 

Municipio de Capanema - 2018 
Saldo do contrato 

Paginal 

Criterio de selecao: 

- Licitagao 
Entidade: 50 
Exercicio: 2018 
Ntimero: 47 
Modalidade: Pregdo 

CD 
(.,7) 

Zs.:1 
Co 
C;') 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado  do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na versao: 5520 v 
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GASOLINA COMUM, NAO 
FORMULADA 

Un. uaritida ua ntidade Pregg Valor 
Med. de pala qual foi unitario unitario 

LiCitada suprimido o Licitado 
valor RS S upaiPe6sss o 

R$ 
L 150.000 110.042,3576 4, 45 4,27 

Item 

1 

aditivo:  
s4pios$4011;$ 

19.807,62 

Municipio de Capanema - PR 

MINUTA 
4.° TERMO ADITIVO SUPRESSAO a Ata de Registro de Pregos 
195/2018, que entre si celebram de urn lado o MUNICiPIO DE 
CAPANEMA — PARANA. e de outro lado a Empresa CAPA 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, Estado do Parana, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, sediada na R ALAGOAS, 2483 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, 
neste ato representada pelo Sr. AUGUSTINHO STANG, portador do RG n° 3.945.417-3, e CPF n° 545.921.519-
68, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alteracOes subseqiientes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrencia do 
Edital Pregao Presencial 47/2018, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitagdo, 
Modalidade Pregao Presencial no 47, entre as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 DE 
OLEO S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A I.5TILIZAQA-  0 
PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS, fica recomposto o valor do item 01, 
conforme solicitagdo, devido ao diminuicao do prego do produto durante a vigencia do contrato: 

Valor total do Aditivo: R$ 19.807,62 (Dezenove mil, oitocentos e sete reais e sessenta e dois 
centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 26 de novembro de 2018 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

AUGUSTINHO STANG 
Represen tante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



rt f , 
1. C.) 

Item 

OLEO DIESEL S10 300.000,0 
0 

257.642,224 

Prego 
.unitario 
Licitado 

RS 

3,265 

Valor 
unitario 

apps  
reCornposig 

code .  
valores R$  

3,325 15.458,53 

Descrigdo do prOduto Un. 
Med. 

L 2 

OLEO DIESEL 5500 L 300.000,0 
0 

219.208,4227 3,167 3,237 15.344,58 3 

Quantidad 

Licitada 

Quantidade 
pela qual foi 
recomposto o 

valor 

Municipio de Capanema - PR 

MINUTA 
5.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Pregos n° 195/2017, que 
entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio de Capanema, Estado do 
Parana, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
sediada na R ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato representada pelo Sr. AUGUSTINHO STANG, 
portador do RG n° 3.945.417-3, e CPF n° 545.921.519-68, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alteragoes subsequentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrencia do Edital Pregdo 
Presencial 47/2018, mediante as seguintes clausulas e condiceies. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitagdo, 
Modalidade Pregdo Presencial n° 47, entre as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 DE OLEO 
S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, fica recomposto o valor Itens 02 e 03, conforme solicitagdo, 
devido ao aumento do preco do produto durante a vigencia do contrato: 

Valor total do Aditivo: R$ 30.803,11 (Trinta mil, oitocentos e tres reais e onze centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nal° atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 26 de novembro de 2018 

AMERICO BELLE 
	

AUGUSTINHO STANG 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



,10:U,  O RQA: 	 AcA0 
ATOM COAKIf)o 

AVISO 

alizare 

Tipo 

NINOS 

URA 

GAS 

VOS 

FPM, 

N 9  

FNDE 

Valor: 

Reais 

Local: 

Av. 

Centro. 

4.2 

Pelo 

de 

Pessoa 

BELLE, 

2483 

lo 

-Sr. 

suas 

em 

guintes 

objeto 

tre as 

DIESEL 

PELAS 

fica 

O MUNICIPIO 

Modalidade: 

Objeto: 

ENSINO 

ESPORTES, 

CULTURA 

DIMENTO 

PROCESSADO 

Thertura 

Demais 

horario 

Capanema-PR,27 

Americo 

DE LICITACAO — PREGAO 

DE CAPANEMA, 

Processo Licitatorio, 

Pregsao Presencial 

de Julgamento: Menor 
AQUISIcAO DE 

QUE COMPOEM 

SOB DOMINIC! 

BEM COMO A 

DO PROERD - PROGRAMA 

E VIOLENCIA A SER REALIZADO 

E ESPORTES DO 

AO AP010 FINANCEIRO 

QUE RECEBEM 0 FUNDO 

NO EXERCICIO DE 2018, 

815, DE 29 DE DEZEMBRO 

Ng 11, DE 18 DE MAIO 

PELO SISTEMA 

R$163.024,30 (Cento 

e Trinta Centavos) 

das propostas: 08:30 

Setor de Licitagoes 

Gov. Pedro Viriato Parigot 

informagoes poderao 

normal de expediente 

de novembro 

Belle- Prefeito Municipal 

PRESENCIAL N 9  138/2018 

Estado do Parana, torna Oblico que re-

nos termos a seguir: 

ng138/2018 

prego por Lote. 
CAMISETAS, SHORTS MASCULINOS E SEMI-

0 UNIFORME ESCOLAR DAS UNIDADES DE 

DA SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E 

AQUISICAO DE CAMISETAS PARA A FORMAT-

DE PREVENCAO E RESISTENCIA AS DRO-

PELA SECRETARIA DE EDUCACAO, 

MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR. EM ATEN-

PELA UNIAO AOS ENTES FEDERATI-

DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS -

NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISORIA 

DE 2017. AUTORIZADO PELA RESOLUCAO 

DE 2018 PARA A AREA DE EDUCA00. 

DE REGISTRO DE PRECOS.. 

e Sessenta e Tres Mil e Vinte e Quatro 

horas do dia 12/12/2018 

da Prefeitura Municipal de Capanema, 

de Souza, 1080— Capanema — Parana — 

ser obtidas no enderego acima citado em 

e no site www.capanema.pr.gov.br. 

de 2018 

, 1021EMEESSEIREIMINEINESSMININE 

a Ata de Registro de Pregos n2 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPA-

lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COM- 

particular que firma de urn lado, Municipio 

Parana, inscrito no Cadastro Nacional de 

o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-

Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO 

CONTRATANTE, e de outro lado a empre-

LTDA, sediada na R ALAGOAS, 

SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita 

neste ato representada pelo 

portador do RG n5 	3.945.417-3, e CPF ng 

doravante designada CONTRATADA, 

as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 

ajustam o presente Aditivo Contratual, 

Preg5o Presencial 47/2018, mediante as se- 

contrato firmado em 09/05/2018, 

Modalidade Pregao Presencial n9  47, en-

para AQUISICAO DE OLEO 5500, OLEO 

AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO 

POBLICA DO MUNICIPIO DE 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, 

item 01, conforme solicitagao, devido ao 

durante a vigencia do contrato: 

195/2018, 

NEMA— 

BUSTIVEIS 

resentado 

sa CAPA 

545.921.519-68, 

estando 

CLAUSULA 

CAPANEMA 

diminuicAo 

lb Natatim 	ems 

TERMO ADITIVO SUPRESSAO 

que entre si celebram 

PARANA e de outro 

LTDA 

presente instrumento 

Capanema, Estado do 

Juridica (CNPJ) sob 

pelo Prefeito 

doravante designado 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CNPJ sob o n2  18.132.244/0001-93, 

AUGUSTINHO STANG, 

ao fim assinado, 

as partes sujeitas 

alteragoes subsequentes, 

decorrencia do Edital 

clausulas e condigoes. 

PRIMEIRA - Conforme 

do Edital de licita0o, 

partes acima identificadas, 

S10 E GASOLINA COMUM 

SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO 

PR, PROCESSADO 

recomposto o valor do 

do prego do produto 

Item Descricao do produto Un, 
Med. 

Quantidade 
Licitada 

Quantidade 
pela qual foi 
suprimido o 
valor 

Preco 
unitario 
Licitado 
RI 

Valor 
unitario epos 
Suprusao 
RI 

Valor do 
aditivo 
Supressao 
RS 

1 GASOLINA COMUM, NAO 
FORMULADA 

L 150.000 110.092,3576 9,45 9,27 19.807,62 

Valor total do Aditivo: R$ 19.807,62 (Dezenove mil, oitocentos e sete 

reais e sessenta e dois centavos) 

kJ 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, n5o 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema, 26 de novembro de 2018 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

AUGUSTINHO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Detentora da Ata 

7,7 4,,A.4.43,..,,,,,4. Ve.015. 	 , 

5.9 TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Pregos n2 195/2018, que 

entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA 

e de outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio 

de Capanema, Estado do Parana, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-
resentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO 

BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empre-

sa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, sediada na R ALAGOAS, 

2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita 

no CNPJ sob o n2  18.132.244/0001-93, neste ato representada pelo 

Sr. AUGUSTINHO STANG, portador do RG ng 	3.945.417-3, e CPF ng 

545.921.519-68, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 

estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 

suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 

ens decorrencia do Edital Pregao Presencial 47/2018, mediante as se-

guintes clausulas e condigeies. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, 

objeto do Edital de licitag5o, Modalidade Prega"o Presencial ng 47, en-

tre as pa rtes acima identificadas, para AQUISICAO DE OLEO 5500, OLEO 

DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZACAO 

PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, 

fica recomposto o valor (tens 02 e 03, conforme solicitag5o, devido ao 

aumento do prego do produto durante a vigencia do contrato: 

Item Desericao do produto Un. 
Med. 

Quantidade 
Licitada 

Quantidade 
polo qual foi 
suprimido o 
valor 

Prep 
unitario 
Licitado 
RI 

Valor 
unitario apes 
Supressao 
RI 

Valor do 
aditivo 
Supressio 
RS 

2 OLEO DIESEL SIO L 300,000 257.692,229 3,265 3,325 15.958,53 
3 OLEO DIESEL 5500 L 300.000 219.208,4227 3,167 3,237 15.394,58 

Valor total do Aditivo: R$ 30.803,11 (Trinta mil, oitocentos e tres reais 

e onze centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema, 26 de novembro de 2018 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

AUGUSTINHO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Detentora da Ata 	_ 

PORTARIAS 
DE NOVEMBRO 

piblica por em pessoa 

DE 2018. 

motivo de doenga 

PORTARIA N9 7.268 DE 26 

Concede Licenga a servidora 

da familia. 
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REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregao Presencial n° 047/2018 
Ata de Registro de Precos n° 195/2018 

Capa Comercio de Combustiveis Ltda., empresa atuante no ramp de comercio 
varejista de combustive's, estabelecida na Rua Alagoas N° 2483, Bairro Santa 
Cruz, CEP: 85.760-000 Capanema — PR. CNPJ 18.132.244/0001-93, 
representada por este que a subscreve, vem respeitosamente requerer que o 
preco do combustive' Diesel 500 fornecido a Prefeitura Municipal de Capanema 
a R$ 3,237 Ores reais vinte e tres centavos e sete centesimos), seja fornecido a 
R$ 2,96 (dois reais e noventa a seis centavos) polo motivo da baixa do preco de 
mercado. 

Capanema, 11 de dezembro de 2018 

Processo: 3224/2018 
Data: 11/12/2018 	Nora: 02:19 
Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS I 

 

Gerente Gomercial 

Capa Comercio de Combustiveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 - IE: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46 3552-1000 E-mail: licitacao02@rededelta.combr  
Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema - PR 



0 rt: 0 0 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregdo Presencial n° 047/2018 
Ata de Registro de Precos n° 195/2018 

Capa Comercia de Combustiveis Ltda., empresa atuante no ramp de cameral° 
varejista de combustive's, estabelecida na Rua Alagoas N° 2483, Bairro Santa 
Cruz, CEP: 85.760-000 Capanema — PR. CNPJ 18.132.244/0001-93, 
representada por este que a subscreve, vem respeitosamente requerer que a 
preco do combustivel Diesel S-10 fornecido a Prefeitura Municipal de Capanema 
a R$ 3,325 (tres reais trinta e dois centavos e cinco centesimos), seja fornecido 
a R$ 3,03 (tres reais e tits centavos) pelo motivo da baixa do preco de mercado. 

Capanema, 11 de dezembro de 2018 

Processo: 3223/2018 
Data: 11/12/2018 	Hora: 02:17 
Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

.emjiAirr  
Gerente Comercial 

Capa Comercio de Combustiveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 - IE: 906.835.088-0 

Fone — Fax: 46 3552-1000 E-mail: tioitacao02Arededetta.com.br  
Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema - PR 
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Municlpio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relagdo ao Pregao Presencial n° 47/2018, Ata de Registro de Pregos n° 
195/2018, objeto: AQUISIcA0 DE OLEO 5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA 
COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZAcA0 PELAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS. Em atendimento aos Protocolos 3224/2018 
e 3223/2018, autorizo ao Setor de Licitagoes a fa7er o Aditivo de supressao referentes 
aos itens 2 e 3 do referido pregao. 

Capanema, 12 de dezembro de 2018 

Americo Bel 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Requisigao de compra Transferido Ata Saldo Contrato Aditivo Anulagao 
Quantidade 	Valor unitario 	Valor total Quantidade Valor total Quantidade 	Valor total Quantidade 

Segue ncia: 2904 - Ata de re gistro de pregos: 195/2018 

Codigo: 57785 - 5 Nome: CAPA COM ERCIO DE COM BUSTIVEIS LTDA 

Licitagao: Pregao - 50 00004712018 

CPF/CNPJ: 18.132.244/0001-93 	Telefone: 46) 3523 4868 

Loth: 001 

Item: 	001 	' 	150 000,00 

Produto: 39552 GASOLINIA CPMUM, N 

Soli, 	 PLE.,;10 tJ(±.71(_ 

'-item: 	002 	300,000,00 

Produto: 38464:OLEO DIESEL 	1(1) 

Solicitante: 000614 	CLESIO 

Item: 003 	300..000,00 

Produto: 	610 	F_S EL S'I,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

4 09 	, 	613.500,00 

FORMLILADA 

3,17 	. 051,000 00 

Local: 000043 Apoio a Populagao Carente 

. 0,00 

00  

LYOk- 

0,00 

iii 

0,00 

l0 

Total 	750.000,00 2.494.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total geral 	750.000,00 2.494.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

daInicio 	vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

09/05/2018 	08/05/2019 

40 470,4877 	, 171 14:16'i 

Unidacie d 

 0,7d ,0755 14296600 

L.1.61446d rnedida L 	 Tipo contra e 

.'-'• 	 214 237,45`.15' 	67s 490 01 9 

linktithe dr rrp-_,Md,3: 	 CO;111,D, e.: 

1.998.449,95 

1.998.449,95 

0,00 

4 638,6246.  

0,00 171.254,11 579.837,36 578.745,89 

0,00 171.254,11 579.837,36 578.745,89 

100.5 - 0,`163 	4,57 594,35 

TIDC controle: 

Municipio de Capanema - 2018 
Saldo do contrato 

Pagina:i 

Criterio de selecao: 

Licitacao 
Entidade: 50 
Exercicio: 2018 
Namara: 47 
Modalidade: Preg5o 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisioOes de compras emitidas. Nara demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na ‘ersao: 5520z 
	

13/1 27301816:03.56 



L 300.000 

OLEO DIESEL S10 

OLEO DIESEL S500 
300.000 254.938,9245 

214.237,4533 
3,325 

3,237 

Valor 
uriitOio 
'apb* 

sdprOsao 
de valores: 

3,03 

2,96 

-75.206,98 

-59.343,77 

2 
3 

Ite 
Med. 

L 

uantidad 

Licitada- 

QuatOciade, 
p-ld cIal foi 
Ccomposto 0 

valor 

)reeo . 
upitarip 
Lioitdd o 

RS 

• 
G00294 

Municipio de Capanema - PR 

6.° TERMO ADITIVO DE SUPRESSAO a Ata de Registro de Pregos n° 
195/2018, que entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANA e de outro lado a Empresa CAPA COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Fel° presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio de Capanema, Estado do 
Parana., inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
sediada na R ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato representada pelo Sr. AUGUSTINHO STANG, 
portador do RG n° 3.945.417-3, e CPF n° 545.921.519-68, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alteragOes subseqiientes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrencia do Edital Pregao 
Presencial 47/2018, mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitagao, 
Modalidade Pregao Presencial n° 47, entre as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 DE OLEO 
S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, fica suprimido o valor dos itens Itens 02 e 03, conforme 
solicitagao, devido ao aumento do prego do produto durante a vigencia do contrato: 

Valor total Da Supressio: R$ 134.550,75 (Cento e Trinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta 
reais e setenta e cinco centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 11 de dezembro de 2018 

AMERICO BELLE 
	

AUGUSTINHO STANG 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ORGAO DE DIVULGA00 DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENACAO/DIRECAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administrag5o 

DIAGRAMA00/EDICAO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Ng 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Cone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administrag5o: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educack, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de SaUcle: Jonas Welter 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre arilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 
'ereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 

s--Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker -1a Secretaria 
Vereador: Edson Wilmsen - 2g Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginesioi. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS 
1.2  Termo Aditivo ao Contrato n2 476/2017, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA— PARANA e de outro lado a 
empresa SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NIC(PIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO 
EIRELI, pessoa juridica de direito privado, situada a LOC SAO LUIZ, SN 

- CEP: 85635000 - BAIRRO: ZONA RURAL, inscrita no CNPJ sob o n2  

07.151.208/0001-50, neste ato por seu representante legal, THAMARA 
CAROLINA CARNEIRO STANG, CPF: 057.848.769-10 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor- 

mas das Leis n2  10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alteragoes sub- 
sequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital 
Pregao n° 136/2017, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 30/11/2017, 
objeto do Edital de licitag5o, Modalidade Preg5o n° 136/2017, entre 
as partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE E DESTINACAO 
FINAL DOS RESIDUOS INFECTANTES DOS GRUPOS "A" "B" E "E" PARA A 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em confor-

midade com o Parecer Juridico n0  350/2018, fica prorrogado o prazo 

de execug5o do Contrato n0  476/2017 para mais 2(dois)meses corri-

dos a partir da data de termino do contrato, sendo aplicado o indice 

INPC ficando o mesmo aditivado seu valor em R$ 11.344,16 (Onze mil, 

trezentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), conforme 

tabela abaixo: 
Lobe Item Servieo Unid. 

Med. 
Quan- 
tidade 

Valor 
Mensal 

INPC Valor Mensal 
apos aplicacio 
do Indice 

01 1 COLETA, TRANSPORTE F. DESTINAcA0 FINAL 
DO LIXO CONTAMINADO DOS GRUPOS "A", 

MES 02 5.453,70 218,38 5.672,08 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, n5o 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 12 de dezembro de 2018 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG 
Representante Legal 

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO EIRELI 
Contratada 

6.2  TERMO ADITIVO DE SUPRESSAO a Ata de Registro de Pregos ng 
195/2018, que entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANE-
MA — PARANA e de outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio 
de Capanema, Estado do Parana, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-
resentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO 
BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, sediada na R ALAGOAS, 
2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n2  18.132.244/0001-93, neste ato representada pelo 
Sr. AUGUSTINHO STANG, portador do RG ng 	3.945.417-3, e CPF ng 
545.921.519-68, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alteracoes subseq0entes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrencia do Edital Preg5o Presencial 47/2018, mediante as se-
guintes clausulas a condigeles. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, 
objeto do Edital de licitag5o, Modalidade Preg5o Presencial n2  47, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISICAO DE OLEO S500, OLEO 
DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO 
PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, 
fica suprimido o valor dos itens 	Itens 02 e 03, conforme solicitag5o, 
devido ao aumento do prego do produto durante a vigencia do con-
trato: 



J,0296 

Capanema, 11 de dezembro de 2018 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

AUGUSTINHO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBOSTIVEIS LIDA 
Detentora da Ata 

  

40TIFICACAO 

Em cumprimento ao art. 22  da Lei Federal n2  9.452 de 20 de marco de 
1997, o Municipio de Capanema, Estado do Parana, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR 
PPM - Fundo de Participacio dos Municipios -9.703-9 07/12/18 755.565,03 

11/12/18 779.084,68 
ITR - Impost° Sobre a Propriedade Territorial Rural - 9.721-7 10/12/18 752,30 
Fund° Nacional de Saude - Bloco CUSTEIO -624060-1 06/12/18 7.500,00 

06/12/18 32.448,00 
06/12/18 71.179,85 
06/12/18 32.448,00 
10/12/18 253,50 
10/12/18 2.029,34 
10/12/18 4.816,50 

Fundo Nacional de Sande - Bloco INVESTIMENTO - 624064-4 11/12/18 100.000,00 
ENDE - Fundeb - 30665-7 10/12/18 86.218,51 

11/12/18 15.757,82 
12/12/18 120.117,86 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

	.2.illit111111111111A..i1,24L'iq 

Item Descricio do 
produto 

Un. Mcd. Quantidade 
Licitada 

Quantidade polo 
qual foi recom- 
posto o valor 

Preco 
unitario 
Licitado RS 

Valor unitario 
ap6s suprossao 
de valores Rd 

Valor total 
suprimido 
RS 

2 OLEO DIESEL SIO L 300.000 254.938,9245 3,325 3,03 -75.206,98 

3 OLEO DIESEL 5500 L 300.000 214.237,4533 3,237 2,96 -59.343,77 

Valor total Da Supressao: R$ 134.550,75 (Cento e Tr'nta e quatro mil, 
quinhentos e cinquenta reais e setenta e cinco centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originerio, ri5o 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

=7.vxPnearne 

AVISO DE Lid 	— PREGAO PRESENCIAL N2  142/2018 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna public° que re-
alizara Processo LicitatOrio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregao Presencial n2142/2018 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA USO NOS PRO-
GRAMAS E PROJETOS OFERTADOS NO CENTRO DE REFERENCIA DE AS-
SISTENCIA SOCIAL- CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 
Valor: R$107.679,45 (Cento e Sete Mil, Seiscentos e Setenta e Nove 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 15/01/2019 
Local: Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —
Centro. 
Demais informagaes poder5o ser obtidas no enderego acima citado em 
horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,12 de dezembro de 2018 
Americo Belle- Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAcaS  



QUINTA-FEI1ZA, 1.3 DE DEZEMBRO-DE 2018 

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Autorizado pela Lei 1648/2018 

www.capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA:759727600001 

MUNICIPIO DE . 	• Assinadocle forma digialpor:MUNIC11510 	-41?ANEW:7,597276600016P DN c.78F b--.1CP-Br6sil;-st-,Pki-taparlema "io.J.--7SeEretaria ga 9eceita Federal do Brasil = RFB ciuL-RFBt4.v.i 
cn 	 ecFi1;.664At:Itcniicado porAK.FACIAO;'.. -*.- 	 • , 

\;lyNICIPIO DE CAPi!kNEMPk:75577oopb160. 
Dadris:- 2'018.12.1 



3ess°:  511/2019 
Gerente Comercial 15/03/2019 	Hora: 03:46 

unto: 
.ICITACAO DO SETOR DE LICITACF 

luerente: 
'A COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 	Capa Comercio de Combustiveis Ltda.  

CNPJ.  18.132.244/0001-93 - IE: 906.835.088-0 
Fone — Fax: 46 3552-1000 E-mail: licitacao02rededelta com.br 

Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregao Presencial n° 047/2018 
Ata de Registro de Pregos n° 195/2018 

Capa Comercio de Combustiveis Ltda., empresa atuante no ram de comercio 
varejista de combustiveis, estabelecida na Rua Alagoas N° 2483, Bairro Santa 
Cruz, CEP: 85.760-000 Capanema — PR. CNPJ 18.132.244/0001-93, vem 
respeitosamente requerer Reequilibrio EconOrnico Financeiro de prego do 
Combustivel Diesel 500, fornecendo para tanto, Nota Fiscal 143.100 emitida 
13/12/2018 e Nota Fiscal 148.109 emitida 11/03/2019. Fornecendo para tanto 
notas fiscais necessarias para satisfacao das exigencias legais. Sendo assim 
validando reajuste de 0,27 (VINTE E SETE CENTAVOS) sobre o valor atual de 
R$ 2,96 (lois reais noventa e seis centavos), ate nova alteracao pelo Orgao 
responsavel. 

 

Produto 
Diesel 500 

 

Valor Anterior 
2,96 

 

Reajuste 	Valor Reajustado 
0,27 	j 	3,23 

 

    

Capanema, 14 de margo de 2019 
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SERIE 4 

'RE' DEMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PET ROI.E0 LTDA 

CON Ill 	DO risco 

111111 111111111111111 1111111 11111111111111 

cNr.Lem,  
11325330000173 
iNSCRKAO ESTADUAL 

OF 

PR 
Ur 

PR 

VALOR TOTAL. DOS SERYTOs RASE DE CALCIULO RO ISSON VALOR DO TSSOW 

INFORNIAOES COMPLUMENTARES 

No ONli 1202 Risco (Clam 3 No 30Kirupo do Embalagcm.: 111 ',Noun: do Einbardue.: OLEO DIESEL. 
likeloromos qur ° preduto ottet ndoquadamcntc acendicionade pate suporior os ritces normals do carregan. znio. transborde. 
;ran:mune c desearrepimento. con bonne regulurnentliciio cm vigor. 

rotido per Substituicao tributaria Civvenio ICMS 110/2007 

N4 243704 
Prodtao de acordo coal as twaificactla.% da AN1' cotamie Lauda: 174/18 
L ACRE COR:ASUIATSMIRWSOR 455546.04597 

n,sout,.c An...1m 34403 

Motorist* RENATO SALVADOR 	 CPF 01636485924 Ro 

2.995.211 
2.995.20 

OS PROM:TOE CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LAIX/Nc  

Rocchsinos ua Inavos dc WWI:* wsmnunha 0,1r-dock. d:avgiacance 

Opt:vitas per dispenFor a riTchilacmo A,.c fru et° de at tosRu leskanunho do onwlope da s..,zzorania. 
%•, 	Rcm,10i•ao ANP n' 44 

;',alaraalas 40, 

Idouidad: AAdeatera 

r-  DANTE 
DOCUMENT° AVM 

DA NOTA FISCAL 
ELETRONICA 

0- ENTRADA 
I - SAIDA 

N°  000.143.100 
SERIE 4 

\SOLHA I de I 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 

RUA DOUTOR ELT 

CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP:83707-746 

TEL:(46)3546-3400 

CHAvE DE ACEsSo 

4118 1211 3253 3000 0173 5500 4000 143.1 0019 2428 8553 

LIc nutouliculade ;In PO:110. Ifnnotwl 

www.nre.fazcada.go,  hripc,flal ..1,1 no m:r do aofaz AuhrOash.ra 

71 R.C.LA DA opERAcio 

Venda Combustivel Adq. Terc. Comerc 
CPO? 	PROTOCOLO OE ALITORJEACAD DE USD 

5655 	141180215706287 13/12/2018 10:11:49 
T INSCR.EST, SuBS1.TRIBUT. 

9054870784 
INSCKR:A0 PSTADUAL 

9051911790 
1)1•51 INA TAR 10!R INIPIENTF 

11325330000173 

DATA DA ,..MISSAO 

13/12/2018 
cmv/cpt 
18.132.244/0001-93 

MAD- 'RAZA0 SOCIAL 

12r PA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
°DAT A DA rNTRADA SATT)A 

13/12/2018 
RAIRIcaDtsTaTTO 	 c rr 

RUA ALAGOAS 	 85760-000 
ov 	MOHO° EETADUAL 

PR 9068350880 

2483 RUA  ALAGOAS 
siuNicono 
CAPANEMA 

FATI.N 

HORA DC CHTRADA SAIDA 

10:11:31 
"PONEXAS: 

4635521000 

02/01/2019 20.880,00 

rAL CI ILO DO IMPOST() 

RASP. DE Ci3.1.CLRX) DE ICMS RASE DE CALCULO DO ICMSSUBSTITUICAO 

.00 	 0,00 
VALOR DO 10,1S suasmincAc) 

0.00 
VALOR DO ((145 VALOR TOTAL DOS pRopuros 

20.880.00 ,00 

VALOR DDFRETE 	 VALOR DO SBOURO 

,00 

TRANSPORTADORNOLUMES TP.ANSPORTADOS 

RAZAO SOCIAL 

STANG DISTRIBUIDORA. DE PETROLE 

rENDERK0 

RUA  DOUTOR ELI VOLPATO 

:QuAtmDADE 	MACE 

8.000 

DESCONTO OUTRAS LIESPESAS ACESSORIAS 

,00 

vAl OR TOTAL DA NOTA 

20.880.00 
VALOR DO WI 

0,00 .00 

cOracio 4.Nrr 	to  RCA.] am 
FICC.:1655 

1 ReV.16,7 

PRETE IPOR COSTA 

HI•4 Tate.• 

;NUN c(pio 
ARAUCARIA  
NuNIER.4.00 

948 
PE.ic) LIQUIDU 

0 

1VIARLA PESO /MOTO 

0 

DA,  tvPRODIITOISERV cos 

C.' 

10 
DF.SCIUCAO DO pRoDurOfSERv1CDS NekVSti CST CFO? LiNiD PR. UNITARID MECO TOTAL .CMS 1. ICMS IC115 Wi LPL 

OLEO DIESEL B 55011 27101921 /60 5655 LT 2.61 X.000 20.880,09 0,0(1 0.00 0.00 DOI 0.00 

LALC:ULO DO IS$ON 
DISCRICAO mtiNiCiPAL 

DAIWA ADICIONAIS 

R • SERVA DO An nsco 

Deposit° retiratia produte: SADIPE-SERV. AUX. DE DIST. bE PET. LTDA 
RCA 001.JOR ELI VOLPATO 	94K ARAUCARIA 
CNN: 00.711.620/0001-39 	 1E:9032100101 	' 

Codipo ANP do Produto 10 : 120101012 
HAsk icNiS impo OrsiiNO K$ 	 24.9000 

ICMS It 10100 ORIGHN KS 	KS24.960,00 

PR 

ICMS Ria100 OKSTINO KS 
ICMS RFTWO ORIGUM KS 



CONTROLE DO RSCO 

11111 

     

IIIA 

                   

iii 

                       

                       

                         

RAIRRO!I TRrro 	 CEP 

2483 	RUA ALAGOAS 	185760-000  
!"- FONVFAX 

4635521000 
NSCRIOU ESTADUAL 

PR 	9068350880 

  

iSFSTINATARIOntRA41-11Lign,  

NOSii-ALAZA0 SOCIAL 

1.2r ' PA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CUPPCPP 

18.132.244/0001-93 

"R 1.4_ I LIEMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CC)NSTANTES NA NOTA FISCAL AO LIDO 

oftendo a gr.-win:2o ANP n` 44 de 	Rccckfcmos t.2 frast:oft de cuostra featemonifa ft envelop. dr. $egumoca, 
If: 	irclarorkr 	 Opatntas porch:To:car o fccchitoento 	tiusefra dc atooilr4 tcucrmsin a do CMCIA411:410 

Asimattim 
	 identidade 

O 0300 
NF-e 

N" 000.148.109 

SERIE 4 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 
RUA DOUTOR ELI 
CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP:83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

CRAVE DE ALESSO 

4119 0311 3253 3000 0173 5500 4000 1481 0913 0790 8336 

Con:461i:: 	 110 p.011:1: 	:lc NI', 
vestor.ttfc.iszends.itor.bo'porta1 ou 	fat: dr! Saar .ffionearlorn 

DANFE 
DOCUMENT° AUXILIA 

DA NOTA F1SC'AL 
ELETRONICA 

0- ENTRADA 
- SAIDA 

N° 000.148.109 
SERIE4 

\yOLHA 1 de .1 
NA ruRiaA DA OPERACAO 

Venda Combustivel Adq. Tere. Comerc 

CFOP 	PROTOCOLO DE rORIZACAO DE 4,30 

5655 141190043844438 11/03/2019 18:27:38 
INSCRICAO ESTADUAL 

9051911790 

Mat. EST. SUBST TRISDT. 
	 --CNN 

9054870784 
	

11325330000173 

''OATA 12A EMISSX6 

11/03t2019 
...2DATA DA ENTRADA SAIDA 

11/03/2019 
RoRA Dr ENTRADA1A10.4 

18:28:13 

01/0442019 20.160,00 

CALCUL() DC) IhIPOSTO 

BASE DE CALCUL° DE ICMS EASE DE cALcuLo Ina sussmtutt-Ao VALOR DO 1CMS SUBSTMINAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0.00 20.160.00 

VALOR DO PRETE VALOR DO SEGURO DESCrtNTO DIMAS DESPESAS ACESSOR1AS VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 0,00 ,00 20.160..00 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZA0 SOCIAL 

r
1STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 

FRETE POR CON 2 A COMO ALM AVD333$ 
_00000000 ANTY1:4-M 941 A  

OF 

PR 
CNPI.CPY 

11325330000173 
ENDERVICO MIN 4:11,10 UP INSCRIcki ESTADUAL 
RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCARIA 

o 
PR - 

OUNNTMADE 	 ESPECIE 

I 
MARCA NLIMEILA00 PESO BRIM PEW demi 

7.000 0 0 

RUA ALAGOAS 
' 11.7N1ctrio 
CAPANEMA 
AL'Ull A 

DO 	'20 PRODUTO/SERVICOS 

10 OLEO DIESEL 8 8.500 
DESCRICAO DO mociuToisEavicvS 

5655 
CROP 

LT 
UNID HemiSti 

	
CST 

27101921 
QUANTID.  

7.11011 

PR. UNITARICI 
2.401 

?RECO TOTAL 
2(1.160.00 

S.C. ICAIS  

0,00 

V1. ICUS VI. IN ICNIS 
0.00 OAR) 0.00 

CALCULI) DO TSSON 
INSCRICAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVICOS 

	
RASE Dti CALCUL() 120 SKIN 

	
VALOR DO ISSON 

!MOOS A DICIONAIS 
NvokmAcOES CoMpLemrNTARES 
No ONU 1202 Risco (Classc 3 No 30)Grupo do Embalagem.: III *Nome do Ernbarquo.: OLEO DI ESE „ 
Deelammos quo o product) osta adcquadamentc acondicionado pant suportsr Os risco& normals do carregaircrau. tninshortIo. 
traosporte e deseurregamento. conforine regulumentavEo em vigor. 
ICNIS reticle por Sottstioliciio Tributaria Convenio 1CMS 11012007 

NN 289348 

Produto tie acordo coin as especificacoes da ANP cooforrne Laudo; 034/19 
t.AcRIS COICAZULVIIRMR40240,42a9ar, 42:46-2 

Vo.n•Inp.Aersontro 4.11412.1 

%Juniata ALTAIR KUNNEN 	 Cl'? 67863922968 

Deposico mikado modulo: SAD1PE-SERV, AUX. DE DIST. DE PET, LTDA 
RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAUCARIA  
Chin 00.711.620/0001-39 	 1E:9032100101 

COdigo ANP do Produto 10 : 620101012 
ICMS RPTII DESTINO KS 	22.020.00 	 ICMS RUDD° VEST INO KS 

RASEICNIS KIiTIUO ORIGEM KS 	RS22,010,00 	 !CMS RE.1100 ORION KS 

RG 4072261 

PR 

2.646.00 
2.646.00 

RESERVA DO AO RISCO 



REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregao Presencial n° 047/2018 
Ata de Registro de Precos n° 195/2018 

Capa Comercio de Combustiveis Ltda., empresa atuante no ramo de comercio 
varejista de combustiveis, estabelecida na Rua Alagoas N° 2483, Bairro Santa 
Cruz, CEP: 85.760-000 Capanema — PR. CNPJ 18.132.244/0001-93. vem 
respeitosamente requerer Reequilibrio Economic° Financeiro de preco do 
Combustive' Diesel S10, fornecendo para tanto, Nota Fiscal 143.367 emitida 
17/12/2018 e Nota Fiscal 148.110 emitida 11/03/2019. Fornecendo para tanto 
notas fiscais necessarias para satisfacao das exigencias legais. Sendo assim 
validando reajuste de 0,27 (VINTE E SETE CENTAVOS) sobre o valor atual de 
R$ 3,03 Ores reais e fres centavos), ate nova alteracao pelo orgao responsavel. 

Produto Valor Anterior Reajuste Valor Reajustado 
Diesel 510 3,03 0,27 3,30 

Capanema, 14 de marco de 2018 

'rues":  512/2019 
)ata: 	15/03/2019 	Flora: 03:47 

	
a 

issunto: 
	 Gerente Comercial 

;OLICITACAO DO SETOR DE LICITAC; 

Capa Comercio de Combustiveis Ltda. 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 7 1E: 908.835.088-0 

Fone — Fax: 46 3552-1000 E-mail: iicitacao02rededelta.com.br  
Rua Alagoas, n° 2483, Bairro Santa Cruz, CEP 85.760-000 Capanema PR 

lequerente: 
:APA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 



(130')  
.NF-e 

J" 0041.143.367 

SERIE 4 

LCUL 0 Dl) (MPOST4) 

07101/2019 26.600,00 

INSCRICAO MUNICIPAL 	I VALOR rerrAL DOS SERVICOS 	 LSSON  

DADOS AfilCIONAIS  
INPORMA('OES COMPLEMENTARES 

No ONU 1202 Risco (Classe 3 No 301Grupo de PmErilagorn.: 111 "'Nome do Entharque.: OLEO DIESEL. 
Deethfimps gRe o produto esta adcquadamente acondicionado pars suportar os riscos no mail do earregaincmo. transbordo. 
tranaporle e deseurregamento,confonne regulamentaviso em viour. 
ICMS rondo por Substimicio Tributaria Cot:weak) ICMS 11012007 

NN 246371 

PnxIuto de acordo cora as cspecificacdes da AN? codorme Laudo: 14911$ 
I ACRE COR:AZULA'F.RM144137,4nnan,Anni3n 

RASE DE CAI-CI:LOW VALOR IX) ISSON 

OS PRODUTOS CONSTANTES hA NOTA FISCAL AO LADO RECEBEMOS DA STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

Reiebertlfe1 415 itIlee5 de smomtu te.acmonho tl orclore Ac scguntso. 

)1,13Illo5 Pe eisPernffit 0 ra',:hileerne <los ;casco:: do 	tcuctotirjub c do ennelowdc inglitanca. 
Awsdc.nds 6 RooIncas ANP n" 44 tic 
1,):!1.13..duclaranuit Nur: 

Asinawra 

Dbfii 

(ON FROLE DO P ISCO DANIFF, 
DOCUMENTO AUXIL1AR 

DA NOTA, FISCAL 
ELETRON ICA 

0- ENTRADA 
I - SAIDA 

N° 000.143.367 
SERIE 4 

‘,SOLHA 1 de 1  

1III 11111111111111111111 11 uui STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 
RI TA DOUTOR ETA 
CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP:83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

CHAVE DE ACESSO 

4118 1211 3253 3000 0173 5500 4000 1433 6716 6686 5502 

Cott:Jim nutertts:idadr ptutai ustional NE-c 
smtv.nrc.OzeoJa.per br.usr:` so us sitc do Sslac Autorizatinc.. 

NATUREZA DA ()MACAO 

Venda Combustive! Adq. Ten. Comerc 
CFO(' 	PROTOCOL() DE ALITORIZAOG DE USO 

5655 	141180218318201 17/12/201816:44:52 
thisCRICAO ESTADUAL 

9051911790 
JNSCR. EST. SUOST. TRIM; T. 

9054870784 
CPO) 

11325330000173 
; t•STINATAR1044KNIPTI-14TE 

DATA DA KMISSAO 

17/12/2018 
csie.prpp 
18.132.244/0001-93 12rAPA COMERCTO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

DATA DA MIRADA SAIDA 

17/12/2018 
DORA DE EMADA,SAIDA 

16:44:44 

BAIKKointsTitrro 	 CEP 

RUA ALAGOAS 	 85760-000 
UP 	TNSCR100 LISTA DiJAL 

PR 9068350880 
F

NOMK/KAZ6.0 SOCIAL 

r•74 

RtrA ALAGOAS 
muhacrPto 
CAPA.NEMA 

FATEIR 

2483 
FONETAX 

4635521000 

BASE DE CALCUL() OS 1Q35 	
O

VALOR DO ICAIS RASE DE CALCULI,  DO ICMS suBsTi1UicA0 VALOR DO ICMS suasirrutcAo VALOR TOTAL DOS PROM;  U's 

,00 .00 0,00 0,00 26.600.00 
VALOR DO FRETS VALOR DO SEOURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS ~ VALOR DO FPI VALOR TOTAL DA NI )1A 

,00 ,00 0,00 ,00 00 26.600.00 
'IRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

ILtZ.AD SOCIAL 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
TA CODI6O ANT PRETE POR. CO 

• •Iarom 

•biktn• 

OF 

PR 
CNPJ.CPF 

11325330000173 
AZIL5270 
A2V-n7.6 
A7V-0  

(AM 

ARAUCARIA 
NiemEanc.lo 

FNDERE('O 

RUA DOUTOR ELI VOLPATO 
INSCRICAO tIF 

PR 
ESTADUAL 

948 
EsPEcIE PESO LIQUID° 

0 

iNTIDADE 

10.000 
DADoe DO PRODUTO/SERVICOS 

MARC% PESO BRUT() 

DESCRICAO DO PRODUTO/SERVICOS )13 NCM/S14 CST' (FOP LiNID PR. UNITARIO PltECO TOTAL VL ICMS ICMS B.C. tots OljANTI.D. Vi. iPI 
OLEO DIESEL B 510 271011121 IN) 5655 LT 10.000 2.01 26.600.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 

CALCULI, DO ISSON 

RESER VA DO AO FISCO 

EnrclunnAmontra 40Q419 

Motonsta VILMAR JOSE DOS SANTOS 	 CPF 620247019,15 	 RG ,3714S.12 

Drpositoretintda product,: SADIPE-SERV. AUX. DE DIST. DE PET. LTDA 
RUA DOUTOR ELI VOLPATO 	9444 ARAUCARIA 
CNP.1: 00.711.620/0001-39 	 1E:9032100101 

ANP do Produto 11 : K20101034 
!4AsK. alms FIRMA DitST INO k5 	32.300.00 
3ASI ICMS RETWO ORIGI'm kS 	RS12.30ene 

PR 

ICMS 1-.TI oksTmo Ks 
ICMS 	ORIC/PM RS 

3,87.0.00 



‘:ractintd.aRooNi,:no ANP n° 44 do 
1.1.11.1.3..lueloromm cius: 

Rimehomos 05 rmums d. mn.vdra teikmmulta c o elreiNIC fie SiTI:TAnca. 

Opt01/10S par dmscnmr a rvcchimeron dr insem da 611111A01110S1C111101110 do 1.11,'ZitSpC Jv 50guranqs. 

Assmaium Idonridadv 

III1 iii iii 111111111111111 

paorocno of AUTOR17.ACAO DE USO 

141190043844439 11/03/2019 18:27:38 
CFOP 

5655 
64ATI; REZA DA opELLAL'AD 

Venda Combustivel Adq. Terc. Comerc 
CNPJ 

11325330000173 
INSCR. EST. SUBST TRIM* 

9054870784 
INSCRICAO P.STADVAL 

9051911790 
fizsriNATARioikwynwn: 

CNPPCP1. 	 .YD/CT A DA !ADRIA° 

18.132.244/0001-93 	11/03/2019 12r APA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
qombRAgO SOCIAL 

et! RAIRROIMSTR ITO 

2483 RUA ALAGOAS 	 85760-000 

LIP 

PR 
AY04335 
ATC4941 
AYC-39411 

FRE'TE POIL NT COMOO ANTI 

00000000 
CNP.PCPY 

11325330000173 
IAEA° SOCIAL 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLE 
MON CIPK) 

948 ARAUCARIA 
Numsucco 

INDP.RECO 

WA DOUTOR ELI VOLPATO 
ANTIOADE 

1.000 

U 

PR 
ESPECIE PESO LiDUIDO MARCA RES° BRUT(' 

0 

sNscatcAo ESTADUAL 

VI. ICAO Vt. IP1 ICMS 1P1 
OLEO DIESEL B SIB 27101921 5653 LT 8.000 2.93 23.440,00 0.00 0.00 0.0(1 0.00 11.00 

ALMA) DO IS.SON 
iNscRicAo MUNICIPAL 

•An0s AINCIONAIS 

VALOR TOTAL DOS SERVICOS RASE DE CA LCULO DO SSON VALOR Do MON 

iivzlopeAmostra 441479 

IviomIs ALTAIR KURNEN CITY 6703922968 • 	 RG 4972561 

!CMS 	DP.STINIT RS 	3.123N 
1045 torrwoOK10144 KS 	3.120.00 

?rposito rearntla produto: SA DIPE-SERV. AUX. DE DIST. DE PET. LTDA 
DOUTOR ELI VOLPATO 	 948 ARAOCARLA 

!NPJ: 00,711.62010001-39 	 1E:9032100101 

tSdigo ANP do Protium II : 820101034 
.‘snicms HRTIDO OFSTiN0 KS 	26.009.09 
AP.. 'CMS koiTIDO ORIGEN RS 	RS26.000.00 

lECEBEMOS DA STANG DISTRMU/DORA DE PETROLEO LTDA 	 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LAM 

D.1 la 

Na  000.148.110 

SERIE 

STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO LTDA 
RI JA DCA TTOR ELI 

CHAPADA 
ARAUCARIA PR 
CEP:83707-746 
TEL: (46)3546-3400 

( DANFE 
DOCUMENTO AUXIL 

DA NOTA FISCAL 
ELETRONICA 

0-E3F RADA 
I - SAIDA 

N* 000.148.110.  
SERIE 4 

s.,_FOLHA 1 de 1 

CONTROLS DO FLSCO 

CRAVE DE ACESSO 

4119 0311 3253 3000 0173 5500 4000 1481 1011 3560 4858 

Jr 	tka parlal tr..vioaul 614 i'4F-C 
WU'W.Ilfe.r.2011‘111.g0,,i/PpOrtai 00 110 site do .!..:4WL Atdarizadoo 

NI 0 

RIA-ALAGOAS 
mumetPto 
CAPANEMA 
ATUR A 

- FONG/FAX 	 UP 	".114SCRICAD USTADUAL 

4635521000 	 PR 9068350880 

DATA DA RNTRADA SAIDA 

11/03/2019 
RORA DC LICIRADA,sAIDA 

18:28:13 

111/04/2019 23.440,00 

'ALCULD DO IMPOSE 0 

CASE DE CALCUL() OE ICMS 	 VALOR DO ICMS BASE DE CALCUL° DO ICMS St osTiruic,mit DO ICMS SUBS1TTUIt; AO A,ALOR TOTAL DOS PROOMOS 

,00 	 .00 0.00 0,00 23.440,00 
vALOR DO FRETE `VALOR DO SEGURO DESCONTO 0' 1TRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 ,00 0.00 ,00 ,00 23.440.00 
'RANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS 

:FOR MACMIS COMPLEMEN TARES 

it. ONO 1202 Risco (Classy 3 No 30 )Grupo do Embalagcm.: Ill 'Nome do Entbarque.: OLEO DIESEL. 
7celaratnos quo o produto oats adequadamente acondicionado pant suportar as riscos normals do earrogamcnto, nansbordo. 
mnsporte delleatregameolo, eon Corrne regnlamentucao em vigor. 
CMS retido por Substituicio Tributaria Convenio ICMS I I 0n007 

;14 289356 

'roduto de *cord° own as especiticacaes da AN? rouforrne Laudo: 024/19 
ACRE COW AZUUVERME47463. ng64. 415965 

PR 

QUANTID. PR. IJNITARIO PRECO TOTAL B.C. (CMS 

DO RRODuTO/SERVICOS 

D DESCRICAO DO PRODUTMSERVICOS NC WSH CST CFOP DNID 

RESERVA(X) AO RISCO 



ORCAMENTO  

OBJETO: AQUISICAO DE OLEO DIESEL 5500 E OLEO DIESEL S-10 AMBOS DESTINADOS A UTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRACAO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITACAO DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRICAO UN. QTDE. 

MENOR PRECO 

DOS 

ORCAMENTOS. 

TOTAL 

1 36385 - OLEO DIESEL S500 L 50.000 3,385 169.250,00 

2 38482 - OLEO DIESEL S10 L 50.000 3,455 172.750,00 

TOTAL R$ 342.000,00 

18/03/2019 
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C SIP 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREcOS 

Voce esta em » 

Sintese dos Precos Praticados - CASCAVEL 

eStlintikaIMANVISsikellgisquisados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Periodo : De 03/03/2019 a 09/03/2019 
rata° social 	 endereco 

Braz Neto Auto Posto Ltda 	 Alto
Cuiaba, 5823 	

Alto 
- Epp 	 Alegre BRANCA 3,240 - 

Stopetroleo S.a. - 	Avenida Presidente 
Comercio de Derivados de Tancredo Neves, 	Centro 	BRANCA 3,250 - 

Pavan 

Centro 

[ Exportar 

Petroleo 
Bomm, Filho & Cia Ltda. 
D'agostini & Moro Ltda -
Me 

Posto das Americas Ltda 

Estacao de Servicos 
Manaus Ltda 
Posto Acapulco de 
Cascavel Ltda 

uto Posto Pegoraro Ltda 

Posto Centro Oeste Ltda 

BRANCA 3,410 - 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

CIF ESTRADA 04/03/2019 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

- 05/03/2019 

- 04/03/2019 

bairro 	bandeira preco preco modalidadefornecedor data 
vendacompra de compra (b. branca) coleta 

1402 
Avenida Brasil, 7114 Centro 	RAIZEN 3,300 
Avenida Doutor 	Santa 

BRANCA 3,390 2,975 Ezuel Portes, 17603 Felicidade 
Rodovia Br 277, S/n 
Km 583,85 
Rua Manaus, 2333 
Posto Manaus 
Rua Jorge Lacerda, 

Centro BRANCA 3,450 
386 
Avenida Brasil, 2049 Centro IPIRANGA 3,510 3,118 	FOB 
Rua Carlos Gomes, Parqu. 
1575 IPIRANGA 3,540 Sao Paulo   

RAIZEN 3,390 3,042 	FOB 

PREc 0 VENDA 

MEDIA 	 3,387 

DESVIO PADRAO 	0,107 

VALOR MINIM° 	3,240 

VALOR MAXIMO 	3,540 

Data de Emissio : 18/03/2019 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp 	 1/2 
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Site melhor visualizado corn o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dirvidas na utilizacdo do sistema, entre em contato corn o 

r  3 0 CI 
Centro de Relaciies corn o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

E autorizada a reproducalo total ou parcial dos dados publicados nesta pagina, mediante mencao obrigatoria da fonte 
(endereco eletronico e data de acesso) de forma clara e visivel. 

ANP - Agencia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis 

Clique aqui para acessar a serie historica do Levantamento de Precos 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp 	
2/2 



bandeira 

BRANCA 3,240 - 

Avenida Luiz 
	

PETROBRAS 
Antonio Faedo, Industrial DISTRIBUIDORA 3,320 
2200 
	

S.A. 

Rodovia Pr 483 
Km 32, S/n 

Avenida Porto 
Alegre, 1275 
Avenida Luiz 
Antonio Faedo, 
1526 

Rodovia Pr 483, Agu, 	
PETROBRAS 

 
Sn Km 01 	Branca DISTRIBUIDORA 3,650 

S.A. 

preco preco modalidade fornecedor data 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

04/03/2019 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

vendacompra de compra (b. branca) coleta 
endereco 	bairro 

Centro 
Rua Antonina, 
277 

Jacutinga 

Alvorada 

Industrial 

RAIZEN 

RAIZEN 

RODOIL 

	

3,320 	- 

	

3,390 	- 

3,390 

18/03/2019 
	

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp  

0 . • 

Cs I SIP 
S1STEMA DE LEVANTAMENTO DE PREcOS 

Voce esta. em » 

Sintese dos Precos Praticados - FRANCISCO BELTRAO 

IunillaIablMttsgsMickquisados 
• Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Periodo : De 03/03/2019 a 09/03/2019 
razao social 

Stopetroleo S.a. -
Comercio de Derivados 
de Petroleo 
Comercio de 
Combustiveis Toscan 
Ltda 
Panda Comercio de 
Combustiveis e Servicos 
Ltda 
Bruno Luis Thomazoni -
Epp 
Panda Comercio de 
Combustiveis e Servicos 
T_,tda 

auto Posto Masiero 
Ltda 

Exportar 

PREcO VENDA 

MEDIA 3;385 

DESVIO PADRA.-  0 0,141 

VALOR MINIMO 3,240 

VALOR MAXIMO 3,650 

Data de Emissio : 18/03/2019 

ittps://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp 	 1/2 



18/03/2019 	 https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp  

Site melhor visualizado corn o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dirvidas na utilizacao do sistema, entre em contato corn o 

1\\ 
Centro de Re'noes corn o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

	
@-0 0 3 0 

E autorizada a reproducao total ou parcial dos dados publicados nesta pagina, mediante mencao obrigatoria da fonte 
(endereco eletronico e data de acesso) de forma clara e visivel. 

ANP - Agencia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis 

Clique aqui para acessar a serie historica do Levantamento de Preps 

1://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp 	
2/2 



410Pcm:&,.. 

Avenida Brasil, 7114 Centro 

Centro 

Pavan  

Avenida Tancredo 
Neves, 2483 

Rua Manaus, 2333 
Posto Manaus 
Rua Rio Grande do 

Centro 

Centro 

 

Rua Jorge Lacerda, 
386 
Rodovia Br 277, S/n 
Km 583,85 

18/03/2019 
	

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp  

~tr 47n j 

- 	 I Sip 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREgOS 

Voce esta em 

Sintese dos Precos Praticados CASCAVEL 

'"esulttgaIRAYIKItA14411dos 
'----- • Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Periodo : De 03/03/2019 a 09/03/2019 

razao social 	endereco 	 bairro bandeira preco prep modalidadefornecedor
(b vendacompra de compra 

branca) 

data 
coleta 

Stopetroleo S.a. -
Comercio de 
Derivados de 
Petroleo 
Pegoraro Comercio 
de Combustiveis 
Ltda 
Bomm, Filho & Cia 
Ltda. 
Posto Acapulco de 
Cascavel Ltda 
Posto das Americas 
Ltda 

donay Comercio 
Combustiveis 

Ltda 
Estacao de Servicos 
Manaus Ltda 

Sul, 2160 Pca do 	Centro 
Migrante 

Rua Sete de Setembro, Centro 
2664 

Margem Br 277, Sn Santos  
Km 596 	 Dumont 

Auto Posto Pegoraro Avenida Brasil, 2049 
Ltda 
Euclides Pegoraro &Rua Carlos Gomes, 
Cia Ltda 	3501 

Posto Centro Oeste Rua Carlos Gomes, 
Ltda 	 1575 

Grava Comercio de Rua Pernambuco, 555 Centro 
Combustiveis Ltda Terreo 

BRANCA 3,290 - 

RAIZEN 3,400 - 

BRANCA 3,490 - 

RAIZEN 3,490 3,082 FOB 

IPIRANGA 3,490 - 

BRANCA 3,510 - 

IPIRANGA 3,530 - 

RAIZEN 3,590 - 

IPIRANGA 3,590 

IPIRANGA 3,610 3,176 FOB 

IPIRANGA 3,630 

IPIRANGA 3,640 - 

IPIRANGA 3,750 - 

Avenida Presidente 
Centro Tancredo Neves, 1402 

Auto Posto Migrante 
Ltda 

Comercio de 
Combustiveis 
Ghidini Ltda. 
Auto Posto Pra 
Frente Brasil Ltda 

Centro 

Centro 

Parque 
Sao 
Paulo 

Rua Barao do Cerro 
	

PETROBRAS 
Azul, 1087 Esquina R. Centro DISTRIBUIDORA 3,360 
Rio Grande do Sul 
	

S.A. 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

04/03/2019 

- 06/03/2019 

04/03/2019 

- 04/03/2019 

- 05/03/2019 

- 04/03/2019 

04/03/2019 

- 04/03/2019 

lttps://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp 
	 1/2 



PREcO VENDA 

MEDIA 3,526 

DESVIO PADRAO 0,122 

VALOR MINIMO 3,290 

VALOR MAXIMO 3,750 

Data de Emissao : 18/03/2019 

18/03/2019 
	

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_posto.asp  

I Exportar 

Site melhor visualizado corn o Microsoft Internet Explorer 

n caso de diwidas na utilizacao do sistema, entre em contato corn o 

Centro de Relacties corn o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

E autorizada a reproducao total ou parcial dos dados publicados nesta pagina, mediante mencao obrigatoria da fonte 
(endereco eletronico e data de acesso) de forma clara e visivel. 

ANP - Agencia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis 

Clique aqui pars acessar a serie historica do Levantamento de Precos 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp 
	 2/2 



Pctraro, 

18/03/2019 https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp  

gitoCSA 
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- t Li .-' 4.-) 1 .1.- 

SIP 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE MEWS 

Voce esta. em » 

Sintese dos Precos Praticados - FRANCISCO BELTRAO 

'IAuRt4qabWq4csltAIAREAdos 
--- • Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra 

Periodo : De 03/03/2019 a 09/03/2019 
preco preco modalidade

fornecedor 
data 

(b. vendacompra de compra 	 coleta 
branca) 

razao social 	endereco 

Bell Center Auto Posto
de
Avenida Antonio 

Ltda. 	 Paiva 
Cantelmo, 797 

Comercio de 	Avenida Luiz 
Combustiveis Toscan Antonio Faedo, 
Ltda 	 2200 
Panda Comercio de 
Combustiveis e 
Servicos Ltda 
Panda Comercio de 
Combustiveis e 
Servicos Ltda 
Bruno Luis 
'homazoni - Epp 

Auto Posto Masiero 
Ltda 

bairro 	bandeira 

Centro 	RODOIL 	3,300 3,128 	CIF 

PETROBRAS 
Industrial DISTRIBUIDORA 3,360 

S.A. 

Jacutinga RAIZEN 3,400 - 

Industrial RODOIL 3,480 - 

Alvorada RAIZEN 3,490 

Agua PETROBRAS 
Branca DISTRIBUIDORA 3,700 

S.A. 

Rodovia Pr 483 
Km 32, S/n 

Avenida Luiz 
Antonio Faedo, 
1526 
Avenida Porto 
Alegre, 1275 

Rodovia Pr 483, 
Sn Km 01 

- 04/03/2019 

04/03/2019 

04/03/2019 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

- 04/03/2019 

Exportar 

PREcO VENDA 

MEDIA 3,455 

DESVIO PADRAO 0,140 

VALOR MINIMO 3,300 

VALOR MAXIMO 3,700 

Data de Emissio : 18/03/2019 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Posto.asp  1/2 
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Site melhor visualizado corn o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de davidas na utilizacdo do sistema, entre em contato corn o 

Centro de Relacfies corn o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

E autorizada a reproducao total ou parcial dos dados publicados nesta pagina, mediante mencao obrigatOria da fonte 
(endereco eletronico e data de acesso) de forma clara e visivel. 

ANP - Agencia Nacional do PetrOleo, Gas Natural e Bioeombustiveis 

Clique aqui para acessar a serie historica do Levantamento de Precos 

os://preco.anp.gov.br/include/ResumoSemanalPosto.asp 	
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Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licita oes 

DESPACHO 

Corn relaga.o ao Pregao Presencial, n° 47/2018, Ata de Registro de Pregos n° 
195/2018, objeto: AQUISIcAO DE OLEO S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA 
COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZAcA0 PELAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS.. Encaminho esse PA ao 
Procurador Juridico para analise e emissao de Parecer Juridico a respeito dos 
pedidos de Reequilibrio EconOmico Financeiro Protocolados Sob N° 511 e 
512/2019. 

Capanema, 18 de marco de 2019 

rt' 
Maicon Douglas de Castro Coito 

Apoio a Licitagao 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321  

CAPANEMA-PR 



 

Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURIDICO N° 100/2019 

INTERESSADO: Setor de Licitacoes. 
ASSUNTO: Anaise do Pedido de Reequilibrio de Precos, apresentado no 

Pregio Presencial n° 47/2018. 

EMENTA: ATA DE REGISTRO DE PRECOS. PEDIDO DE 
REEQUILIBRIO DE PRECOS. EQUACAO ECONOMICO-
FINANCEIRA DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS N° 195/2018. 
COMPROVACAO DE MODIFICACAO DAS CONDICOES INICIAIS 
DA CONTRATACAO. PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de LicitagOes encaminha para analise dessa Procuradoria 

os Pedidos de Reequilibrio EconOmico-Financeiro, protocolados sob os n°s. 
511/2019 e 512/2019, todos pela empresa Capa Comercio de Combustivel 

Ltda., cujo objeto é o reequilibrio econornico-financeiro dos pregos registrados 

na ata, referentes aos itens 2, 3, respectivamente aos combustiveis Oleo Diesel 

S10 e Oleo Diesel S500. 

Em sintese, a Empresa Requerente alega que houve reajuste de 

pregos anunciado pelo fornecedor nos itens supracitados, posterior ao registro 

de pregos, que causou desequilibrio contratual. Comprovou a variagao de 

custos do combustivel através da juntada de Nota Fiscal emitida por seu 

fornecedor; e, ao final pugnou pela recomposigao de valor. 

Do mesmo modo, a empresa Capa Comercio de Combustiveis 

Ltda., através do Protocolo n° 3.223/2018, informou baixa no prego de 

mercado corn relagao ao item 2 da ARP n° 195/2018, motivo em que pugnou 
pela redugdo do prego compromissado de R$ 3,325, para R$ 3,03 por litro. 

Constam no PA os pedidos da empresa requerente as fls. 291, 298 

e 301, notas fiscais do fornecedor as fls. 299/300 e 302/303, pesquisa de 

pregos realizada pelo Setor de licitagOes a fl. 301/312 e despacho de 

encaminhamento do PA a PGM a fl. 313. 

E o relatOrio. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Forte:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuratiotia.romanti@papartenta.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

2. PARECER 

0 art. 65, II, alinea "d", da Lei 8.666/93, preve a possibilidade de 

alteragdo contratual por acordo entre as partes para reestabelecer a relaedo 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuicao da Administraedo para a justa remuneracd o da obra, servigo ou 

fornecimento, objetivando a manutengd o do equilibrio econdmico-financeiro 

inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 

previsiveis, porem de consequencias incalculdveis, retardadores ou impeditivos 

da excelled o do ajustado, ou ainda, em caso de forea maior, caso fortuito ou fato 

do principe, configurando dlea economica extraordindria e extracontratual. 

Compulsan do a Ata de Registro de Precos n° 195/2018 (fls. 

163/172), constata-se que a Contratada em questao se sagrou vencedora nos 

itens 1, 2 e 3. 
No mesmo sentido, vale transcrever trecho da Clausula Oitava da 

Ata de Registro de Precos: 

"CLAUSULA OITAVA - DA ALTERACAO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREcOS 
8.1.E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de precos, inclusive o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2. 0 preco registrado podera ser revisto nos termos da alinea "d" do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrencia de 
eventual reducao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgao gerenciador promover 
as negociacOes junto aos fornecedores." (destaquei) 

Denota-se, deveras, que a Lei de Licitacoes e Contratos 
Administrativos possibilita a referida especie de aditivo contratual, todavia, 
impOe condicoes e hipoteses a serem observadas, o que analisaremos a seguir. 

Urn dos requisitos para possibilitar o reequilibrio econOmico-

financeiro do contrato é a superveniencia de fato imprevisivel ou previsivel, 

mas de consequencias incalculaveis. 

Neste prisma, oportuno mencionar que a superveniencia apontada 

no comando legal possui como termo inicial parametro a apresentagdo da 

proposta, isto é, a sessa."o ptiblica que definiu a empresa vencedora do certame. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - rarnal 222 - Fax:46-3552-1 122 

procuradDria.romanti@capanernapr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Assim, todos os fatos que alteraram, de alguma forma, o equilibrio 
econOmico-financeiro do instrumento contratual, apos a realizacao do 
certame, sao passiveis de serem observados para reequilibrar os termos 

financeiros da Ata de registro de precos. 

Corn efeito, o reestabelecimento da equagao economico-financeira 

depende da concretizagdo de urn evento posterior a formulagao da proposta, 

identificavel como causa de agravamento da posigao do particular. 

Portanto, por principio lOgico, exige-se que a elevagao dos 
encargos nao derive de evento ocorrido antes da formulagdo das propostas, 

caso contrario o licitante ja saberia da ocorrencia do evento danoso e, deveras, 

resolveu participar mesmo assim do certame licitatorio, sujeitan do-se ao preco 

que a Administragao Municipal delimitou. 

Desse modo, o pedido de reequilibro de prego merece acolhimento, 

pois a abertura das propostas ocorreu no dia 09/05/2018 (fl. 111), as Notas 

Fiscais apresentadas pela empresa Requerente e a pesquisa de pregos 

representada realizada pelo Setor de Licitagoes demonstram que houve 

modificagao substancial nos pregos do litro dos combustiveis descritos nos 

itens 2 e 3 da Ata de Registro de Pregos n° 195/2018 capaz de alterar a 

equagao econOmico financeira. 

Entretanto, confrontando o prego proposto pela empresa e o 

resultado das pesquisas de precos, bem como considerando o pedido de 

reducao do prego da Gasolina Comum, a PGM recomenda pelo acolhimento do 

Protocolo n° 3.223/2018 em periodo anterior ao Protocolo 512/2019, bem 

como pela realizacao do reequilibrio nos menores valores, conforme descrito a 

seguir: 

Item 2 - Diesel S10 - R$ 3,30; e, 

Item 3 - Diesel 5500 - R$ 2,96. 

Ademais, todos os elementos reunidos para analise neste PA 

indicam a ocorrencia de aumento de precos no combustivel superveniente ao 

Sessao Publica, o que indubitavelmente alterou a equagdo econOmico-

financeira. Ademais, os pregos propostos pela empresa requerente revela-se 

mais vantajoso do que aquele obtido através da pesquisa de mercado, media 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - rama/ 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti&apanemapr.gov.br  

CAPAIVEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

pela qual a Procuradoria manifesta-se pelo acolhimento do pedido de 
reequilibrio nos exatos valores recomendados acima.  

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, a Procuradoria manifesta: 

a) pela possibilidade da celebraca.o do termo aditivo sob 

analise, realinhando o preco dos itens 2 e 3 da ARP n° 195/2018, desde que 

seja adotado os menores precos apurados entre a proposta da empresa 
requerente e a pesquisa de precos encartada no PA, bem como 

providenciada a juntada aos autos de toda a documentacao de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitacao, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessao pUblica estejam expirados, e; 

b) pelo previo encaminhamento de finica minuta 
compreendendo aditivo dos itens 2 e 3 da ARP 195/2018, para aprovacio 

deste orgio, nos termos do art. 38, paritgrafo unico, da Lei 8.666/1993;  

c) pela juntada das declaracoes do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

E o parecer. 

Capanema, de 02 de abril de 2019. 

cowl 
 Romanti   Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridic° de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Municfpio de Capanema - PR 

NOTIFICAcA0 

Ao 
Capa Comercio de Combustiveis Ltda 

Com relacao ao Dispensa de Licitacao n° 47/2018, Contrato Administrativo/ Ata de 
Registro de Precos n° 195/2018, objeto AQUISIcAO DE OLEO S500, OLEO DIESEL S10 E 
GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZAcA0 PELAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAcA0 POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREcOS. Notifico a empresa Capa Comercio de Combustiveis Ltda 
da resposta ao pedido de Reequilibrio dos itens 2 e 3, a Procuradoria se manifestou pela 
possibilidade, segue anexo copia do Parecer Juridic° n°100/2019 para vosso conhecimento. 

0 Termo aditivo ja esta sendo providenciado, estaremos chamando a empresa para 
assinatura nos pr6ximos dias. 

Capanema, 02 de abril de 2019 

,- 

Roselia nger Becker Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 3 de abril de 2019 08:04 
Para: 	 'licitacao02@rededelta.com.br' 
Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO DOS !TENS 02 E 03 DO PREGAO 

PRESENCIAL 47/2018- CAPANEMA PR 
Anexos: 	 NOTIFICACAO EMPRESA CAPA- 7° ADITIVO.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitagoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  I 

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@mail.megamix.ind.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 3 de abril de 2019 08:04 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 

Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host mail.megamix.ind.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 
you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<licitacao02@rededelta.com.br>: delivery via 

mail.megamix.ind.br[186.237.59.245]:7025: 250 2.1.5 Delivery OK 

1 



Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Pagina1 

Contrato Aditivo Anulagao Saldo Transferido Ata Requisigao de compra 
Quantidade 	Valor unitario Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequencia: 2904 - Ata de re g istro de pregos: 195/2018 

COdigo: 57785 - 5 Nome: CAPA COM ERCIO DE COM BUSTIVBS LTDA 

lnicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada Licitagao: Pre gao - 50 000047/2018 

CPF/CNPJ: 18.132.244/0001-93 Telefone: 46) 3523 4868 09/05/2018 	08/05/2019 

Lote: 001 

Item: 001 613.500,00 

	

150.000,00 	 4,09 

Produto: 39552 GASOLINA COMUM, NAO FORMULADA 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 002 	300.000,00 

Froduto: 38482 OLEO DIESEL S10 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 003 • 	300.000,00 

Produto: 36385 OLEO DIESEL S500 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI  

350..259,29 

Tipo controle: " 

67.972,0643 	289.527,14 	82.027,9357 

Unidade de medida: L 

951.000,00 

Local: 0 0004 3 Atividades do Departamento de Assistencia da Familia 

0,00 • 	• 	.0,00 	 0,00 • 	 0,00 •• 78.439;7704 	:244:123,43 	221.560;2296 	- 731:148,76 

Unidade de medida: L 	 -ppo Controle:: Q 

930.000,00 0,00 	142.831,9311 433.851,96 	157,168,0689 	507.652,86 : 
. 	. 

Unidade de medida: L" 	 Tipo contmle: Q 

Local 000043 Atividades do Departamento de Assistencia da Familia 

0,00 	 0,00 	o,00 	o,00:. 

Local: 000043 Atividades do Departamento de Assistencia da Familia  

Total 	 750.000,00 2.494.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 967.502,53 	460.756,23 	1.589.060,91 0,00 0,00 	289.243,77 

Total geral 	750.000,00 0,00 2.494.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 967.502,53 	460.756,23 	1.589.060,91 0,00 	289.243,77 

Criterio de selecao: 

- Licitacao 
Entidade: 50 
Exercicio: 2018 
N6mero: 47 
Modalidade: Pregao 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicees de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido par: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na vers5o: 5521 x 03/04/2019 08:41:26 

0, 0,00 
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Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissdo 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Corn relacao ao Pregao Presencial n° 47/2018, Objeto: AQUISIcAO DE OLEO S500, OLEO DIESEL S10 E 
GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILizAcAo PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, 
informo que ha dotacao orcamentaria para o Reequilibrio EconOrnico Financeiro conforme orcamento abaixo: 

Dotacoes: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programatica Fonte de 
Recurso 

Natureza da Despesa Grupo da Fonte 

2019 310 05.001.04.122.0402.2023 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 650 07.001.12.361.1201.2102 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 660 07.001.12.361.1201.2102 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 940 07.001.12.365.1202.2118 103 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1200 07.003.13.392.1301.2131 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1330 08.001.26.782.2601.2262 504 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1400 08.002.06.181.1501.32157 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1810 09.001.10.301.1001.2081 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 2870 10.001.20.606.2001.2210 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 3040 10.002.18.541.1801.2205 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 3590 11.003.08.243.0802.6054 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 3970 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 4090 12.001.22.661.2201.222 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 4170 12.002.23.695.2301.2233 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

leo adirWa ter 

Tec.Cont. CRa--RR_046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Capanema, 03 de abril de 2019 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigol dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Comprovante de Inscrigao e de Situagao Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificagao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a 
RFB a sua atualizacao cadastral. 

A informagao sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 

18.132.244/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIcAO E DE siTuAgAo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO DELTA 
PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIcA0 DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 - Comercio varejista de combustiveis para veiculos automotores 

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.32-6-00 - Com6rcio varejista de lubrificantes 
47.29-6-02 - Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniencia 

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 

R ALAGOAS 
NUMERO 

2483 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

OF 
PR 

ENDERECO ELETRONICO 
CAPANEMA@REDEDELTA.COM.BR  

TELEFONE 

(46) 3552-1000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
*I..** 

SITUACAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUACAO CADASTRAL 

03/05/2013 

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL 

SITUACAO ESPECIAL 
k******* 

DATA DA SITUACAO ESPECIAL 
**-1.***It 

9 9 Al 
0 4. Li 

Aprovado pela Instrucao Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 02/04/2019 as 17:05:43 (data e hora de Brasilia). 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

DISCI-100: 	18132244/0001-93 

Reza° Social: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Enderego: 	RUA ALAGOAS 2483 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa EconOnnica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situagao regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servigo - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de quaisquer debitos 
referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigagoes 
corn o FGTS. 

Validade: 16/03/2019 a 14/04/2019 

Certificagao Nurnero: 2019031604380211340006 

Informagao obtida em 02/04/2019, as 17:07:13. 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificagao de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



Municipio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERiODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 01/06/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1561/2019 9ZTMH282QEM4244M2QR3 

FINALIDADE: VERIFICAcA0 

RAZAO SOCIAL: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Inscricao Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 

40185 	 18.132.244/0001-93 	9068350880 
	

165 
ENDERECO 

R ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comercio varejista de combustiveis para veiculos automotores, Comercio varejista de lubrificantes, Comercio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniencia 

Certiddo emitida no dia Capanema, 02 de Abril de 2019. 
C6DIGO DE AUTENTICACAO: 9ZTIVI14282QEM4244M2QR3 

CODIGO DE AUTENTICAKAO: 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenacao da Receita do Estado 

Certiddo Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 019706078-13 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 18.132.244/0001-93 
Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessOrias. 

Valida ate 31/07/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Publica (02/04/2019 17:10:42) 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

6")
0  
c.,2 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Onico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 18:00:26 do dia 15/02/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 14/08/2019. 
COdigo de controle da certidao: FE23.C125.EFA3.12B9 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTWA DO TRABALBO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DABITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.132.244/0001-93 

Certidao n°: 170298526/2019 
Expedigao: 02/04/2019, as 17:07:52 
Validade: 28/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao. 

Certifica-se que CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

18.132.244/0001-93, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidagao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolugao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedigao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMAgA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificagao das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagOes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honordrios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio PUblico do 
Trabalho ou Comissao de Conciliagao Previa. 

Vavidas e sugest6es: cndtiatet.jus.br  
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Municipio de Capanema - PR 

\
MINUTA 
I  7.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Pregos n° 195/2018, que entre si 

celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVE'S LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio de Capanema, Estado do Parana, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, sediada na R ALAGOAS, 2483 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato 
representada pelo Sr. AUGUSTINHO STANG, portador do RG n° 3.945.417-3, e CPF n° 545.921.519-68, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alteragOes subseq0entes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrencia do Edital 
Pregao Presencia 7/2018, mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitagao, Modalidade 
Pregao Presencial n° 47/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 DE OLEO S500, OLEO 
DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZAcA0 PELAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAcAO POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREcOS,amparado no Parecer Juridico n° 100/2019, fica recomposto o valor dos 'tens 02 e 03, conforme 
solicitagao, devido ao aumento do prego do produto durante a vigencia do contrato: 

Item Descrigao do produto Un. 	• 
Med. 

Quantidade pela 
qual fOi 

recompostoso 
Valor - 

Prego 
unitario 

)6 
equilibraso 

R$ -  

Valorunitario 
apOs 

recomposjga 

Valor 	do aditivo 
R$ 

Quantidade 
Licitada 

o de yalores 
v 	. R$ 

2 OLEO DIESEL S10 L 300.000 ‘., 221.560,2296 \• 3,03 3,30 - 59.821,26 

3 OLEO DIESEL S500 \ L 300.000 \/157.168,0689 I/ 2,96 V 3,23 I/ 42.435,37 

Valor total do Aditivo: R$ 102.256,63 (Cento e dois mil, duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 
fres centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o,presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 03 de abril de 2019 

AMERICO BELLE 
	

AUGUSTINHO STANG 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ORGAO DE DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENACAO/DIRECAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administragao 

DIAGRAMACAO/EDICAO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N° 9975/PR 

AP010 TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educaga-o, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L Orso 
Secretario de Saida: Jonas Welter 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29 Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

wastessimairiazzionmassomi  - : :31111”EMEMBEIMMINIMIN  

ATOS LICITATORIOS 
1111MMINIMMISEG=111119=1111111L z -111=15111111111•11111MME 

7.e TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preps n° 195/2018, que 

entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA 
e de outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio 
de Capanema, Estado do Parana, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Juriclica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-
resentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO 
BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empre-

sa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, sediada na R ALAGOAS, 

2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato representada pelo 

Sr. AUGUSTINHO STANG, portador do RG n° 	3.945.417-3, e CPF n° 
545.921.519-68, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrencia do Edital Pregao Presencial 47/2018, mediante as se-
guintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, 

objeto 	do 	Edital 	de 	licitag5o, 	Modalidade 	Pregao 	Presencial 	n° 

47/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISICAO DE 
OLEO 5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINA-
DOS A OTILIZKAO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PRECOS,amparado no Parecer Juridic° n° 100/2019, fica 
recomposto o valor dos Itens 02 e 03, conforme solicitaga-o, devido ao 
aumento do prego do produto durante a vigencia do contrato: 

Item Descriclo do 
produto 

Un. 
Med. 

Quantidade 
Licitada 

Quantidade pela 
qual fob recom- 
posto o valor 

Preco unitario 
ja equilibrado 
R$ 

Valor unitario apes 
recomposicao de 
valor. R$ 

Valor do 
aditivo 
R$ 

2 OLEO DIESEL SIO L 300.000 221.560,2296 3,03 3,30 59.821,26 

3 OLEO DIESEL 0500 L 300.000 157.168,0689 2,96 3,23 42.435,37 

Valor total do Aditivo: R$ 102.256,63 (Cento e dais mil, duzentos e 

cinquenta e seis reais e sessenta e tres centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual tear e forma. 

Capanema, 03 de abril de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

AUGUSTINHO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Detentora da Ata 

DE REGISTRO DE PRECOS N°86/2019 
N° 0124/2018 

03/04/2019. 
Municipio de Capanema-Pr. 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

DE PRODUTOS QUE COMPOEM AS CESTAS BASI-

As FAMILIAS DE TRABALHADORES QUE SE 

SIT0ACA0 DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS 
CRIANCAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRICAO, 

DE DOENCA, PESSOAS COM DEFICIENCIA E 
ENCONTRAM EM SITUAcA0 DE RISCO SOCIAL E QUE 

ENFRENTARAM NECESSIDADES BASICAS DE AL-
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

(Doze Mil, Setecentos e Sessenta e Oito Reais) 

-LISIED.i77.-:€.,,I.,-,:i•A 

DISPENSA DE LICITACAO N° 13/2019 

os seus termos e reconhego a Dispensa de Licitag5o 
DE EXPOSITORES PARA PARTICIPAREM DA 

DO LIVRO DE CAPANEMA, NA UTILIZAcA0 DE ES-
A FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO EM LOCAL PUBLICO, 

14 A 17 DE ABRIL DE 2019 , conforme parecer Juridic° 

Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

a licita(5o: 
e compras de valor ate 10% (dez por cento) 

na alinea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

F,-..-- 	,--..--Il.:.,-...JENNIE 7-7,,,,i.i-i-.: 

EXTRATO DA ATA 
Pregao Presencial 
Data da Assinatura: 
Contratante: 
Contratada: 
Objeto:AQUISICAO 
CAS PARA DISTRIBUICAO 
ENCONTRAM EM 
QUE POSSUEM 
IDOSOS EM SITUACAO 
FAMILIAS QUE SE 
MOMENTANEAMENTE 
IMENTACAO, PROCESSADO 
Valor total: R$ 12.768,00 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

RATIFICKAO DE 

Ratifico em todos 

para o CREDENCIAMENTO 
FEIRA MUNICIPAL 

PACO DURANTE 
NO PERIODO DE 

fundamentado no 

Art. 24. E dispensavel 

II - para outros servicos 

do limite previsto 
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NOTIFICAQA0 

  

Ao Senhor 
Valdeci Alves dos Santos 
Secretario Municipal de Administracao 

Notifico o Sr. Valdeci Alves dos Santos, Secretario Municipal de Administracao do vencimento 
de alguns contratos no mes de MAID/2019 conforme relagao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitagoes que precisam ser feitas novamente 
e tarnbem as solicitacOes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de LicitagOes que irao vencer, as demais informacoes como data do 
vencimento, n° de contrato estAo na relacao em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO SECRETARI 
A 

Pregao 	Presencial 
n° 47/2018 

AQUISIQA0 DE OLEO S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA 
COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZAQA0 PELAS 
SECRETARIAS 	DA ADMINISTRAQAO 	PUBLICA 	DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREQ0S 

VIAQA0 
OBRAS 

Pregao 	Presencial 
n° 49/2018 

CONTRATAQA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAQA0 	DE 	SERVIQOS 	DE 	RECAPAGEM, 
VULCANIZAQA0, 	CONSERTO, 	MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E 
MAQUINAS 	DO 	MUNICIPIO 	DE 	CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREQ0S 

VIAQA0 

OBRAS 

Pregao 	Presencial 
n° 56/2018 

AQUISIQA0 DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 	DE 	AGRICULTURA 	E 	MEIO .AMBIENTE, 
VIAQA0, OBRAS E SERVIQOS URBANOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, 	PROCESSADO 	PELO 	SISTEMA 	DE 
REGISTRO DE PREQ0S 

VIAQA0 
OBRAS 

Pregao 	Presencial 
n° 60/2018 

CONTRATAQA0 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA 
PRESTAQA0 	DE 	SERVIQOS 	DE 	ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREQ0S 

VIAQA0 
OBRAS 

Pregao 	Presencial 
n° 58/2018 

_ 

CONTRATAQA0 DE EMPRESA PARA PRESTAQA0 DE 
SERVIQOS DE PUBLICAQOES DE ATOS OFICIAIS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO: DECRETOS, 
PORTARIAS, 	LEIS, 	RESUMOS 	DE 	CONTRATOS, 
CONVENIOS, 	EDITAIS, 	LEILOES, 	TERMOS 	DE 
INEXIGIBILIDADE E DE DISPENSA DE LICITAQOES, REUMO 
DE ATAS, ATOS, RESOLUQOES, REALTORIOS DE GESTAO 
FISCAL E RESUMIDO DE EXECUQA0 DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREQOS 

ADM 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Lembrando que os que sac Processados pelo Sistema Registro de Precos nao podem ser 
aditivados, deverto ser feitas licitacties novas. 

Capanema, 08 de Abril de 2019 

Roselia riger Becker Pagani 
Pregoeira/Presidente da ComissAo Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Soma, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



N°  LicItagao 

000,341 

000005 

000042 

000343 

000043 

000043 

000343 

000343 

000043 

000043 

000046 

000046 

030047 

000048 

000049 

000049 

000,349 

000049 

000049 

000049 

000050 

000008 

000006 

000036 

000352 

000045 

000056 

000056 

030356 

000056 

000,356 

000060 

003060 

000061 

000061 

003058 

C.Z 

Municipio de Capanema - 2019 
Contratos a vencer 

Pag Ina 1 

Seq. N°  Contrato SIM-PM InIclo vigencia Final vigencia Iniclo execticao Final execucao Valor Fornecedor Ti po d a Li citaglio 

2893 184-2/2018 3416 04/05/2018 03/05/2019 04/0512018 03/05/2019 150.003,00 49442 - CLINICA DE PSIQU1ATRIA DR RENATO UCHOA LTDA - ME Preg ao 

3205 37-1/2019 3728 0502/2019 04/05/2019 05/020019 04/05/2019 3900,00 73446- LUCAS STEINHORST DORN ELES 47308020800 Prccesso dispense 

2894 185-12018 3417 07/052018 06/05/2019 07/05/2018 06/052019 7.330,00 68566- C1AUDINA C °MIRAN - ME Frog So 

2895 186-1/2018 3418 07/05/2018 06/05/2019 07/052018 06/05/2019 15.500,00 64504 - AN D ERLE & SILVA LTDA - ME PregSo 

2896 187-1/2018 3419 07/05/2018 06105/2019 07/05/2018 06/05/2019 6.170,00 39092- CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS Frog So 

2897 188-1/2018 3420 07/052018 0005/2019 07/050018 06/05/2019 1.11203 65566 - CLAUDINA C OM IRAN -ME Preg So 

2898 189-1/2018 3421 07/05/2018 00/05/2019 07/05/2018 06/05/2019 1.160,00 3118- ELETROMAQUINASASTEC LTDA- ME Preg So 

2899 190-1/2018 3422 071052018 06/M2019 07/05/2018 0605/2019 6.725,00 70937 - M.GIEHL COMERCIO DE BENS E SER \ACOS EIREU PregSo 

2900 191-1/2018 3423 07/05/2018 06/05/2019 07/05/2018 06/052019 9.600,00 68639- MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA ME PregSo 

2931 192-1/2018 3424 07/05/2018 06/05/2019 07/05/2018 06052019 2.585,00 49314 - POTENCIA SOM E IN FORMATICA LTDA - ME PregSo 

2932 1934/2018 3425 09/052018 08/05/2019 0905/2018 06/05/2019 12860,31 68666- CLAUDINACOMIRAN - ME Preg ao 

2933 194-1/2018 3426 09/092018 08052019 09/052018 08/052019 11.935,80 3118 - ELETROMAQUINASASTEC LTDA - ME PregSo  

2934 195-2/2018 3427 09105/2018 08/05/2019 09/052018 08/05/2019 2494.500,03 57785- CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA PregSo 

2935 196-2/2018 3428 10/05/2018 09/05/2019 10052018 09/05/2019 166.530,00 29,V - ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA PregSo 

2906 197-2/2018 3429 11/052018 1005/2019 11/05/2018 10/05/2019 105.294,98 48810 - A L STACZEINSKI E FILHO LTDA - EPP Frog So 

2937 196-2/2018 3493 11105/2018 10/05/2019 11105/2018 10/050019 75.409,02 2171 - COM ERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME PregSo 

2908 199-2/2018 3431 11/0512018 10/05/2019 11/052018 10/05/2019 149.001,57 39061- RECAPADORA PARDAL LTDA- EPP PregSo  

2909 200-2/2018 3432 11/05/2018 10/052019 11/05/2018 10'05/2019 28.797,00 64953 - RECAR TREVC3- COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA- EPP Frog So 

2910 201-2/2018 3433 11/05/2018 10/052019 11/052018 10/05/2019 26.109,94 51173 - RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZIN HOS LTDA - EPP PregSo 

2911 202-2/2018 3434 1105/2018 10/05/2019 1105/2018 10/05/2019 101.544,56 50297 - VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 Prep tio 

2912 203-1/2018 3435 11/052018 10/052019 11/052018 10052019 207.003,00 59828 - RODO OESTE VEICULOS E PEC AS LTDA PregSo  

3203 40-1/2019 3731 12/02/2019 11/05/2019 1Z02/2019 11/052019 4.160,00 370- COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA- EPP Peaces so cispensa 

3212 43-1/2019 3735 13/02/2019 120512019 13/02/2019 12/04/2019 5.980,87 169 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA - Process° dispense 

3211 44-1/2019 3726 13/02/2019 1205/2019 13/02/2019 12/04/2019 9.153,44 2761 - VIACAO IGUACU LTDA Processo dispense 

2913 204-2/2018 3436 1005/2018 14/05/2019 15/05/2018 14/05/2019 41.330,00 1210- INFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVICOS LTDA - PregSo 

2914 205-1/2018 3437 15/05/2018 14/05/2019 15705/2018 14/050019 14450300 209 - SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA Preg So 

2915 206-2/2018 3438 21/05/2018 20/052019 217050018 20/05/2019 40250,00 396- DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA- EPP Preg So 

2916 207-20018 3439 21/05/2018 20/05/2019 21/05/2018 20/052019 150.740,00 67529- ELIZANORO FOPPA- ME Frog So 

2917 238-272018 3440 21/050018 20/052019 21/050018 20/052019 71217000 3705 - FABRICA DE ARTEFATOS DE C1M EN TO EVANGELISTA LTDA - Preg So 

2918 209-2/2018 3441 21/05/2018 '2005'2019 21/05/2018 20/05/2019 90.035,00 2674 - IN DU STRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA- ME Preg fto 

2919 210-2/2018 3442 21/002018 20/05/2019 21/05/2018 20052019 65.000,0,3 61743 - WIZ FERNANDO KRUGEL - ME Preg Ao  

2920 211-2/2018 3443 22/052018 21/05/2019 22/05/2018 21/05/2019 199.923,00 39210- Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA Preg So 

2921 212-2/2018 3444 22/052018 21/05/2019 22/050018 210E72019 133.950,00 149- IRMAOS ROCHEMBACH LTDA-ME Frog So 

2923 214-2/2018 3446 24/05/2018 23/05/2019 24/05/2018 23/05/2019 29.040,00 1158 - NANETE RIBEIRO PEN GA & CIA LTDA Frog So 

2924 215-22018 3447 24/05/2018 23/05/2019 24105/2018 2305/2019 24.81500 48781- LEON EL LEAL LISBOA - ME Pregao  

2925 216-2/2018 3448 24/05/2018 23/05/2019 24/05/2018 25052019 8.976,00 68680 - BENITO C ERIN EU LOCATELLI - ME Frog So 

Emi ti do por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN, na ve-sao: 5521 z 	 0004/2019 1018:50 



Municipio de Capanema - 2019 
Co ntra tos a ve nce r 

P6g ina2 
Seq. N° Contrato SIM•AM Iniclo vigencia Final vigencia Intel° execucao Final execuglio Valor Fornecedor Tipo d a Licitaglio N° Licitagao 
3228 60-1/2019 3751 28/02/2019 27/05/2019 28/022019 27/05/2019 218.045,63 1125- HOSPITAL SU DOESTE LTDA - EPP PregAo 000003 
3229 61-1/2019 3752 28/02/2019 27/05/2019 28/02/2019 27/052019 43.410,00 48680 - WAD EM IR ANTONIO ZULIANI - ME PregAo 000003 
2403 205-1/2017 2726 30/05/2017 28/05/2019 30/052017 28/05/2019 1.200,00 39716 - MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS- ME Process° dispense 000032 
2926 217-2/2018 3449 29/052018 28/05/2019 29/05/2018 28/052019 133.950,03 1724 - AA COLUSSI & CIA LTDA - ME Pregao 000057 
2927 218-2/2018 3450 29/05/2018 28/05/2019 29/062018 28/052019 114.750,00 3809- CONSTRUTORACASAGRANDE LTDA Preggio 0,0'3057 
2928 219-2/2018 3451 29/05/2018 28/05/2019 29/05/2018 28/05/2019 155.875,00 39705-JACKSON DA ROSA - ME Pregto 000057 
2929 220-2,2018 3452 29/05/2018 28/05/2019 29/0512018 28/05/2019 671.950,00 2733- M. BIGATON & CIA LTDA- ME Pregao 000057 
2402 204-12017 2725 30/05/2017 29/05/2019 30/0512017 29/052019 43.20100 57880 - IMOBILIARIA CAPANEMA LIDA ME Process° dispense 000331 
2930 221-2/2018 3453 33/05/2018 29/05/2019 33/05/2018 29/06/2019 60.00000 3448- CLIN ICA MEDICA LV LTDA -EPP Pregao 000064 
2931 222-1/2018 3454 30/052013 29/05/2019 30/062018 29/05/2019 15.000,03 39613 - CLIVATI CLIN ICA MEDICA LTDA Pregao 003065 
2411 213-1/2017 2734 02/06/2017 30/06/2019 02/120/2017 30/05/2019 84.9E6,00 2050- CONSULFARMA - IN FORMATICA E ASSESSORIAEM SAUDE Pregfo 000052 

Termino vigencia atual De: 01105/2019 
Terrnino vigencia atual Ate: 31/05/2019 
Ordenador par: Final vigencia 

Emiticlo 	ROSELIAKRIGER BECKER PAGAN', na versao: 5521 z 	
08/04/20191318:50 



Un. 	uantida 
de 

Licitada 

Quantidade : 
qUarfei 

S4p 	1(10' o 
valar 

Prego 
u.nitario 
Licitado 

RS 

Valor. 
Unitario 

apOs 
SUpressao-. 

Item 

GASOLINA COMUM, NAO 
FORMULADA 

150.000 110.042,3576 19.807,62 1 L 4,45 4,27 

DescrigaO do produto Valor • d 

Supr.p.ssaoRS..:; 

0 BELL 
Prefeito Municipal 
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4.° TERMO ADITIVO SUPRESSAO a Ata de Registro de Pregos n° 
195/2018, que entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA — PARANA e de outro lado a Empresa CAPA 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio de Capanema, Estado do Parana, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, sediada na R ALAGOAS, 2483 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, 
neste ato representada pelo Sr. AUGUSTINHO STANG, portador do RG n° 3.945.417-3, e CPF n° 545.921.519-
68, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alteragOes subseqaentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrencia do 
Edital Pregao Presencial 47/2018, mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitagao, 
Modalidade Pregao Presencial n° 47, entre as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 DE 
OLEO 5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAcA.' 0 
PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAc AO PtBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS, fica recomposto o valor do item 01, 
conforme solicitagao, devido ao diminuigao do prego do produto durante a vier-16a do contrato: 

Valor total do Aditivo: R$ 19.807,62 (Dezenove mil, oitocentos e sete reais e sessenta e dois 
centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por 	rem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 26 de novembro de 2018 

TJIGL 
Represen tante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

Detentora cla Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Municipio de Capanema - PR 

5.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Pregos n° 195/2018, que 
entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio de Capanema, Estado do 
Parana, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
sediada na R ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato representada pelo Sr. AUGUSTINHO STANG, 
portador do RG n° 3.945.417-3, e CPF n° 545.921.519-68, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alteragOes subsequentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrencia do Edital Pregao 
Presencial 47/2018, mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitagao, 
Modalidade Pregao Presencial n° 47, entre as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 DE OLEO 
S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZAcA0 PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS, fica recomposto o valor Itens 02 e 03, conforme solicitagao, 
devido ao aumento do prego do produto durante a vigencia do contrato: 

Valor total do Aditivo: R$ 30.803,11 (Trinta mil, oitocentos e tres reais e onze centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, 
permanecFn 	-radas. 
E, por assim estarem ustad 	am o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 26 de novembro de 2018 

AMERIGO ELLE ,  AY4'  \I 	G 
rr: i'v 

Prefeito Municipal 	 Represeirtante 	al 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AMERIC BELL 
Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

6.° TERMO ADITIVO DE SUPRESSAO a Ata de Registro de Pregos n° 
195/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANA e de outro lado a Empresa CAPA COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio de Capanema, Estado do 
Parana, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
sediada na R ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/ PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato representada pelo Sr. AUGUSTINHO STANG, 
portador do RG n° 3.945.417-3, e CPF n° 545.921.519-68, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alteragOes subsequentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrencia do Edital Pregao 
Presencial 47/2018, mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitagao, 
Modalidade Pregao Presencial n° 47, entre as partes acima identificadas, para AQUISICAO DE OLEO 
S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, fica suprimido o valor dos itens Itens 02 e 03, conforme 
solicitagao, devido ao aumento do prego do produto durante a vigencia do contrato: 
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2 OLEO DIESEL S10 L 300.000 254.938,9245 3,325 3,03 -75.206,98 
3 OLEO DIESEL 5500 L 300.000 214.237,4533 3,237 2,96 -59.343,77 

Valor total Da Supressa.o: R$ 134.550,75 (Cento e Trinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta 
reais e setenta e cinco centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, 
permanecpLiapjteradas. 
E, por assim estai-e-i aju to os firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 11 de dezembro de 2018 

Representante Leg o l 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Os abaixo identificadas e qualificados: 
1) AUGUSTINHO STANG, brasileiro, natural de Eneas Marques, soiteiro, 
nascido em 02/10/1965, empresario, portador da carteira de identidade 
RG n° 3.945.417-3 SESP-PR e inscrito no GPF/N1F sob n° 545.921.519-
68, residente e domiciliado na Avenida Alexandre Bonet, n° 366, Centro, 
Nova Esperanga do Sudoeste - PR, CEP 85.635-000. 
2) ANTONIO STANG, brasileiro, natural de Eneas Marques, casado sob 
regime de comunhao parcial de bens, nascido ern 13/08/1967, 
empresario, portador da carteira de identidade RG n° 4.482.287-3 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 723.271.039-91, residente e 
domiciliado na Avenida lguagu, n° 597', Centro, Nova Esperanga do 
Sudoeste - PR, CEP 85.635-000. 
Unicos socios componentes da sociedade empresatia fir»itada que gira 
nests praga sob o nome de CAPA COMERCIO DE COMBUSTiVEIS 
LTDA corn sede na Rua Alagoas, no 2483, Santa Cruz, Capanema - PR, 
CEP: 85.760-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.132244/0001-93, 
registrada na Junta Comercial do Parana sob a n° 412.0760139-2 em 
03/05/2013 e ultimo alteragao contratual sob o n° 20146763718 em 
17/11/2014, resoivem alterar o contrato social mediante as condigOes 
estabelecidas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ADMINISTRAcAO Neste ate, destitui-se da 
administragao o sOcio AUGUSTINHO STANG, cessando o exercicio de seu cargo 
imediatamente. A sociedade sera administrada pelo sock) ANTONIO STANG, a quern 
compete praticar todos os atos pertinentes a gestao da sociedade corn os poderes e 
atribuigoes de representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, peran e 
orgaos 	institulgoes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, 
podendo obrigar a sociedade a abrir, movirnentar e encerrar contas bancarias, 
contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessarios a consecucao dos 
objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, aUtorizado o use do nome 
empresarial isoladamente, per prazo indeterminado, sendo vadat!, na entanto, o .use 
em atividades estranhas ao interesse social. 
Paragrafo pritneiro — Das concessoes de garantias em favor de terceiros Sao 
vedadas as concessoes de garantias em favor de terceiros, tais coma prestar aval, 
endosso, fianga ou mica() de favor, e assumir obrigagOes, seja em fay& de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros e, ainda, °new ou alienar bens imoveis da sociedade, 
sem autorizagao do outro 
Parigrafo segundo — Da responsabilidade dos administradores: :Qs 
administradores sari pessoal e itimitadamente responsaveis, desobrigando a 
sociedade, sempre que praticarern atos alem de seas atribuigtges e poderes ou, ainda, 
que desrespeitem disposigOes legais, ou qualquer Clausula do presente contrato. 
Paragrafo terceiro — Da possibilidade de nomear procuradores: Faculta-st as  
administraclor, atuando isoladarnente e nos limites de 4uas Atribuigoes,, constituir. 

CERTIFICO 0 REGISTRO $24 23/01/2014 11:24 SOB N°  20190048691: 
PROTOCOLO: 1'90048691 DE 17/01%2o19:: coDIG0 DE VERIFICACA"0: 
11900267083. NIRE: 41207601392. 
CAPA COMERCIO DE CONBUSTIVEIS LTDA 

LEANDRO MARCOS kAiSEL BISCAIA 
'SECRETARID,GERAL 

CdRITIBA, .23101/2019 
www.mpresaf4cil,:.pr.gov.br 
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procuradores, em name da sociedade, devendo a instrumento de mandato especificar 
os atoa e operagOes que'poderao ser praticados e o prazo de duracao do mandato, quo 
-nao poderafexceder a 02 (do's) anus, exceto .a .mandato judicial, que podera ser por 
prazo indeterminadd. 
Paragrafo quarto — Do. adrninistrador nao socia: Nos litnites de suas atribuiVies e 
poderes, e facultativamente, 6 licito aos socios nomearem administradores nao socios, 
especificanclo-se no instrumento de nomeacao, os atos e operaci5es quo poderao 
prat car e a prazo de duracao do seu mandato. 
CLAUSULA SEGUNDA DECLARAcA0 DE DESIMPEDIMENTO 0 Administrador 
declara, sob as penas da lei, que nao este impedido de exercer a administracao da 
sociedade, poor lei especial, ou em virtude de condenacao criminal, ou par se encontrar 
sob os efeitos dela, a peva que vede, ainda que.temporariamente, o acesso a cargos 
pOblicos;` ou por crime falimenthr, de prevaricagao, peita ou suborno, concussao, 
peculator  ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro national; contra 
normal de defesa da concorrencia, contra as relacoe.s,  de:,cormurnor fe pOblica ou 
propriedade. 
CLAUSULA TERCEIRA — EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAgOES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAgA0 DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao terrnino de cada exemicio 
social, coincidente corn o ano civil, o administrador prestare contas justificadas de sua 
administracaor  procedendo a elaboracao do inventario, do balango patrimonial e 
denials demonstracties contabeis requeridas pela legislacao societaria, elaboradas em 
conforrnidade corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os 
socios dos lucros ou perdas apurados, na miasma proporcao das quotas de capital quo 
possuem na sociedade. 
Paragrafo unico: A sociedade podera levantar balm-19os ou balancetes patrirrioniats 
em periodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstragaes 
intermecliarias, podera ser distribuido mensalmente aos socios, a titulo de Antecipacao 
de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse case sera 
observada a reposicao dos lucros quando a distribuica0 afetar o capital social, 
conforme estabelece o art 1.059 da Lei n° 10.400/2002. 
CLAUSULA WARTA — DA GOVERNANgA CORPORATIVA: 0 Adrninistrad0, 
declara e garante por si, quo dara inicio 	implementacao de uma estrutura. de 
Governanca Corporativa na empresa, a quaF deVera se• .basear nos pripOpios :da 
governanca, quais sejam, a transparencia, equidade prestacaa de ,contas e 
Compliance. 
Paragrafo pritneiro: 0 Administrador devera defislieurn tornador de decisao principal e 
outros para assuntos especificos, estabelecer urna•  estrutura hierarquica, estabelecer 
uma estrutura para ret.inio:es periadicas, estabelecer uma estrutura para organizacao 
dos documentos e registros, formar um conselho consultive;  corn membros externos e 
independentes, tambem se cornprometenclo a clesenvolver politicas e procedimentow 
ciaros e a continuamente mapear os riscos da empresg.. 

Uso excluivo JUCBPAR  

CERTIFICO C REGISTRO EM 23/01/2019 11:24 SOB N° 20190048891. 
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CLAUSULA QUINTA ANTICORRUPQAO: 0 Administrador nao podera promoter, 
oferecer ou dar, seja de forma direta ou indireta, vantage.m indevida, ou pagamentos de 
qualquer especie a Agente PCiblico ou a terceiro a ele relacionado. 
Paragrafo primeiro: 0 Administrador nao ira financiar, custear, patrocinar, direta ou 
indiretamente, ou de qualquer outro modo, subvencionar a pratica de otos ilicitos. 
Paragrafo Segundo: 0 Administrador nao ira violar qualquer controle interno de 
contabilidado, nao falsificar qualquer livro ou registro contabil e nao possuir qualquer 
fundo, conta banceria ou ativo que nao esteja devidamente registrado em seus livros e 
registros contabels. 
Paragrafo terceiro: 0 Administrador, no exercicio de seu cargo, nao ira praticar em 
sua administragao atividades que violarn qualquer legislacao anticorrupcao, incluindo, 
mas nao se limitando a Lei Federal n° 12.846/13 e quaisquer Decretos, Leis Estaduais 
ou Municipals, que regulam a materia "anticorrupca'o". 
CLAUSULA SEXTA 	DA CONSOLIDAcA0 DO CONTRATO: Permanecern 
inalteradas todas as demais clausulas e condicoes do Contrato Social que nao 
colidirem corn as disposicoes do presente instrumento, de acorclo corn a consoliclagao 
a seguir: 

1) AUGUSTINHO STANG, brasilelro, natural. de EnOas Marques - PR, 
solteiro, nascido em 02/10/1965, empresario, inscrito no CPF/MF sob n° 
545.921.519-68, portador da carteira de identidade civil no 3.945.417-3 
SESP-PR, residente e domiciliado na Avenida Alexandre E3onefti, 366, 
Centro, Nova Esperanga do Sudoeste - PR, CEP: 85.635-000 
2) ANTONIO STANG, brasileiro, natural de Eneas Marques - PR, casado, 
sob o regime de comunhao parcial de bens, nascido em 13/08/1967, 
empresario, inscrito no CPF/MF sob n° 723.271.039-91, portador da 
carteira de identidade civil n° 4.482.287-3 SESP-PR, resiclente e 
domicillada na Avenida lguacu, 597, Centro, Nova. Esperanga do.  
Sudoeste - PR, CEP: 85.635-000. 
Unicos socios cornponentes da sociedacle ornpresaria lire itada que gi a 
nesta page sob o none de.  CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA corn cede na Rua Alagoas, n° 2483, Santa Cruz, Capanema Pk, 
CEP: 85.760-000, inscrita no .CNPJ/MF sob o n° 18.1. 32.244/0001-93, 
registrada na Junta Comercial do Parana. sob o n° 412.0760139-2 em 
03/05/2013 e ultimo alteracao. contratual: sob o. n° 201.46763718 em 
17/11/2014, resolvem por este instrumento particular consolidar seu 
contrato de ecordo Qom as clausulas seguintw:  

so woe osjvc! itrcEPAR  
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CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade 
gira sob o nome empresarial de CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e tern 
sede e domicilio na Rua Alagoas, n° 2483; Santa Cruz, Capanema- PR, CEP:, 85.760-
000. 
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAL E OUTRAS DEPENDENCIAS A sociedade podera 
a qualquer tempo, abrir OU fechar filial ou outra clepenciencia„ no pais au no exterior, 
mediante alteragao contratual assinada par todos os socios. 
CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DuRAgAo DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/2013 em seu prazo de 
duracao é por tempo indeterminado. 
CLAUSULA QUARTA OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploracao 
no ramp de: Comercio varejista de combustiveis para velculos automotores, comercio 
varejista de lubrificantes, e comercio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniencia. 
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social 6 de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), clivididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (urn real) cada uma, subscrita e ja integralizadas, em moeda 
corrente do Pais, pelos socios e distribuidas da se uinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
AUGUST N 0 STANG 60.00 100.000 100.000,00 

ANTONIO STANG • 60.00 100.000 100.000,00 

TOTAL 100.00 200.000 200.000,00 

CLAUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade 
cada socio 6 restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralizacao do capital social, conforme dispoe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLAUSULA SETIMA CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas sao 
indivisiveis e nao Poderao ser cedidas au transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros socios, a quern Pica assegurado, em igualdade de condigOes e prego, o 
direito de preferOncia para a sua aquisigao se postas a Benda, formalizando, se 
realizada a cessao delas, a alteragdo contratual pertinente, 
Paragrafo unico 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou. parte de sues 
quotas devera notificar por escrito aos outros socios;  discriminando a quantidade de 
quotas postas a venda, o preco, forma e prazo de 'pagamento, para que estes exercam 
ou renunciem ao direito de preferencia, o quo deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do,  recebimento da notificacao ou em prazo maior a criterio do seido 
alienante. Se todos os socios manifestarem seu direito de preferencia, a cessao das 
quotas se fara na proporcao das quotas que entao possuirem. Decorrido esse prazo 
sem quo seja exercido o direito de preferencia„, as quotas poderao set livremente,  
transferidas.. 

Uso exclusivo JUCEPAR 
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CLAUSULA OITAVA ADMINISTRA00 DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A sociedade sera administrada pelo socio ANTONIO STANG, a quem 
compete praticar todos os atos pertinentes a gestao da sociedade corn os poderes e 
atribuicees de representt-la ativa e passivamente, judicial e•extrajudicialmente, perante 
argaos pOblicos, instituicoes financeiras, entidades privaclas a terceiros em geral, 
podendo obrigar a sociedade a abrir, movimentar e encerrar contas bancarlas, 
contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos as atos necessarios a consecucao dos 
objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente, por prazo indeterminado, sendo yedado, no entantal  o uso 
em atividades estranhas ao interesse social. 
Paragrafo primeiro — Das concessoes de garantias em favor de terceiros: sao 
vedadas as concess6es de garantias em favor de terceiros, tais coma prestar aval, 
endosso, liana ou caugao de favor, e assumir obrigagoes, seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar au alienar bens imoveis da sociedade, 
sem autorizacao do outra sOcia. 
Paragrafo segundo — Da responsabilidade dos adminittradores; Os 
administradores sao pessoal e ilimitaclamente responsaveis, desobrigando a 
sociedade, sempre que praticarem atos alern de suas atribuiciies e poderes ou, ainda, 
que desrespeitem disposig-des legais, ou qualquer Clausula do presente contrato. 
Paragrafo terceiro — Da possibiiidade de nomear procuradores: Faculta-se ao 
administrador, atuando isoladamente e nos limites de suas atribuicoes, constituir 
procuradores, em name da sociedade, devendo o instrumento de mandato especificar 
as atos e operacties que poderao ser praticados e o prazo de duracao do mandato, que 
nao podera exceder a 02 (dais) anos, exceto o mandato. judicial, que paclera ser par 
prazo indeterminado. 
CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os  socios poder5O, de comurn 
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "prO-labore", observadas as disposigb 
regulamenthres pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA EXERCiCIO SOCIAL, DEMONSTRAOES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAA0 DOS SOCIOS NOS RESULTADOS; Ao termino de cada exercicia 
social, coincidente corn o ano civil, a administrador prestara contas justificadas de sua 
administracao, procedendo a elaboragao do inventario, do balango patrimonial e 
demais dernonstraceies contabeis requeridas pela legislagao societaria, elaboraclas em 
conforrnidade corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as 
socios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporgao das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 
Paragrafo Unico: A sociedade podera levantar balancos ou balancetes patrimaniais 
em periodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstragOes 
intermediarias, podera ser distribuido mensalrnente aos socios, a titulo de Antecipagao 
de Lucros, proporcionaimente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso sera 
observada a reposicao dos lucros quando a distribukaa afetar go capital socia 
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 10.406/2002. 

Uso exclusiva SUCEPAR 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao termino do exercialo social, os socias deliberarao sabre as contas e 
designarao administradores quando for o caso. 
Paragrafo 	- Ate 30 (trinta) Was antes da data marcada para a rouniao, a balanco 
patrimonial e a de resultado economics devem ser postos, por escrito, e corn a prova 
do respectivo recebimento, a disposicao dos soda's que nao exergarn a administragao. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcA0 DE SOCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sOcio, a sociedade continuara seas atividades corn 
Os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse 
destes ou dos socios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado 
corn base na situacao patrimonial da sociedade, a data da resolucao, verificada em 
balance especialmente levantado. 
Paragrafo CirliC0 - 0 mesmo procedirnento sera adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolve ern relacao a seu sock). 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DECLARAcA0 DE DESIMPEDIMENTO: 0 
Administrador declara, sob as penal da lei, que nao esta impedido de exercer -a 
administracao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenacao criminal, ou 
por se encontrar sob os, efeitos dela, a pena que vele, ainda que temporariamente, a 
acesso a cargos pi blicos; ou por crime falimentar, de prevaricagao, peita ou suborn°, 
concussao, peculate, ou contra a economic popular, contra a sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relacoes de ceneum9, 
publics ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA GOVERNANgA CORPORATIVA 0 
Administrador, declara e garante per Si, quo dara inicio a implementacao de urea 
estrutura de Governanca Corporativa na empresa, a qual devera se basear nos 
principios da governanca, quaffs sejam, a transparencia, equidacles  prestacao de contas: 
e Compliance. 
Paragrafo prinneiro: 0 Administrador devera definir urn tomador de decisao principal e 
outros para assuntos especificos, estabelecer uma estrutura hierarquica, estabelecer 
uma estrutura para reunites periodicas, estabelecer uma estrutura para erganizacao 
dos documentos e registros, formar urn conselho consultive, corn membros externos e 
independentes, tambern se cornprometendo a desenvolver politicas e procedimentos 
claros e a continuamente mapear as riscos da empresa. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA ANTICORRUPOO: 0 Administrador no podera 
prometer, oferecer ou dar, seja de forma direta ou indireta, vantagem indevida, ou 
pagamentos de qualquer especie a Agente Publico ou a terceiro a ele relacionaclo. 
Paragrafo primeiro: 0 Administrador nao ira financiar, custear, patrocinar, direta ou 
indiretamente, ou de qualquer outro rnodo, subvencionar a pratica de atos ilicitos. 
Paragrafo segundo: 0 Administrador nao ire violas qualquer controle interne 'de, 
contabilidade, nay falsificar qualquer livro ou registro contabil e nao possuir qualquer 
fundo, conta bancaria ou ativo que na© esteja devidamehte registrado em seus livros4a 
registros contabeis. 
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Paragrafo terceiro: 0 Administrador, no exercicio de seu cargo, nao ira praticar em 
sua administracao atividades que violam qualquer legislacao anticorrupcao, incluindo, 
mas nao se limitando a Lei Federal no 12.846/13 e quaisquer Decretos, Leis Estaduais 
ou Municipais, que regulam a materia "anticorrupcao". 
CLAUSULA DECIMA SEXTA FORO: Fica eleito o foro da comarca de Capanema -
PR para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigacoes resultantes deste 
contrato, corn expressa renCincia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 
que seja ou venha ser. 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram a assinam, a presente, em Unica via, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 
Capanema - PR, 11 de Janeiro de 2019. 
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POSTOAC1E LTA 

PROCURACAO 

Pelo presente instrumento de procuracao a OUTORGANTE CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA , 
inscrita sob CNPJ: 18.132.244/0001-93, corn sede na Rua Alagoas,n° 2483, Santa Cruz, Capanema - PR; 
representada neste ato pelo seu SOcio Administrador Antonio Stang, nomeia e constitui seu bastante 
procurador o OUTORGADO - Diego Alan Cogo, representante Comercial, portador do RG: 10.501.015-0, 
CPF: 089.151.919-00, residente e domiciliado na Avenida Dorn Pedro II, N° 967, Bairro S5o Cristov5o, CEP 
88.509-216 - Lages - Sc, 

FIM ESPECIAL:  para participar de licitagoes na modalidade Prega'o Presencial, Pregao Eletronico, 
Concorrencia Publica, Carta Convite, Tomada de Prego, Leila°. 

PODERES:  Assinar requerimentos, declaragaes, atas, termos de compromisso, termos de 
responsabilidade, contratos, propostas de pregos, recorrer administrativamente de resultados, interpor 
recurso ou renunciar esse direito de recurso, impugnar recursos, receber intimagoes, negociar pregos 
diretamente corn o pregoeiro, formular propostas, ofertas e lances de pregos e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, para o completo desempenho do presente instrumento de procurag5o. 

Capanema - Pr, 04 de abril de 2019. 
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A111 FONIO MG .  
Repreeenta t Legal 

CAPA COMERCIO,•DE COMBUSTIVEI&LTDA 
da Ata  

AME ICO BELL 
Prefeito Municipal 

MunicIpio de Capanema - PR 

7.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Pregos n° 195/2018, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio de Capanema, Estado do Parana, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, sediada na R ALAGOAS, 2483 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato 
representada pelo Sr. ANTONIO STANG, portador do RG n° 4.482.287-3, e CPF n° 723.271.039-91, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alteragOes subsequentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrencia do Edital 
Pregao Presencial 47/2018, mediante as seguintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, objeto do Edital de licitagao, Modalidade 
Pregao Presencial n° 47/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 DE OLEO S500, OLEO 
DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZAcA0 PELAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAcA0 POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREcOS,amparado no Parecer Juridic° n° 100/2019, fica recomposto o valor dos Rens 02 e 03, conforme 
solicitagao, devido ao aumento do prego do produto durante a vigencia do contrato: 

Item Descricao do produto Un. 
Med. 

L 

Quantidade 
Licitada 

Quantidade pela 
qual foi 

recomposto a 
valor. 

Preco 
unitario 

Ja 
equilibraso 

RS 

Valor tiritric 
epos 

recornoosica 
a de valores 

RS 

Valor 	do aditivo 
RS- 

2 OLEO DIESEL S10 300.000 22t560,2296 • 3,03 , 3,30- 	. 59.821;26 
3 OLEO DIESEL S500 L 300.000 157.168,0689 2,96 3,23 42.430;37 

Valor total do Aditivo: R$ 102.256,63 (Canto e dois mil, duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 
tres centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 03 de abril de 2019 

Avenida Goveniador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA. - PR  



Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Administracao  

REQUERIMENTO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICIT/00 
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL 47/2018 
CONVERSAO DA ARP 195/2018 EM CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Sirvo-me do presente para requerer a conversao da ARP 
195/2018, em Contrato Administrativo, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

A presente solicitagao se faz necessario devido a grande 
quantidade de processos licitatorios em andamento e a falta de 
servidores no setor. 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

,? 4 

A 

Capan ma, 02/ /2019 

1\.\\ 

Valdeci AlvNitos Santos 
Secretario de • ministragao 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Ame-r-*e 	le  
Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relacdo ao Pregao Presencial, n° 47/2018, Ata de Registro de Precos n° 195/2018, objeto: 
AQUISICAO DE OLEO 5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS 
A OTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. Autorizo o Setor de 
Licitagoes a transformar a Ata de Registro de Pregos 195/2018 em contrato por um periodo de 60 
dias. 

Capanema, 08 de maio de 2019 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de. Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3562-1321 
CAPANEMA-PR 



	

0,00 	 0,00 	329.923,67 

	

0,00 	 0,00 	329.923,67 

1.105.387,70 

1.105.387,70 

	

420.076,33 	1.448.986,61 

	

420.076,33 	1.448.986,61 

( 	Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Paginal 

	

Contrato 
	 Aditivo 	 Anulagao 	 Transfe rid o Ata 	Requisigao de compra 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 
Saldo 

Quantidade 	Valor total 

Se q ue ncia: 2904 - Ata de re gistro de pregos: 195/2018 	 Licitagao: Pregao - 50 000047/2018 

Codigo: 57785 - 5 Nome: CAPA COM ERCIO DE COM BUSTIVBS LTDA 

Lote: 001 

Item: 001 	• 150.000,00 	4;09: 	. .613.500,00 	, 0,00 	 0,00 	 0,00 	 `0,00 

Produto: 39552 GASOLI NA COMU M, NAO•FORMLfLADA 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000043 Atividades do Departamento de Assistencia da Familia 

	

0,00 	 0,00 	 ' :0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 

Criterio de selecao: 

- Licitac5o 
Entidade: 50 
Exercicio: 2018 
Nignero: 47 
Modalidade: Pregao  

!nicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

	

0,00 	 0,00 	75..489,4774 	321.626,47 	74.510,5226 	318.159,93 
Unidade de medida: L 	 Tipo controle: Q 

	

0,00 	 0 	90,726,9273 	283.919,53 	209.273,0727 	690..501,11. 
Unidade de. medida: L 	 Tipo controle: Q. 

	

0,00 	 0,00 • 	463.707,264 	• 499.841,70 	'136.292,736 	'440.225,54 •• 
Unidade de.medida: L 	 Tipo contrele: .c) • 

0,00 	 0,00 

Item: 002 	• 	300.000,00 • 3,17 • 951.000,00 

Produto: 38482 OLEO DIESEL S10 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 003 	, 300.000,00  3,10::. 930.000,00 

Produto: 36385 OLEO DIESEL S500 ' 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Total 	 750.000,00 2.494.500,00 

Total geral 	750.000,00 2.494.500,00 

Local: 000043 Atividades do Departamento de Assistencia da Familia 

• 0,00 	 0,00 
	 o,00 	- • 	0,00 

Local: 000043 Atividades do Departamento de Assistencia da Familia 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

CPF/CNPJ: 18.132.244/0001-93 Telefone: 46) 3523 4868 	09/05/2018 	08/05/2019 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nat:, demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versao: 5522 g 
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AM CO 
Prefeito Mu niciP 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Con tratante 

Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA E CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro lado a Empresa CAPA 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 18.132.244/0001-93, situada a 
R ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, cidade de Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)ANTONIO STANG, inscrito(a) no CPF n° 723.271.039-91, residente e 
domiciliado(a) em AV IGUACU, 597 - CEP: 85635000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Nova Esperanga 
do Sudoeste/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo de Rescisio 
Contratual, referente ao Processo LicitatOrio Pregao 47/2018, Ata de Registro de Pregos n° 195/2018, 
em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse publico da Ata de Registro 
de Pregos firmada em 09/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e 
CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo n° 195/2018, celebrado entre as 
partes em 09/05/2018, referente a Pregao Presencial 47/2018, cujo o objeto é a AQUISIcA0 DE OLEO 
S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZAcA0 PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante 
acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em contrato corn 
prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 1.448.986,61 (Um milhao, quatrocentos e 
quarenta e oito mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e urn centavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, 
em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2019 

ANTONIO STANG 
Represent. nte Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Contratada 

Avenida Governaclor Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Folic: 06)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Municipio de Capanema - PR 
	 j 35w  

CONTRATO N° 169/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTrVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. 
De outro lado CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA,CNPJ 18.132.244/0001-93, R 
ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, MUNICIPIO DE Capanema/PR- , 
nesse ato representada pelo Sr(a). ANTONIO STANG , CPF N° 723.271.039-91, vem firmar o 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislagao pertinente, 
obedecidas as condigOes estabelecidas no Pregao Presencial N° 47/2018, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as clausulas e condicoes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 	AQuisicAo DE OLEO 5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS 

DESTINADOS A OTILIzAcAo PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO POBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servico em ate 02 

(dois) dias corridos apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema e a empresa que Ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 
IMEDIATAMENTE apiis a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Servigos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Deseri0o do prod uto servreo Marca 
do 
produto 

Mida 
de de 
rued id 
a 

rantidacle Prato 
unitario 

Preco total 

1 GASOLINA COMUM, NAO FORMULADA STANG L 74.510,5226 4,27 318.159,93 
2 OLEO DIESEL S10 STANG L 209.273,072 3,30 690.601,14 

7 
3 OLEO DIESEL S500 STANG L 136.292,736 3,23 440.225,54 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos combustiveis em perfeitas condigOes, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicagOes da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragao, inerentes ao Servigos 
da presente licitagdo; 

4.1.3. Comunicar a Administragao, no prazo maxim() de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a 
devida comprovagao; 
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4.1.4. Nero transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigagoes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagaes a que ester obrigada, exceto nas 
condigOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4. E 5. Re sponsabill7q r- se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for o 
caso) 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os combustiveis, disponibili7ando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 1.448.986,61( Um Milhao, Quatrocentos e Quarenta e Oito 

Mil, Novecentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, materiais de consumo, seguro e 
outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA  
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 07/05/2019 e encerramento 

em 05/07/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apos a emissao e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado ap6s o recebimento definitivo dos Servigos, nos termos 
da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratacao, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficard pendente 
ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-a apOs a comprovagao da regularizagao da situagao, nao acarretando qualquer Onus para a 
Contratante. 

a) A nota fiscal dos veiculos da Secretaria Municipal de Sande devera ser emitida em 

nome do: Fundo Municipal de Sande de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereco: Rua 

Aimores, n° 681, centro. Municipio: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
b) A nota fiscal das outras Secretarias devera ser emitida em nome do: Municipio de 

Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-
Centro, Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletrOnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente quanto a 
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regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislacao aplicavel. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado a apresentagao de 
comprovagao, por meio de documento official, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante depOsito em 
conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 

previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do 
efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 
100) 
365 

N = Numero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1 A empresa vencedora do certame devera entregar o combustivel imediatamente ape* 

solicitacao da Secretaria interessada,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de 

autorizacao  da Secretaria solicitante, mediante nomeacao através de portaria indicando quem 

ira assinar esta autorizacao, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. A empresa vencedora devera pre star o fornecimento do combustivel em regime de plantao, 

mesmo em horario que o posto esteja fechado, principalmente no periodo noturno. 

9.3. Vencedor da Licitacao devera possuir posto de abastecimento de combustivel no 

dentro do perimetro urbano do Municipio de Capanema-PR, ou em distancia nao superior a 1 km. 

9.4. A Autorizacao mencionada no subitem 24.1. devera conter as seguintes informagOes: 

a) Descricao do combustivel a ser adquirido; 

b) Quantidade e medidas do combustivel; 

c) Placa do Veiculo, ou identificacio do maquinfirios; 

d) Assinatura da(o) Responsavel pelo Setor. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que 

verificara a possibilidade da aquisiqao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos combustiveis caso estes sejam  

solicitados sem a elaboracfio do requerimento e as informagoes previstas no subitem 9.4.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizaeav do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de combustivel pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a ma-fe da contratacao, possibilitando a anulacio de eventual nota de empenho  

emitida e o nao pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para 

aplicacfio das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissio de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos servicos.  

9.8. As solicitaeoes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o recebimento 

definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo prowl° no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Municipio ou na prevria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalizacao de Orgio interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Orcamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizacao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viagdo, Obras e Servicos Urbanos, a qual competird dirimir as 
davidas que surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo (lard ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o 
acompanhamento e controle da execucao do contrato. 

11.2. A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigOes tecnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas coin a 
execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteragOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 
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12.1.1. 0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os 
acrescimos ou supressOes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratacao. 

12.1.2. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipoteses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogacao, 
respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizacdo dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidoneo; 

	

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaragao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execugdo do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infracOes discriminadas no subitem 
anterior ficard sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanceies: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

13.3. Em caso de inexecugdo do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagoes prestadas, o fornecedor estard 
sujeita as sangoes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maximo de 10% do valor total da contratacao, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracao a qualquer clausula 
ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
re incide ncia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do contrato 
por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 
de cumulacao com as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de contratar corn a 
Administracao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 
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IV- Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao PUblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sancOes de suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de 
contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 
tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 

Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude de 
atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas apps regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contradit6rio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

13.7. A sancao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragdo 
PUblica é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sangOes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitaga." o. 

13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangoes, levara em consideragao a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado 

o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 
13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.12. As sancOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. CLAUSULA DECI41,A 9T,JARTA_LEDIpAS ACAUTELAff?()PAS 

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao Publica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagao. 

15. CLAU S LA DECINIA QUINTA DA RES CI S AO CO iNTRAILSr 
15.1. Constituem motivo para rescisdo do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificagOes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagOes, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragdo a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisagdo do da entrega, sem justa causa e previa comunicagao a Administracao; 
f) A subcontratagao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a cessao 

ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital 
e no contrato; 
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15.1.1.A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administracao e autorizacao em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinagOes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretacao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 
b) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteracao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) RazOes de interesse publico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisigOes, acarretando modificacao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execucao, por ordem escrita da Administracao, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbacao da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigat6rio de indenizacOes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizacOes 
e mobilizagaes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja normalizada a situagao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao 

decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pUblica, grave 
perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigacOes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberacao, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 
i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execucao do contrato; 
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das 

sangoes penais cabiveis. 
15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditorio e a ampla defesa. 

15.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucao do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execucao da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacOes a 
ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sancOes previstas neste instrumento. 

16. FICIALJSULA 441111A-SETA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situagOes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - C6digo de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AM =i CO BEL 
Prefeito Municipd 

MUNICiPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Municipio de Capanema - PR 

Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 
n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigties. 

17. ICLACJSUIA DECIMA 	- DA PUBLICAcAO 

17.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia util  
do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. c LAUSUIA  DECIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questeles decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao puderem ser 
dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apos lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 07 de maio de 2019 

ANTONIO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ANTONIO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO OE COMBUSTIVEIS LTDA 
Contratada 

  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestag5o de Servigo 

n° 195/2018, celebrado entre as partes em 09/05/2018, referente 
a Preg5o Presencial 47/2018, cujo o objeto é a AQUISIcAO DE OLEO 

S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A 

OTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

da nte acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformer a Ate de 

Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisar da Ata de Registro de Pregos é de R$ 1.448.986,61 

(Urn milhao, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta 

e seis reais e sessenta e urn centavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2019 

$41WIVI..— 

EXTRATO DO CONTRATO N° 169/2019 
Preggo N° 047/2018 

Data da Assinatura: 07/05/2019. 

Contratante: 
	

Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 
	

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

LTDA. 

Objeto: AQUISICAO DE OLEO S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA CO-

MUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA AD-

MINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$1.448.986,61 (Urn Milh5o, Quatrocentos e Quarenta e 

Oito Mil, Novecentos a Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Urn Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

RATIFICACAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N°  08/2019 

Ratifico em todos os seus termos e reconhego a Inexigibilidade de Lic-

itagao para o CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

PECAS GENUINAS E SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 

RECUPERACAO DE ROLO COMPACTADOR MARCA CATERPILLAR ANO 

2006, MODELO CS533E, NUMERO DE FROTA 06, PATRIMONIO 5481, 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR.., conforme parecer 

Juridico fundamentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93. 

Art. 25. E inexigivel a licitag5o quando houver inviabilidade de corn-

petigao, em especial: 

I - pare aquisigAo de materials, equipamentos, ou generos que so pos-

sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, vedada a preferencia de marca, devendo a comprovag5o de 

exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo Org5o de reg-

istro do comercio do local em que se realizaria a licitagAo ou a obra 

ou o servigo, pelo Sindicato, Federag"ao ou Confederag5o Patronal, ou, 

ainda, pelas entidades equivalentes 

II - pare a contratag5o de servigos tecnicos enumerados no art. 13 des-

ta Lei, de natureza singular, corn profissionais ou empresas de notoria 

especializag5o, vedada a inexigibilidade para servicos de publicidade e 

divulgaga'o; 

ORGAO DE DIVULGA00 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
KUN:ItlEid.Dkit',A PA NEM A 

PNEUS LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PRECOS. 
Valor total: R$17.208,28 (Dezessete Mil, Duzentos e Oito Reais e Vinte 

e Oito Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 165/2019 

Pregao N°049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$14.990,67 (Quatorze Mil, Novecentos e Noventa Reais e 

Sessenta e Sete Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 166/2019 

Preg5o Ng 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$72.684,63 (Setenta e Dois Mil, Seiscentos e Oitenta e 

Quatro Reais e Sessenta e Tres Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 18.132.244/0001-93, situada a R ALA-

GOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, cidade de Ca-

panema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANTONIO STANG, 

inscrito(a) no CPF n° 723.271.039-91, residente e domiciliado(a) em 

AV IGUACU, 597 - CEP: 85635000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Nova Esperanga do Sudoeste/PR na qualidade de CONTRATADA, tern 

justo e firmado entre si este Termo de Rescis'ao Contratual, referente 

ao Processo Licitatorio Preg'ao 47/2018, Ata de Registro de Pregos n° 

195/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por 

razoes de interesse poblico da Ate de Registro de Pregos firmada em 

09/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausu-

las e Condigoes Seguintes: 



ORGAO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

CAPANEMA.  
2A(),-6258 
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(5tTARTA-FEIn:V. 05 PZ 1IATe-i 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 
n2  195/2018, celebrado entre as partes em 09/05/2018, referente 

a Preg5o Presencial 47/2018, cujo o objeto é a AQUISICAO DE OLEO 

5500, OLEO DIESEL 510 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A 
UTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 

Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescis5o da Ata de Registro de Pregos é de R$ 1.448.986,61 

(Urn milh'ao, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta 

e seis reais e sessenta e urn centavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2019 

AMERICO BELLS 
Prefeito Municipal 

ANTONIO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO OE COM BUSTIVEIS VIDA 
Contratada 

  

Aft 	u IMSIISCE Nth 	 ircritE?  

EXTRATO DO CONTRATO N°  169/2019 

Pregao N2  047/2018 

Data da Assinatura: 07/05/2019. 

Contratante: 
	

Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 
	

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

LTDA. 

Objeto: AQUISICAO DE OLEO 5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA CO-

MUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA AD-

MINISTRACAO POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$1.448.986,61 (Urn MUM°, Quatrocentos e Quarenta e 

Oito Mil, Novecentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Urn Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

RATIFICACAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N° 08/2019 

Ratifico em todos os seus termos e reconhego a Inexigibilidade de Lic-

itacao para o CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

PECAS GENUINAS E SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 

RECUPERACAO DE ROLO COMPACTADOR MARCA CATERPILLAR ANO 

2006, MODELO CS533E, NUMERO DE FROTA 06, PATRIMONIO 5481, 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR.., conforme parecer 

Juridic° fundamentado no art. 25, incisor I e II da Lei 8.666/93. 

Art. 25. E inexigivel a licitag5o quando houver inviabilidade de corn-

petig3o, em especial: 

I - para aquisiggo de materiais, equipamentos, ou generos que so pos-

sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, vedada a preferencia de marca, devendo a comprovagao de 

exclusividade ser feita atraves de atestado fornecido pelo orgeo de reg-

istro do comercio do local em que se realizaria a licitagao ou a obra 

ou o servico, pelo Sindicato, Federagao ou Confederageo Patronal, ou, 

ainda, pelas entidades equivalentes 

II - para a contratagao de servicos tecnicos enumerados no art. 13 des-

ta Lei, de natureza singular, corn profissionais ou empresas de notoria 

especializagao, vedada a inexigibilidade para servigos de publicidade e 
divulgagao; 

PNEUS LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 
Valor total: R$17.208,28 (Dezessete Mil, Duzentos e Oito Reais e Vinte 

e Oito Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 165/2019 

Preg5o N°049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 
Valor total: R$14.990,67 (Quatorze Mil, Novecentos e Noventa Reais e 

Sessenta e Sete Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 166/2019 

Preg'ao N 2  049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 
	

Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZA00, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$72.684,63 (Setenta e Dois Mil, Seiscentos e Oitenta e 

Quatro Reais e Sessenta e Tres Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n2  
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2  
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.2  18.132.244/0001-93, situada a R ALA-

GOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, cidade de Ca-

panema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANTONIO STANG, 

inscrito(a) no CPF n2 723.271.039-91, residente e domiciliado(a) ern 

AV IGUACU, 597 - CEP: 85635000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Nova Esperanga do Sudoeste/PR na qualidade de CONTRATADA, tern 

justo e firmado entre si este Termo de Rescis5o Contratual, referente 

ao Processo Licitatorio Prega-o 47/2018, Ata de Registro de Pregos 

195/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por 

razoes de interesse pUblico da Ata de Registro de Pregos firmada em 

09/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausu-
las e Condigoes Seguintes: 
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Municipio de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Financas 

REQUERIMENTO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 
REFERENTE: PP 47/2018 - ARP 195/2018 

Sirvo-me do presente para solicitar a ratificagao do contrato.  
tendo em vista que o setor de contabilidade trabalha corn datas 
anteriores, assim quando a conversao da ARP 195/2018 para Contrato 
Administrativo as NFEs do period° de 01/05/2019 a 07/05/2019, nao 
havia sido empenhadas. 

Tendo em vista que o fornecimento de combustiveis para 
Administragao PLIblica é imprescindivel para o atendimento dos 
servigos a populag'ao. 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

Capanema, 07/05/2019 

Luiz 	erto Letti 
Secretario Municipal de Finangas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



6 3 
5500 

2438,257 R$7.875,57 
43,0279 R$43,03 

2481,2849 R$7.918,60 

gasoiina 

250,9063 R$1.071,37 

44,419 R$189,67 

75,925 R$324,20 

46,8407 R$200,01 

11,197 R$47,81 

201,829 R$861,81 

37,584 R$160,48 

85,3747 R$364,55 

29,895 R$127,65 

40,392 R$172,47 

28,387 R$121,21 

39,324 R$167,91 

123,0421 R$525,39 
38,218 R$163,19 

42,2833 R$180,55 

311,906 R$1.331,84 

36,9836 R$157,92 

1444,5067 R$6.168,03 

510 

945,9636 R$3.121,68 
1321,8212 R$4.362,01 

54,277 R$179,11 

2322,0618 Ft$7.662,80 



Pagina:1 

Municipio de Capanema - 2019 ( 
Saldo do contrato 

Contrato Aditivo 	 An u lack) 	 Transferido Ata 	Requisigao de compra 	 Saldo 

Licitagao: Pregao - 50 000047/2018 Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada Sequencia: 2904 - Ata de re gistro de pre gos : 195/2018 

4 	04 964,4967 85 0'5 . 50 101,47.0 0 00 

Total 750.000,00 	 2.494.500,00 0,00 	 0,00 	475.777,83 	1.640.796,01 0,00 0,00 0,00 924.953,07 0,00 	274.222,17 

Sequencia: 3337 - Contrato: 169/2019 

Codigo: 57785 - 5 Nome: CAPA COM ERCIO DE COM BUSTIVBS LTDA 

Mick) da vigAncia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

CPF/CNPJ: 18.132.244/0001-93 Telefone : 46) 3523 4868 	07/05/2019 	05/07/2019 

Licitagao:Pregao - 50 000047/2018 

o,00 0,00 0 . 00 0 00 70:432,7147 7 :0.287400 

C6410010 Unidade 	 L 

I 000043 Alive 

nn 	0,00 

r:000ento de Assister0ta U1A 	.:11-111 

L44-44- 444 -4,304,Into de Assistencia da Familia 

682 954,47 

Unidade detrnedid i 	' 	•  Tipo controleQ  

133.806A581 	482..194,86 

Unidade de medida: L 	 contrOle:, 	Q 

432 194:86 	- 

Item': 001 	72102,7147 	 4.27 	309.287,69 

Produto: 4:45'0402 Gi0SOLINA cc.mtim 	rc)RMI_JL 1)A 

Solicitant, 01 iiii 1 	PI I 	0 	I 

Item: 002 	206.055,8991 	 55.4,47 

produto:-384E:2 OLEO DIESEL 2.10 

Solicitante: OC,t0,14 CLESIO N013 ic 

Item: 003 	133.800 ii4581 

`Produto: 36385 OLEO DIESEL S500 

1.424.437,02 Total 	 413.195,07 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	413.195,07 	1.424.437,02 

Total geral 	1.163.195,07 0,00 924.953,07 	413.195,07 	1.424.437,02 0,00 	 0,00 	475.777,83 	1.640.796,01 3.918.937,02 0,00 	274.222,17 

16/05/20190850:55<, Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN', na versao: 5522 g 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Codigo: 57785 - 5 Nome: CAPA COMERCIO DE COM BUSTIVBS LTDA 	CPF/CNPJ: 18.132.244/0001-93 Telefone: 46) 3523 4868 	09/05/2018 	08/05/2019 

Lote: 001 

Item:' 	 153 000,00 	 4,043 	013 E00 00 

Produto: 134'452 G:'.SSOLINA C 	̂UNL NA° FOP mu L40.D.40 

Solicitante 

Item: 002 	306:006;02 	 1 	251 1100,0.0 

Produto: 33,143.2 OLEO DIESEL SIO  

Solicitant, 	40, J44 14 CLESIO 

Item:, 0o s 	300...600,00 	 ,3,10 	93p '''' 

Produto: 30335 OLEO D1P000 33000 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Lote: 001 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicSes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

1.4'1 

Unidade delmedidail 

0 , 00 

Tipo contwbs- 

I n unto c 	-0.ncia On 17  4011: 

9,693 	5.271,09743  0,00 	7,.190;307'242,357,89 

Unidade de rnedid 

6.10(6„: 

170 	44t0:410. 

0, n0 

Ativ11---. , :,s do Departami la 

42 	 6,66 	 0,(4474 	132 067,3635 	1  404,1, 

Unidade de, rnedi 

Local: 000043 Atividades do Departamento de Assistancia da Familia 

Local: 000043 Atividades do Departamento de Assistencia da Familia 

0,00 

no: control,:  



Municipio de Capanema - PR 

RETIFICACAO DE PUBLICAcA0 

No Diario Oficial Eletronico do Municipio de Capanema, Edicao 0258, pagina n°5 do dia 08/05/2019. 

No Extrato de Contrato n° 169/2019 

Onde Lia-se: 

Valor total: R$1.448.986,61 (Urn Milhao, Quatrocentos e Quarenta e Oito Mil, Novecentos e Oitenta e Seis 
Reais e Sessenta e Urn Centavos). 

Leia-se 

Valor total R$ 1.424,737,02( (Urn milhao, quatrocentos e vinte e quatro mil, setecentos e trinta e sete 
reais e dois centavos). 

As demais informacoes permanecem inalteradas. 

Capanema, 15 de maio de 2019 

R. 

Roselia KiTger-86-6-ker PagalSi  

Pregoeira 
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RETIFICAcA0 DE PUBLICAcA0 

No Diario Oficial EletrOnico do Municipio de Capanema, Edigao 0258, pagina n°5 do dia 08/05/2019. 

NO TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Onde Lia-se: 

O Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos a de R$ 1.448.986,61 (Urn milhao, quatrocentos e 
quarenta e oito mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e urn centavos). 

Leia-se 

0 Valor da Rescisdo da Ata de Registro de Pregos e de R$ 1.424,737,02( (Urn milhdo, 
quatrocentos e vinte e quatro mil, setecentos e trinta e sete reais e dois centavos). 

As demais informagties permanecem inalteradas. 

Capanema, 15 de maio de 2019 

7:f;\  
Becker Pdgarii- 

Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA E CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro lado a Empresa CAPA 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 18.132.244/0001-93, situada a 
R ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, cidade de Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)ANTONIO STANG, inscrito(a) no CPF n° 723.271.039-91, residente e 
domiciliado(a) ern AV IGUACU, 597 - CEP: 85635000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Nova Esperanga 
do Sudoeste/ PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo de Rescisao 
Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregdo 47/2018, Ata de Registro de Pregos n° 195/2018, 
em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razees de interesse publico da Ata de Registro 
de Pregos firmada em 09/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e 
CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagdo de Servigo n° 195/2018, celebrado entre as 
partes em 09/05/2018, referente a Pregao Presencial 47/2018, cujo o objeto é a AQUISICAO DE OLEO 
S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante 
acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em contrato corn 
prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisdo da Ata de Registro de Pregos a de R$ 1.424,737,02( (Um milhao, quatrocentos 
e vinte e quatro mil, setecentos e trinta e sete reais e dois centavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, 
em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2019 

ANTONI o STANG 
Represeritante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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CONTRATO N° 169/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Parana., inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. 

De outro lado CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA,CNPJ 18.132.244/0001-93, R 
ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, MUNICIPIO DE Capanema/PR- , 
nesse ato representada pelo Sr(a). ANTONIO STANG , CPF N° 723.271.039-91, vem firmar o 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislagao pertinente, 

obedecidas as condigaes estabelecidas no Pregao Presencial N° 47/2018, que fazem parte integrante 

deste instrumento, mediante as clausulas e condigOes a seguir estipuladas: 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0.1. 	AQUISICAO DE OLEO S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS 

DESTINADOS A OTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servigo em ate 02 

Idols) dias corridos apOs a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 
IMEDIATAMENTE apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Servigos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item . Decricap-, do1prodtttO 	ervic:o kl;,:tyca 
do 
puodu -) 

Unida 
(I e dc 
inecli 
cla  

Quantidade- FrOqii 
priitario.i._ 

Pi*o totl. :. 
- 

1 GASOLINA COMUM, NAO FORMULADA STANG L 72.432,7147 4,27 309.287,69 
2 OLEO DIESEL S10 STANG L 206.955.899 3,30 682.954,47 
3 OLEO DIESEL 5500 STANG L 133.806,458 3,23 432.194,86 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos combustiveis em perfeitas condicOes, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicagOes da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragao, inerentes ao Servigos 
da presente licitagdo; 

4.1.3. Comunicar a Administragao, no prazo maldmo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a 
devida comprovagao; 

4.1.4. Nero transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigagOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagOes a que ester obrigada, exceto nas 
condigOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Municipio de Capanema - PR 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for o 
caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os combustiveis, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor do contrato é de 1.424,737,02( (Um milhao, quatrocentos e vinte e quatro mil, setecentos 
e trinta e sete reais e dois centavos) 

t. 	 6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, materiais de consumo, seguro e 
outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGLNCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera. de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 07/05/2019 e encerramento 

em 05/07/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias ap6s a emissa." o e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apOs o recebimento definitivo dos Servigos, nos termos 
da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratagao, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagdo da despesa, o pagamento ficard pendente 
ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hiptitese, o prazo para pagamento 
iniciar sea apals a comprovagao da regularizagao da situagao, nao acarretando qualquer Onus para a 
Contratante. 

a) A nota fiscal dos veiculos da Secretaria Municipal de Sailde devera ser emitida em 

nome do: Fundo Municipal de Saude de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Enderego: Rua 

Aimores, n° 681, centro. Municipio: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
b) A nota fiscal das outras Secretarias devera ser emitida em nome do: Municipio de 

Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Enderego: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-
Centro, Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletrOnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente quanto a 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retengao tributaria prevista na legislagao aplicavel. 
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8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicoes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de 
comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante dep6sito em 
conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
banthria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratOrios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do 
efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOiniula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

(6 / 
100) 
365 

N = Nthnero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1 A empresa vencedora do certame devera entregar o combustivel imediatamente apos 

solicitacao da Secretaria interessada,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboragao de 

autorizaca.o  da Secretaria solicitante, mediante nomeacao através de portaria indicando quem 

ira assinar esta autorizacito, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. A empresa vencedora devera prestar o fornecimento do combustivel em regime de plantao, 

mesmo em horario que o posto esteja fechado, principalmente no periodo noturno. 

9.3. Vencedor da Licitagdo devera possuir posto de abastecimento de combustivel no 

dentro do perimetro urbano do Municipio de Capanema-PR, ou em distancia nao superior a 1 km. 

9.4. A Autorizacao mencionada no subitem 24.1. devera conter as seguintes informagOes: 

a) Descricao do combustivel a ser adquirido; 

b) Quantidade e medidas do combustivel; 

c) Placa do Veiculo, ou identificacao do maquinarios; 

d) Assinatura da(o) Responsivel pelo Setor. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aouisicao e encaminhara o respectivo pedido I empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos combustiveis caso estes sejam 

solicitados sem a elaboragdo do reguerimento e as informacoes previstas no subitem 9.4.  
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9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de combustivel pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboraca.o do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a ma-le da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho  

emitida e o nao pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para  

aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacOes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para  

fins de recebimento definitivo dos servicos.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o recebimento 

definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalizacao de orgao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA  

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisigao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizagao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viagao, Obras e Servigos Urbanos, a qual competira dirimir as 
dilvidas que surgirem no curso da execugao do contrato e de tudo dara ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o 
acompanhamento e controle da execugdo do contrato. 

11.2. A fiscalizagao de que trata esta clausula nab exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigOes tecnicas, vicios redibitorios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nab implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de confoi 	midade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas corn a 
execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias eabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteragOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condigOes contratuais, os 
aerescimos ou supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratagao. 

12.1.2. As supressOes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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12.1.3. Em caso de prorrogagao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipOteses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogacao, 
respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitacao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inideineo; 

	

0 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaragdo falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 
anterior ficard sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangoes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

13.3. Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, o fornecedor estara 
sujeita as sangdes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maximo de 10% do valor total da contratacao, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 `)/0 sobre o valor total do Contrato, por infracao a qualquer clausula 
ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do contrato 
por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 
de cumulacao corn as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de contratar corn a 
Administragan, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragdo Piablica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitagan 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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13.4. As sangOes de suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de 
contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao poderao 
tambern ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude de 
atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas ap6s regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contradit6rio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administraeao. 

13.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 
Publica é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sangOes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitagao. 

13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangOes, levara em consideragao a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragdo Publica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagao. 

15. CLAUSULA DECINIA QUINTA - RESUISAO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificagoes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagOes, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materials; 

e) A paralisagao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacao a Administracao; 
f) A subcontratagao total do seu objeto, a associagdo do contratado corn outrem, a cessao 

ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporacao, nao admitidas neste edital 

e no contrato; 
15.1.1.A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 

Administragao e autorizacao em contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinaeoes regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 
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15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretagao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 
b) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteragao social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) RazOes de interesse public° de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisigoes, acarretando modificagao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execucao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbagao da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatOrio de indenizagoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizacOes 
e mobilizagOes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja normalizada a situagao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragao 
decorrentes da aquisigao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pUblica, grave 
perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigagoes ate que seja normalizada a situagao; 

h) A nao liberagao, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execucao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das 
sangOes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execugan do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretard a execucao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacOes a 
ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sangOes previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA biCI1ViA SiXTA - DOS. CASOS OIVIISS(A 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situagOes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - C6digo de 

Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 
n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcricOes. 
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17. CLAUSU I, \ DE6I1VIA SETIMA- DAPUBLI'CAcA0 
17.1. A publicagdo resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia util  
do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. hAUSULA DECIMA DITAVA - DO Folid 
18.1. As questOes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que na.o puderem ser 

dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, aptis lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 07 de maio de 2019 

ANT • NIO STANG 
RePresentante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Contratada 
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ORGAO DE::DIVIJLI 

ORGAO DE DIVULGAcA0 DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL IV2  1.648/2018 

COORDENA00/DIRKAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administrag5o 

DIAGRAMPOO/ED100: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT Ng 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
venida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

cone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br/  adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 

Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agriculture e Melo Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educag5o, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Satide: Jonas Welter 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 

Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -19  Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 

Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS 
RETIFICACAO DE PUBLICA00 

No Diario Oficial Eletremico do Municipio de Capanema, Edig5o 0258, 
pagina n25 do dia 08/05/2019. 

NO TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE EN-

TRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 
Onde Lia-se: 

0 Valor da Rescis5o da Ata de Registro de Pregos é de R$ 1.448.986,61 

(Urn milhao, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta 

e seis reais e sessenta e urn centavos). 

Leia-se 
0 Valor da Rescis5o da Ata de Registro de Pregos é de R$ 1.424,737,02( 
(Urn milh5o, quatrocentos e vinte e quatro mil, setecentos e trinta e 
sete reais e dois centavos). 

As demais informagoes permanecem inalteradas. 

Capanema, 15 de maio de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

RETIFICACAO DE PUBLICACAO 

No Dian° Oficial Eletronico do Municipio de Capanema, Edig5o 0258, 

pagina n95 do dia 08/05/2019. 

No Extrato de Contrato n9  169/2019 

Onde Lia-se: 
Valor total: R$1.448.986,61 (Um Milh5o, Quatrocentos e Quarenta e 

Oito Mil, Novecentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Urn Centavos). 

Leia-se 
Valor total R$ 1.424,737,02( (Urn milhao, quatrocentos e vinte e quatro 
mil, setecentos e trinta e sete reais e dois centavos). 
As demais informag8es permanecem inalteradas. 

Capanema, 15 de maio de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

7?-727ESSIFMAINIEB/ 

EXTRATO PARA PUBLICA00 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLIC() 
PARCERIA VOLUNTARIA N9. 03/2019 

LEI N2  13.019/2014 

O PREFEITO DE CAPANEMA, no use de suas atribuigoes legais, corn ful-

cro art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; Lei 1.277/2009 e art.13 do 

Decreto Municipal n2  6.382/2017, informa que foi autorizada a inexi-
gibilidade de chamamento publico nos termos do art. 31, caput da Lei 

13.019/14, para formalizag5o do Termo de Fomento n9  03/2019 corn a 

entidade Associag'do de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 
— APAE, inscrita no CNPJ/MF n2  80.883.002/0001-05, corn sede na Rua 
Tamoios, 1820, na cidade de Capanema — PR. 

Na forma do §22  do artigo 32 da Lei Federal n2  13.019/2014, fica aber-
to o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnag5o. 

Capanema, 16 de maio de 2019. 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
MEMENIMP I.717.:T.;=.:".A. • .,̀..11111111111111111 

PORTARIA N2 7.394, DE 15 DE MAIO DE 2019. 

Concede Licenga Maternidade a Educadora Infantil Sheila Karine Pa-
voski Kunrath. 



ORGAO DE DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICiP10 DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENAcAO/DIREcAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administrag5o 

DIAGRAMAcAO/EDIcAO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N° 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
venida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

'----cone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secreted° de AdministragOo: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agriculture e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretaria de Educag5o, Culture e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secreted° de Finances: Luiz Alberto Letti 

Secreted° de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secreted° de Sailde: Jonas Welter 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Orilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Parana 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secreted° 

Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secreted° 
Vereador: Airton Marcelo Barth 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITAT•RIOS 
RETIFICAcAO DE PUBLICAcAO 

No Diario Oficial Eletronico do Municipio de Capanema, Edigao 0258, 

pagina n°5 do dia 08/05/2019. 

NO TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE EN-
TRE SI CELEBRAM 0 MUNICfP10 DE CAPANEMA E CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 
Onde Lia-se: 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 1.448.986,61 

(Urn milhao, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta 

e seis reais e sessenta e urn centavos). 

Leia-se 
0 Valor da Rescisa-o da Ata de Registro de Pregos e de R$ 1.424,737,02( 
(Urn milhao, quatrocentos e vinte e quatro mil, setecentos e trinta e 
sete reais e dois centavos). 

As demais informagOes permanecem inalteradas. 

Capanema, 15 de maio de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

RETIFICAcAO DE PUBLICAcA0 

No Diario Oficial Eletronico do Municipio de Capanema, Edigao 0258, 

pegina n°5 do dia 08/05/2019. 

No Extrato de Contrato n° 169/2019 

Onde Lia-se: 
Valor total: R$1.448.986,61 (Urn Milh5o, Quatrocentos e Quarenta e 

Oito Mil, Novecentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Urn Centavos). 

Leia-se 
Valor total R$ 1.424,737,02( (Urn milha'o, quatrocentos e vinte e quatro 

mil, setecentos e trinta e sete reais e dois centavos). 

As demais informagoes permanecem inalteradas. 

Capanema, 15 de maio de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

EXTRATO PARA PUBLICAcA0 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO 

PARCERIA VOLUNTARIA N° 03/2019 

LEI N2  13.019/2014 

O PREFEITO DE CAPANEMA, no use de suas atribuigoes legais, corn ful-

cro art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; Lei 1.277/2009 e art.13 do 
Decreto Municipal n° 6.382/2017, informa que foi autorizada a inexi-
gibilidade de chamamento public° nos termos do art. 31, caput da Lei 

13.019/14, para formalizagOo do Termo de Fomento n° 03/2019 corn a 
entidade Associagao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 

— APAE, inscrita no CNPJ/MF n° 80.883.002/0001-05, corn sede na Rua 
Tarnolos, 1820, na cidade de Capanema — PR. 

Na forma do §2.° do artigo 32 da Lei Federal n° 13.019/2014, fica aber-
to o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnag5o. 

Capanema, 16 de maio de 2019. 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

_ -.-.7141111111111111.11 

PORTARIAS  
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PORTARIA N° 7.394, DE 15 DE MAIO DE 2019. 

Concede Licenga Maternidade a Educadora Infantil Sheila Karine Pa-
voski Kunrath. 



Capanema,\26/06/2 

Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Administracao  

REQUERIMENTO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITKAO 
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL 47/2018 

SOLICITAcA0 PARA PRROGAcA0 DO PRAZO DE VENCIMENTO DO 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 169-2018 

Sirvo-me do presente para requerer a prorrogagao do prazo de 
vencimento do Contrato Administrativo em epigrafe por 30 (trinta) 
dias. A presente solicitagao se faz necessario devido a grande 
quantidade de processos licitatorios em andamento e a falta de 
servidores no setor, tambern por se tratar de servigos continuos e sua 
interrupgao acarretara prejuizos para populagao e Administragao 
Publica 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

Valdeci Alv 	sos Santos 
Secretario de s ministragao 

processo: 1564/2019 
Data: 26/06/2019 	Hora: 10:40 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Saldo Requisigdo de corn pra Anulagdo 	 Transferido Ata Contrato Ad itivo 
Valor total 	Quantidade 	Valor total Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade Quantidade 	Valor unitario Valor total 	Quantidade Valor total 	Quantidade 

!nick) da vIgencia Firn da vigancla Am da vigencla atualizada 

09/05/2018 	08/05/2019 

Sequencia: 2904 - Ata de registro de pregos: 195/2018 

COdigo: 57785 - 5 Nome: CAPA COM ERCIO DE COMBUSTIVE'S LTDA 

Licitagdo: Pregao - 50 00004712018 

CPF/CNPJ: 18.132.244/0001-93 Telefone: 46) 3523 4868 

735271,99 	 0,00 0,00 : 0,00 ',222:800,693 3,17 	951.000,00 

Local: 000043 Atividades do Departamento de Assistencia da Familia 

0,00 	 0,00 	167,932;6355.. 	542:422,42.:. 0,00 3,10:. 030.000,00 

.•198,623 	3,955,46 

Oontrole: 0 

;;736,. 0,00:. 	763.991;684 

Unidade de rdecilda: Tipp  

lop 130.647,7793 	400365,372 i::'::::;1;5.19,5842 	4.908,26 

VI1idadP dp mPilida: L 	trip° cont role: 

19te: .001 

Itekrit: 602 	300.000,00.• 
. PrOduto:. 38482 6110 DIESEL 810 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

.1t,m: 003 	300.000;00 

/!rbiuto: 36385 OLEO DIESEL S6400 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

EnitIclo por: SHARLENE KEILA scHLINDWEIN, na wrstio: 5522 n 360'201910:21:00 

Total 	413.195,07 194.450,39 	356.981,00 	1.229.986,55 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	56.214,07 1.424.437,02 

0,00 3.305.437,02 0,00 	262.753,54 0,00 	 0,00 	390.742,33 	1.277.694,41 Total geral 	1.013.195,07 

CritPrio de selecao: 

- Licitacao 
Exercicio: 2018 
NCimero: 47 

833.352,17 	359.699,21 	1.238.850,27 

Obs: Este relatario demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicOes de compras emitidas. Nao demonstra o saido real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda n8o empenhadas. 

0 00 	11. 2,20.,57 47.937,37. 

thlidedeAl niedidit'L 
,00  

56731;1.1: 

1ifildradP3'cle meifida: L 

00 j7,19:0451 

27. 	808;287,0 

FORMULADA 
0,oa 00 

Atividades do Departamento de Assistencia da Familia Local: 000043 

662:854.47 :0,00 	 O;QP 30 1.0; 

Atividades do Departamento de Assistencia da Familia Local: 000043 

Atividades do Departamento de Assistencia da Familia Local: 000043 

' 3955.2iPA004.1NP9.10.110,N40 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
. 	. 	 . 

Item 002 

PiOd qt 6 .::33482 4E0341 E3g1:.:810. 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Plidditt6,.i35386'15LEol!OfESE4:8500: . 	 . 
Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

2:494,86:: ado 	 ':•9;90: 	 • 000 00 

61.206,144 

480,784;854 

' 

342,412,95,  

do 
 
U.liidade 

 • 	:,,•••••••••.•;•••,:..!••••... 

• • 	• 	• 

	

. 	. 	. 

• ••• 	• 

• 

27.795, 

Total 
	

600.000,00 
	

1.881.000,00 
	

0,00 	 0,00 	390.742,33 	1.277.694,41 
	

0,00 	 0,00 	206.539,46 
	

638.901,78 
	

2.718,21 
	

8.863,72 

Local: 000043 Atividades do Departamento de Assistencia da Familia 

Segue ncia: 3337 - Contrato: 169/2019 
	

Licitagao: Pregao - 50 000047/2018 
	

Iniclo da %rig &Iola Fim da vigencia Fim da vIgencla atuallzada 

COdigo: 57785 - 5 Nome: CAPA COM ERCIO DE COM BUSTIVEIS LTDA 
	

CPF/CNPJ: 18.132.244/0001-93 Telefone: 46) 3523 4868 
	

07/05/2019 	05/07/2019 



Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licitacoes  

DESPACHO 

Corn relacdo ao Pregao Presencial, n° 47/2018, objeto: AQUISICAO DE OLEO 
S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A 
OTILIZAcA0 PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PRECOS. Encaminho este PA ao Procurador Juridico para anolise e Emissao de 
Peca Tecnica Juridica no que tange a solicitacao de Aditivo de Prazo Protocolado Sob 
N° 1564/2019. 

Capanema, 26 de junho de 2019 

Maicon DOuglas de Castro Coito 
Apoio a Licitacio 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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nt il'zer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Juridica 

MANIFESTAcAO JURIDICA  

PREGAO PRESENCIAL 47/2018  

Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio, 

Ante ao contido no Requerimento, objeto do Protocolo 1.564/2019, 

este Orgao nao se opoe a realizacao do aditivo de prazo no limite requerido, 

desde que haja saldo contatual dos servicos objeto do certame licitatOrio, corn 

fundamento no art. 57, da Lei 8.666/1993. 

A Secretaria solicitante e o Fiscal de Contrato devem acompanhar 

o saldo contratual para as contratacifies no prazo que se pretende aditivar. 

Capanema, de 28 de junho de 2019. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador 3uridico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CAPANEMA - PR 



A = co Bell 
Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relagdo ao Pregao Presencial n° 47/2018, Contrato Administrativo n° 
169/2019, objeto: AQUISIO0 DE OLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E 
FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. Acato 
a manifestacao juridica pelo aditivo de pra7o de vigencia do referido contrato. 

Solicito ao Setor de Licitagoes para que tome as providencias no sentido da 
elaboracao do termo aditivo. 

Capanema, 02 de tillho de 2019 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissao 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Corn relacao ao Pregao Presencial n° 47/2018, Contrato Administrativo 169/2019, Objeto: 
AQUISICAO DE OLEO S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS 
A OTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, informo que ha 
dotacao orgamentaria para Aditivo conforme orgamento abaixo: 

DotacOes: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conte da 
Despesa 

Funcional Programatica Fonte de 
Recurso 

Natureza da Despesa Grupo da Fonte 

2019 310 05.001.04.122.0402.2023 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 650 07.001.12.361.1201.2102 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 660 07.001.12.361.1201.2102 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 940 07.001.12.365.1202.2118 103 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1200 07.003.13.392.1301.2131 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1330 08.001.26.782.2601.2262 504 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1400 08.002.06.181.1501.32157 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 1810 09.001.10.301.1001.2081 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 2870 10.001.20.606.2001,2210 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 3040 10.002.18.541,1801.2205 000 33.90.30.00.00. DO EXERC(C10 

2019 3590 11.003.08.243.0802.6054 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 3970 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 4090 12.001.22.661.2201.222 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

2019 4170 12.002.23.695.2301.2233 000 33.90.30.00.00. DO EXERCICIO 

Capanema, 03 de julho de 2019 

Cleomar Walter 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

1 

IIISCrica0: 	18.132.244/0001-93 

Razao SOCiai:CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Enderego: 	RUA ALAGOAS 2483 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuiggo que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situag5o regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado n'ao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS. 

Validade:19/06/2019 a 18/07/2019 

Certificagao Nurnero: 2019061904245073593780 

Informagao obtida em 03/07/2019 07:40:51 

A utilizag-ao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

03/07/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



02/07/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, a certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pCiblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao este condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 18:00:26 do dia 15/02/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 14/08/2019. 
COdigo de controle da certidao: FE23.C125.EFA3.12B9 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



02/07/2019 	 Certiclao 

.61:11-P> 3 

Municipio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAKAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAcA0 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERiODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 13/08/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3243/2019 CODIGO DE AUTENTICACAO: 
9ZTMH282QETCM44M3EPT 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITACAO 

RAZAO SOCIAL: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Inscricau Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 

40185 	 18.132.244/0001-93 	9068350880 
	

165 
ENDERECO 

R ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comercio varejista de combustiveis para veiculos automotores, Comercio varejista de lubrificantes, Comercio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniencia 

Certiddo emitida no dia Capanema, 14 de Junho de 2019. 
CODIGO DE AUTENTICAcAO: 9ZTMH282QETCM44M3EPT 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=39460 	 1/1 



02/07/2019 	 Certiclao 

3 s 
Municipio de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANcAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAcA0 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 

MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIOD() COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 13/08/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CODIGO DE AUTENTICACAO: 
9ZTMH282QETCM44M3EPT 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITACAO 

RAZAO SOCIAL: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Inscrican Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 

40185 	 18.132.244/0001-93 	9068350880 
	

165 
ENDEREC 0 

R ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comercio varejista de combustiveis para veiculos automotores, Comercio varejista de lubrificantes, Comercio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniencia 

Certidao emitida no dia Capanema, 14 de Junho de 2019. 
CODIGO DE AUTENTICAcAO: 9ZTMH282QETCM44M3EPT 

NEGATIVA N°: 3243/2019 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=39460 	 1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 3 Q 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 020191697-80 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 18.132.244/0001-93 
Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacties tributarias acessbrias. 

Valida ate 30/10/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Pegina 1 de 1 

Emitido via Internet Ptiblica (02/07/2019 17:03:40) 



Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 169/2019, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa juridica de direito privado, 
situada a R ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob 
o n° 18.132.244/0001-93, neste ato por seu representante legal, ANTONIO STANG, 
CPF:723.271.039-91 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 47/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2019, objeto do Edital de 
licitacdo, Modalidade Pregao n° 47/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISICAO 
DE OLEO 5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A 
OTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS., em conformidade corn 
o Parecer Juridico n° 253/2019, Pica prorrogado o prazo de execucao do Contrato n° 169/2019 
para mais 30 (Trinta) dias corridos a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AME CO BELLE 
Prefeito Municipal 

ANc.  ONIO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGAO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO.  
MUNICIPIO.DE.CAPANEMA'': 

nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n9 

10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam 

o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 47/2018, me-

diante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2019, 
objeto do Edital de licitagao, Modalidade Pregao n° 47/2018, entre 

as partes acima identificadas, para AQUISICAO DE OLEO 5500, OLEO 
DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO 

PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS., 

em conformidade corn o Parecer Juriclico n9 253/2019, fica prorroga-

do o prazo de execug'ao do Contrato n2 169/2019 para mais 30 (Trinta) 

dias corridos a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prelntn Municipal 

ANTONIO STANG 
Represent:00c Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Contratatla 

  

AVISO DE LICITAcA0 — PREGAO PRESENCIAL Ng 68/2019 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna pUblico que re-

alizara Processo Licitat6rio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregao Presencial n968/2019 

Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 

Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MA-

NUTENCAO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSARI-

OS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E VEICULOS 

PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPA-

NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 

Valor: R$747.230,00 (Setecentos e Quarenta e Sete Mil, Duzentos e 

Trinta Reais) 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 19/07/2019 

Local: Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —

Centro. 

Demais informagOes poderao ser obtidas no enderego acima citado em 

horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,tres dias de julho de 2019 

Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

31:tifA.  

AVISO DE LicrrAcAo - PREGAO PRESENCIAL Ng 69/2019 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna pUblico que re-

alizara Processo LicitatOrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregao Presencial n269/2019 

Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO FISICA, ARTESANATO(PINTURA), 

MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTEN-

CIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO DE AP010 PSICOSSOCIAL — CAPS-I, 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor: R$306.500,00 (Trezentos e Seis Mil e Quinhentos Reais) 

Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 18/07/2019 

Local: Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —

Centro. 

QUINTA-FEIRA, 04 pE IITLHO DE 2019 EDICAO 0914:  

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

LUIZ CARI.OS DAGOSTIN1 
Representante Legal 

RECAPADORA PAICDAL LIDA - EPP 
Contratada 

1.9  Termo Aditivo ao Contrato ng 166/2019, que entre si celebram 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 

empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-

NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e 

de outro lado a empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, pessoa 

juridica de direito privado, situada a ROD BR 163 , KM 86 +300 SN -

CEP: 85760000 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o n2  16.102.341/0001-

08, neste ato por seu representante legal, VALDECIR LUIZ FLESCH, 

CPF:049.605.149-06 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 

DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n9 10.520/2002 e 	n° 

8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Contra-

to, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes 

clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 

objeto do Edital de licitag5o, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 

partes acima identificadas, para CONTRATA4A0 DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCA-

NIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VE1CULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em conformi-

dade corn a Manifestagao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 

Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execugao do Contrato 

n 2  166/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 

termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE. 
Preleita Amapa! 

VALDECIR WIZ FLESCH 
Representante Legal 

VALDECIR WIZ FLESCI 109960519906 
Contratada 

1.9 Termo Aditivo ao Contrato ng 169/2019, que entre si celebram 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 

empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-

NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato represen-

tada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 

PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, 	doravante designada CON- 

TRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUS-

TIVEIS LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 

2483 	- CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob 
o n9 18.132.244/0001-93, neste ato por seu representante legal, AN- 

TONIO STANG, CPF:723.271.039-91 ao fim assinado, doravante desig- 
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